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 Anexo I – Termo de Referência

1. DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para implantação, treinamento, conversão de dados, parametrização, atu-
alização, manutenção e suporte técnico de software para gestão pública, em Web ou Nuvem, da Prefeitura e Câ-
mara Municipal de Vereadores, com uma mesma plataforma de Banco de Dados Relacional, por questões de 
compatibilidade e integração, e o acompanhamento permanente dos sistemas pela empresa vencedora, garantin-
do os aspectos legais, inclusive procedendo de imediato às alterações normativas, corretivas e evolutivas, bem 
como atendimento e suporte técnico ágil quando solicitado, visando à eficiência, por um período de 12 (doze) 
meses, podendo ser renováveis por iguais períodos, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses.
 A empresa vencedora fica responsável também pela realização de assistência técnica e a atualização das ver-
sões dos sistemas que serão contratados, com vistas ao atendimento da legislação e das necessidades dos Pode-
res Executivo e Legislativo municipal e Gestão de Saúde, nos moldes estabelecidos neste Anexo.

1.1 Dos Serviços Contratados

1.1.1 Locação do sistema e correspondentes módulos de programas;
1.1.2 Implantação;
1.1.3 Treinamento de usuários
1.1.4 Suporte técnico;
1.1.5 Manutenção legal e corretiva dos sistemas;
1.1.6 Provimento de data-center onde estará alocado o sistema, banco de dados e respectivos backup;
1.1.7 Serviços sob demanda de capacitação pós-implantação e atendimento técnico local;
1.1.8 Serviços sob demanda de personalização e customização de softwares e serviços correlatos.

1.2 A presente licitação é do tipo “menor preço POR LOTE ÚNICO” abaixo discriminados:

1.2.1 ITEM I – Sistema de Gestão Administrativa para o Município.
1.2.2 ITEM II – Sistema de Gestão da Saúde Pública Municipal.
1.2.3 ITEM III – Sistema de Gestão da Câmara Municipal de Vereadores.

1.2.4 ITEM IV – Fundo de Previdência Social.
1.2.5 ITEM V – Data Center do Sistema.
1.2.6 ITEM VI – Implantação do Sistema e Treinamento de Usuários.
1.2.7 ITEM VII – Serviço sob Demanda

1.3 Da Integração do Sistema

1.3.1 A empresa vencedora do “ITEM I” deverá implementar os programas necessários à importação de 
informações administradas com os sistemas objeto do “ITEM II”, em todo o necessário a contabilização e pres-
tação de contas;

1.3.2 Ficam as empresas vencedoras DE AMBOS OS ITENS obrigadas a fornecer o “lay-out” e o aces-
so ao respectivo banco de dados necessários ao funcionamento das rotinas de autoatendimento em portal de ser-
viços e portal da transparência e lei de acesso a Informação.
1.3.3 Fica a empresa vencedora do “ITEM II” obrigada a integração de seu sistema ao cadastro único do banco 
de dados do sistema do “ ITEM I.
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1.3.4 O sistema do ITEM I deverá ser integrados com o ITEM III e ITEM IV (Câmara de Vereadores, Secreta-
rias, Prefeitura, Fundo de Previdência Social) em atendimento ao art. 48, inciso III da Lei 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).
1.3.5 Os ITENS I, II, III e IV são sistemas interdependentes é necessário que haja integração entre todos os sis-
temas dos ITENS citados por parte da empresa vencedora.
1.3.6 O número de usuários e cadastros deverá ser ilimitado, sem a necessidade do município adquirir licenças 
adicionais durante toda a vigência do contrato.

1.4 DA INDIVISIBILIDADE DO OBJETO:

Devido ao decreto federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020, que dispõe sobre o padrão monism de
qualified  do  Sistema Único e  Integrado de Execução Orçamentária,  Administração  Financeira  e  Controle,
atualmente, o banco de dados único com informações dos cadastros vinculados aos itens desta licitação, se faz
necessário  para  melhor  gerenciamento  desta  informações,  em  atendimento  a  LGPD  (Lei  Geral  de
Processamento de Dados), a qual entrou em vigor em agosto de 2020 e suas penalidades serão contadas a partir
de agosto de 2021. desta forma,  esta gestão optou por um sistema que utilize bancos DE dados único, em
atendimento a normativa citada acima. 

1.4.1 Por se tratar de objeto singular e de complexidade tecnológica, onde as etapas de contração de
seus módulos são interdependentes, não se faz possível à atuação de mais de um fornecedor NO LOTE ÚNICO,
devendo ser um único fornecedor capaz de entregar uma solução única.

1.4.2 A divisão do objeto implicaria na ineficiência do resultado pretendido em cada módulo, uma vez
que traria a possibilidade de diversos licitantes com distintos sistemas, além de afetar no custo de migração, de
implantação como Data Centers diferentes para cada um dos Sistemas.   

2. DA JUSTIFICATIVA

O Município e a Câmara Municipal dependem de sistemas informatizados de gestão para processamento das 
atividades internas e serviços oferecidos à população. Considerando a crescente demanda pelo aperfeiçoamento 
na qualidade dos serviços públicos, a Administração entende que a melhoria das atividades propicia a redução 
de custos, repassando tal economia em favor da coletividade de uma forma mais bem visível, ou seja, nas ativi-
dades-fim da administração municipal, assim, a gestão municipal se faz cada vez mais acompanhar a rápida 
evolução tecnológica para que com isso os recursos sejam aplicados com maior eficácia para solucionar as cres-
centes demandas dos cidadãos de nosso município.
Para fazer frente as transformações pelas quais passa a administração pública, torna-se imprescindível que a 
área de Gestão Pública conte com sustentação administrativa e operacional, a partir do redesenho de processos, 
de sistemas informatizados e de Banco de Dados, de forma a possibilitar maior controle de informações e agili-
dade dos trabalhos.
Com a Implantação de um sistema informatizado, nos moldes exigidos no presente edital, prevê-se uma maior 
integração e a melhoria no fluxo de informações, garantindo a disponibilidade das informações em um banco de
dados robusto, diminuindo, em consequência, gastos com redundâncias de trabalho.
Justifica-se, pois, a contratação de um Sistema Informatizado nos moldes previstos, para permitir um processa-
mento eficiente de informações e a integração de dados entre os setores da Prefeitura, tendo o cuidado de vetar 
retrocessos, garantindo a contratação de sistemas que garantam funcionalidades eficientes, com o objetivo de 
melhorar o sistema de informatização, com a possibilidade de automatização do máximo dos serviços informa-
tizados e por falta de mão de obra especializada em desenvolvimento de software no quadro de servidores desta
Municipalidade, que requer infraestrutura e custos elevados. Além disso, o município de São João Do Polêsine 
busca inovar em seus processos de gestão, tornando o conceito de Prefeitura 24H uma realidade moderna a to-
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dos os cidadãos, facilitando o acesso dos contribuintes aos serviços públicos, aproximando Cidade, Gestão e Ci-
dadão.
Os sistemas ofertados deverão estar ambientados em Data center (web ou nuvem) disponibilizados pela empre-
sa vencedora diminuindo o investimento futuro em infraestrutura (equipamentos/servidores) pela própria Pre-
feitura, garantindo segurança, agilidade, conectividade e disponibilidade, através de atualizações constantes dos
sistemas. 
E constatou-se que com a pandemia de Covid19 a necessidade do nosso município propiciar aos seus colabora-
dores a possibilidade de realização de atividades sem a necessidade das pessoas estarem fisicamente na prefei-
tura para compartilhamento documento e ou aplicativos específicos (Libreoffice, Microsoft office) para funcio-
namento do sistema e também a necessidade de controle de atividades e o ponto destes mesmos colaboradores.

2.1 Justificativa dos requisitos técnicos

Para atendimento das necessidades da área de informática da Prefeitura Municipal e Câmara Municipal de Ve-
readores, são exigidos os requisitos técnicos:
2.1.1 O servidor em Nuvem do banco de dados deverá operar em ambiente Windows, Linux e o(s) sistema(s) 
operacional do(s) servidor(es) instalados com as devidas licenças pela empresa Contratada;
2.1.2 Todos os sistemas licitados deverão permitir acesso concomitante a número de usuários ilimitados (sem 
número máximo de usuários utilizando o sistema ao mesmo tempo), possibilitar a inserção ilimitada de cadas-
tros e processos de qualquer natureza, bem como possibilitar o uso em número ilimitado de máquinas;
2.1.3 Esta Prefeitura/Câmara não deseja mais investir recursos de Hardware nem com SGBD (Sistema Gerenci-
ador de Banco de Dados). Por isso, todos os sistemas ofertados deverão estar ambientados em Data center, Nu-
vem.
2.1.4 A Solução deve operar com um único Sistema Gerenciador de Banco de Dados, com todas as suas fun-
ções e rotinas disponibilizadas por uma única empresa, obedecendo a um único padrão visual de telas e de na-
vegação.
Para sistemas em que operam na Web, mobile e funções acessadas via Internet, devido às especificidades desta 
tecnologia, o ambiente de desenvolvimento, banco de dados, padrão visual de telas e navegação, poderá ser di-
ferente daqueles usados para as demais áreas/funções, mas a empresa que disponibiliza todo sistema licitado de-
verá ser a mesma e as demais características elencadas neste Edital e Anexos deverão ser respeitadas, em espe-
cial aquelas que se referem a informação e bases únicas, ou seja, as informações acessadas e processadas no 
ambiente interno da Prefeitura Municipal, e este processo deverá ocorrer de forma permanente, on-line e em 
tempo real.
2.1.5 Manter a padronização, integração e homogeneidade de todos os produtos utilizados;
2.1.6 Facilitar o aprendizado dos usuários através da padronização dos sistemas;
2.1.7 Facilitar o gerenciamento dos sistemas, tendo uma visão única de todos os processos através da integração
dos sistemas, que por estarem em uma mesma plataforma, não exigirão da equipe de Tecnologia da Informação 
realizar a administração de vários bancos de dados, várias plataformas e fornecedores diferentes;
2.1.8 Através das integrações nativas, on-line e tempo real garantir a tempestividade das informações em aten-
dimento às exigências legais (Lei de Acesso à Informação, Transparência Pública, Novas Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público);

3. PESQUISA COMPLEMENTAR
3.1 Tabela Complementar de Pesquisa de Preço

3.1.1 Histórico de Pesquisa de Preços de Sistemas baseados nos contratos do Licitacon - TCE/RS, levando em 
consideração o índice de Repasse FPM para número de habitantes conforme classificação da FAMURS:
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Municí-
pio

Número
de

Habitan-
tes

(Censo
2010)

Forma de Lici-
tação

Número / Ano

Valor
da

Estima-
do

Valor da
Proposta /

Homologado

Valor
Mensal

/ Habitante

Empre-
sa

Pequeno
Porte até
10.000

habitan-
tes

Formi-
gueiro 7014

Pregão Presencial
41 / 2018

R$
284.120,12 R$ 3,38 Dueto

Machadi-
nho 5515

Pregão Presencial
04 / 2019

R$
251.809,

28
R$

235.469,29 R$ 3,56 Dueto

Coronel
Bicaco 7748

Pregão Presencial
14 / 2019

R$
124.478,

00
R$

122.458,00 R$ 1,32 IPM

Ibiraiaras 7262
Tomada de Preço

05 /2019

R$
151.312,

48
R$

151.300,00 R$ 1,74 Dueto
Guarani

das
Missões

8115
Pregão Presencial

47 /2017

R$
190.090,

00

R$
140.000,00

R$ 1,44 Dueto

Catuípe 9323

Inexibilidade
03/2019 + 6 /

2019

R$
78.718,4

1
R$

102.951,63 R$ 0,92 Dueto

Lagoa
Bonita 2662

Pregão Presencial
9 / 2018

R$
39.256,0

0 R$ 10.465,00 R$ 0,33 IPM

Vicente
Dutra 5285

Pregão Presencial
21 / 2018

R$
229.764,

00
R$

193.392,00 R$ 3,05 IPM

General
Câmara 8452

Pregão Presencial
25 / 2017

R$
310.570,

00
R$

310.570,00 R$ 3,06 Dueto

Médio
Porte de
10.000

até
50.000

habitan-
tes

Feliz 12359
Pregão Presencial

36 / 2018

R$
362.785,

00
R$

301.075,00 R$ 2,03 Dueto

Jaguarão 18469
Pregão Presencial

42 / 2018

R$
578.996,

00
R$

578.996,00 R$ 2,61 Dueto

Candelá-
ria 30176

Pregão Presencial
35 / 2017

R$
389.653,

19
R$

352.360,00 R$ 0,97 IPM
Dois Ir- 27572 Pregão Presencial R$ R$ R$ 1,99 IPM
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mãos 93 / 2017
660.850,

00 660.029,97

Piratini 19831
Pregão Presencial

04 / 2018

R$
166.172,

00
R$

165.228,00 R$ 0,69 Dueto

Santo Au-
gusto 13970

Pregão Presencial
46 / 2019

R$
409.150,

00
R$

407.221,06 R$ 2,43 IPM

Encruzi-
lhada 24537

Pregão Presencial
54 / 2018

R$
399.717,

60
R$

390.000,00 R$ 1,32 Dueto

Osório 40941
Pregão Presencial

5 / 2019

R$
624.680,

00
R$

571.980,00 R$ 1,16 IPM

Julio de
Castilhos 19579

Pregão Presencial
1/2019

R$
550.000,

00
R$

414.186,63 R$ 1,76 Dueto

Grande
Porte de
acima de

]
50.000

habitan-
tes

Canguçu 53268
Pregão Presencial

42 / 2017

R$
505.075,

00
R$

284.000,00 R$ 0,44 Dueto

Santa
Maria

261031

Inexigibilidade
82 / 2016

+ 39 /2016 +
27/2017

+ 82/2016 +
48/2016

R$
1.787.00

1,32

R$
2.737.732,16

R$ 0,87 Dueto

Alvorada 195718
Pregão Presencial

34 / 2018

R$
2.369.87

4,34
R$

2.313.700,00 R$ 0,99 IPM

São Ga-
briel 60508

Pregão Presencial
16 / 2017

R$
3.767.92

0,00
R$

3.534.860,00 R$ 4,87 Dueto

Gravataí 255762
Pregão Eletrôni-

co 98 / 2019

R$
144.000,

00
R$

132.500,00 R$ 0,04 IPM

3.2 Separação de Municípios por faixa de repasse do FPM,

A divisão dos municípios em Pequenos, Médios e Grandes foi levado em consideração o Coeficiente 
de repasse do FPM conforme tabela disponibilizada pela FAMURS (Federação das Associações de Municípios 
do Rio Grande do Sul:
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Coeficiente FPM para 2019 (provisório)

Tamanho Limite da Faixa Coef. FPM 2019

Pequeno
até 10188 0,6

de 10189 a 16980 1

Médio

de 16981 a 23772 1,2

de 23773 a 30564 1,4

de 30565 s 44198 1,8

Grande

de 44149 a 61128 2,0 a 2,2

de 61129 a 81504 2,4 a 2,6

de 81505 até 142632 3,2 a 3,4

acima 142633 3,6 a 4
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 4. DOS ITENS (menor preço POR LOTE ÚNICO)

4.1 Representação por diagramas dos Sistemas Itens I, II, III, IV
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4.2 Fornecimento do Sistema – Valor Máximo Admissível (PREÇO DE REFERÊNCIA)

O valor estimado por esta Administração, leva em consideração a média de valores obtidos no Licitacon/TCE-
RS de outros órgãos licitantes, bem como orçamento físico disponibilizado por empresas do ramo do objeto ora 
licitado.
A proposta inicial de cada empresa não poderá ultrapassar o valor estimado por esta entidade, sob pena de des-
classificação da sua respectiva proposta. Abaixo, análise das tabelas de valores oriundas do Licitacon/TCE – 
RS e orçamento físico dos respectivos valores máximos admissíveis por lote único.
ITEM I – Sistema de Gestão Administrativa para o Município = R$ 176.829,12 (12 MESES)
ITEM II – Sistema de Gestão da Saúde Pública Municipal = R$ 35.867,88 (12 MESES)
ITEM III – Sistema de Gestão da Câmara Municipal de Vereadores = R$ 23.001,60 (12 MESES)

ITEM IV – Fundo de Previdência Social = R$ 16.758,72 (12 MESES)
ITEM V – Data Center do Sistema = R$ 20.037,96 (12 MESES)
ITEM VI – Implantação do Sistema e Treinamento de Usuários = R$ R$ 17.937,66 (SERVIÇO IMEDI-

ATO)
ITEM VII – Serviço sob Demanda  = R$ 18.394,74 (ESTIMADO POR 12 MESES)

VALOR TOTAL  ESTIMADO = R$ 308.827,68 

ITEM I SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO MUNICIPAL

Qtd. Unidade Descrição/Especificações Mínimas Valor Uni-
tário (R$)

Valor Total
(R$)

12 Meses
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – Lei De Diretri-
zes Orçamentárias – Ldo

GESTÃO/ ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL FINANCEI-
RA E PLANO DE CONTAS

CONTROLE INTERNO

OUVIDORIA

FOLHA DE PAGAMENTO E ESOCIAL

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

PONTO ELETRÔNICO

ESTÁGIO PROBATÓRIO

TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS
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INCLUSÃO E CONTROLE DE CONTRATOS

PATRIMÔNIO

ALMOXARIFADO

CONTROLE DE FROTAS E COMBUSTÍVEL

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

DIÁRIO OFICIAL

PORTAL DE SERVIÇO E AUTO ATENDIMENTO 

PROCESSO DIGITAL/PROTOCOLO

GESTÃO DE SERVIÇO PÚBLICO

APP (APLICATIVO ANDROID E IOS)

ESCRITA FISCAL ELETRÔNICA E ISQN BANCOS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS

ARRECADAÇÃO 

IPTU E TAXAS

ITBI E TAXAS

ISSQN E TAXAS

RECEITAS DIVERSAS

DÍVIDA ATIVA

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS

GESTÃO AMBIENTAL

PROCURADORIA

SUBTOTAL ITEM I 14.735,76 
MENSAL

176.829,12 
ANUAL

ITEM II  SISTEMA DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

Qtd. Unidade Descrição/Especificações Mínimas Valor (R$)
Unitário

Valor Total
(R$)

AGENDAMENTO E CADASTROS NACIONAIS
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12 Meses FATURAMENTO

AMBULATÓRIO

FARMÁCIA

PRONTUÁRIO MÉDICO/ ENFERMEIRAS

PRONTUÁRIO ODONTOLÓGICO

E-SUS AB

IMUNIZAÇÕES

TRANSPORTE

TFD

REGULAÇÃO

ACESSO MOBILE PACIENTE

ACESSO MOBILE ACS

AIH

VIGILÂNCIA EM SAÚDE (SANITÁRIA / EPIDEMI-
OLÓGICA)

ATENDIMENTO SOCIAL (CRAS)

SUBTOTAL ITEM II 2.988,99
MENSAL

35.867,88
ANUAL

ITEM III SISTEMA DE GESTÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Qtd. Unidade Descrição/Especificações Mínimas Valor Uni-
tário (R$)

Valor Total
(R$)

12 Meses
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – Lei De Diretri-
zes Orçamentárias (Ldo)

GESTÃO/ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEI-
RA PLANO DE CONTAS E PRESTAÇÃO DE CON-
TAS

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

PATRIMÔNIO
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FOLHA DE PAGAMENTO E ESOCIAL

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

SUBTOTAL ITEM III 1.916,80
MENSAL

23.001,60 
ANUAL

ITEM IV SISTEMA DE GESTÃO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA

Qtd. Unidade Descrição/Especificações Mínimas Valor Uni-
tário (R$) 

Valor Total
(R$)

12 Meses
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – Lei De Diretri-
zes Orçamentárias (Ldo)

GESTÃO/ ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL FINANCEI-
RA E PLANO DE CONTAS

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

PATRIMÔNIO

FOLHA DE PAGAMENTO E ESOCIAL

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

SUBTOTAL ITEM IV 1.396,56
MENSAL

16.758,72
ANUAL

ITEM V – SERVIÇOS COMUNS ITENS I, II, III E IV

Qtd. Unidade Descrição/Especificações Mínimas Valor Uni-
tário

Valor Total

12 Meses
DATA CENTER DO SISTEMA

PROVIMENTO DE DATA CENTER
 (hospedagem, processamento, segurança e bkp)

SUBTOTAL ITEM V 1.669,83
MENSAL

20.037,96 
ANUAL

ITEM VI – IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA E TREINAMENTO DOS USUÁRIOS

1 Serviço
Diagnóstico

Configuração
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Migração de informações

Habilitação do sistema para uso

Serviços de treinamento dos usuários

SUBTOTAL ITEM VI R$ 17.937,66

ITEM VII – SERVIÇOS SOB DEMANDA (SOMENTE SE SOLICITADO PELO CONTRATANTE)

86 Horas/Ano Serviços de capacitação pós-implantação e Atendimento 
Técnico local.

R$ 118,40 10.182,40

14 Horas/Ano Personalização e customização de softwares e serviços 
correlatos.

R$ 168,13 2.353,82

12 Meses Link – Mb R$ 137,87 1.654,44

12 Meses vCPU R$ 138,51 1.662,12

12 Meses
Memória 1Gb R$ 54,54 654,48

12 Meses HD – 100 Gb R$ 51,87 622,44

12 Meses
Bkp – 100 Gb R$ 59,01 708,12

12 Meses HD imagens – 100 Gb R$ 46,41 556,92

SUBTOTAL ITEM VII
(ESTIMADO 12 MESES CONFORME NECESSIDADE)

18.394,74

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ R$ 308.827,68

4.3 Da Integração dos Sistemas

4.3.1 A empresa vencedora deverá implementar os programas necessários à importação de informações admi-
nistradas com os sistemas objeto dos ITENS I e II, em todo o necessário a contabilização e prestação de contas;
 4.3.2 Fica a empresa vencedora obrigada a fornecer o “lay – out” e o acesso ao respectivo banco de dados ne-
cessários ao funcionamento das rotinas de autoatendimento em portal de serviços e portal da transparência.
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4.3.3 Fica a empresa vencedora obrigada a integração do cadastro único do banco de dados entre os sistemas 
dos ITENS II e I.
4.3.3 O sistema do ITEM I deverá ser integrado com o ITEM III e ITEM IV (Câmara de Vereadores, Secretari-
as, Prefeitura, Fundo de Previdência Social) em atendimento ao art. 48, inciso III da Lei 101/2000 (Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal).
4.3.4 O número de usuários e cadastros deverá ser ilimitado, sem a necessidade do município adquirir licenças 
adicionais durante toda a vigência do contrato.
4.3.5 Não é obrigatório que os programas ofertados sejam organizados na mesma ordem e conjunto, ou nome 
do módulo, porém, é obrigatório que atendam as especificações, tarefas e rotinas citadas na parte descritiva des-
te termo de referência.

4.4 Das Especificações dos Serviços e Execução 

4.4.1 IMPLANTAÇÃO (Diagnóstico, Configuração, migração de informações e habilitação do sistema 
para uso)

4.4.1.1 Deverá ser realizada a implantação, compreendendo o diagnóstico, configuração, habili-
tação do sistema para uso, conversão / migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e in-
formações dos sistemas em uso, cuja responsabilidade será da empresa contratada, com disponibilização
dos mesmos pelo CONTRATANTE para uso, cuja migração, configuração e parametrização será reali-
zada.

4.4.1.2 A migração compreenderá a conclusão da alimentação das bases de dados e tabelas para 
permitir a utilização plena de cada um dos softwares e aplicativos;
 4.4.1.3 O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário à im-
plantação efetiva do Sistema é de responsabilidade da CONTRATANTE, com o suporte da empresa 
provedora do Sistema;

4.4.1.4 Considera-se necessária a migração efetiva dos seguintes dados: 

*  Para os Sistemas dos ITENS I, III e IV:
a) Informações pertinentes ao histórico existente nas áreas contábil, orçamentária 

e financeira;
                b) Informações pertinentes acerca de licitações e contratos não extintos;

c) Informações necessárias da área de arrecadação e dívida ativa, no que tange a 
administração do executivo fiscal municipal;

                d) Informações históricas acerca da área de recursos humanos; 

*  Para os Sistemas dos ITENS II:
a) Informações quanto aos serviços de Saúde, E-SUS, Postos de Atendimento e 

demais pertinentes aos módulos de programas, cujos dados estejam disponíveis ao Muni-
cípio.

4.4.1.5 Dados dos exercícios anteriores, contratos já encerrados e outras informações cuja neces-
sidade seja só a consulta, poderão permanecer no sistema anterior, para evitar conflitos e inconsistências
em relatórios e prestação de contas, cuja responsabilidade recai sobre os fornecedores anteriores.

4.4.1.6 A migração de informações da CONTRATANTE, até a data de execução desta fase são 
de responsabilidade da empresa fornecedora dos softwares, cabendo a contratante a disponibilização dos
backups em formato legível das atuais bases de dados, e a posterior conferência dos dados;

4.4.1.7 A Contratante não dispõe de diagrama e/ou dicionário de dados para fornecimento as em-
presas vencedoras da licitação, devendo as mesmas migrar / converter a partir de cópia de banco de da-
dos a ser fornecida.
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4.4.1.8 As atividades de saneamento/correção dos dados são de responsabilidade da CONTRA-
TANTE com a orientação da equipe de migração de dados das CONTRATADA.

4.4.1.9. A CONTRATANTE poderá optar por não migrar determinados dados ou mesmo de uma
base de dados completa, caso seja de seu interesse.

4.4.1.10 A CONTRATADA deverá executar programas extratores e de carga tantas vezes quan-
tas forem necessárias, até a conclusão da migração.

4.4.1.11 A migração não pode causar qualquer perda de dados, de relacionamento, de consistên-
cia ou de segurança.

4.4.1.12 Durante o prazo de implantação, para cada um dos sistemas licitados, quando couber, 
deverão ser cumpridas as atividades de configuração de programas;

4.4.1.13 Na implantação dos sistemas acima discriminados, deverão ser cumpridas, quando cou-
berem, as seguintes etapas:

               a) adequação de relatórios, telas, layouts com os logotipos padrões do contratante;
               b) configuração inicial de tabelas e cadastros;
                c) estruturação de acesso e habilitações dos usuários;
            d) adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados 

pelo CONTRATANTE;
       e) ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simulta-

neamente.
 4.4.1.14 A implantação compreende em realizar diagnóstico, instalação, migração de dados, 

configuração e habilitação para uso. A configuração visa à carga de todos os parâmetros inerentes aos 
processos em uso pela CONTRATANTE e que atendam a legislação Estadual e Federal, ficando facul-
tado às proponentes interessadas realizar visitas técnicas ou pedidos de esclarecimentos anteriores a data
de abertura do certame, visando a formatação de sua proposta;

4.4.1.15 A CONTRATANTE disponibilizará técnicos do Departamento de Informática e de 
áreas afins para dirimir dúvidas. Para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e decidir as ques-
tões técnicas submetidas pela empresa contratada, registrando em relatório as deficiências verificadas, 
encaminhando notificações à empresa contratada para imediata correção das irregularidades;

4.4.1.16. Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos 
trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades 
pactuadas, deverão ser previa e formalmente acordados e documentados entre as partes

4.4.1.17. A empresa contratada e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados
e informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham a ter 
conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo contratual 
e legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato.

4.4.1.18 A Contratante deverá documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâme-
tros de configuração, bem como fica obrigada a conferir todas as intervenções feitas no sistema pela 
Contratada antes de liberação para o uso.

4.4.1.19. O prazo para implantação dos sistemas pertencentes aos ITENS I, III, IV é de 15 
(quinze dias prorrogáveis por mais 15) dias corridos a contar da liberação da ordem de serviço, já o 
ITEM II (Gestão em Saúde) será de 45 dias prorrogáveis pelo mesmo período.

4.3 Da Integração dos Sistemas

4.3.1 Deverá ser realizado treinamento dos usuários durante a fase de implantação do sistema e irá processiguir 
em até 3 meses após o início de implantação e/ou termo de aceite definitivo, desde que seja constatada a capaci-
tação dos usuários. Nesse caso, a empresa vencedora deverá apresentar no início das atividades o Plano de Trei-
namento destinado à capacitação dos usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das diversas funci-

Fone/Whatsapp: 55 3269-1155 | mail: prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br
Rua Guilherme Alberti, 1631 | São João do Polêsine – RS | CEP 97230-000 | CNPJ 94.444.247.0001-40

mailto:prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br


16

onalidades de cada um dos sistemas/programas, abrangendo os níveis funcional e gerencial, o qual deverá con-
ter os seguintes requisitos mínimos:
           4.3.1.1 Nome e objetivo de cada módulo de treinamento;
        4.3.1.2 Público alvo;
          4.3.1.3 Conteúdo programático;
    4.3.1.4 Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, etc.;
     4.3.1.5 Carga horária de cada módulo do treinamento;

4.3.1.6 Processo de avaliação de aprendizado;
4.3.1.7 Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, slides, fotos, 

etc.);
4.3.2. O treinamento para o nível técnico compreendendo: capacitação para suporte aos usuários, aspectos rela-
cionados a configurações, monitoração de uso e permissões de acesso, permitindo que a equipe técnica possa 
propiciar o primeiro atendimento aos usuários, ou providenciar a abertura de chamado para suporte pela propo-
nente.
4.3.3. As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação e com número de participantes compatível efi-
caz ao aproveitamento e assimilação de conhecimento dos participantes/treinandos;
4.3.4. Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos servidores que tiverem comparecido a mais de 85% 
(oitenta e cinco por cento) das atividades de cada curso.
4.3.5. Os equipamentos necessários ao desenvolvimento das atividades de capacitação serão fornecidos pela 
Contratante, podendo esta utilizar-se das dependências da CONTRATANTE, devendo em todo caso haver dis-
ponibilidade de uma impressora, na sala de treinamento, para testes e acesso à internet.
4.3.6. O treinamento deverá ser realizado dentro do período de implantação, em carga horária e com métodos 
suficientes a capacitação para normal uso do ferramental tecnológico a ser fornecido.
4.3.7. Visando dar subsídios para a elaboração das propostas, segue quadro com o quantitativo de servidores a 
serem qualificados por módulo licitado e respectivas turmas para fins de treinamento:
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ITEM I, III E IV

Módulos Número de
Usuários

Turmas

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO - Lei De Diretrizes Orçamentárias (Ldo)

GESTÃO/ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA PLANO DE CON-
TAS  E PRESTAÇÃO DE CONTAS

CONTROLE INTERNO

OUVIDORIA

FOLHA DE PAGAMENTO E ESOCIAL

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

PONTO ELETRÔNICO

ESTÁGIO PROBATÓRIO

TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS

INCLUSÃO E CONTROLE DE CONTRATOS

PATRIMÔNIO

ALMOXARIFADO

CONTROLE DE FROTAS E COMBUSTÍVEL

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

DIÁRIO OFICIAL

PORTAL DE SERVIÇO E AUTO ATENDIMENTO 

PROCESSO DIGITAL/PROTOCOLO

GESTÃO DE SERVIÇO PÚBLICO

APP (APLICATIVO ANDROID E IOS)
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ESCRITA FISCAL ELETRÔNICA E ISQN BANCOS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS

ARRECADAÇÃO 

IPTU  E TAXAS

ITBI E TAXAS

ISSQN E TAXAS

RECEITAS DIVERSAS

DÍVIDA ATIVA

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS

GESTÃO AMBIENTAL

PROCURADORIA

TOTAL ITEM I, III E IV

ITEM II – SISTEMA DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

Módulos Número de
Usuários

Turmas

AGENDAMENTO E CADASTROS NACIONAIS

FATURAMENTO

AMBULATÓRIO

FARMÁCIA

PRONTUÁRIO MÉDICO/ ENFERMEIRAS

PRONTUÁRIO ODONTOLÓGICO

E-SUS AB

IMUNIZAÇÕES

TRANSPORTE

TFD

REGULAÇÃO
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ACESSO MOBILE PACIENTE

ACESSO MOBILE ACS

AIH

VIGILÂNCIA  EM SAÚDE (SANITÁRIA / EPIDEMIOLÓGICA)

ATENDIMENTO SOCIAL (CRAS)

SUBTOTAL ITEM II

5.DO SUPORTE TÉCNICO

 5.1. Durante todo o período contratual deverá ser garantido atendimento para suporte técnico, no horário das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 18:00 horas, de segundas às sextas-feiras, através de técnicos habilitados 
com o objetivo de:

a) esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;
b) auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação, que-

da de energia ou falha de equipamentos;
c) orientar os servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de substituição de 

pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, etc.
d) auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas relacio-

nadas à utilização dos sistemas.
 5.2. O atendimento técnico poderá ser realizado por telefone, Skype, CHAT, VOIP, e-mail, internet, 

pelo próprio sistema, através de serviços de suporte remoto ou local, neste último caso, nas dependências da 
CONTRATANTE.
 5.3. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a prover o devido suporte 
ao sistema, ou redirecionar o atendimento a quem o solucione.
 5.4. Poderá a contratante chamar a central de atendimento da provedora via linha telefônica, hipótese em que 
os custos com as ligações serão suportados pela CONTRATANTE;

5.5 O suporte remoto/online deverá ser gratuito durante a vigência do contrato de fornecimento de 
software. Deverá ser aberto um chamado técnico para cada problema reportado. O chamado será regis-
trado em sistema próprio da CONTRATANTE, com indicação da data e hora de abertura, e terá o seu 
identificador repassado ao suporte da CONTRATADA para que seja feita a solução do atendimento.

5.6 A contratada deverá disponibilizar uma visita mensal para fins de análise e verificação da funcionalidade do
sistema e uso destas pelos usuários, sem ônus à contratante.
5.7 Ao término do primeiro ano de execução do sistema, a empresa deverá disponibilizar corpo técnico para au-
xiliar os funcionários da CONTRATANTE no fechamento anual do ano em vigor,  sem custos para a CON-
TRATANTE (sem contabilizar nas horas de serviços sob demanda).

6. SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E LEGAL

6.1 Durante a vigência do contrato, a Contratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e 
corretiva dos sistemas contratados, incluindo as seguintes atividades:

6.1.1 Manutenção corretiva (erros de software): é aquela decorrente de problemas de funcionali-
dade detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado relativo a telas,
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regras de negócio,  relatórios e integração e outras anomalias  conhecidas no jargão técnico como “erros de
software”. O prazo máximo para reparos e correções em erros de software é de até 5 (cinco) dias úteis;

6.2.2 Manutenção legal: em caso de mudanças na legislação federal, estadual ou em normas in-
fralegais dos órgãos de controle externo, quanto a prestações de contas e contabilidade pública durante a vigên-
cia contratual, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos à ope-
ração do sistema.
6.3 A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os sistemas, sempre que neces-
sário para atendimento da legislação federal vigente e das normas e procedimentos do Tribunal de Contas do 
Estado, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE, durante a vigência contratual.
6.4 Os serviços de manutenção corretiva e legal são uma responsabilidade da CONTRATADA abrangidos no 
conceito de termo de garantia (direito do consumidor), que coincidirá em prazos com a vigência contratual e 
não incidirão custos adicionais para a CONTRATANTE.

 7. DO AMBIENTE COMPUTACIONAL

7.1 Por se tratar de sistema de propriedade intelectual da CONTRATADA, nos termo da Lei Federal nº 
9.609 de 19 de fevereiro de 1999, esta deverá disponibilizar o data center para alocação dos sistemas objeto 
desta licitação, com capacidade de processamento, como: links, servidores, nobreaks, fontes alternativas de 
energia (grupo gerador), softwares de virtualização, segurança, sistema de climatização; compatíveis com as ne-
cessidades do sistema ofertado e o volume de operações da CONTRATANTE;
7.2 A estrutura de data center poderá ser própria ou terceirizada, desde já ficando expressamente autorizada a 
terceirização desse item do objeto;
7.3 Em razão da legislação aplicável de Direitos Autorais sobre Software, os sistemas/programas contratados 
não serão cedidos ou sublocados, sem prévia anuência da CONTRATADA, bem como não serão hospedados 
em data center de terceiros alheios ao conhecimento desta;
7.4 Ainda quanto ao data center, a CONTRATADA fica responsável por manter os sistemas básicos (Sistema 
Operacional, Servidor de Aplicação, Servidor de Banco de Dados, etc.) em 0, especialmente quando falhas de 
segurança forem reportadas pelos fabricantes (quando licenciados) ou comunidade (quando software livre);
7.5 A proponente deverá prever as necessidades de capacidade de processamento, tráfego de dados, armazena-
mento e estabilidade, relacionados ao provimento de data center para atendimento das necessidades da Contra-
tante e de acordo com o desempenho do sistema ofertado. A previsão e o atendimento das necessidades para 
funcionamento inicial pleno do sistema cotado são de responsabilidade da proponente de acordo com as ques-
tões técnicas particulares de seu próprio sistema;
7.6 Para garantir segurança e disponibilidade o ambiente computacional oferecido deverá, no mínimo conter re-
cursos suficientes ao processamento e ao armazenamento de informações a serem controladas com o sistema de
gestão ofertado, dentre eles:

 7.6.1 Links de internet redundantes.
7.6.2 Fontes de energia redundantes, no mínimo uma de concessionária de energia e outra de 
grupo(s) de gerador(es);

        7.6.3 Hardwares redundantes;
        7.6.4 Tecnologia de virtualização;
   7.6.5 Administração 24 X 7 (vinte e quatro horas, sete dias por semana).
7.7 A contratada deverá efetuar os eventuais upgrades em seus hardwares para garantir o bom funcionamento 
dos sistemas, mantendo estabilidade e confiabilidade dos equipamentos;
7.8 Em caso de necessidade de readequação de capacidade de processamento, deverá permitir que seja realizado
redimensionamento posterior conforme necessidade para atendimento da demanda de funcionalidades e usuá-
rios, de acordo com as seguintes regras e conceitos:
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7.8.1 Consideram-se recursos passiveis de aumento gradativo conforme demanda: links de inter-
net, espaço em disco total (banco de dados, demais servidores e contingência para manutenções), quan-
tidade de memória RAM por servidor, quantidade de vCPUs por servidor;

7.8.2 O aumento de reserva de link de internet deverá ser realizado por MB adicional, além da 
quantidade já disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas;

7.8.3 O aumento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB adicional, além da quanti-
dade já disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas;

7.8.4 O aumento de memória RAM deverá ser realizado por MB em cada servidor conforme ne-
cessidade do sistema/programas, além da quantidade já disponibilizada;

7.8.5 O aumento de qualquer um dos recursos mencionados deverá ser solicitado pela CON-
TRATANTE a CONTRATADA mediante ofício e será passível de aprovação orçamentária;

7.9 A CONTRATADA deverá prover recursos que garantam a segurança e a alta disponibilidade do sistema, 
com as seguintes características físicas e lógicas:

7.9.1 Disponibilizar 1 (um) IP público exclusivo para a CONTRATANTE acessar o sistema 
através de comunicação segura HTTPS com certificado válido;

7.9.2 A contratante disponibilizará reserva máxima de Link de 8MB para o correto funciona-
mento dos sistemas;

7.9.3 Enlace eBGP (Protocolo de Roteamento Dinâmico) através dos roteadores com no mínimo 
2 operadoras distintas a fim de garantir a alta disponibilidade do seu bloco IP;

 7.9.4 Possuir firewall técnicas de borda redundantes a fim de filtrar de invasão por falhas nos 
protocolos TCP/IP;

7.9.5 Além do firewall de borda, é necessário também o fornecimento de firewall interno, dispo-
nível exclusivamente para a CONTRATANTE a fim de permitir a criação de regras NAT (Network Ad-
dress Translation) para portas acessíveis externamente conforme necessidade das aplicações, ex. 80 
(http) e 443 (https), desta forma fornecendo uma estrutura virtual isolada

7.10 O datacenter a ser fornecido deverá ser suficiente para manter as informações controladas para acesso em 
tempo real por no mínimo 2 (dois) anos, inclusive os logs de uso, podendo as informações de períodos anterio-
res serem armazenadas em backups.
7.11 O datacenter deverá conter tecnologia para manter cópia das informações no ambiente do datacenter da 
CONTRATADA (ou por ela contratado) e possibilidade de download de segurança pela CONTRATANTE.
7.12 O data center utilizado na execução dos serviços poderá ser objeto de Visita Técnica pelos profissionais da
área de TI da CONTRATANTE para fins de conhecimento e validação da estrutura, tendo por base o atendi-
mento aos requisitos técnicos relacionados no “Termo de Referência;
7.13 Ao término da fase de implantação, quando posto em efetivo funcionamento a CONTRATADA deverá 
notificar a CONTRATANTE através de documento formal os recursos da capacidade totais disponíveis do data 
center no momento.
7.14 A administração municipal está à disposição das empresas interessadas para prestar informações que estas 
considerarem necessárias para os devidos cálculos, projeções e formatação de suas propostas.

8. DOS PAGAMENTOS E PRAZOS

8.1. As parcelas serão distribuídas de acordo com as seguintes regras:
a. Os serviços de Diagnóstico, configuração, Migração de informações, Habilitação do sistema 

para uso e Serviços de Implantação: serão pagos em parcela única com vencimento em até 15 (quin-
ze) dias após a execução dos mesmos e aceite definitivo; já o Serviços de treinamento dos usuários 
será pago em parcela única com vencimento em até 15 (quinze) dias após a execução dos mesmos e
aceite definitivo.
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b. O Provimento de Data center e locação dos Sistemas, suporte técnico e demais serviços men-
sais: serão pagos de forma mensal e sucessiva durante toda a vigência do contrato, sendo a primeira com
vencimento aos 30 dias a contar da liberação do sistema para uso (Termo de Aceite Definitivo do  Diag-
nóstico, configuração, Migração de informações, Habilitação do sistema para uso e Serviços de Implan-
tação) e as demais parcelas, serão efetuados os pagamentos até o 10º (décimo) dia do mês subsequente 
ao do serviço prestado, mediante emissão da nota fiscal pela empresa vencedora;

c. Os Serviços sob Demanda Variável serão pagos de acordo com o utilizado no mês anterior ao 
mês do pagamento, em conjunto com as parcelas mensais, sendo os serviços remotos/online sem ônus 
ao contratante. 

8.2 O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser pror-
rogados, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, nos termos previsto no art. 57, inciso IV, da Lei Federal n° 
8.666/93, caso haja interesse das partes e mediante termo aditivo.
8.3 Em caso de prorrogação de vigência, o preço dos serviços poderá ser reajustado após cada 12 (doze) meses, 
tendo como marco inicial, a data limite para apresentação das propostas, pelo IPCA ou o índice oficial que vier 
a substituí-lo a critério da Administração.
8.4 Em caso de prorrogação de vigência, será mantido a execução dos serviços mensais em igualdade de condi-
ções contidas neste Termo de Referência,  NÃO podendo ser cobrado o valor  de  Diagnóstico, configuração, 
Migração de informações, Habilitação do sistema para uso e Serviços de Implantação dos módulos já instala-
dos.

9 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

9.1 São obrigações da CONTRATADA:
9.1.1 Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes a

transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, no 
atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência contratual;

9.1.2 Executar a instalação, configuração, migração de informações e demais atividades necessá-
rias à implantação dos módulos do Sistema;

9.1.3 Exercer a manutenção corretiva do Sistema para adaptação às alterações legais (legislação 
federal e estadual) inerentes às suas funcionalidades, durante toda a vigência do contrato, devendo exe-
cutar as atualizações que se fizerem necessárias para o seu perfeito funcionamento e enquadramento as 
mudanças nas legislações;

9.1.4 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações 
exigidas na licitação que deu origem a contratação;

9.1.5 Instalar o sistema de sua propriedade, autorizados formalmente pela CONTRATANTE, 
através de ordem de início de serviço, no prazo máximo declarado no contrato;

9.1.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia 
e expressa anuência da CONTRATANTE;

9.1.7 Manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos,
a par do andamento do projeto, prestando-lhe(s) as informações necessárias;

9.1.8 Desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bem como seguir as especi-
ficações funcionais do mesmo;

9.1.9 Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Administração, 
guardando total sigilo perante terceiros;

9.1.10 Após a rescisão do contrato, fornecer backup e a senha de acesso completo ao banco de 
dados;

9.1.11 Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer obriga-
ção contratual, para adoção das providências cabíveis;
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9.1.12 Efetuar garantia de atualização legal, atualização tecnológica e suporte técnico pelo perío-
do de vigência contratual.

9.2 São obrigações da CONTRATANTE:
9.2.1 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual;
9.2.2 Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento dos serviços 

contratados;
9.2.3 Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, documentar e notificar, por meio de co-

municação impressa ou eletrônica, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregu-
laridades no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção ou regularização;

9.2.4 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados e 
uniformizados, aos locais em que devam executar os serviços;

9.2.5 a Contratante deverá documentar todos os pedidos de intervenção no sistema e parâmetros 
de configuração desde a implantação até as demais no decorrer do contrato, bem como fica obrigada a 
conferir todas as intervenções feitas no sistema pela Contratada antes de liberação para o uso, de modo a
evitar possíveis erros ou equívocos, uma vez que a Contratante é a proprietária do banco de dados e res-
ponsável por todos os parâmetros, dados e informações repassadas aos técnicos da Contratada para rea-
lização de seus serviços;

9.2.6 Responsabiliza-se por erros em cálculos, folhas, relatórios, boletos e cobranças ou outros 
equívocos de processamento, provenientes de dados, parâmetros e informações repassadas, informadas, 
lançadas ou carregadas no sistema.

9.2.7 Designar um técnico devidamente capacitado para acompanhar a implantação do sistema e 
desempenhar as atividades de fiscalização e coordenação técnica e administrativa do projeto;

9.2.8 Emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
contados do recebimento provisório e atendidas as solicitações ali formuladas;

9.2.9 Dispor de equipamentos de informática adequados para instalação/rodar o sistema e pro-
gramas locados;

9.2.10 Proceder o download da cópia de segurança do banco de dados ou disponibilizar estrutura
para redundância de informações, assumindo integral responsabilidade pela proteção, integridade e 
guarda arquivos de dados, todos de sua propriedade, visando satisfazer às necessidades de segurança, 
assim como “restart” e recuperação no caso de falha de máquina;;

9.2.11 Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA 
para o bom funcionamento e operacionalidade do sistema;

9.2.12 Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da CON-
TRATANTE quando da visita técnica dos mesmos;

9.2.13 Não permitir que pessoas estranhas ao quadro funcional da CONTRATADA tenham 
acesso aos softwares e sistema de informações de sua propriedade, bem como, somente permitir acesso 
aos softwares, de técnicos com identificação e credencial da CONTRATADA e munidos da respectiva 
ordem de serviço ou documento que o substitua, emitido pela CONTRATADA;

9.3. É obrigação da CONTRATANTE não permitir, em relação aos softwares, a sua modificação, divulgação, 
reprodução ou uso não autorizado pelos agentes, empregados ou prepostos da CONTRATANTE, respondendo 
por quaisquer fatos dessa natureza, sendo expressamente vedado ao CONTRATANTE, sem expressa autoriza-
ção escrita da CONTRATADA, copiar ou reproduzir o softwares ou qualquer parte do material que os integra, 
transferi-los, fornecê-los ou torná-los disponíveis a terceiros, no todo ou em parte, seja a que título for e sob 
qualquer modalidade, gratuita ou onerosa, provisória ou permanente
9.4. Os serviços previstos no contrato, não incluem reparos de problemas causados por:

a) Condições ambientais de instalação ou falhas causadas pela ocorrência de defeito na climati-
zação ou condições elétricas inadequadas.
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b) Vírus de computador e/ou assemelhados.
c) Acidentes, desastres naturais, incêndios ou inundações, negligência, mau uso, imperícia, atos 

de guerra, motins, greves e outros acontecimentos que possam causar danos nos programas, bem como, 
transporte inadequado de equipamentos.

d) Uso indevido dos programas licenciados, problemas na configuração de rede, uso de rede in-
compatível, uso indevido de utilitário ou de computador.

e) Situações, condições e fatos alheios à competência da CONTRATADA.

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA DAS PROPONENTES PARA RESGUARDO DO EX-
CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO (Estes documentos deverão estar contidos dentro do envelope nº 1 –
PROPOSTA DE PREÇOS)

10.1 Para segurança da contratação, nos termos da legislação vigente, deverá ser solicitada aptidão e experiên-
cia mínima e anterior através da seguinte documentação:
a) Apresentação de no mínimo 1 (um) atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por pessoa ju-
rídica de direito público ou privado, usuária do serviço em questão, obrigatoriamente pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação, entendendo-se como pertinente e compatível sistema desenvolvido  para web ou 
Nuvem, com funcionamento sem o uso de emuladores, acessível nos principais navegadores do mercado 
(Microsoft Edge; Firefox, Chrome e Safari), comprovando que a proponente implantou e/ou que mantém em 
funcionamento tais sistemas, em condições, qualidade e características semelhantes ao objeto desta licitação.
b) Declaração da proponente, de que a mesma tem acesso e total conhecimento sobre os programas fontes, es-
tando apta a realizar os serviços de customização e manutenção dos programas ofertados.
c) Declaração Formal de Atendimento dos Requisitos Técnicos e de Capacidade Operativa - Declaração formal 
da licitante, de que a mesma disporá, por ocasião da futura contratação, de todos os equipamentos, pessoal téc-
nico e operacional necessários à execução dos serviços, incluindo que o fornecedor disponibilizará data center 
(próprio ou terceirizado) com capacidade de processamento (links, servidores, nobreaks, fontes alternativas de 
energia (grupo gerador), softwares de virtualização, segurança, sistema de climatização), para alocação dos sis-
temas objeto desta licitação, conforme orientações do termo de referência, garantindo ainda que não haverá 
qualquer tipo de paralisação dos serviços por falta dos equipamentos ou de pessoal.

Obervação: 
i. O data center será de responsabilidade da contratada em atenção à proteção da propriedade intelectual dos 
softwares ofertados, por se tratar de sistemas em web (sem compilação).
ii. Em homenagem a ampliação da disputa, o data center poderá ser terceirizado. Nesse caso, a proponente de-
verá garantir que o data center terceirizado atende às finalidades da licitação e as exigências do termo de refe-
rência.
 iii. A estrutura declarada pela proponente vencedora poderá ser objeto de diligência após assinatura do contra-
to, para verificação dos recursos disponíveis de acordo com o que foi declarado e o constante na proposta de 
preços (link, processadores, memória, hds de banco de dados, hds de backup, redundâncias).

11. DA NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE DOS MÓDULOS E DO PADRÃO
TECNOLÓGICO

11.1. Para resguardo do excepcional interesse público, evitando os transtornos e prejuízos causados por uma 
aquisição que não atenda as necessidades da Administração Pública, será realizada avaliação da conformidade 
do software ofertado;
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11.2. Após avaliada a documentação de habilitação e se aprovada, a empresa classificada em 1º lugar será con-
vocada pelo Pregoeiro para submeter-se à Análise de Amostra do Software, cujo início se dará no prazo máxi-
mo de 05 (cinco) dias úteis, perante Comissão de Avaliação composta para este fim, onde a empresa deverá si-
mular, em tempo de execução, cada funcionalidade exigida pelo presente Termo de Referência.
11.3. Será marcada data para avaliação, a realizar-se durante o horário de expediente da licitadora;
11.4. A Avaliação apenas do vencedor provisório justifica-se pelo princípio da celeridade que rege o procedi-
mento na modalidade pregão, conforme legislação em vigor e possui respaldo legal estabelecido na Nota Técni-
ca n° 04/2009/TCU.
11.5. Caso a primeira colocada não atenda aos requisitos do Termo de Referência conforme regras aqui estabe-
lecidas, será chamada a segunda colocada e assim sucessivamente, até a obtenção de uma proposta adequada ou
ser considerada fracassada a licitação.
11.6. A avaliação deverá ser realizada por uma Equipe Técnica (Comissão Especial de Avaliação), nomeados 
pelo Prefeito Municipal e composta pelos integrantes das áreas que serão atendidas pelo novo sistema ou tercei-
ros com comprovado conhecimento técnico.
11.7. O sistema deverá atender a todos (100%) os requisitos relacionados ao PADRÃO TECNOLÓGICO E DE 
SEGURANÇA E DESEMPENHO. O não atendimento de qualquer destes requisitos, ensejará a desclassifica-
ção imediata da proponente.
11.8. Quanto aos requisitos específicos de cada módulo, é permitida uma margem de 10%. Caso o sistema apre-
sentado não atenda pelo menos 90% dos requisitos específicos por Módulo de Programas, este será desclassifi-
cado, sendo chamado o segundo colocado para o mesmo procedimento de avaliação e assim sucessivamente até
que um dos classificados atenda as exigências edilícias.
11.9. Os itens não atendidos dos módulos específicos, até o limite permitido de 10%, não prejudicam a propo-
nente e deverão ser objeto de correção e/ou implementação, cujo prazo máximo para atendimento será aquele 
previsto como derradeiro para a implantação. O não atendimento no prazo, após a contratação, implicará na 
aplicação das sanções previstas no edital por inadimplemento ou atraso no cumprimento das obrigações contra-
tuais.
11.10. O roteiro de apresentação/avaliação dos módulos seguirá a mesma ordem disposta neste termo de refe-
rência, sendo primeiro observado os requisitos relacionados ao PADRÃO TECNOLÓGICO, DE SEGURAN-
ÇA E DESEMPENHO e de depois os relacionados a cada módulo de programas, na ordem em que se encon-
tram neste termo de referência.
11.11. Para evitar subjetividade na avaliação, a metodologia utilizada será de afirmação/negação (sim/não). Ou 
seja, será observado se o item avaliado faz ou não a tarefa/rotina determinada ou se o sistema possui a funciona-
lidade descrita no item apreciado tendo-se como resposta as questões apenas duas alternativas: sim (atende) e 
não (não atende).
11.12. Um item “parcialmente” atendido, será computado como atendido para fins de computo geral, mas deve-
rá ser objeto de correção e/ou implementação, cujo prazo máximo para atendimento será aquele previsto como 
derradeiro para a implantação. O não atendimento no prazo, após a contratação, implicará na aplicação das san-
ções previstas no edital por inadimplemento ou atraso no cumprimento das obrigações contratuais.
11.13. Ainda no intuito de evitar interpretações diversas e a subjetividade da avaliação, os itens não serão valo-
rados de forma diferenciada.
11.14. Para acelerar os trabalhos, a avaliação dos módulos será realizada sequencialmente, organizada por blo-
cos, através da formalização de grupos de avaliação, compostos cada um por três servidores da área de trabalho 
afeta aos programas, sendo um grupo para cada módulo/conjunto de Programas.
11.15. A licitadora disponibilizará o espaço adequado para a apresentação dos sistemas, onde será montada uma
bancada de testes contendo lado a lado computadores, todos conectados à internet de banda larga (mínimo link 
10 Mb), cada qual com um dos sistemas operacionais objeto de teste: Windows, Linux, MacOs;
11.16. A proponente, deverá demonstrar o funcionamento do seus sistemas nos seguintes sistemas operacionais:
Windows (notebook ou PC), Linux (notebook ou PC), MacOs (notebook ou PC). No caso do APP, deverá fun-

Fone/Whatsapp: 55 3269-1155 | mail: prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br
Rua Guilherme Alberti, 1631 | São João do Polêsine – RS | CEP 97230-000 | CNPJ 94.444.247.0001-40

mailto:prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br


26

cionar no mínimo nas plataformas iOS (smartphone) e Android (smartphone). Deverá ser demonstrado o funci-
onamento satisfatório do sistema ofertado nas seguintes versões de navegadores (padrão de mercado): 
Microsoft Edge (versão 25 ou superior); Firefox (versão 55 ou superior); Chrome (versão 55 ou superior); Safa-
ri (versão 10 ou superior);
11.17. A proponente será responsável pelo bancos de dados de teste para a devida demonstração do sistema. 
Bem como deverá trazer no mínimo três equipamentos previamente configurados para a realização dos testes, 
cada qual com um dos sistemas operacionais: Windows (notebook ou PC), Linux (notebook ou PC), MacOs 
(notebook ou PC). Demais recursos de hardware (celular), de infraestrutura lógica móvel (conexão 3G), para a 
avaliação do APP em aparelhos Android e iOS também são de responsabilidade da licitante vencedora. Por se 
tratar de sistema em nuvem e o objetivo da avaliação é atestar- se o seu funcionamento satisfatório em uma si-
tuação real, o sistema apresentado deverá estar previamente instalado em datacenter, com os recursos exigidos 
de segurança, desempenho e disponibilidade, como descrito neste termo de referência.

11.17.1 Os equipamentos poderão ser auditados pela Equipe da Licitadora, bem como poderão 
ser recolhidos para eventuais diligências ou perícias. É vedado às demais licitantes acesso aos equipa-
mentos da empresa que estiver realizando a apresentação, antes, durante ou após esta, sob pena de des-
classificação, por interferir na relação com a concorrente, como eventual infração a lei de propriedade 
industrial e de terceiros, sem prejuízo as cominações civis e criminais aplicáveis.

11.18. Após a realização da avaliação, será elaborado parecer da Comissão Especial de Avaliação os resultados 
serão publicados no sítio oficial, de modo a ficarem à disposição e conhecimento dos interessados. As demais 
licitantes serão
intimadas para fins de retomada da sessão, podendo ao final da sessão manifestar intenção de impetrar recursos 
no tríduo legal.
11.19. Para o bom andamento dos trabalhos de avaliação, bem como resguardo de direitos do particular quanto 
à propriedade intelectual protegidos por Lei, só será permitida a participação de no máximo um representante 
das demais licitantes por módulo de programas, em cada apresentação, sendo-lhe vedado a manifestação, e o 
uso ou porte de quaisquer equipamentos eletrônicos (smartphone, câmera, notebook, gravador, entre outros) e 
de registros audiovisuais, resguardado o direito de tomar apontamentos por escrito que deverão ser cedidos para
cópia caso solicitado pela Administração ou empresa em avaliação.

12 DO PADRÃO TECNOLÓGICO, DE SEGURANÇA E DESEMPENHO DO SISTEMA DOS ITENS
I, II, III E IV

O Sistema fornecidos deverá atender obrigatoriamente os seguintes requisitos (todos), sob pena de desclassifi-
cação da proponente:
12.1. O sistema deverá operar sob o paradigma de “Multiusuários”, com integração total entre os módulos, ga-
rantindo que os usuários alimentem as informações em cadastro ÚNICO para todas as áreas, e que sejam inte-
gráveis automaticamente os existentes e os que vierem a ser implantados de outras áreas todos online e com 
ambiente Web, bem como deverá ser multitelas, abrindo quantas forem necessárias simultaneamente para con-
sulta e desempenho dos serviços, ser multientidades (Câmara, Secretarias e Prefeitura) e buscar exercícios ante-
riores constantes do banco de dados, sem que seja necessário fechar uma tela para abrir outra, ou sair de um sis-
tema para entrar em outro.
12.2. Ambiente Cliente-servidor sob Protocolo de Rede TCP/IP:

a. Todo o sistema de informações e programas deverá rodar em ambiente web, e ser mantido em 
data center de responsabilidade da contratada;

b. Em caso de necessidade de readequação de capacidade de processamento, deverá permitir que
seja realizado redimensionamento posterior conforme necessidade para atendimento da demanda de fun-

Fone/Whatsapp: 55 3269-1155 | mail: prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br
Rua Guilherme Alberti, 1631 | São João do Polêsine – RS | CEP 97230-000 | CNPJ 94.444.247.0001-40

mailto:prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br


27

cionalidades e usuários, até ser posto em efetivo funcionamento, instalado, configurado e em condições 
de uso de acordo com as seguintes regras e conceitos:

i. Consideram-se recursos passíveis de aumento gradativo conforme demanda: links de 
internet, espaço em disco total (banco de dados, demais servidores e contingência para manuten-
ções), quantidade de memória RAM por servidor, quantidade de vCPUs por servidor;

ii. O aumento de reserva de link de internet deverá ser realizado por MB adicional, além 
da quantidade já disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas;

iii. O aumento de espaço em disco total deverá ser realizado por GB adicional, além da 
quantidade já disponibilizada conforme necessidade do sistema/programas;

iv. O aumento de memória RAM deverá ser realizado por MB em cada servidor confor-
me necessidade do sistema/programas, além da quantidade já disponibilizada;

v. O aumento de qualquer um dos recursos mencionados deverá ser solicitado pela CON-
TRATANTE à CONTRATADA mediante ofício e será passível de aprovação orçamentária;

12.3. A CONTRATADA deverá prover recursos que garantam a segurança e a alta disponibilidade do sistema, 
com as seguintes características:

a. Enlace eBGP (Protocolo de Roteamento Dinâmico) através dos roteadores com no mínimo 2 
operadoras distintas a fim de garantir a alta

 b. Possuir firewall técnicas de borda redundantes a fim de filtrar de invasão por falhas nos pro-
tocolos TCP/IP;

c. Realizar análise do tráfego a fim de inibir ataques do tipo SQL Injection e Negação de Servi-
ço, ou seja, esta análise deverá atuar na camada de aplicação;

d. Disponibilizar 1 (um) IP público exclusivo para a CONTRATANTE acessar o sistema através
de comunicação segura HTTPS com certificado válido;

e. Deverá possuir serviço de validação indicando que o domínio possui um certificado digital 
SSL, garantindo que o software e AUTENTICO e que as informações são CRIPTOGRAFADAS. Essa 
validação deverá ser realizada periodicamente e emitida por empresa terceirizada especializada em se-
gurança, a cargo da CONTRATADA;

 f. Além do firewall de borda, é necessário também o fornecimento de firewall interno, disponí-
vel exclusivamente para a CONTRATANTE a fim de permitir a criação de regras NAT (Network Ad-
dress Translation) para portas acessíveis externamente conforme necessidade das aplicações, ex. 80 
(http) e 443 (https), desta forma fornecendo uma estrutura virtual isolada;

12.4. A CONTRATADA deverá fornecer o Banco de Dados utilizado, bem como as licenças para esta CON-
TRATANTE, caso seja necessário;
12.5. Deverá a Contratada fornecer ferramenta informatizada para monitoramento e download de cópia dos da-
dos, a ser realizado por Servidor Público do Quadro da CONTRATANTE com conhecimento técnico e expres-
samente autorizado pela CONTRATANTE;
12.6. A exemplo dos sistemas utilizados pelo judiciário (e-Proc), por questão de performance (recursos de pro-
cessamento, de armazenamento nas máquinas locais, link, infraestruturas de rede), os sistemas devem ser de 
nova geração, desenvolvidos em linguagem nativa para Web (por exemplo: PHP, C# ou outra operável via In-
ternet), respondendo as requisições através de servidores de aplicação web, de preferência abertos;
12.7. O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos seguintes sistemas operacionais: 
Windows, Linux, MacOs;
12.8. O sistema deve ser operável através dos principais navegadores (padrão de mercado), nas seguintes ver-
sões: Internet Explorer (versão 11 ou superior), Firefox (versão 55 ou superior), Chrome (versão 55 ou superi-
or), Microsoft Edge (versão 25 ou superior) e Safari (versão 10 ou superior);
12.9. Para evitar perdas de performance e o consumo excessivo de infra estrutura lógica (links), de processa-
mento (vCPU, memória RAM, armazenamento, pacotes de dados, etc) e redundância, além de questões de se-
gurança da informação e integridade dos programas, não é permitida a utilização de nenhum recurso tecnológi-
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co de emulação, máquinas virtuais ou runtimes, a exemplo do e-Proc, o sistema mais bem conceituados do po-
der do judiciário no Brasil, pois entre outros motivos o suporte a tecnologias, como java, foi a anos abandonado
pela maioria dos navegadores do mercado (IE, Firefox, Chrome, Edge, Safari).
12.10. Casos onde houver necessidade de sistema intermediário para acesso a outros dispositivos (como leitor 
biométrico, impressoras, leitor de e-CPF/e-CNPJ) ou integração com aplicativos da estação cliente (como 
Microsoft Office, exibição de documentos PDF), por motivos de segurança de aplicações web, podem ser utili-
zados apenas os plugins essenciais. Nesses casos, porém, não é permitida a integração através de aplicações que
utilizem o recurso NPAPI dos navegadores como Applets Java, por questão de segurança da informação e inte-
gridade dos sistemas.
12.11. O sistema deve permitir o gerenciamento de usuários bem como o controle das permissões de acesso, 
dispondo das seguintes funcionalidades:

a. Definição de perfis de Usuários, permitindo relacionar o usuário a um ou mais perfis. Possuir 
perfis já pré- definidos, como: Operacional e Gerencial, Consulta de Pessoas e Endereços, Manutenção 
de Pessoas, Processo Digital Gerencial, etc;

b. O controle de acesso a aplicação deverá ser realizado dos direitos de acesso (consulta, inclu-
são, alteração, exclusão), com atribuições de funções e privilégios por usuário e/ou perfil de usuários;

c. Nas telas de consulta de informações, permitir atribuir, por usuário, permissão exclusiva para 
incluir, alterar, consultar e/ou excluir dados;

d. O sistema deverá permitir controle de expiração de senhas, podendo definir a nível de usuário 
se expira ou não a senha bem como definir o prazo de expiração em dias ou uma data específica;

e. O sistema deverá permitir definir por usuário se realizará controle de permissão de acesso por 
horário, conforme jornada de trabalho da pessoa definida em seu contrato de trabalho vigente. Além 
dessa validação deverá também o sistema garantir que usuários do sistema que sejam funcionários este-
jam com situação funcional ativa no momento do login, evitando assim que funcionários afastados ou 
em férias tenham acesso ao software interno;

f. Permitir disponibilizar acesso para concessão de privilégios para diretores de áreas e que eles 
possam apenas conceder privilégios para seus subordinados diretos, através da hierarquia de centros de 
custo;

g. Prover controle de restrições de acesso às funções da aplicação através do uso de senhas, per-
mitindo bloqueio de acesso após 3 (três) tentativas de acesso malsucedidas. O número de tentativas po-
derá ser configurado pelo administrador;

h. Garantir que as senhas sejam trafegadas pela rede e armazenadas de forma criptografada seja 
com algoritmo próprio ou hash padrão como MD5 ou SHA, de forma que nunca sejam mostradas em te-
las de consulta, manutenção de cadastro de usuários ou tela de acesso ao sistema;

i. Permitir vincular o usuário em um ou vários centros de custo, atribuindo desta forma libera-
ção/restrição de acesso aos dados, podendo ser por Centro de Custo, Órgão, Unidade ou Total;

j. Permitir definir a forma de login do usuário de acordo com os métodos disponíveis: Normal 
(login e senha), e-CPF/e-CNPJ ou Biometria;

k. Permitir enviar mensagem por e-mail ao usuário sempre que um novo usuário for cadastrado 
no sistema. O sistema deverá também permitir personalizar a mensagem que será enviada;

l. Permitir enviar mensagem interna ou por e-mail para um ou vários usuários de acordo com se-
leção;

12.12. O sistema deve permitir a consulta de sessões ativas no servidor através da aplicação, disponibilizando 
informações como: Data de Início da Sessão, Data da Última requisição, Código e nome do usuário (quando 
sessão logada), Tempo total da sessão, Endereço IP da estação de trabalho, permitindo ainda que a sessão seja 
finalizada pelo administrador;
12.13. Manter histórico de acessos por usuário e por função, registrando a data, hora e o nome do usuário. Re-
gistrar ainda o IP local do usuário no momento da operação;
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12.14. Também deverá ser possível gerenciar os acessos (permitir/coibir) aos logs do sistema;
12.15. Manter LOG de auditoria de todas as inclusões, alterações e exclusões efetuadas nas tabelas do sistema, 
registrando: o  tipo da operação realizada, a partir de qual função do sistema ela fora executada, a partir de qual 
estação de trabalho ela fora executada (ip da máquina local) bem como identificação do usuário, tabela alterada 
e os dados incluídos, alterados ou excluídos;
12.16. Na visualização dos registros de auditoria, deve-se exibir os novos dados para inclusões, novos dados e 
dados anteriores para alterações e dados anteriores para exclusões;
12.17. Por se tratar de um sistema web, instalado e mantido em datacenter, as atualizações deverão ocorrer me-
diante as seguintes características:

a. O procedimento de atualização deverá ser automatizado sem necessidade de interferência do 
usuário, executado, controlado e auditado pela própria CONTRATANTE, garantindo que o sistema es-
teja disponível imediatamente após os procedimentos de atualização;

b. As atualizações, assim que executadas, deverão surtir efeito imediato em todas as estações de 
trabalho da CONTRATANTE. Excetua-se aqui arquivos da camada front-end em cache no navegador, 
que poderão ser atualizados com regras específicas;

c. Permitir visualizar os logs de atualizações que foram executadas anteriormente;
d. Deverá permitir acesso posterior sempre que necessário pelo usuário a documentação de cada 

release lançada/atualizada.
12.18. Para cada novo atendimento registrado pelo recurso, deverá ser vinculado um código exclusivo, podendo
ser listado e visualizado pelo usuário posteriormente;
12.19. Permitir acesso ilimitado de usuários simultâneos, sem necessidade de aquisição de novas licenças de 
qualquer dos softwares utilizados pelo sistema proposto, incluindo sistemas básicos como sistemas operacionais
e sistema gerenciador de banco de dados;
12.20. Garantir a integridade referencial entre as diversas tabelas dos aplicativos, através do Banco de Dados, 
não permitindo a exclusão de informações que tenham vínculo com outros registros ativos via sistema, nem 
pelo banco de dados;
12.21. O Sistema Gerenciador de Banco de Dados deve permitir a realização de “Cópias Segurança” de todos 
os dados sem criptografias, na forma "on- line" e com o Banco de Dados em utilização, e também deverá ser 
fornecido o Dicionário de Dados de todas as tabelas contidas na base de dados;
12.22. O Sistema Gerenciador de Banco de Dados deverá conter mecanismos de segurança e proteção que im-
peçam a perda de transações já efetivadas pelo usuário e que permitam a recuperação de dados na ocorrência de
eventuais falhas, sendo totalmente automático e seguro;
12.23. O Sistema Gerenciador de Banco de Dados deverá possuir recursos de segurança para impedir que usuá-
rios não autorizados obtenham êxito em acessar a base de dados para efetuar consulta, alteração, impressão ou 
cópia. Não será permitido o acesso do sistema ao SGBD através de do usuário DBA (Superusuário) do Banco 
de Dados, devendo existir usuário específico para acesso da aplicação e usuários adicionais para consulta, con-
forme solicitação da administração;
12.24. O sistema deverá ser construído com o conceito de controle de transações (ou tudo é gravado ou nada é 
gravado e nada é corrompido/comprometido), que permite garantir a integridade das informações do banco de 
dados em casos de queda energia, falhas de hardware ou software;
12.25. Todos os Módulos deverão fornecer relatórios e consultas com opção de visualização em tela, possibili-
tando imprimir, exportar ou salvar para os formatos TXT, HTML, PDF, CSV, XLS, DOC e XML;
12.26. O sistema deverá possuir cadastro ÚNICO que permita a gestão de dados unificados para no mínimo os 
seguintes contextos: de pessoas, bancos, agências, tributos, moedas, bairros, logradouros, produtos, centro de 
custos, cbo (Cadastro Brasileiro de Ocupações), para todos os módulos da solução;
12.27. Os módulos devem aplicar a LEGISLAÇÃO vigente (Leis, decretos, etc.), Federais e Estaduais, corri-
gindo-as sempre que for necessário;
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 12.28. Para operacionalização dos módulos, o usuário só poderá efetuar a entrada de dados via sistema não 
sendo permitido o acesso direto ao Banco de Dados;
12.29. Oferecer total segurança contra a violação dos dados ou acessos indevidos as informações. Essa seguran-
ça total deve ser aplicada em camadas que vão desde validações no lado cliente (front-end), passado pelo canal 
de comunicação (HTTPS), aplicando restrições de acesso aos endereços e portas dos serviços deixando disponí-
veis externamente basicamente apenas a porta 443;
12.30. O sistema, por motivos de segurança, deve ser acessível apenas por protocolo HTTPS;
12.31. Em hipótese alguma deverá ser possível realizar conexão direta ao servidor de banco de dados produção 
por aplicações clientes de banco de dados através da internet;
12.32. O sistema deve possuir integração com o Diretório Nacional de Endereços (DNE) dos Correios. A base 
de endereçamento deve ser atualizada mensalmente e um serviço de consulta de endereços deve ser disponibili-
zado integrado a aplicação, desta forma quando configurado para integrar com o DNE, toda vez que um endere-
ço é informado no sistema o mesmo deve ser validado conforme o DNE e inconformidades alertadas ao usuário
podendo ajustar o endereço;
12.33. As tabelas de cidade, estado e país, incluindo seus relacionamentos devem ser disponibilizadas pela fer-
ramenta de gestão e atualizadas periodicamente de maneira automática sem que haja necessidade de manuten-
ção desses dados pelos usuários, salvo quando o endereço for estrangeiro;
12.34. Possuir rotina de consulta de cidades, onde deve ser disponibilizada pesquisa através no mínimo das se-
guintes chaves de acesso: Nome da Cidade, Nome do Estado, Sigla do Estado, CEP, Código DNE, Código Re-
ceita Federal, Código IBGE;
12.35. O cadastro de pessoas deve possuir as seguintes funcionalidades:

a. Permitir a definição do tipo da pessoa: física ou jurídica;
b. Endereços da pessoa, permitindo que seja cadastrado: endereço comercial, endereço residenci-

al e endereço para correspondência. Estes endereços devem ser vinculados ao cadastro de logradouros, 
evitando assim a redundância de informações;

c. Contatos da pessoa, permitindo que sejam cadastradas várias formas de contato, como: Telefo-
ne Residencial, Telefone Celular, E- mail, com possibilidade de adicionar outros contatos;

d. Possibilidade de definição dos dependentes da pessoa. Estas informações de dependentes de-
vem ser únicas, onde um dependente é cadastrado como pessoa, sendo que estas informações podem ser 
utilizadas na Folha de Pagamento para fins de Salário-Família e Imposto de Renda;

e. Permitir o enquadramento de uma pessoa em um ou mais órgãos de regulamentação de profis-
são, ex. CRC, CRM, OAB;

f. Possuir opção de cadastrar os dados das contas bancárias da pessoa, podendo estes serem utili-
zados pela Folha de Pagamento para pagamentos de funcionários e/ou Pagamento de Credores na Te-
souraria;

g. Permitir anexar diversos arquivos digitais que estejam relacionados a pessoa, respeitando os 
limites de upload impostos pela aplicação. Os arquivos digitais podem ser obtidos através de upload de 
arquivo da máquina local, digitalização direta do scanner, obtenção de câmera ou compartilhamento de 
um documento já existente no banco de dados;

h. Permitir que seja informado um nome social exclusivo para a pessoa, conforme prevê o De-
creto n. 8.727/2016. Deverá manter registro de log com observação exclusiva, indicando a alteração rea-
lizada e os motivos. Quando definido um nome social, em todos os locais do sistema onde a pessoa é 
exibida, deve-se apresentar o novo nome social informado, excetuando-se apenas a consulta de pessoas 
que poderá exibir também o nome civil;

i. Permitir que sejam adicionados ao cadastro de pessoas campos auxiliares conforme necessida-
de da administração, apenas por configuração, sem que haja necessidade de customização;
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j. Possuir consulta de histórico de alterações específico demonstrando todos os dados novos ou 
alterados de cada cadastro, incluindo o usuário que o fez, data/hora da alteração e tipo da alteração reali-
zada;

k. Permitir vincular ao cadastro da pessoa as informações de biometria através da captura das di-
gitais, pela impressão digital da pessoa.

12.36. Todas as telas de consulta do sistema devem disponibilizar os seguintes recursos:
a. Informar e adicionar filtros personalizáveis pelas chaves de acesso disponíveis ao cadastro, de 

maneira isolada ou combinada;
b. Permitir o uso de diversos operadores de consulta: Menor ou igual, Maior ou igual, Igual, 

Contém, Não Contém Contido em, Não contido em, Inicia com, Termina com e Entre;
c. Realizar o reposicionamento, bem como o ajuste do tamanho e disposição das colunas dispo-

níveis na consulta.
d. Permitir realizar a ordenação da consulta de forma ascendente (do menor para o maior) ou 

descendente (do maior para o menor), utilizando uma ou várias colunas ao mesmo tempo;
e. Permitir que o usuário selecione o número de registros por página e faça a navegação entre as 

páginas;
f. Impressão da visualização atual da consulta e a definição do formato de saída devendo ser no 

mínimo: PDF, DOC, DOCX, XLS, XLSX, RTF, ODT, ODS, XML e CSV.
12.37. O sistema deverá disponibilizar estrutura que permita configurar campos adicionais para determi-
nadas rotinas, com as seguintes características:

a. Permitir a administração que através de configurações simples, sem necessidade de customiza-
ção, personalize a adição de novos campos nas interfaces;

b. Permitir criar agrupamentos de campos, para serem exibidos em conjunto em área específica 
nas janelas de entrada de dados já existentes no sistema, como área complementar;

c. Permitir que seja definida uma ordem de exibição dos campos;
d. Permitir definir o tipo do campo, podendo ser no mínimo: Texto, Numérico, Data, Valor e 

Lista. A opção lista deverá permitir a definição de listas dinamicamente carregadas, por exemplo via 
SQL;

e. Permitir definir um valor padrão para o campo bem como a obrigatoriedade do mesmo;
f. Permitir definir certas regras de interface, como por exemplo exibir uma mensagem caso de-

terminado valor seja informado no campo, ou então desabilitar um campo caso determinado valor seja 
informado em outro.

12.38. A estrutura multi-janelas do sistema deverá permitir que o usuário alterne entre as janelas abertas na 
mesma sessão. Deverá conter recurso que permita a alternância entre as janelas abertas. Deverá permitir tam-
bém a ocultação (minimização) ou fechamento de janelas de forma geral;
12.39. Permitir que o usuário indique as rotinas de maior importância, disponibilizando-as em barra de ferra-
mentas para acesso rápido das mesmas de qualquer parte do sistema, considerando os privilégios disponíveis 
para o usuário. A barra de ferramentas de acesso rápido poderá conter funcionalidades de módulos distintos em 
um único local;
12.40. Permitir que o usuário copie os atalhos da barra de ferramentas de outro usuário, observados os privilé-
gios que o mesmo possui;
12.41. Permitir definir um título específico para o atalho na barra de ferramentas e também definir se deseja que
aquela opção seja automaticamente aberta quando o usuário acessa o sistema;
12.42. Possibilitar o acesso as telas de consulta de dados relacionados, através de telas de manutenção conforme
contexto da informação a ser pesquisada e também pelo recurso de auto completar.
12.43. Permitir o uso da assinatura e-CPF nos seguintes procedimentos:

a. Recebimento/Envio de Processos por meio digital;
b. Escrituração Fiscal (Declaração de Serviços prestados e tomados);
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c. Emissão de empenhos.
12.44. O sistema deve contar com recursos de integração exclusivamente através de web-services com o proto-
colo SOAP.
12.45. Os webservices devem ser disponibilizados mediante concessão de privilégios, específicos para determi-
nados usuários que deverão, solicitar liberação diretamente a entidade desejada;
12.46. O sistema deverá possuir um controle de envio/recebimento de e-mails, com no mínimo as seguintes ca-
racterísticas:

a. Permitir configurar diversas contas para envio/recebimento de e-mails;
b. Permitir configurar por tipo de mensagem/comunicação enviada pelo sistema, qual conta de e-

mail deve-se utilizar para tal finalidade.
c. Dispor de recurso que permita configurar um texto padrão para cada tipo de e-mail a ser envi-

ado, por exemplo, ao enviar um empenho para um fornecedor, deve-se carregar no corpo do texto uma 
mensagem previamente configurada;

d. Permitir que no momento do envio do e-mail o usuário possa selecionar uma conta específica 
para envio, dentre aquelas configuradas e disponíveis. O administrador poderá optar por permitir ou não
a troca da conta de e-mail para envio da mensagem conforme categoria;

e. Permitir realizar o acompanhamento dos e-mails, através do monitoramento do status de cada 
mensagem enviada;

f. Permitir monitorar a caixa de e-mail das contas de e-mail configuradas para identificar possí-
veis retornos com falha, seja de servidor ou mesmo retornos realizados pelos respectivos destinatários;

g. Notificar o usuário que fez o envio da mensagem via e-mail, quando alguma falha no envio 
for identificada pelo monitoramento.

12.47. O sistema deverá dispor de recurso que permita ao usuário definir regras individuais de permissão/restri-
ção de mensagens/notificações. As restrições devem ser impostas por categoria de mensagens de acordo com os
tipos previstos pela aplicação;
12.48. Em rotinas mais complexas a aplicação deve utilizar recurso de validação de entrada dados em etapas 
através do uso de assistentes, onde somente é possível avançar no cadastro/processo quando a etapa atual esti-
ver completamente validada;
12.49. O sistema deverá disponibilizar recurso para consistência de dados, de múltiplas áreas/módulos, constan-
tes da base de dados, com o objetivo de coibir eventuais falhas geradas por dados inconsistentes, sejam esses 
gerados pela própria aplicação ao longo do tempo ou então migrados de aplicações legadas;
12.50. As consistências de dados poderão ser executadas sempre que necessário seja por técnicos da CONTRA-
TADA ou por funcionários da CONTRATANTE. A cada execução logs devem ser armazenados, permitindo 
verificar se determinada consistência apresentou alguma falha na última execução;
12.51. O sistema deve possuir controle de emissão de relatórios onde:

a. Podem-se emitir vários relatórios ao mesmo tempo;
b. Permitir que relatórios sejam colocados em execução através de fila de impressão, permitindo 

que o usuário finalize a aplicação e mesmo assim o relatório continue em execução. Ao finalizar, deve-
se enviar uma notificação ao usuário de que o mesmo está concluído;

c. Um relatório em emissão para o usuário não pode ser colocado em execução novamente até
que o primeiro finalize, validados os parâmetros de emissão que no caso devem ser os mesmos;

d. Conter recurso que liste os relatórios em emissão e notifique o usuário quando os relatórios 
estiverem concluídos;

e. Permitir que ao final da emissão seja possível enviar o relatório por e-mail para um ou vários
destinatários buscados através do cadastro de pessoas. Deve permitir realizar o envio também para dife-
rentes grupos de destinatários, sendo que o grupo de destinatários deverá ser constituído por pessoas do
cadastro único;
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f. Permitir que no envio de e-mail seja possível definir a data/hora em que o e-mail deverá ser
enviado ao(s) destinatário(s);

g. Possuir opção para emitir e assinar digitalmente qualquer relatório impresso;
h. Qualquer relatório que seja emitido pelo sistema, deve manter uma cópia do mesmo, armaze-

nada no banco de dados, identificando cada emissão por um código único que será impresso junto com o
relatório em todas as páginas. Pode-se visualizar junto informações como: filtros utilizados para impres-
são, usuário que emitiu, data e hora de emissão;

i. Permitir a consulta de relatórios emitidos, podendo filtrar pelo ID da emissão do relatório ou 
por outros dados como modelo/layout, usuário que fez a emissão, data/hora da emissão. Permitir visuali-
zar os detalhes da emissão como os parâmetros informados pelo usuário, bem como a possibilidade de 
imprimi-los novamente.

12.52. A solução deve possuir gerador de relatórios e consultas, com as seguintes características:
a. O sistema deve possuir um cadastro de “Formatos de Relatórios” sendo configurável: Tama-

nho de página, Margens do Documento, Cabeçalhos e Rodapé, contendo: Brasão, número da página, fil-
tros utilizados, nome da entidade e Configurar marca d´água através do upload de imagem;

b. Permitir a edição de relatórios atuais ou adição de novos relatórios de forma avançada, con-
tendo recursos como formatação de campos, adição de imagens ao corpo do relatório, configuração de 
agrupamentos, usode códigos de barras/qrcodes, etc. A edição avançada de relatórios poderá ser realiza-
da por ferramenta externa a aplicação, desde que não hajam custos adicionais a CONTRATANTE;

c. Permitir que novos layouts sejam criados/alterados para os relatórios disponíveis no sistema. 
Permitir também que esses layouts novos sejam criados com base em cópia de layouts já existentes, se-
jam eles padrões ou não;

d. A solução deverá possuir gerador de consultas, onde seja possível selecionar os dados a partir 
de metadados (estruturas de dados) conforme modelagem de dados do sistema ou então através de ins-
truções SQL. Deve- se ainda permitir definir as características dos campos como nome, tamanho e op-
ções de filtro;

e. Permitir que tanto consultas como relatórios sejam disponibilizados para acesso diretamente 
dos menus dos módulos e também na barra de acesso rápido as funções do usuário;

f. Permitir definir privilégios para os relatórios e consultas gerados a partir do gerador de relató-
rios e consultas do sistema.

12.53. O sistema deverá disponibilizar recursos que permitam a visualização de informações gerenciais no for-
mato de
dashboards, contendo as seguintes características globais:

a. A visualização dos dashboards deverá ser realizada dentro da própria solução de gestão, sem 
que seja necessário ao usuário alternar entre ferramentas, utilizando-se inclusive dos mesmos recursos 
visuais já constantes na solução, evitando-se que o usuário tenha diversas interfaces diferentes, o que 
prejudica a usabilidade e o aprendizado;

b. O usuário poderá visualizar um ou vários dashboards ao mesmo tempo;
c. A visualização de dashboards agrupados, deverá disponibilizar ao gestor a capacidade de ela-

boração de grupos/sub-grupos de dashboards com a finalidade de exibição em multi-telas, de diferentes 
resoluções contendo mecanismos que permitam ajuste do tamanho de cada dashboard e o salvamento do
estado atual para abrir em sessão futura com o mesmo aspecto visual;

d. A função de visualização de dashboards agrupados, deverá agrupar filtros semelhantes para 
que sejam aplicados uma única vez em todos os dashboards, podendo também serem definidos individu-
almente por dashboard;
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e. Na formação dos agrupamentos/sub-grupos, deve-se permitir a inclusão de dashboards de di-
ferentes áreas, permitindo o cruzamento de informações como por exemplo dados contábeis e de arreca-
dação;

f. Os dashboards deverão estar disponíveis agrupados conforme contexto, com objetivo de facili-
tar a busca permitindo rápida localização pelo gestor;

g. Permitir conceder privilégios para os dashboards, por usuário ou grupo de usuários;
h. Cada dashboard deverá permitir alternar entre diferentes visualizações (indicadores), o que 

permitirá uma análise diferente do mesmo contexto de informações;
i. Indicadores do tipo gráficos, devem permitir que as séries sejam exibidas ou ocultadas confor-

me necessidade, isso permitirá que o gestor tenha informações em diferentes visões;
j. Cada indicador deverá permitir: Impressão, Exibir ou Ocultar dados (quando pertinente ao tipo

do indicador) e exportar para diversos formatos.
12.54. O sistema deve possuir recurso de desenho, configuração e execução de workflow como parte do sistema
de gestão, com a possibilidade de documentação, execução automática de funções e carregamento de formulá-
rio/telas integrantes da solução através de um gerenciador único, no mesmo SGBD, sem necessidade de acesso 
ou integração com outro sistema.

13. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MÓDULOS DO SISTEMA DOS ITENS  I, II, III e IV.

O Sistema de administração e gestão fornecido/ofertado, deverá ser subdividido em Módulos de Programas. 
Para classificação da proponente, é necessário que o sistema ofertado atenda a pelo menos 90% (noventa por 
cento) dos requisitos por Módulo de Programas. Ou seja, o não atendimento, de pelo menos 90% dos requisitos 
por módulo (e não geral), ensejará a desclassificação da proponente.
As funcionalidades dos Programas abaixo apresentados, tem por base as necessidades do Município de São 
João do Polêsine, por se tratar de um sistema único, multientidade, podendo alguns módulos apresentarem re-
cursos que não se aplicam a Câmara de Vereadores, devido as suas particularidades, mas que se manteve em se-
quência única de modo a evitar o pleonasmo desnecessário.
A Prefeitura definiu uma comissão avaliadores para cada módulo conforme conhecimento específico conforme 
tabela abaixo, esses avaliadores irão preencher tabela com a seguinte pontuação:

Os integrantes da comissão de avaliação irão marcar a flag Atende caso a rotina específica atende a descrição 
detalhada de cada rotina pertencente a determinado Módulo; Assim a pontuação será:
Atente: 1 PONTO 
A soma desses pontos será levada para o cálculo do percentual anteriormente citado.

13.1. TABELA DOS AVALIADORES

ITEM I - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO MUNICIPAL

Descrição/Especificações Mínimas Avaliadores

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO- Lei De Diretrizes Orçamentárias (Ldo) Clóvis Coletto
Jonathan Gassen
Rejane Foletto

Natiele Pozzebon
Patricia Straich
Jaime Vizzotto

GESTÃO/ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA PLANO DE CONTAS  E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS

CONTROLE INTERNO
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OUVIDORIA

FOLHA DE PAGAMENTO E ESOCIAL
Camila Milanesi
Clóvis Coletto

Vanessa Ceretta
SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

PONTO ELETRÔNICO

ESTÁGIO PROBATÓRIO

TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

RECRUTAMENTO E SELEÇÃO

COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS Amir Pivetta
Mariane Marchesan 

Jair Felice JrINCLUSÃO E CONTROLE DE CONTRATOS

PATRIMÔNIO Luiz Carlos Cera
Jonathan Gassen

ALMOXARIFADO

CONTROLE DE FROTAS E COMBUSTÍVEL

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA Alexandre Somavilla
João Vizzotto

Ana Paula Ceolin
Daiana Missio
Agueda Foletto

DIÁRIO OFICIAL

PORTAL DE SERVIÇO E AUTO ATENDIMENTO 

PROCESSO DIGITAL/PROTOCOLO

GESTÃO DE SERVIÇO PÚBLICO Jacson da Rosa
Carolina Pivetta Ague-

da Foletto

APP (APLICATIVO ANDROID E IOS) Alexandre Somavilla
João Vizzotto

ESCRITA FISCAL ELETRÔNICA E ISQN BANCOS Jacson Rosa
Carolina Pivetta

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS

ARRECADAÇÃO 

IPTU  E TAXAS

ITBI E TAXAS

ISSQN E TAXAS
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RECEITAS DIVERSAS

DÍVIDA ATIVA

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS

GESTÃO AMBIENTAL Jolmar Marchesan
Agueda Foletto
Jair Giacomini

PROCURADORIA Djovani Pozzobon

ITEM II - SISTEMA DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

AGENDAMENTO E CADASTROS NACIONAIS Cintia Rosso
Franciele Vizzotto
Claudineia Bressa

Sabrina Senger
Geisa Dicow

FATURAMENTO

AMBULATÓRIO

FARMÁCIA

PRONTUÁRIO MÉDICO/ ENFERMEIRAS

PRONTUÁRIO ODONTOLÓGICO

E-SUS AB

IMUNIZAÇÕES

TRANSPORTE

TFD

REGULAÇÃO

ACESSO MOBILE PACIENTE

ACESSO MOBILE ACS

AIH

VIGILÂNCIA EM SAÚDE (SANITÁRIA / EPIDEMIOLÓGICA)

ATENDIMENTO SOCIAL (CRAS)

ITEM III - SISTEMA DE GESTÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO - Lei De Diretrizes Orçamentárias (Ldo) Nicolas Leonardi 
Jonathan Gassen
Natiele Pozzebon
Patricia Straich

GESTÃO/ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA PLANO DE CONTAS  E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS
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Jaime Vizzotto
Luiz Carlos Cera

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

PATRIMÔNIO

FOLHA DE PAGAMENTO E ESOCIAL

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

ITEM IV - SISTEMA DE GESTÃO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO - Lei De Diretrizes Orçamentárias (Ldo) Nicolas Leonardi
Jonathan Gassen
Natiele Pozzebon
Luiz Carlos Cera
Camila Milanesi

Amir Pivetta

GESTÃO/ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA PLANO DE CONTAS  E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

PATRIMÔNIO

FOLHA DE PAGAMENTO E ESOCIAL

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

13.2. DA AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE MÓDULOS DETALHADOS 

13.2.1 ITEM I – SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO MUNICIPAL

ITEM I – MÓDULOS SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO MUNICIPAL

13.2.1.1 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO –  Lei De Diretrizes Orçamentárias (Ldo)  - Lei
Orçamentária Anual – Loa:

Atende

1. Registrar as audiências públicas realizadas para elaboração do PPA, LDO e LOA as sugestões 
da sociedade obtidas nas audiências e a avaliação dessas sugestões;

2. Anexar atas da audiência pública e permitir a baixa dos arquivos anexados;

3. No cadastro do PPA escolher o grau do plano de contas a ser utilizado para a informação das 
receitas;

4. Cadastrar os vínculos para o PPA de acordo com tabela definida pelo Tribunal de Contas do 
Estado;

5. Permitir importar vínculos utilizados na LOA a cada novo PPA elaborado;

6. Cadastrar os programas de governo, com as seguintes informações: origem, objetivo, diretrizes,
público alvo, fonte de financiamento e gerente responsável;

7. Permitir importar as ações e programas da LOA para cada novo PPA elaborado;
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8. Permitir a criação automática de códigos reduzidos para despesa do PPA composto de órgão, 
unidade, função, subfunção, programa e ação com o objetivo de facilitar a execução orçamentária;

9. Permitir importar as receitas e despesas de PPA anterior e da LOA;

10. Cadastrar a programação da receita, possibilitando a identificação de cada fonte de recurso;

11. Permitir informar as receitas do PPA por meio de rateio automático para cada conta de receita 
e suas respectivas fontes de recursos;

11. Permitir informar as receitas do PPA por meio de rateio automático para cada conta de receita 
e suas respectivas fontes de recursos;

12. Efetuar projeção de cálculo para obter a previsão do total a ser arrecadado e do total a ser gas-
to para cada ano do PPA;

13. Permitir a inclusão de alterações orçamentárias para a receita do PPA, bem como a consulta 
de todas as alterações incluídas, e de uma receita específica;

14. Consultar o orçamento da receita e da Despesa do PPA com valor orçado atualizado até a data
selecionada;

15. Informar as metas físicas e financeiras da despesa do PPA, com a indicação da destinação de 
recursos, distribuindo as metas para cada exercício do PPA e permitir atualizar essas metas duran-
te a execução orçamentária do PPA;

16. Cadastrar a previsão das transferências financeiras, identificando a entidade a que se desti-
nam;

17. Permitir acompanhar o histórico das alterações orçamentárias por ordem cronológica;

18. Permitir consolidar duas ou mais entidades nas rotinas de previsão de receita, despesa, transfe-
rência financeira e alteração orçamentária;

19. Confrontar as receitas e despesas do PPA por fonte e destinação de recursos, consolidando 
uma ou mais entidades e trazendo os valores orçados atualizados até a data selecionada;

20. Emitir relatórios gerenciais de receitas, despesas por fonte de recursos e das transferências fi-
nanceiras;

21. Emitir os relatórios consolidando uma ou mais entidades e trazendo a posição atualizada do 
orçamento até a data selecionada:
        a. Demonstrativo das Receitas;
        b. Demonstrativo das Despesas;
        c. Meta Financeira por Órgão e Unidade;
        d. Meta Física por Programa e Ação;
        e. Programas;
        f. Programas Detalhados;
        g. Anexo PPA Analítico;
        h. Anexo PPA Sintético;
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        i. Detalhamento Órgão/Unidade Físico/Financeiro;
        j. Receita por Ano;
        k. Receita Global.

22. Emitir relatório de compatibilização entre receitas e despesas do PPA/LDO/LOA com posição
atualizada até a data selecionada e relatório de compatibilização das metas de despesas entre 
PPA/LDO/LOA com posição atualizada até a data selecionada;

23. Possuir controle de versão para o PPA com controle de todas as consultas e emissão de relató-
rios por versão;

24. Emitir os demonstrativos de aplicação em saúde, pessoal e educação com os respectivos per-
centuais de aplicação;

13.2.1.1.1 ****  Lei De Diretrizes Orçamentárias – Ldo:  ****

25. No cadastro da LDO escolher o grau do plano de contas de receita e despesa a ser utilizado;

26. Cadastrar os vínculos para a LDO de acordo com tabela definida pelo Tribunal de Contas do 
Estado;

27. Permitir a inclusão de alterações orçamentárias para a receita da LDO, bem como a consulta 
de todas as alterações incluídas, e de uma receita específica;

28. Permitir consultar o orçamento da receita e da despesa da LDO com valor orçado atualizado 
até a data selecionada;

29. Permitir cadastrar programas e ações na LDO e importar do PPA e LOA;

30. Permitir importar previsão da despesa do PPA, da LOA ou de LDO anterior;

31. Permitir importar previsão da receita do PPA, da LOA ou de LDO anterior;

32. Permitir atualizar as metas físicas da LDO e inserir as metas físicas realizadas;

33. Acompanhar o histórico das alterações orçamentárias por ordem cronológica;

34. Consolidar duas ou mais entidades nas rotinas de previsão de receita, despesa, transferência fi-
nanceira e alteração orçamentária da despesa;

35. Confrontar as receitas e despesas da LDO por fonte e destinação de recursos, consolidando 
uma ou mais entidades e trazendo valor orçado atualizado até a data selecionada;

36. Emitir os relatórios gerenciais consolidando uma ou mais entidades e com valor orçado atuali-
zado até a data selecionada:
        a. Demonstrativo das Receitas;
        b. Demonstrativo das Despesas;
        c. Programas de Trabalho.

37. Emitir o cadastro das obras que serão executadas no ano da LDO informando a entidade res-
ponsável pela obra, a descrição, a data de início, o valor previsto, o valor de gastos com conserva-
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ção, o valor em novos projetos e o valor do ano da LDO;

38. Emitir o relatório Demonstrativo de Obras e Conservação do Patrimônio;

39. Possuir controle de versão para a LDO com controle de todas as consultas e relatórios por ver-
são;

40. Emitir o demonstrativo de educação, saúde e pessoal com o respectivo % de aplicação;

41. Possuir cadastro das memorias de cálculo conforme dispõem a portaria da STN – Secretaria 
do Tesouro Nacional;

42. Permitir a emissão dos relatórios de memória de cálculo conforme disposto pela STN – Secre-
taria do Tesouro Nacional;

43. Possuir controle de versão para a LDO com controle de todas as consultas e emissão de relató-
rios por versão;

13.2.1.1.2****  Lei Orçamentária Anual – Loa:  ****

44. Cadastrar os vínculos para a LOA de acordo com tabela definida pelo Tribunal de Contas do 
Estado;

45. Cadastrar a programação da receita e da despesa, possibilitando a identificação de cada fonte e
destinação de recurso;

46. Permitir importar as receitas e despesas da LOA anterior e da LDO;

47. Permitir informar as receitas da LOA por meio de rateio automático para cada conta de receita
e suas respectivas fontes de recursos;

48. Permitir a inclusão de atualização de receitas mantendo o histórico das inclusões;

49. Permitir a inclusão de novas naturezas de receita não previstas na LOA;

50. Efetuar os lançamentos contábeis de alteração orçamentária de receita automaticamente na 
contabilidade;

51. Consultar o orçamento de receita e despesa da LOA com valor orçado atualizado até a data se-
lecionada, consolidando uma ou mais entidades;

52. Cadastrar as despesas que compõem o orçamento, com identificação do elemento de despesa, 
destinação de recursos e valores;

53. Permitir nas alterações orçamentárias, adicionar diversas dotações e subtrair de diversas fon-
tes para uma mesma Lei ou decreto;

54. Acompanhar o histórico das alterações orçamentárias por ordem cronológica;

55. Permitir para cada alteração orçamentária de despesa, a visualização de seus respectivos lan-
çamentos contábeis;
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56. Gerenciar as dotações constantes no orçamento decorrentes de créditos adicionais especiais e 
extraordinários;

57. Consolidar duas ou mais entidades nas rotinas de previsão de receita, despesa, transferência fi-
nanceira e alteração orçamentária;

58. Disponibilizar no início do exercício, o orçamento aprovado para a execução;

59. Mostrar alteração orçamentária, demonstrando os valores de receita, despesa, transferência fi-
nanceira e os dados da Lei que o aprovou;

60. Permitir cadastrar o cronograma mensal de desembolso por entidade;

61. Permitir cadastrar o valor mensal das metas de arrecadação por entidade;

62. Permitir que o usuário gerencie os códigos reduzidos para as contas de receita orçamentária e 
consignação;

63. Possuir rotina de solicitação de alteração orçamentária onde são informados os dados da alte-
ração para envio ao legislativo e posteriormente os mesmos são incluídos no sistema sem a neces-
sidade de redigitação;

64. Possuir consistência de dados para o PPA, LDO e LOA que identifique possíveis inconsistên-
cias na elaboração dos mesmos;

65. Possuir cronograma de desembolso por fonte de recursos e por mês com geração de relatório;

66. Possuir cadastro das metas de arrecadação por fonte de recursos e por mês com geração de re-
latório;

67. Permitir a impressão do decreto para suplementação;

68. Permitir realizar a implantação do orçamento, para que a partir deste momento, não seja mais 
possível incluir, excluir ou alterar previsões de receita e despesa;

69. Permitir a emissão dos relatórios da Lei 4320/64 com opção de publicação simultânea no por-
tal da transparência;

70. Permitir o controle das cotas de despesa por entidade;

71. Permitir a configuração do controle das cotas de despesa para os períodos: bimestral, trimes-
tral e semestral;

72. Permitir que nas alterações orçamentárias as cotas sejam atualizadas automaticamente;

73. Possuir relatório de acompanhamento das cotas de despesa demonstrando valor previsto e va-
lor realizado;

74. Permitir calcular os valores das cotas com base nos valores:
        a. Realizados no ano anterior, onde o sistema calcula os valores mês a mês com base no exe-
cutado no ano anterior;
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        b. Realizados nos últimos três anos, onde o sistema calcula os valores mês a mês com base 
no executado nos últimos três anos;
        c. Dividindo o valor orçado por 12 meses.

75. Possuir ação para que o usuário possa definir qual percentual deseja informar para cada mês 
do ano e o sistema divide o valor orçado para cada mês de acordo com o percentual informado;

76. Permitir o contingenciamento do orçamento, aplicando um percentual de redução sobre todo o
orçamento ou sobre uma dotação específica;

77. Permitir a liberação dos valores contingenciados;

78. Permitir remover os valores de cotas não utilizadas em meses já fechados e distribuí-las em 
meses abertos;

79. Permitir na implantação do orçamento, a cópia automática de todos os relacionamentos e con-
figurações da base do cliente para que ele não tenha necessidade de  RE digitar os dados no novo 
ano;

80. Possui rotina de compatibilização da LOA com PPA e LDO, permitindo assim que as peças 
orçamentárias fiquem iguais.

13.2.1.2 GESTÃO/ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL,  FINANCEIRA PLANO DE CONTAS  E
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Atende

1. Permitir que seja efetuada a escrituração contábil, absolutamente adaptada às exigências do Tri-
bunal de Contas do Estado, bem como à Lei Federal nº 4.320/1964, à Lei Complementar Federal 
nº 101/2000, bem como às demais normas regulamentadoras da escrituração pública;

2. Permitir a existência de mais de uma unidade na mesma base de dados, com contabilização dis-
tinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada;

3. Nos atos da execução orçamentária e financeira, permitir que sejam usadas as três fases da des-
pesa: empenho, liquidação e pagamento com a escrituração contábil automática;

4. Permitir um controle das operações orçamentárias e financeiras, por período, impedindo o 
usuário de qualquer alteração, inclusão ou exclusão nos registros;

5. Permitir que seja efetuado o registro de empenhos por estimativa, global e ordinário

6. Permitir que seja efetuado o registro de sub-empenho sobre o empenho global e estimado;

7. Permitir a utilização de histórico padronizado e históricos com texto livre no empenho;

8. Na emissão do empenho, ter um campo onde informando qualquer parte da dotação, o sistema 
consiga filtrar todas as dotações disponíveis que possuem aquela informação;

9. Na rotina de empenho, permitir a visualização do saldo da dotação atualizado até a data de 
emissão do empenho e também até a data atual, não permitindo em nenhuma das duas situações 
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que o valor do empenho seja superior ao saldo da dotação;

10. Controlar os saldos das dotações orçamentárias em tempo real, não permitindo bloquear ou 
empenhar sem que exista saldo disponível;

11. Possibilitar a distinção do contribuinte autônomo, objetivando a geração da SEFIP e e-Social;

12. Permitir empenhar bem como apropriar mês a mês despesas com assinaturas e seguros, man-
tendo controle das mesmas;

13. Permitir inscrever as contas contábeis automaticamente nas contas de controle dos empenhos 
que gerem adiantamento de valores, e o lançamento de baixa respectivo quando as prestação de 
contas;

14. Permitir estorno parcial ou total de empenho, informando o motivo da anulação e permitir 
emissão da nota de estorno;

15. Permitir emitir prévia e geração automática de empenhos da folha;

16. Possuir rotina integrada com a folha de pagamento para lançamento das provisões de férias e 
de 13º salário, bem como de seus encargos. A integração também deve fazer a baixa dos valores 
quando do pagamento;

17. Permitir o empenhamento automático das ordens de compras geradas pelo departamento de 
compras;

18. Realizar registro e lançamento de bloqueio de dotação quando da emissão de requisição de 
compras e ordem de compras. O bloqueio deve ser baixado automaticamente quando da emissão 
do empenho;

19. No estorno dos empenhos gerados através de ordem de compras, permitir estornar também os 
itens da ordem;

20. Permitir a configuração das notas de empenho, liquidação e estorno de modo a compatibilizar 
com os modelos utilizados pela entidade;

21. Possuir gerenciamento dos restos a pagar, possibilitando consultar os valores empenhados, li-
quidados e pagos;

22. Permitir o cancelamento de restos a pagar demonstrando no momento do cancelamento o va-
lor processado e não processado;

23. Gerar automaticamente as notas de despesa extra orçamentárias para as retenções que são pas-
siveis de recolhimento na liquidação do empenho da despesa;

24. Permitir informar na liquidação do empenho, se o valor liquidado era uma despesa sem empe-
nho prévio;

25. Permitir informar uma ou vários documentos fiscais na liquidação;

26. Validar na liquidação, documento fiscal duplicado para mesmo fornecedor;
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27. Permitir liquidar todos os empenhos provenientes da folha de pagamento gerado num determi-
nado período de uma única vez;

28. Na liquidação dos empenhos da folha, gerar automaticamente as notas extras de acordo com 
as retenções;

29. Permitir no empenhamento da folha, escolher o tipo de folha: rescisão, complementar, férias, 
mensal, para que o empenhamento seja feito conforme os filtros aplicados;

30. Permitir estorno total ou parcial, tanto do saldo da liquidação, quanto do saldo das retenções, 
possibilitando a substituição ou alteração dos documentos fiscais;

31. Efetuar automaticamente os lançamentos contábeis na emissão e estorno de empenho, liquida-
ção e estorno de liquidação e cancelamento de restos;

32. Permitir que nas rotinas de empenho, restos a pagar e liquidação seja possível incluir docu-
mentos digitalizados;

33. Permitir na emissão do empenho, liquidação e pagamento, a validação da existência de débi-
tos com o credor;

34. Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, por valor e por percentual, efetuando os res-
pectivos lançamentos contábeis;

35. Permitir a consulta dos bloqueios de dotação por tipo de modalidade de licitação e a consulta 
dos bloqueios que visam a limitação de empenho;

36. Permitir o gerenciamento das multas de trânsito, identificando o infrator, o valor da multa , 
bem como os lançamentos de controle;

37. Possuir fluxo de assinatura digital de empenhos, possibilitando e controlando para que todos 
os assinantes possam assinar digitalmente;

38. Possibilitar a emissão dos relatórios de empenhos e restos por entidade ou consolidado;

39. Permitir a emissão dos relatórios de execução da LOA com publicação simultânea no portal 
da transparência:
    a. Anexo 01 – Demonstrativo Rec. e Desp. Cat. Econômica;
    b. Alínea 1 – Receita (fonte) despesa (função);
    c. Anexo 2 - Desp. Cat. Econômica (elemento);
    d. Anexo 2 - Desp. Cat. Econômica (ação);
    e. Anexo 2 - Desp. Cat. Econômica (órgão);
    f. Anexo 2 - Desp. Cat. Econômica (org. unidade);
    g. Anexo 2 – Desp, por Unidade Orç. Seg. Cat. Econômica;
    h. Anexo 6 – Programa de trabalho por órgão e unidade;
    i. Anexo 7 – Prog. De trabalho (Func./Sub./Pro./Ativ.);
    j. Anexo 8 – Desp. Por função/Sub/prog e vínculo;
    k. Anexo 9 – Despesa por órgão e função.

40. Possuir os seguintes relatórios com gráficos comparativos para apresentação em audiências 
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públicas:
    a. Amortização da dívida;
    b. Ata da Audiência Pública;
    c. Avaliação das Metas de Resultado Nominal;
    d. Avaliação das Metas de Resultado primário;
    e. Avaliação dos Gastos com pessoal;
    f. Comparativo da Receita e Despesa;
    g. Avaliação das Metas de Arrecadação;
    h. Confronto Arrecadação e Desembolso;
    i. Demonstrativo das Transferências financeiras;
    j. Demonstrativo das metas de investimento;
    k. Demonstrativo dos Suprimentos a Câmara;
    l. Indicadores de Gastos com Saúde;
    m. Indicadores de Gastos com Educação;
    n. Renúncia de Receita;

41. Possuir solicitação de diárias a adiantamentos, integradas com o processo digital, que permita 
tramitar para os responsáveis pela liberação e que permita realizar a emissão do empenho assim 
que liberadas pelos responsáveis;

42. Permitir controlar o cadastro de contas em formato de plano de contas único, onde alterações, 
exclusões e inclusões no plano devem ser visualizadas por todas as entidades;

43. Utilizar rotina de eventos para todas as rotinas existentes no sistema, permitindo a visualiza-
ção dos lançamentos contábeis efetuados trazendo histórico padrão para cada evento utilizado;

44. Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de desdobramento 
do Plano de Contas;

45. Permitir efetuar a escrituração contábil nos sistemas patrimonial, orçamentário e de controle 
em partidas dobradas, em conformidade com os art. 83 a 106 da Lei 4.320/64, inclusive com re-
gistro em livro diário;

46. Permitir o gerenciamento das notas de despesa extra orçamentárias e dos seus estornos;

47. Permitir a inclusão de um ou mais documentos fiscais para notas extra orçamentárias;

48. Permitir o cadastro e gerenciamento de convênios e subvenções sociais;

49. Permitir o gerenciamento da dívida fundada, e dos precatórios permitindo que os precatórios 
sejam relacionados com a despesa destinada ao seu pagamento;

50. Permitir a inclusão de prestação de contas de recursos antecipados, com visualização dos lan-
çamentos contábeis efetuados e emissão do balancete de prestação de contas;

51. Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, e 
que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados;

52. Possuir consulta unificada dos lançamentos contábeis efetuados nas diversas rotinas do siste-
ma;
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53. Possuir consulta dos saldos das contas contábeis e dos saldos por vínculo de recursos de cada 
conta, demonstrando os valores mês a mês;

54. Elaborar o balancete mensal e o balanço anual, na forma da Lei 4.320/64, Lei Complementar 
101/00 – LRF e Resolução equivalente do Tribunal de Contas;

55. Permitir a consolidação do balancete da administração direta e indireta;

56. Permitir a emissão de DARF/PASEP/GPS e impressão de recibo de IRRF e ISSQN;

57. Emitir os razões analíticos de todas as contas integrantes dos Sistemas Financeiro, Patrimonial
e de Compensação;

58. Emitir Livro Razão e Livro Diário com termo de abertura e encerramento;

59. Emitir relatório das notas extra orçamentárias emitidas, estornadas e pagas, consolidando por 
entidade;

60. Emitir relatório da posição dos precatórios;

61. Possuir integração com o sistema de Patrimônio efetuando automaticamente na contabilidade 
os lançamentos de movimentação dos bens bem como os lançamentos de depreciação, exaustão e 
amortização;

62. Possuir integração com o almoxarifado efetuando automaticamente na contabilidade os lança-
mentos de movimentação dos estoques;

63. Gerar automaticamente os lançamentos de abertura do orçamento anual demonstrando na roti-
na o total a ser lançado de receita e de despesa;

64. Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício, mesmo que o anterior ainda 
não esteja encerrado;

65. Efetuar automaticamente na abertura do exercício os valores de superávit na fonte de recurso 
correta, para cada conta bancária;

66. Efetuar antes do encerramento consistência da base de dados com emissão de relatório de in-
consistências;

67. Permitir a anulação de empenhos estimativos para que os mesmos não sejam inscritos em res-
tos a pagar;

68. Efetuar a inscrição dos restos a pagar individualmente para os empenhos do exercício que se-
rão inscritos e para os restos de exercícios anteriores, demonstrando quais os valores processados 
e não processados;

69. Efetuar o encerramento do exercício em etapas, permitindo ao usuário o acompanhamento e a 
conferência dos valores a cada etapa;

70. Efetuar os lançamentos contábeis de encerramento do exercício automaticamente;
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71. Permitir a cópia das notas extra orçamentárias a pagar para o exercício seguinte;

72. Permitir a desmovimentação do encerramento do exercício, da inscrição dos restos a pagar e 
das notas extra orçamentárias separadamente;

73. Possuir cadastro de subvenções e auxílios integrados com o Portal da Transparência, de modo 
que os dados de cadastro possam ser visualizados pelo Portal;

74. Possuir fluxo de empenhamento da folha de pagamento, que inicie com a liberação da folha 
na área de recursos humanos e finalize o processo somente quando todos os empenhos da folha 
forem pagos e que todo o processo seja feito de forma digital;

75. Gravar automaticamente os contas correntes que serão enviados ao SICONFI através da ma-
triz de saldos em cada lançamento contábil que utilizar conta corrente;

76. Permitir a emissão de balancete de verificação das contas correntes do SICONFI;

77. Permitir relacionar o plano de contas e fontes de recursos da entidade, com o plano de contas 
e fontes de recursos do SICONFI;

13.2.1.2.1 ***** Financeiro: *****

78.  Possuir total integração com o sistema contábil, efetuando a contabilização automática dos 
pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria.

79. Permitir a informação de uma ou mais fontes de recursos por conta bancária;

80. Permitir a inclusão de várias receitas orçamentárias simultaneamente tendo como contraparti-
da uma única conta bancária;

81. Permitir a informação da fonte de recursos no momento do lançamento da receita, para os ca-
sos em que não há rateio de percentual entre as fontes;

82. Permitir o cadastro de dedução de receita, utilizado rubricas redutoras, conforme Manual de 
Procedimentos Contábeis  da STN (Secretaria do Tesouro Nacional);

83. Permitir a inclusão de várias deduções de receita simultaneamente tendo como contrapartida 
uma única conta bancária;

84. Permitir a inclusão de receitas extra orçamentárias;

85. Possuir opção para selecionar várias receitas extra orçamentárias e gerar automaticamente as 
notas extra orçamentárias, mantendo rastreabilidade dos registros;

86. Efetuar os lançamentos contábeis das movimentações financeiras automaticamente ao incluir 
o registro;

87. Permitir consultar, na própria rotina de inclusão, para cada receita, dedução de receita e recei-
ta extra os lançamentos contábeis, permitindo estorná-los e fazendo automaticamente os lança-
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mentos contábeis do estorno, mantendo o registro da situação;

88. Realizar automaticamente nos lançamentos de receita de cota parte, o lançamento dos 20% do 
FUNDEB na dedução da receita;

89. Permitir incluir lançamentos de movimentação bancária (depósitos, transferências, resgates e 
aplicações), informando as fontes e destinações de recursos;

90. Controlar os saldos das contas bancária por fonte de recursos no momento das suas movimen-
tações (depósitos, transferências, resgates e aplicações);

91. Permitir consultar, na própria rotina de inclusão, para cada movimentação bancária os lança-
mentos contábeis, permitindo estorná-los e fazendo automaticamente os lançamentos contábeis do
estorno, mantendo o registro da situação;

92. Permitir informar as transferências financeiras entre as entidades as Adm. Direta e Indireta, 
indicando o tipo da transferência (Concedida/recebida) e a entidade recebedora;

93. Permitir consultar, para cada transferência financeira, os lançamentos contábeis, permitindo 
estorná-los e fazendo automaticamente os lançamentos contábeis do estorno, mantendo o registro 
da situação;

94. Controlar as diárias permitindo incluir o funcionário/servidor, objetivo, destino, período, valor
concedido, empenho da despesa e a Lei que autoriza a concessão de diárias;

95. Permitir que os dados das diárias estejam disponíveis no portal da transparência assim que fo-
rem incluídos;

96. Permitir criação de um lote com diversas liquidações e notas extras para pagamento posterior, 
definindo a data de vencimento, podendo ser pago através da rotina de pagamento ou envio/baixa 
de borderô;

97. Permitir a inclusão de pagamentos a consulta do saldo da conta bancária, bem como o saldo 
por fonte/destinação de recursos;

98. Permitir no mesmo lote de pagamento incluir empenhos, restos a pagar e notas extra orçamen-
tárias;

99. Permitir controlar o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, visando o controle 
dos pagamentos em ordem cronológica;

100. Permitir a emissão de borderôs para agrupamento de pagamentos a diversos fornecedores 
contra o mesmo banco da entidade. Efetuar o mesmo tratamento para os pagamentos individuais;

101. Permitir a integração com os arquivos de retorno dos bancos, com baixa de pagamento auto-
mática pelo software;

102. Permitir efetuar o pagamento do borderô através de arquivo de retorno do banco;

103. Permitir por configuração, efetuar a baixa dos registros no envio do borderô;
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104. Permitir controlar a movimentação de pagamentos, registrando todos os pagamentos efetua-
dos, permitindo estornos e efetuando os lançamentos contábeis automaticamente nas respectivas 
contas contábeis;

105. Permitir que se possa filtrar os itens a pagar por data de vencimento, credor, destinação/ fon-
te de recursos e com possibilidade de selecionar e pagar simultaneamente os registros mostrados;

106. Permitir pagar de uma só vez, as despesas extra orçamentárias geradas através de retenção 
efetuada na liquidação;

107. Permitir no momento do pagamento informar o número da parcela do convênio que está sen-
do paga;

108. Permitir efetuar pagamentos pré-autorizados filtrando por data de vencimento;

109. Permitir efetuar pagamentos totais ou parciais bem como estornos totais ou parciais de paga-
mentos;

110. Permitir consultar para cada pagamento incluído os lançamentos contábeis realizados, permi-
tir o seu estorno, fazendo automaticamente os lançamentos contábeis de estorno;

111. Permitir que sejam emitidas ordens de pagamento de restos a pagar, despesa extra orçamen-
tária e de empenhos;

112. Permitir listar cheques emitidos na rotina de pagamento e cheques avulsos numa única con-
sulta;

113. Permitir gerenciar a conciliação bancária com o extrato, visualizando os lançamentos contá-
beis e movimentação bancária numa única tela;

114. Permitir importar arquivos de extrato bancário nas extenções OFC e OFX para a conciliação 
bancária;

115. Permitir a inclusão de pendências da conciliação tanto para os lançamentos contábeis quanto 
para os registros do extrato;

116. Permitir a criação automática de pendências tanto para o extrato quanto para os lançamentos 
contábeis;

117. Permitir selecionar múltiplos lançamentos contábeis exibindo a soma dos mesmos e permi-
tindo conciliar com um ou vários registros do extrato;

118. Permitir a conciliação de forma parcial. A medida que os valores vão sendo conciliados de-
verão ser ocultados da consulta de lançamentos a conciliar, facilitando a conferência dos valores 
que ainda não foram conciliados;

119. Permitir visualizar e imprimir conciliações de períodos anteriores;

120. Na tela de conciliação possuir os seguintes filtros para auxiliar o usuário na localização dos 
valores: data, descrição, valor, controle de lançamento;
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121. Permitir na conciliação ordenar a coluna de valor tanto no lado dos lançamentos contábeis 
quanto no lado do extrato bancário;

122. Possuir consulta de pendências baixadas na conciliação;

123. Emitir os relatórios de pendência e conciliação bancária;

124. Permitir consultar para cada pagamento incluído os lançamentos contábeis, e para cada lan-
çamento permitir o seu estorno, fazendo automaticamente os lançamentos contábeis de estorno;

125. Permitir a consulta da despesa empenhada a pagar por unidade orçamentária;

126. Emitir autorização bancária para envio de ao banco após assinatura do ordenador da despesa;

127. Possuir controle de assinaturas para envio de borderô ao banco. Sem as autorizações neces-
sárias o sistema bloqueia a geração e envio do borderô ao banco;

128. Emitir demonstrativo diário de receitas arrecadadas e despesas realizadas;

129. Permitir a emissão do extrato do credor, demonstrando informações dos empenhos e dos res-
tos a pagar na mesma opção;

130. Possuir integração com o sistema tributário efetuando de forma automática os lançamentos 
contábeis de arrecadação de receitas;

131. Permitir a consulta aos lançamentos tributários para conferência dos valores antes de efetuar 
a integração bem como a emissão de relatório de críticas caso haja inconsistências ou falta de 
configurações nas receitas;

132. Permitir a integração dos lançamentos de receita reconhecida antecipadamente com o siste-
ma tributário;

133. Nos casos em que houver restituição de receita, integrar esses valores do tributário e permitir
ao usuário gerar um empenho para restituir se o valor é de ano anterior e gerar uma dedução de 
receita se a restituição ocorrer no ano corrente da receita;

134. Permitir assinar digitalmente as ordens de pagamento;

135. Possuir fluxo de assinatura digital de ordens de pagamento, que permita tramitar as ordens 
entre os assinantes de forma automática, só finalizando o processo se todos os responsáveis tive-
rem incluído sua assinatura;

136. Permitir configurar por fonte de recursos as receitas arrecadadas com multa de transito e as 
respectivas despesas, com publicação automática no portal da transparência;
Prestação de Contas

13.2.1.2.2 ****  Prestação de Contas  ****

137. Emitir os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária de acordo coma Portaria da STN 
vigente para o período de emissão:
    a. Anexo I - Balanço Orçamentário;
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    b. Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção;
    c. Anexo III - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;
    d. Anexo IV - Demonstrativo do Resultado Primário e Nominal;
    e. Anexo VI - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão;
    f. Anexo VII - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino – MDE;
    g. Anexo VIII - Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital;
    h. Anexo IX - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Ser-
vidores;
    i. Anexo X - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos;
    j. Anexo XII - Demonstrativo da Receita de Impostos Líquida e das Despesas Próprias com 
Ações de Saúde;
    k. Anexo XIII - Demonstrativo das Parcerias Público Privadas;
    l. Anexo XIV - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentá-
ria.

138. Emitir os relatórios de Gestão Fiscal de acordo coma Portaria da STN vigente para o período
de emissão:
    a. Anexo I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal;
    b. Anexo II - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida – DCL;
    c. Anexo III - Demonstrativo das Garantias e Contra garantias de Valores;
    d. Anexo IV - Demonstrativo das Operações de Crédito;
    e. Anexo V - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa;
    f. Anexo VI - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal.

139. Emitir os relatórios Anuais Obrigatórios consolidando por entidade:
    a. Anexo 10 - Comparativo Receita Orçada com Arrecadada (Lei 4320/64);
    b. Anexo 11- Comp. Desp. Autorizada c/ Realizada;
    c. Anexo 12 - Balanço Orçamentário (Lei 4320/64);
    d. Anexo 13 - Balanço Financeiro (Lei 4320/64art.103);
    e. Anexo 14 - Balanço Patrimonial (Lei4320/64 art.105);
    f. Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais (Lei 4320/64);
    g. Anexo 16 – Demonstrativo da Dívida Fundada Interna (Lei 4320/64);
    h. Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante (Lei 4320/64);
    i. Anexo 18 – Demonstrativo de Fluxos de Caixa.

140. Emitir relatórios padrão Tribunal de Contas do Estado para solicitação de Certidão Negativa;

141. Emitir relatórios de acompanhamento da programação financeira em atendimento aos Arti-
gos 8º ao 13º da LRF:
    a. Cronograma de Desembolso - Por Modalidade;
    b. Cronograma de Desembolso - por Órgão e Unidade;
    c. Meta do Resultado Primário;
    d. Metas Arrecadação de Receita;
    e. Programação Financeira da Receita;
    f. Receitas por Destinação de Recursos.

142. Emitir os relatórios com as informações para SIOPS;
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143. Emitir relatório de Notificação de Recebimento de Recursos em atendimento a LEI 9452/97;

144. Gerar os arquivos conforme o MANAD – Manual Normativo de Arquivos Digitais para a 
Secretaria da Receita da Previdência;

145. Permitir a geração de relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no 
software antes de gerar os arquivos para o Tribunal de Contas do Estado;

146. Possuir os relatórios abaixo para auxiliar o preenchimento do SICONFI:
    a. Balanço Patrimonial;
    b. Receitas Orçamentárias;
    c. Despesa Orçamentária - Por Elemento;
    d. Despesa Orçamentária – Por Função/Subfunção;
    e. Restos a Pagar – Desp. Orç. Por Elemento;
    f. Restos a Pagar – Desp. Orç. Por Função/Subfunção;
    g. Demonstrativo das Variações Patrimoniais;
    h. Possuir relatório de estimativa de impacto orçamentário e financeiro.

147. Gerar os arquivos para a matriz de saldos contábeis (MSC);

148. Gerar os arquivos para prestação de contas do SIOPE;

149. Gerar os arquivos para prestação de contas do SIOPS;

150. Gerar os arquivos para prestação de contas do sistema do Tribunal de Contas do Estado;

151. Permitir publicar os relatórios legais de forma automática no portal da transparência em di-
versos formatos.

13.2.1.3 OUVIDORIA Atende

1. Tramitar processos inteiramente em ambiente digital com dispensa do trâmite em papel.

2. Configurar roteiro interno de cumprimento automático para cada assunto, inclusive com a defi-
nição de prazo para que cada etapa seja realizada.

3. Notificar requerentes e demais interessados a cada trâmite processual, através de envio de e-
mail.

4. Disponibilizar no momento da abertura da ouvidoria via portal de autoatendimento e aplicativo,
a possibilidade de registrar o pedido indicando o tipo de identificação do requerente, baseado na 
Legislação 13.460/2017:
        a) Identificação com restrição de dados.
        b) Identificação sem restrição de dados.
        c) Não deseja ser identificado.

5. Permitir que somente o ouvidor da entidade, tenha acesso aos dados do requerente, quando re-
gistrado o processo com identificação e restrição de dados.
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6. Possibilitar que processos registrados com tipo anônimo, mesmo que o requerente inseriu o re-
gistro logado no portal de autoatendimento, não sejam revelados os seus dados cadastrais.

7. Dispor de relatórios para acompanhar o andamento dos processos de ouvidoria, permitindo fil-
trar por centro de custo, assunto, subassunto, requerente, data de abertura, entre outros.

8. Permitir anexar arquivos digitais aos processos de ouvidoria, no mínimo nos formatos: PDF, 
PNG, DOC.

9. Permitir tramitar as solicitações entre setores ou para determinados usuários.

10. Emitir relatórios de assunto, subassunto, documento e listagem de processo por meio de telas 
de consulta.

11. Emitir relatórios estatísticos com opção de agrupamento por: assunto, subassunto, centro de 
custo atual, requerente, parecer e situação.

12. Controlar prazos da solicitação de acordo com o definido em roteiro, classificando os proces-
sos pendentes através de cores (prazo final ou da etapa atual).

13. Permitir cadastrar processos de ouvidoria com requerente anônimo e sem login, podendo in-
formar telefone e/ou e-mail para contato, desde que configurado.

14. Na abertura do processo via sistema, permitir especificar a sua finalidade, sendo: atendimento 
ao público ou processo interno da entidade.

15. Dispor de opção para paralisar e reabrir os processos de ouvidoria.

16. Inserir textos de abertura e movimentações dos processos sem limite de caracteres, permitindo
adicionar anexos.

17. Permitir ao gestor a visualização de todos os processos, independente do centro de custos em 
que o processo esteja localizado.

18. Permitir ao requerente acompanhar sua solicitação por meio de serviço de ouvidoria via portal
de autoatendimento e aplicativo, sendo necessário informar o número do processo e o código veri-
ficador ou CPF/CNPJ.

19. Possibilitar ao requerente adicionar novas informações e anexos ao processo de ouvidoria, por
meio de serviço disponível no portal de autoatendimento e aplicativo, com a utilização de login.

20. Aos usuários internos do sistema, dispor de parametrização que permita visualizar apenas os 
processos do seu setor.

21. Gerenciar os processos com no mínimo os filtros: situação, número, ano, requerente, assunto, 
subassunto, data abertura, observação, entre outros.

22. Manter histórico de tudo que foi realizado com o processo, inclusive as alterações executadas 
em observação de abertura, nome de requerente, assunto e subassunto.

23. Dispor de repositório de modelos (Templates), que poderão ser utilizados como base para a 
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criação de novos documentos dentro dos processos de ouvidoria.

24. Gerenciar documentos salvando o arquivo editado como anexo do processo.

25. Disponibilizar no gerenciador de processos, a ordenação por: data da última movimentação e 
podendo visualizar os últimos processos movimentados.

26. Permitir que processos de ouvidoria abertos pelo portal, os dados não sejam alterados por 
quem está analisando, mediante parametrização.

27. Configurar envio de e-mail de notificação push ao requerente nas seguintes etapas do proces-
so: abertura, cancelamento, trâmite e encerramento;

28. Permitir pesquisar os processos por situação: em análise, aberto, tramitando, cancelado, para-
lisado, arquivado.

29. Permitir abrir processos de ouvidoria via sistema.

13.2.1.4 FOLHA DE PAGAMENTO E ESOCIAL Atende

1. Possuir cadastro de contratos de funcionários com no mínimo os seguintes campos: regime, 
cargo, salário base, data de nomeação, data de posse, data de admissão, data de término de contra-
to temporário, lotação, horário de trabalho e local de trabalho, além de permitir a inserção de no-
vos campos para cadastramento de informações adicionais sem necessidade de customização, não 
podendo existir limite de quantidade de funcionários cadastrados na entidade.

2. Permitir relacionar anexos (como documentos, fotos, contratos, etc.) ao registro do funcionário,
ou especificamente a um de seus contratos.

3. Possuir o cadastro de funcionários vinculado ao cadastro único do sistema, evitando redundân-
cia de informações pessoais.

4. Permitir cadastrar funcionários para diversos regimes jurídicos, tais como: celetista, estatutário,
contrato temporário, emprego público, estagiário, cargo comissionado, agente político, e ainda os 
conselheiros tutelares, aposentados e pensionistas.

5. Possuir rotina com informações funcionais que permita filtrar o cadastro funcional por no míni-
mo: nome, idade, CPF, RG, PIS, título eleitoral, CTPS, CNH, nacionalidade, idade, tipo sanguí-
neo/fator RH, sexo, estado civil, cor dos olhos, cor do cabelo, tipo de aposentadoria, cor da pele, 
mês da admissão, data de nascimento, cargo, local de trabalho, salário base, dados bancários e te-
lefone; devendo dispor das mesmas informações como colunas.

6. Possuir rotina de manutenção de contratos de funcionários por campo, permitindo alteração de 
forma coletiva de pelo menos as seguintes informações: centro de custo, classificação, grupo de 
empenho, local de trabalho, nível salarial, regime, salário base, sindicato e data término de contra-
to.

7. Permitir cadastrar dependentes de funcionários para fins de salário-família e imposto de renda, 
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realizando a sua baixa automática na época devida, conforme limite e condições previstas para 
cada dependente. 

 8. Permitir controlar múltiplas previdências para cada funcionário, informando pelo menos matrí-
cula previdenciária e a data de início e final do relacionamento, gerando os descontos em folha de
pagamento e contribuições patronais devidas pela entidade.

9. Possuir rotina para cadastro de estagiários, incluindo no mínimo dados como data inicial e fi-
nal, supervisor/orientador, curso, agente de integração (quando existente), permitindo ainda a 
emissão do Termo de Compromisso de Estágio.

10. Permitir cadastrar todos os cargos do quadro de pessoal da entidade: descrição, enquadramen-
to, grau de instrução exigido, CBO, quantidade de vagas criadas, salário mensal, tipo de cargo, lei
de criação e lei de extinção

11. Possuir controle de quantidades de vagas disponíveis por cargo e por secretaria, emitindo aler-
tas no cadastro de contratos de funcionário caso exceda o limite.

12. Possuir cadastro de níveis salariais contendo no mínimo: salário base atual, histórico dos valo-
res salariais, posição vertical, posição horizontal, nível inicial e final.

13. Possuir validação de número do CPF e número do PIS.   

14. Possuir rotina para registro de todos os atos legais do funcionário, permitindo registro manual 
ou de forma automática conforme respectiva movimentação (como por exemplo, ao realizar o lan-
çamento de um afastamento e informado uma portaria, esta deve ser automaticamente relacionada
na rotina de atos legais do funcionário, o mesmo deve ocorrer ao realizar um reajuste salarial de 
níveis onde foi informada uma lei complementar).

15. Possuir rotina para registrar ocorrências aos funcionários como advertências, elogios ou ainda 
suspensões, bem como permitir converter a suspensão em multa com lançamento automático em 
folha de pagamento do respectivo desconto.   

16. Possuir rotina para cadastro de funcionários residentes/domiciliados no exterior, informando 
os respectivos campos em relação à receita federal e tributação, para gerar as informações auto-
maticamente na DIRF.

17. Possuir emissão de ficha completa com informações dos funcionários, contendo no mínimo: 
dados da documentação pessoal, dependentes, endereço, contatos, relacionamento com as previ-
dências, cargos, atestados médicos, afastamentos, faltas, períodos de licença prêmio, períodos de 
férias, atos legais, empregos anteriores, locais de trabalho, centro de custo, cargos comissionados, 
proventos e descontos fixos, cursos prestados, conselho de classe, sindicato, vale-transporte, vale-
alimentação, avaliações de estágio probatório, ocorrências, transferências, acidentes de trabalho, 
diárias, beneficiários de pensão, planos de saúde, histórico de alterações salariais e banco de ho-
ras.

18. Possuir rotina para controlar a transferência de funcionários, identificando (local de trabalho, 
centro de custo, local de origem) indicando o destino e se a solicitação foi deferida ou indeferida, 
com o respectivo responsável pela análise, devendo ainda alterar as informações no contrato e his-
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tórico do funcionário a partir do deferimento.

19. Permitir configuração de férias especiais para funcionários, indicando número de dias de di-
reito de gozo de férias para o número de meses trabalhado, relacionando automaticamente por 
cargo e regime, e ainda se necessário individualmente por funcionário.    

20. Permitir configurar as perdas e prorrogações de períodos aquisitivos de férias, licença prêmio 
e adicionais de tempo de serviço por motivo de afastamento e regime.

21. Possuir rotina de períodos aquisitivos de férias dos funcionários, indicando no mínimo: dias 
de direito, dias de perda, dias de prorrogação, dias pagos, dias a pagar, saldo proporcional, identi-
ficação dos afastamentos/faltas que geram as perdas e prorrogações, bem como apresentar os perí-
odos de cálculo e gozo já relacionados ao aquisitivo.

22. Possuir rotina de cálculo de férias individual, coletiva e baseada em programação, baixando 
automaticamente os dias de gozo e pecúnia, devendo permitir que um único cálculo utilize dias de
dois períodos aquisitivos diferentes e também permitindo o lançamento de mais de um período de 
gozo e pecúnia para o mesmo período aquisitivo de férias.

23. Possuir relatório detalhado de períodos aquisitivos de férias, contendo os períodos vencidos, a 
vencer, vencidos em dobro, a vencer em dobro, vencidas em dobro no próximo mês e períodos 
proporcionais, permitindo ainda relacionar os períodos já baixados com seus respectivos períodos 
de gozo e pecúnia.

24. Possuir emissão de avisos e recibos de férias, bem como permitir exportar o recibo de férias 
em arquivo texto para impressão em gráfica   

25. Permitir configurar as perdas e prorrogações de períodos aquisitivos de licença prêmio e adici-
onais de tempo de serviço em virtude de ocupar cargo comissionado.

26. Possuir rotina para cadastro de experiências anteriores em outras entidades e/ou empresas, 
permitindo indicar separadamente a averbação para fins de adicional de tempo de serviço e licen-
ça prêmio.

27. Possuir rotina de períodos aquisitivos de licença prêmio de funcionários, indicando no míni-
mo: dias de direito, dias de perda, dias de prorrogação, dias averbados, dias já gozados, dias já pa-
gos em pecúnia e dias de saldo.

28. Permitir lançamento de mais de um período de gozo para o mesmo período aquisitivo de li-
cença prêmio, bem como permitir o lançamento de licença prêmio em gozo e pecúnia para o mes-
mo período aquisitivo.

29. Possuir rotina para emissão da Certidão de Tempo de Serviço, Certidão de Tempo de Serviço 
Consolidada (incluindo todos os vínculos do funcionário com a entidade) e Certidão de Tempo de
Serviço para fins de aposentadoria

30. Possuir rotina para emissão da Certidão de Tempo de Contribuição, conforme layout exigido 
pelo INSS.    

31. Possuir rotina para emissão do relatório de cálculo da média de oitenta por cento (80%) das 
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maiores remunerações, devendo também permitir importar os índices de atualização disponibili-
zados pela Previdência Social.

32. Possuir rotina para emissão de relatório que apresente a média atualizada de determinados 
proventos e descontos, permitindo informar o período de médias, devendo utilizar os índices de 
atualização importados da Previdência Social;

33. Possuir rotina para registrar os valores de estoque e mensais do COMPREV relacionado a de-
terminado funcionário.

34. Possuir rotina para realizar reajuste salarial dos níveis salariais, salário base dos funcionários, 
valor ou referência dos proventos e descontos fixos, valor salarial dos cargos, valor mensal do 
COMPREV e valor do relacionamento de cargos comissionados.

35. Permitir que o reajuste salarial de níveis seja cancelado e também que sejam realizados reajus-
tes negativos.

36. Possuir rotina para cadastro e controle de descontos parcelados e empréstimos consignados 
em folha de pagamento.

37. Possuir rotina para importar empréstimos consignados para desconto em folha de pagamento, 
conforme layout próprio da contratada.    

38. Possuir web service para integração com empresas de gestão de empréstimos consignados, 
sem a necessidade de importação ou exportação de arquivos, conforme layout próprio da contrata-
da.

39. Possuir rotina para cadastro de empresas que fornecem o vale-transporte com código da verba 
de desconto do vale-transporte em folha de pagamento, bem como possuir cadastro dos roteiros/
linhas para os quais serão utilizados o vale-transporte.

40. Possuir rotina para cadastro de quantidade de vales-transportes diários ou mensais utilizados 
pelo funcionário no percurso de ida e volta ao local de trabalho, permitindo informar se deverá ser
descontado ou não vale-transporte do funcionário, deve permitir também, ao informar uma quan-
tidade diária de vales-transportes, indicar os dias da semana ou ainda se deve ser calculado auto-
maticamente conforme o horário de trabalho do funcionário.

41. Permitir cadastrar uma quantidade de adicional ou dedução no vale transporte para determina-
da competência, sem alterar a quantidade padrão recebida pelo funcionário, porém deverá ficar re-
gistrada este lançamento.

42. Permitir configurar se deverá o vale-transporte deverá ser pago como provento na folha de pa-
gamento do funcionário.

43. Possuir rotina para calcular o vale-transporte de cada funcionário, considerando a quantidade 
indicada para o funcionário por roteiro/linha, controlando o valor máximo de desconto conforme 
percentual legal, deduzindo a sua quantidade em casos de férias e afastamentos, indicando ainda o
custo total do vale-transporte, o custo para o funcionário e o custo para a entidade.

44. Gerar automaticamente o valor para desconto do vale-transporte em folha de pagamento.
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45. Possuir rotina para lançamento de afastamentos do funcionário, permitindo indicar no míni-
mo: motivo (como por exemplo: falta, auxílio doença, licença maternidade, licença sem venci-
mentos, etc.), data início e final, ato legal, mês/ano de cálculo e observação.

46. Possuir rotina para lançamento de abono de faltas já descontadas em folha, permitindo infor-
mar o mês/ano que será realizado o ressarcimento e calculando de forma automática em folha de 
pagamento.

47. Calcular automaticamente o adicional por tempo de serviço em folha de pagamento, permitin-
do configurar se o benefício será pago no dia do vencimento, no dia posterior ou no mês posteri-
or; devendo ainda dispor de relatório que indique os funcionários que obtiveram alteração de per-
centual no respectivo mês/ano.

48. Possuir rotina para cálculo de folha de pagamento: mensal, mensal complementar, rescisão, 
rescisão complementar, férias, adiantamento de 13º salário (1º parcela), 13º salário, diferença de 
13º salário e adiantamentos salariais, devendo dispor das opções de cálculo em uma única tela, 
permitindo filtrar os funcionários por no mínimo: matrícula, nome, cargo, regime, local de traba-
lho, centro de custo, função e data de admissão.

49. Possuir rotina que permita consultar os cálculos da folha de pagamento, onde seja possível vi-
sualizar detalhadamente o pagamento do funcionário, sem a necessidade de impressão de relató-
rios.

50. Possuir registro detalhado de histórico de cálculos de pagamentos com informação de data, 
hora, usuário que fez o cálculo ou o cancelamento, proventos/descontos, valores e referências cal-
culadas.

51. Possuir registro detalhado do cálculo realizado de cada verba de provento e descontos que 
compõe o pagamento, detalhando a fórmula da verba, e os valores retornados pelo processo, no 
mínimo e folhas de pagamento mensal, férias, rescisão e de 13º salário.

52. Possuir rotina que permita visualizar detalhadamente os proventos e descontos que sofreram 
incidência para previdência e imposto de renda.

53. Possuir rotina para cálculo de rescisões de forma individual, coletiva e permitindo filtrar por 
data de término de contrato, devendo ser realizados os cálculos de férias indenizadas, proporcio-
nais e 13º salário automaticamente.

54. Permitir a emissão do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho.

 55. Possuir rotina que permita reintegração de funcionário demitido/exonerado por decisão judi-
cial ou administrativa, reutilizando a mesma matrícula.

56. Gerar automaticamente o pagamento dos valores relativos ao salário-família dos dependentes 
em folha de pagamento.

57. Permitir configurar fórmula de cálculo diferente para cada provento e desconto por regime, 
adequando o cálculo da folha de pagamento as necessidades da entidade, indicando ainda a exis-
tência de incidência de IRRF.
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58. Permitir configurar incidências como base de previdência de cada provento e desconto de for-
ma diferenciada para cada previdência e regime. 

59. Calcular automaticamente os valores relativos à contribuição individual e patronal de previ-
dência.

60. Possuir relatório resumo da folha de pagamento permitindo filtrar por tipo de folha e funcio-
nário, com quebra no mínimo por: regime, grupo de empenho, centro de custo e local de trabalho, 
exibindo o total de cada provento e desconto, total bruto, total de descontos, total líquido, bem 
como os encargos patronais (previdências, plano de saúde e FGTS).

61. Possuir rotina que permita lançar proventos/descontos variáveis na folha (como por exemplo: 
horas extras, adicional noturno, etc.), por lançamento coletivo ou individual por funcionário, per-
mitindo ainda indicar observações.

62. Possuir rotina que permita lançar proventos/descontos fixos para determinado período de tem-
po (como por exemplo: insalubridade, mensalidade sindical, etc.), com lançamento coletivo ou in-
dividual por funcionário, permitindo ainda indicar observações e ato legal.

63. Possuir rotina que permita lançar proventos/descontos recebidos acumuladamente pelos funci-
onários, contendo número do processo e período de referência, para posterior geração na DIRF.

64. Possuir relatório que apresente um resumo dos valores líquidos da folha por banco, apresen-
tando no mínimo: nome do banco, agência, nome, matrícula, CPF e número da conta.

65. Possuir rotina para emissão do recibo de pagamento do funcionário, com opções do no míni-
mo os seguintes filtros: tipo de folha, regime, cargo, nível salarial, banco, centro de custo e local 
de trabalho.

66. Permitir inserir textos e mensagens em todos os recibos de pagamento ou apenas no recibo de 
pagamento para determinados funcionários.

67. Possuir rotina para gerar empenhamento automático para a contabilidade conforme as confi-
gurações realizadas, evitando trabalhos de digitação manual para empenhamento e a exportação/
importação de arquivos.

68. Possuir rotina de emissão da planilha contábil com os valores da folha de pagamento e dos 
respectivos encargos patronais.

69. Permitir emissão da GPS (Guia de Recolhimento da Previdência Social) e Guia para Recolhi-
mento de Outras Previdências (RPPS), bem como relatórios auxiliares que detalhem por funcioná-
rio o valor recolhido e o valor patronal.

70. Possuir rotina para cadastro de pensões alimentícias, indicando no mínimo: funcionário insti-
tuidor, dependente da pensão, data de início, data final, dados bancários do beneficiário, e deta-
lhes para desconto em folha de pagamento, devendo o desconto ocorrer de forma automática na 
folha de pagamento do funcionário, cessando automaticamente na data final.

71. Permitir o cálculo de desconto de pensão alimentícia para vários dependentes de um mesmo 
funcionário.
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72. Possuir rotina para consulta de pagamento de pensão alimentícia.

73. Possuir rotina para cadastro e emissão de autorização de diárias de viagem para funcionários.

74. Controlar cálculo do INSS e do IR dos funcionários que acumulam dois cargos, para o correto
enquadramento na faixa de cálculo e no teto previdenciário.

75. Possuir rotina para informar os valores descontados de IR e base de cálculo de IR, bem como 
os valores descontados de previdência e base de cálculo de previdência já descontados e apurados 
em outras empresas para compor o cálculo da folha de pagamento, visando o correto enquadra-
mento nas faixas de desconto dos impostos.

76. Possuir relatório para emissão dos salários de contribuição para o INSS.

77. Permitir configuração para calcular automaticamente a diferença entre um cargo comissiona-
do e um cargo efetivo quando um funcionário efetivo assume a vaga.

78. Permitir configurar e calcular médias para férias, 13º salário e licença prêmio, e que estas mé-
dias possam ser calculadas por no mínimo: referência, valor e valor reajustado considerando uma 
tabela específica.

79. Permitir configurar o cálculo do desconto do DSR (Descanso Semanal Remunerado) na ocor-
rência de afastamentos em virtude de faltas.

80. Possuir rotina que permita calcular o valor disponível da margem consignável, devendo des-
contar os empréstimos já existentes e configurar quais outras verbas devem deduzir do valor dis-
ponível, podendo ser calculado pelo valor líquido ou bruto da folha de pagamento, ou ainda consi-
derando algumas verbas específicas por meio de uma base de cálculo.

81. Permitir controlar a emissão das margens consignadas por um serviço no portal por banco de 
forma que o funcionário consiga realizar a emissão para outro banco somente depois de determi-
nado período ou mediante liberação manual do funcionário do departamento de recursos huma-
nos.

82. Possuir rotina para calcular a provisão de férias, 13º salário e licença prêmio, permitindo ainda
disponibilizar os valores provisionados automaticamente para contabilidade por meio da contabi-
lização.

83. Permitir integrar automaticamente as baixas de provisão com a contabilidade juntamente com 
o empenhamento automático da respectiva folha.

84. Possuir registro detalhado do cálculo realizado de cada verba de provento e descontos que 
compõe o cálculo de provisão, detalhando a fórmula da verba, e os valores retornados pelo pro-
cesso.

85. Permitir configurar para que ao empenhar a rescisão seja possível automaticamente gerar es-
torno ou ajustes de saldos de provisão do funcionário.

86. Possuir relatório que apresente os saldos de provisão por funcionário por tipo (férias, 13º salá-
rio e licença prêmio), permitindo o detalhamento dos proventos/descontos provisionados e baixa-
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dos, bem como eventuais ajustes e estornos realizados.

87. Permitir importar as diárias do módulo de contabilidade, sem necessidade de geração de ar-
quivo texto de exportação/importação, visando lançamento em folha de pagamento e geração para
DIRF.

 88. Permitir configurar para que o responsável pelo centro de custo receba via e-mail uma notifi-
cação informando que foi cálculo de férias para o funcionário subordinado.

89. Possuir relatório com as informações de quais funcionários possuem dois contratos.

90. Possuir rotina que permita importação de proventos/descontos variáveis, conforme layout pró-
prio da contratada.

91. Possuir rotina que permita importação de proventos/descontos fixos, conforme layout próprio 
da contratada.

92. Permitir configurar restrição de acesso (login) de usuários que são funcionários durante o seu 
período de férias, após sua rescisão, durante seus afastamentos ou conforme o seu horário de tra-
balho, impossibilitando automaticamente o acesso dele ao sistema.

93. Possuir relatório dos funcionários cedidos e recebidos, que apresente no mínimo: seu período 
de cessão, local de cessão e número do ato legal.

94. Possuir rotina que permita relacionar ao funcionário uma determinada função gratificada, per-
mitindo indicar uma referência ou percentual e período de recebimento, devendo ainda calcular o 
valor automaticamente em folha de pagamento.

95. Possuir rotina que permita cadastrar funcionários recebidos por disposição que não possuem 
contrato com a entidade, gerando também as informações para o portal da transparência.

96. Possuir rotina para gerar cálculo de vale-alimentação para os funcionários, conforme configu-
ração e relacionamento dos funcionários com direito.

97. Possuir rotina que permita exportar em arquivo texto o recibo de pagamento dos funcionários 
para impressão em gráfica.

98. Permitir alterar o código de funcionário (matrícula) para qualquer outro código ainda não 
existente na entidade.

99. Permitir configurar para que seja gerada solicitação de acesso automaticamente ao funcionário
para o portal de serviços (onde terá a acesso à sua folha de pagamento, relatório de férias, dentre 
outros) quando realizar seu cadastro como funcionário.

100. Permitir configurar para relacionar automaticamente uma função gratificada, para determina-
dos cargos, quando realizado o cadastro do contrato do funcionário.

101. Permitir configurar para relacionar automaticamente o nível salarial inicial quando realizado 
o cadastro do contrato do funcionário.
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102. Permitir configurar para que no lançamento de proventos e descontos variáveis gere alerta 
informando se o funcionário que está sendo realizado o lançamento possui cargo comissionado.

103. Permitir configurar para que no lançamento de proventos e descontos variáveis gere alerta se
o funcionário que está sendo realizado o lançamento possui função gratificada.

104. Permitir liberar emissão do recibo de pagamento no portal, por tipo de folha e regime, mes-
mo sem o mês/ano de cálculo estar completamente encerrado e permitir também configurar uma 
data futura para liberação das informações mesmo após o encerramento do período.

105. Possuir serviço no portal que permita ao funcionário solicitar atualização de dados cadas-
trais, permitindo ainda que a partir do deferimento do funcionário do departamento de recursos 
humanos, ocorra a atualização automática das informações na base dados, sendo que esta atualiza-
ção automática deve estar disponível no mínimo para: nome, data de nascimento, PIS, sexo, con-
tatos (e-mail, telefone, celular) e endereço completo.

106. Possuir rotina que permita controlar a apresentação de documentos de dependentes para di-
reito ao recebimento de salário família, controlando e cessando o pagamento conforme a validade 
indicada.

107. Permitir gerar as informações de admissão e rescisão de celetistas necessárias ao CAGED 
para importação no software do Ministério do Trabalho.

108. Permitir gerar arquivos para crédito em conta corrente da rede bancária, emitindo ainda rela-
tório com relação dos créditos contendo matrícula, nome, conta corrente e valor a ser creditado.

109. Possuir rotina para gerar as informações e exportar o arquivo para RAIS.

110. Possuir rotina para gerar as informações e exportar o arquivo para DIRF.

111. Permitir a emissão do comprovante de rendimentos do funcionário para declaração de im-
posto de renda.

112. Permitir a inclusão de autônomos no arquivo da SEFIP/GFIP de forma automática, buscando
os dados necessários diretamente dos empenhamentos realizados no sistema de contabilidade.

113. Possuir rotina para gerar o arquivo para SEFIP/GFIP.

115. Permitir a geração de arquivos para o tribunal de contas do estado.

116. Possuir rotina para exportar os arquivos (ativos, aposentados e pensionistas) de avaliação 
atuarial no padrão nacional CADPREV da Secretaria da Previdência.

  117. Possuir rotina de importação e análise do arquivo SISOBI, indicando se algum funcionário 
que esteja ativo no sistema consta no arquivo de óbitos.

118. Possuir rotina para gerar o arquivo MANAD.

119. Possuir rotinas para configuração e exportação do SIOPE, devendo ainda possuir um relató-
rio que auxilie na conferência das informações.
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120. Possuir rotina para exportar e importar arquivos da consulta em lote de qualificação cadastral
do eSocial.

121. Possuir rotina de consistência de base de dados visando identificar problemas ou faltas de in-
formações exigidas no eSocial, sendo que juntamente com as inconsistências apontadas deve ser 
descrito uma sugestão de correção.

122. Possuir rotinas que permitam gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno de eventos para a 
Produção do eSocial quando o mesmo entrar em vigor.

123. Possuir rotinas que permitam gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno de eventos para a 
Produção Restrita do eSocial, de forma totalmente independente da Produção.

124. Possuir rotinas que permitam gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno de eventos do eSo-
cial em base de dados única e sistema único, dispensando qualquer tipo de integrador ou sistema 
terceiro/externo para realizar qualquer etapa do processo.

125. Permitir relacionar certificados digitais em arquivo (A1) no repositório do sistema, assinando
e enviando eventos do eSocial através de qualquer computador por usuário autorizado.

126. Possuir processo automático que verifique e processe os retornos dos lotes dos eventos envi-
ados ao eSocial, dispensando a necessidade de o usuário efetuar requisições manualmente.

127. Possuir indicadores gráficos que permitam verificar a evolução da folha de pagamento nos 
últimos anos e nos últimos meses, exibindo total bruto, total de descontos e total líquido;

128. Possuir indicadores gráficos que permitam verificar os gastos com horas extras, gratifica-
ções, insalubridade, etc. por secretaria, configurando quais verbas irão compor os indicadores do 
gráfico.

    129. Possuir indicadores gráficos que permitam verificar a evolução dos gastos com horas ex-
tras, gratificações, insalubridade, etc. por mês e por ano, configurando quais verbas irão compor 
os indicadores do gráfico.

130. Possuir indicadores gráficos que permitam identificar o perfil do quadro de funcionários, 
contendo percentual de funcionários por: centro de custo, grau de instrução, sexo, cargo, classifi-
cação funcional, regime, estado civil, faixa etária e faixa salarial bruta.

131. Dispor de rotina de consistências de base de dados visando identificar problemas ou faltas de
informações exigidas no eSocial, sendo juntamente com as inconsistências apontadas deve ser 
descrito uma sugestão de correção.

132. Permitir a geração, assinatura, envio e recepção de retorno de eventos para a Produção do 
eSocial quando o mesmo entrar em vigor.

133. Permitir a geração, assinatura, envio e recepção de retorno de eventos para a Produção Res-
trita do eSocial.

134. Dispor de toda estrutura de geração, assinatura, envio e recepção de retorno de eventos do 
eSocial em base de dados única e sistema único, dispensando qualquer tipo de integrador ou siste-
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ma terceiro/externo para realizar qualquer etapa do processo.

135. Permitir relacionar certificados digitais em arquivo no repositório do sistema, permitindo as-
sinatura e envio de eventos do eSocial através de qualquer computador por usuário autorizado.

136. Dispor de rotina automática para verificação e recepção de retornos dos eventos enviados ao 
eSocial, dispensando a necessidade do usuário efetuar requisições manualmente.

137. Possuir indicadores gráficos que permitam verificar a evolução da folha de pagamento nos 
últimos anos e nos últimos meses, exibindo total bruto, total de descontos e total líquido.

138. Possuir indicadores gráficos que permitam verificar os gastos com horas extras, gratifica-
ções, insalubridade, etc. por secretaria, devendo possibilitar configurar quais verbas irão compor 
os indicadores do gráfico.

139. Possui indicadores gráficos que permitam verificar a evolução dos gastos com horas extras, 
gratificações, insalubridade, etc. por mês e por ano, devendo possibilitar configurar quais verbas 
irão compor os indicadores do gráfico

140. Possuir indicadores gráficos que permitam identificar o perfil do quadro de funcionários, 
contendo percentual de funcionários por: centro de custo, escolaridade, sexo, cargo, classificação 
funcional, regime, estado civil, faixa etária e faixa salarial bruta.

13.2.1.5 SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO Atende

1. Possuir cadastro de atestados médicos com informações mínimas de: profissional de saúde emi-
tente, múltiplos CIDs relacionados, motivo do atestado, data início e final, hora início e final, data
de apresentação/entrega, número do protocolo, situação, permitindo ainda incluir anexos.

2. Possuir relatório de comprovante de entrega de atestado médico, permitindo ainda configurar se
deve ser impresso automaticamente após o cadastro do atestado médico.

3. Permitir configurar se a data de apresentação/entrega e número do protocolo do atestado médi-
co serão gerados automaticamente ou devem ser informados manualmente.

4. Permitir configurar se deve ser realizado o cadastro de afastamento a partir do cadastro de ates-
tado médico, abrindo automaticamente a rotina de afastamentos da folha de pagamento para con-
firmar as informações.

5. Permitir configurar por motivo de atestado restrições de lançamento para determinados regimes
de trabalho e cargos, impedindo o cadastro do atestado caso o funcionário selecionado se enqua-
dre nas restrições. 

6. Permitir configurar por motivo de atestado se o campo para informar o dependente estará não 
habilitado, habilitado obrigatório ou habilitado opcional.

7. Possuir cadastro de juntas médicas por data de vigência com identificação dos profissionais de 
saúde que a compõem.
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8. Possuir cadastro de laudo médico e parecer de junta médica relacionados a atestados médicos.

9. Possuir relatório de atestados médicos, permitindo filtrar por período, funcionário, cargo, regi-
me, motivo, médico, regime, local de trabalho, centro de custo e CID.

10. Possuir rotina para agendamento de consultas e exames médicos para determinados profissio-
nais ou unidades de saúde, montando agenda, indicando os horários disponíveis para atendimento 
e cadastro de restrição temporária de agenda em virtude de férias ou outros compromissos do pro-
fissional/unidade.

11. Possuir relatório de comprovante de agendamento de consultas ou exames médicos, indicando
pelo menos os dados do profissional de saúde, unidade, nome do funcionário, data e hora do agen-
damento.

12. Possuir rotina para cadastro da CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) contendo
no mínimo período de vigência, membros e suas funções, com a possibilidade de relacionar as 
atas emitidas pela respectiva comissão.

13. Possuir rotina que permita registrar o plano de trabalho da CIPA, contendo para cada ativida-
de as ações, objetivos, local de realização, estratégia de ação, data início e final e os membros res-
ponsáveis pela execução.

14. Possuir rotina para registro de inspeções de segurança, permitindo indicar data, horário, res-
ponsável pela inspeção, e permitindo ainda cadastrar os detalhes da inspeção por meio de um for-
mulário personalizado.

15. Possuir rotina para construir formulários personalizados de inspeção de segurança, permitindo
a impressão do formulário em branco para preenchimento manual, e também com opção para 
preenchimento conforme os dados já registrados no sistema.

16. Possuir rotina para cadastro e controle das reuniões da CIPA, indicando o tipo de reunião (or-
dinária ou extraordinária) data, hora, local e participantes gerados automaticamente conforme a 
comissão selecionada, devendo permitir ainda adiar a reunião registrando justificativa e nova 
data, registro da ata da reunião e lançamento das presenças dos participantes.

17. Possuir relatório para emissão do calendário anual de reuniões da CIPA.

18. Possuir rotina para cadastro de eventos da SIPAT, permitindo registrar a equipe organizadora, 
atividades previstas, local, data, horário e custos envolvidos, possuindo ainda relatório para emis-
são da programação da SIPAT.

19. Possuir rotinas para cadastro e controle do processo eleitoral da CIPA, permitindo cadastro da 
comissão eleitoral, registro de interessados em se candidatar a membro da CIPA e registros de vo-
tação nos candidatos, com controle do percentual de participação e resultado da votação.

20. Possuir rotina para cadastro do Exame Toxicológico realizado por funcionários, com dados do
exame como laboratório, número, data e profissional de saúde. 

21. Possuir rotina para cadastro dos grupos homogêneos de exposição, permitindo criar os grupos 
a partir de locais de trabalho, cargo e função, não sendo necessária a identificação individual por 
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funcionário do grupo ao qual está exposto.

22. Possuir rotina de consulta de funcionários por grupos homogêneos de exposição, permitindo 
verificar para cada funcionário qual grupo está exposto, bem como, sendo possível identificar 
quais funcionários ainda não possuem grupo.

 23. Possuir rotina para cadastro de ordens de serviço específicas ou por grupo homogêneo de ex-
posição, permitindo identificar na ordem de serviço os fatores de risco, EPIs obrigatórios, treina-
mentos necessários, medidas preventivas, normas internas e procedimentos em caso de acidente 
de trabalho.

24. Permitir a emissão e controle das emissões de ordens de serviço específicas para funcionários 
ou por grupo homogêneo de exposição.

25. Possuir rotina para cadastro de Equipamentos de Proteção Individual e Coletivo (EPI e EPC), 
contendo no mínimo: dias de validade, dias para revisão e certificado de aprovação.

26. Possuir rotina para lançamento de entregas e baixas de EPI e EPC para funcionários, permitin-
do ainda emissão de termo de responsabilidade de EPI e EPC conforme a entrega.

27. Permitir configurar para que as entregas de EPI e EPC serão integradas com estoque do almo-
xarifado, efetuando automaticamente a baixa do estoque conforme o cadastro da entrega.

28. Possuir rotina para cadastro dos responsáveis pelos registros ambientais e monitoração bioló-
gica, com dados do cadastro único, tipo de responsabilidade e período de vigência.

29. Possuir rotina para cadastro do LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais do Traba-
lho), com período de vigência, registrando detalhadamente as condições ambientes de trabalho de 
cada grupo homogêneo de exposição configurado, com seus respectivos riscos, possíveis danos à 
saúde, meios de propagação, medidas de controle, tempo de exposição, fontes geradoras, indican-
do se é aplicável EPI e quais EPIs seriam.

30. Possuir rotina para cadastro do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), com 
período de vigência, registrando detalhadamente os reconhecimentos dos riscos de cada grupo ho-
mogêneo de exposição configurado, com seus respectivos riscos, possíveis danos à saúde, meios 
de propagação, medidas de controle, tempo de exposição, fontes geradoras, indicando se é aplicá-
vel EPI e quais EPIs seriam.

31. Possuir relatório de necessidade de entregas de EPI baseado no PPRA, com opções de emis-
são por grupo homogêneo de exposição e por funcionário, a indicação dos EPIs necessários e com
opção para emissão com as entregas já efetuadas.

32. Possuir rotina para cadastro do PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacio-
nal), com período de vigência, detalhes sobre o programa (com no mínimo objetivos, responsabi-
lidades, procedimentos para exames médicos ocupacionais, registro e arquivo de informações, 
primeiros socorros e campanhas de saúde), registrando detalhadamente por grupo homogêneo de 
exposição os exames médicos previstos para admissão, periódico, mudança de função, retorno ao 
trabalho, monitoração pontual e demissão.

 33. Permitir cadastro de PCMSO específico por funcionário, com período de vigência registrando
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detalhadamente os exames médicos previstos para admissão, periódico, mudança de função, retor-
no ao trabalho, monitoração pontual e demissão.

34. Possuir rotina para cadastro do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) relacionando os exa-
mes realizados/apresentados com o seu respectivo resultado, data de realização e data de validade,
permitindo ainda a emissão do ASO já preenchido com os dados do sistema ou em branco para 
preenchimento manual.

35. Permitir cadastrar junto ao Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) um questionário médico/
social com respostas Sim e Não, e observações, podendo o questionário ser impresso juntamente 
com a emissão do ASO.

36. Possuir relatório com as informações sobre os vencimentos do Atestado de Saúde Ocupacio-
nal (ASO), permitindo filtrar por período de vencimento.

37. Possuir rotina para cadastro da CAT (Comunicação Acidente de Trabalho), incluindo detalhes
do acidente como no mínimo: agente causador, partes atingidas, situação geradora, depoimento do
acidentado e dados de testemunhas, permitindo ainda registrar eventuais despesas e reembolsos 
pagos ao funcionário acidentado.

38. Possuir serviço no portal que permita o cadastro da CAT pelo próprio funcionário.

39. Permitir emissão da CAT conforme layout padronizado no INSS.

40. Permitir a emissão do PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário) conforme as informações já
cadastradas para o respectivo funcionário (cargos, locais de trabalho, ASO, CAT, etc.) e riscos in-
dicados no LTCAT.

41. Possuir rotina para cadastro de restrição médica de funcionários, informando o tipo de restri-
ção (por exemplo: readequação e reabilitação), período, profissional de saúde, múltiplos CIDs, e 
registro de acompanhamentos com data.

42. Permitir configurar envio de e-mail automático ao responsável pelo departamento de recursos 
humanos quando uma determinada restrição médica estiver próxima ao seu prazo final.

43. Possuir rotina para cadastro de visitas técnicas realizadas pelos profissionais do departamento 
de segurança e medicina do trabalho, indicando pelo menos o tipo de visita, responsável e deta-
lhes.

44. Possuir rotina para cadastro e controle os extintores, relacionando no mínimo o responsável, 
fornecedor, localização, data de instalação e data de validade.

45. Possuir rotina de solicitações médicas, permitindo aos profissionais de saúde o registro de so-
licitações diversas aos funcionários (como por exemplo, encaminhamento para especialistas, pres-
crição de medicamentos, solicitação de exames complementares, etc.), permitindo ainda a emis-
são da respectiva solicitação.

46. Permitir a emissão de prontuário em segurança e medicina do trabalho do funcionário, permi-
tido emitir em um mesmo relatório no mínimo informações sobre: atestados médicos, acidentes 
de trabalho, EPI/EPC entregues, atestados de saúde ocupacional, laudos médicos, pareceres de 
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junta médica, restrições médicas e solicitações médicas.

47. Possuir rotina para cadastro de planos de saúde, permitindo indicar o número ANS do plano, e
as verbas para descontos de mensalidades e despesas extraordinárias em folha de pagamento.

48. Permitir relacionar funcionários aos planos de saúde, permitindo indicar no mínimo: data de 
adesão, número do contrato (carteirinha), valor da mensalidade do titular, dependentes, data início
e final de cada dependente, valor da mensalidade de cada dependente, número do contrato (cartei-
rinha) de cada dependente, bem como, as despesas extraordinárias (consultas, exames médicos, 
etc.) e devoluções separadamente por titular e dependente.

49. Gerar de forma automática as informações dos planos de saúde, como mensalidades e despe-
sas mensais, separadamente entre titulares e dependentes na geração das informações da DIRF e 
na emissão do comprovante de rendimentos.

50. Permitir calcular um valor patronal do plano de saúde da mensalidade do titular conforme a 
faixa salarial do funcionário, de forma que a entidade seja responsável pelo pagamento de um per-
centual do plano de saúde do titular.

51. Permitir identificar separadamente as informações dos valores patronais dos planos de saúde 
nos relatórios de resumo mensal da folha de pagamento e no processo de empenhamento auto-
mático para contabilidade.

52. Possuir relatório detalhado das mensalidades e despesas dos planos de saúde, podendo ser 
emitido por funcionário com quebra por período, apresentando mensalmente os valores de mensa-
lidade de titulares e dependentes, bem como todas as despesas e devoluções relacionadas.

53. Possuir indicadores gráficos que apresentem os motivos de atestado com maior quantidade to-
tal de dias.

 54. Possuir indicadores gráficos que apresentem as doenças (conforme CID) que mais geram dias
atestados.

13.2.1.6 PONTO ELETRÔNICO Atende

1. Permitir importar marcações de ponto via arquivo texto no padrão AFD do Ministério do Tra-
balho/INMETRO.

2. Permitir realizar configuração do horário noturno padrão (com exceção por regime), minutos de
tolerância para considerar como falta na entrada e saída (com exceção por regime), minutos de to-
lerância diária para desconto de faltas (com exceção por regime), minutos mínimos para conside-
rar como horas extras na entrada e saída (com exceção por regime), minutos mínimos diários para
considerar como hora extra (com exceção por regime) e quantidade de minutos para desconsiderar
registros de ponto duplicados.

3. Possuir cadastro de feriados e pontos facultativos, identificando de forma diferenciada nos lan-
çamentos de ponto.
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4. Possuir rotina de controle de banco de horas dos funcionários, permitindo lançamentos manuais
de valores positivos (banco de horas), negativos (folgas/faltas), bem como baixas para folha de 
pagamento (pagamentos e descontos), permitindo ainda relacionar anexos ao respectivo lança-
mento.

 5. Permitir configurar e controlar tipos de bancos de horas distintos, permitindo o controle dos 
saldos de cada tipo de banco de horas de forma separada.

6. Permitir configuração para estorno automático de saldo positivo de banco de horas, permitindo 
indicar tipo, regime e dias de validade, realizando automaticamente o estorno conforme configu-
rado.

7. Possuir relatório de banco de horas por funcionário com totalizador por tipo de banco.

    8. Possuir rotina de controle de banco de dias dos funcionários, permitindo lançamentos manu-
ais de valores positivos (banco de dias), negativos (folgas/faltas), permitindo ainda relacionar ane-
xos ao respectivo lançamento.

9. Permitir configurar e controlar tipos de bancos de dias distintos, permitindo o controle dos sal-
dos de cada tipo de banco de dias de forma separada.

10. Permitir configurar se as horas extras realizadas devem ser restringidas, dispondo de rotina de 
autorização de realização de horas extras e banco de horas, efetuando o lançamento de ponto con-
forme configuração e considerando se existe autorização lançada.

11. Permitir criar escalas de sobreaviso e permitir relacionar funcionários a determinadas escalas 
e dias da semana, de forma que no processamento do ponto sejam calculadas as horas mensais de 
sobreaviso que o funcionário terá direito a receber, devendo dispor de configuração se as horas 
efetivamente trabalhadas dentro da escala de sobreaviso deduzem ou não do sobreaviso calculado.

12. Permitir configurar um motivo de lançamento de ponto para gerar no espelho de ponto um re-
gistro nos respectivos dias com batidas ímpares.

13. Permitir configurar um motivo de lançamento de ponto para gerar no espelho de ponto indi-
cando o total de horas trabalhadas esperadas no respectivo dia.

14. Permitir registrar aos funcionários períodos de hora atividade para abono automático durante 
o processamento do ponto, indicando data início e fim, quantidade de horas e dias da semana.

15. Possuir relatório de hora atividade por funcionário, permitindo verificar a quantidade de horas
e os dias em que possui hora atividade prevista em determinado período de tempo.

16. Permitir realizar configuração por motivo de lançamento de ponto para gerar lançamentos em 
folha de pagamento, como horas extras, faltas, adicional noturno, sobreaviso e banco de horas 
(positivo e negativo).

    17. Possuir rotina para processamento dos lançamentos de ponto, de forma que os registros de 
ponto e demais configurações realizadas sejam verificadas e as ocorrências sejam apuradas, dis-
pondo na tela de geração de filtros por data inicial e final do período de apuração, por funcionário,
por regime, por centro de custo, por local de trabalho, por cargo e por lote.

Fone/Whatsapp: 55 3269-1155 | mail: prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br
Rua Guilherme Alberti, 1631 | São João do Polêsine – RS | CEP 97230-000 | CNPJ 94.444.247.0001-40

mailto:prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br


70

 18. Realizar abono automático, durante o processamento do ponto, de informações já cadastradas
em outros módulos como férias, afastamentos, licenças prêmio em gozo, licença maternidade, 
atestados, feriados, pontos facultativos, folgas lançadas no banco de horas e banco de dias, medi-
ante a configuração de motivos de lançamento de ponto.

19. Permitir realizar configuração se o horário de trabalho do funcionário permite compensação 
diária automática, ou seja, apesar do funcionário possuir horário fixo de trabalho esperado é per-
mitido que o mesmo realize compensações no próprio dia, devendo o sistema controlar automati-
camente esta compensação.

20. Permitir cadastro e configuração de vários tipos de horários para serem relacionados aos fun-
cionários, devendo dispor no mínimo de horários: semanais (indicando hora de início e final para 
cada turno nos dias da semana), turno (permitindo indicar hora de início, quantidade de horas tra-
balhadas e horas de folga) e livre (permitindo indicar a quantidade de horas de trabalho esperada 
por dia da semana).

21. Permitir relacionar aos funcionários o horário de trabalho esperado em determinado período, 
indicando data inicial e final do relacionamento.

22. Possuir serviço no portal que permita realizar registros de ponto manuais mediante login, per-
mitindo relacionar os funcionários autorizados a utilizar este tipo de registro, bem como deve per-
mitir restringir o registro de ponto por configuração de IP.

23. Possuir serviço no portal que permita realizar registros de ponto com a utilização de leitor bio-
métrico, permitindo relacionar os funcionários autorizados a utilizar este tipo de registro, bem 
como deve permitir restringir o registro de ponto por configuração de IP.

24. Possuir consulta dos registros de ponto efetuados via portal de forma manual mediante login e
por leitura biométrica.

25. Possuir consulta dos registros de ponto importados e permitir a realização da manutenção des-
tes registros, porém sem possibilitar a exclusão da marcação originalmente importada. Ao realizar
a alteração de um registro de ponto importado, este deve ser marcado como alterado e deve man-
ter a informação original registrada separadamente.

26. Possuir relatório para controle dos lançamentos de ponto apurados em determinado período.

27. Possuir relatório em formato gráfico para controle dos lançamentos de ponto apurados em de-
terminado período, permitindo ainda a comparação com outros períodos.

28. Possuir rotina que permita fechar o processamento de ponto de um determinado funcionário, 
de um determinado dia ou de um determinado dia de um funcionário, evitando que o processo de 
atualização de lançamentos de ponto altere qualquer registro já fechado, impedindo também que 
novos registros de ponto sejam importados.

29. Possuir rotina para ajustes e conferências do ponto permitindo acessar o dia para inserir a mar-
cação faltante, desconsiderar uma marcação equivocada, efetuar lançamentos de abono e ao con-
firmar possibilitar processar novamente o dia.

30. Permitir emitir o espelho de ponto do funcionário, contendo os registros de ponto esperados e 
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efetuados, bem como o detalhamento de todos os lançamentos de ponto apurados em cada dia, de-
vendo ainda identificar os registros de ponto que foram ajustados ou inseridos pelo empregador.

31. Permitir enviar e-mail com os registros esperados e efetuados do ponto para os funcionários.

32. Possuir indicador gráfico de absenteísmo nos últimos 12 meses, permitindo configurar os mo-
tivos de lançamento de ponto que devem compor o índice.

33. Possuir indicadores gráficos que permitam verificar os lançamentos de ponto apurados por 
motivo no período atual.

34. Possuir indicadores gráficos que permitam acompanhar o saldo de banco de horas negativo e 
positivo nos últimos 12 meses.

35. Possuir indicadores gráficos que permitam acompanhar a quantidade de funcionários com fal-
tas nos últimos 12 meses.

13.2.1.7 ESTÁGIO PROBATÓRIO Atende

1. Possuir cadastro e rotina de geração de períodos de estágio probatório e períodos de avaliação.

2. Permitir realizar configuração de avaliação para estágio probatório, podendo informar: tipo, cri-
térios, fatores, alternativas, comissão que efetuará a avaliação, modelos e regimes de trabalho que 
possuem estágio probatório.

3. Realizar o cadastro dos períodos de estágio probatório automaticamente no momento do cadas-
tro do contrato do funcionário, quando se enquadrar no regime configurado.

4. Permitir relacionar um avaliador como exceção para efetuar a avaliação de determinado centro 
de custo, podendo ainda informar o período de vigência dessa exceção.

5. Permitir relacionar várias comissões de avaliação de estágio probatório para um único funcio-
nário.

6. Realizar o relacionamento dos períodos de estágio probatório com os modelos de avaliação cor-
respondente a cada regime automaticamente.

7. Possuir geração automática de avaliadores para cada avaliação de estágio probatório de acordo 
com o tipo de avaliador informado e que corresponda ao período de permanência do funcionário 
no local de trabalho ou no centro de custo.

8. Gerar avaliação subsidiária de estágio probatório por troca de local de trabalho e por cadastro 
de afastamentos.

9. Permitir a configuração de pesos diferentes para cada fator da avaliação de estágio probatório e 
que a pontuação seja configurada como do tipo somatória ou média.

10. Permitir efetuar liberação dos períodos de estágio probatório individualmente, coletivamente e
de forma automática através do ajuste de períodos.
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11. Permitir configurar a quantidade de anos do estágio probatório e ainda poder classificar quan-
tas avaliações devem ocorrer para cada ano de avaliação.

12. Permitir configurar um avaliador padrão de estágio probatório, sendo que este será o respon-
sável pelo módulo e poderá efetuar manutenções nas avaliações já realizadas ou mesmo realizar a 
inclusão de resultados.

13. Possuir consulta das avaliações de estágio probatório já realizadas e pendentes para um deter-
minado avaliador.

14. Possuir impressão da ficha de avaliação de estágio probatório para preenchimento manual, e 
permitir impressão desta mesma ficha de avaliação com as notas preenchidas conforme já cadas-
tradas para cada alternativa no sistema.

15. Possuir relatório para impressão dos resultados das avaliações de estágio probatório onde de-
monstre o resumo de todas as avaliações para um funcionário.

16. Possuir rotina que demonstre o período de estágio probatório do funcionário, contendo data 
início e fim do período, sua situação e nota final.

17. Permitir configurar para que o sistema calcule ou não a folha de pagamento mensal do funcio-
nário se o período de estágio probatório foi finalizado, porém as avaliações ainda não foram total-
mente realizadas, gerando aviso durante o processo de cálculo.

18. Permitir configurar para que o sistema calcule ou não a folha de pagamento mensal do funcio-
nário se o mesmo foi reprovado no estágio probatório.

19. Permitir configurar quais motivos de afastamentos geram perdas e prorrogações em períodos 
de estágio probatório.

20. Permitir configurar quais relacionamentos do funcionário com função gratificada e cargo co-
missionado geram perdas e prorrogações em períodos de estágio probatório.

13.2.1.8 TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO Atende

1. Permitir cadastrar cursos, informando um dos seguintes níveis: aperfeiçoamento, médio, técni-
co, superior, especialização, mestrado e doutorado, permitindo relacionar o cadastro de cursos su-
periores e técnicos com as tabelas padronizadas do MEC (Ministério da Educação).

2. Permitir cadastrar as instituições de ensino, permitindo relacionar com a tabela padronizada do 
MEC (Ministério da Educação) e aos cursos oferecidos pela instituição.

3. Permitir criar turmas para realização de cursos, indicando no mínimo: carga horária, vagas, ins-
tituição promotora, instrutor, local do curso, conteúdo programático, pré-requisitos, público-alvo, 
critérios de avaliação, frequência mínima para aprovação e se emite certificado ou certidão.

4. Permitir cadastrar todos os cursos realizados pelo funcionário (como por exemplo: cursos de 
capacitação, aperfeiçoamento, palestras, ensino superior, pós-graduação, etc.), indicando no míni-
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mo: carga horária, data início e final, data de emissão do certificado, frequência, instituição de en-
sino e situação do curso, sendo que estes cursos podem ou não estar relacionados a turmas.

5. Possuir serviço no portal que permita aos funcionários realizem sua inscrição em determinada 
turma, controlando o período de inscrição (data início e final) e a quantidade de vagas disponí-
veis, encerrando a disponibilidade de inscrição quando a quantidade de vagas for alcançada, de-
vendo ainda emitir um comprovante de inscrição ao funcionário inscrito.

6. Permitir controlar os participantes das turmas, realizando lançamento da frequência conforme a
carga horária prevista no curso, de forma que o usuário possa indicar se o funcionário esteve pre-
sente em cada uma das horas previstas.

7. Possuir relatório para emissão de ficha de chamada das turmas visando controlar manualmente 
a frequência dos funcionários inscritos no curso, onde seja disponibilizado um campo para marcar
falta ou presença por hora/aula do curso.

 8. Possuir relatório para emissão de ficha de assinaturas das turmas visando controlar manual-
mente a frequência dos funcionários inscritos no curso, onde seja disponibilizado um campo para 
cada funcionário inscrito no curso assinar.

9. Possuir processo de encerramento das turmas, de forma que os funcionários que alcançaram a 
frequência mínima de participação configurada, tenham a sua participação no curso alterada para 
aprovada, bem como fique disponível a emissão do certificado ou certidão.

10. Permitir relacionar uma imagem digitalizada de assinatura para utilização na emissão de certi-
ficados ou certidões de participação de determinada turma de curso.

11. Possuir rotina de emissão de certificado/certidão de participação nas turmas de cursos, de for-
ma que sejam exibidos no documento as informações do curso, os dados do funcionário (Nome e 
RG), sua frequência e um número de identificação/controle de emissão, sendo que somente deve 
permitir emissão para turmas encerradas e participantes aprovados.

12. Possuir serviço no portal que permita aos funcionários realizem a emissão do seu certificado/
certidão de participação nas turmas de cursos, sendo que somente deve permitir emissão para tur-
mas encerradas e participantes aprovados.

13. Possuir relatório de cursos prestados por funcionário, permitindo filtrar por período, indicando
pelo menos nome do curso, instituição de ensino, data início e final, carga horária, e somatório to-
tal de carga horária.

14. Permitir indicar a validade (em meses) de determinado curso, disponibilizando rotina para ge-
ração de registro de necessidade de treinamento aos funcionários conforme data anterior de reali-
zação do curso.

13.2.1.9 AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO Atende

1. Possuir rotina para cadastro de grupo de cargo podendo relacionar os cargos correspondentes 
ao grupo para uso em configurações das avaliações de desempenho.
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2. Permitir configurar para cada grupo de cargo os tipos de avaliação desempenho como: progres-
são vertical, progressão horizontal, adicional de desempenho, adicional de formação e adicional 
de capacitação, separadamente.

3. Efetuar o relacionamento dos períodos de desempenho com os modelos de avaliação de desem-
penho correspondente a cada grupo de cargo automaticamente.

4. Permitir realizar configurações de avaliações para desempenho, podendo informar: tipo, crité-
rios, fatores, alternativas, comissão que efetuará a avaliação e modelos.

5. Permitir realizar configuração da frequência da avaliação de desempenho para a geração dos 
períodos de avaliação, se anual ou por interstício.   

6. Permitir realizar configuração de peso para cada fator da avaliação de desempenho e permitir 
que a pontuação seja configurada como do tipo somatória e média.

7. Possuir cadastro e rotina de geração de interstícios, períodos de desempenho e de avaliações, 
visando progressão vertical e horizontal, adicionais de titulação, desempenho e capacitação.

8. Gerar automaticamente os períodos de desempenho e de avaliação no momento da abertura de 
um novo período folha.

9. Possuir relacionamento automático de avaliadores para cada avaliação de desempenho de acor-
do com o tipo de avaliador informado e que corresponda ao período de permanência do funcioná-
rio no local de trabalho ou no centro de custo.

10. Permitir relacionar um avaliador como exceção para efetuar a avaliação de desempenho de de-
terminado centro de custo, podendo ainda informar o período de vigência dessa exceção.

11. Permitir gerar avaliação de desempenho subsidiária por troca de local de trabalho e por cadas-
tro de afastamentos.

12. Permitir efetuar liberação dos períodos de avaliação de desempenho de forma individual, cole-
tiva e automática.

13. Permitir a configuração de avaliador padrão, sendo que este será o responsável pelo módulo e 
poderá efetuar manutenções nas avaliações de desempenho já realizadas ou mesmo realizar a in-
clusão de resultados.

14. Possuir rotina para consulta das avaliações de desempenho já realizadas e pendentes para um 
determinado avaliador.

15. Possuir impressão da ficha de avaliação de desempenho para preenchimento manual e permi-
tir impressão desta mesma ficha de avaliação com as notas preenchidas conforme já cadastradas 
para cada alternativa no sistema.

16. Possuir relatório para impressão do resultado da avaliação onde demonstre o resultado de to-
das as avaliações de desempenho e períodos para um funcionário em forma de gráfico.

17. Permitir configurar quais motivos de afastamentos geram perdas e prorrogações em períodos 
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de avaliação de desempenho, inclusive por tipo com regras distintas: progressão vertical, progres-
são horizontal, adicional de desempenho, adicional de formação e adicional de capacitação.

18. Permitir configurar quais relacionamentos do funcionário com função gratificada e cargo co-
missionado geram perdas e prorrogações em períodos de avaliação de desempenho.

19. Possuir rotina para realizar a progressão salarial automática, alterando o nível salarial no con-
trato do funcionário, conforme os resultados de suas avaliações de desempenho.

13.2.1.10 RECRUTAMENTO E SELEÇÃO Atende

1. Permitir controlar bolsas de estudos concedidas aos funcionários indicando data início e final, 
serviço comunitário prestado, e prazo de final permanência.

2. Permitir configurar motivos de afastamentos e rescisão que não podem ser lançados para funci-
onários com bolsas de estudo conforme o prazo final de permanência, gerando alerta.

3. Possuir rotina de cadastro de currículos de candidatos a vagas, indicando no mínimo os cursos 
que o candidato possui e referências pessoais para contato.

4. Possuir rotina para registro de avaliação dos currículos, indicando notas para cada etapa do pro-
cesso de avaliação.

5. Possuir rotina para controle de requisições de funcionários, permitindo indicar o tipo de requi-
sição, funcionário a ser reposto, cargo, função, local de trabalho, e justificativa para a requisição, 
devendo permitir registrar as etapas da requisição.

6. Possuir rotina para cadastro de concursos públicos e processos seletivos, contendo os dados do 
edital, as datas (data do edital, data de publicação, data de validade, data de prorrogação) e permi-
tindo incluir anexos.

7. Permitir relacionar aos concursos públicos e processos seletivos a quantidade total de vagas de 
ampla concorrência para cada cargo e especialidade, permitindo indicar ainda o salário base, fun-
ção, grau de instrução exigido, local de trabalho, regime, e se for o caso as vagas para cadastro de 
reserva, deficientes, afrodescendentes e indígenas.

8. Permitir relacionar aos concursos públicos e processos seletivos os candidatos inscritos, indi-
cando o cargo e especialidade para o qual o candidato se inscreveu, se foi aprovado ou não, sua 
nota final, sua classificação geral, e se for o caso sua classificação na lista de deficientes, afrodes-
cendentes e indígenas, devendo permitir ainda o registro da situação da respectiva inscrição (por 
exemplo: inscrito, desistente, nomeado, admitido, etc.).

9. Permitir registrar resultados dos candidatos inscritos nos concursos públicos e processos seleti-
vos por etapas (por exemplo: prova teórica, prova prática, prova de títulos, etc.)

10. Permitir cadastrar e controlar os fiscais e locais de prova nos concursos públicos e processos 
seletivos.
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11. Possuir rotina para importação dos dados dos concursos públicos e processos seletivos para o 
sistema, conforme layout próprio da contratada, dispondo pelo menos de opções para importação 
dos dados gerais do concurso, cargos e especialidades, candidatos, etapas e resultados das etapas, 
devendo o processo de importação realizar o registro automático da pessoa física do candidato 
caso o mesmo ainda não o possua na base de dados.

12. Possuir serviço no portal que permita a inscrições de candidatos em concursos públicos e pro-
cessos seletivos, permitindo indicar data início e final do período de inscrição, devendo permitir 
ainda ao candidato inscrito que faça emissão de um comprovante de inscrição.

13. Permitir que no serviço no portal para inscrições de candidatos em concursos públicos e pro-
cessos seletivos seja configurada emissão de cobrança de taxa de inscrição (vinculado ao Módulo 
de Arrecadação), permitindo configuração de valor geral ou valor específico por cargo e especia-
lidade.

14. Permitir verificar na consulta de candidatos de concursos públicos e processos seletivos a situ-
ação da respectiva taxa de inscrição, bem como seu valor e número de lançamento.

13.2.1.11 COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS Atende

1. Possuir no cadastro de materiais, contendo um campo para a descrição sucinta e detalhada sem 
limitação de caracteres, possibilitando organizar os materiais informando a que grupo, classe ou 
subclasse o material pertence, bem como relacionar uma ou mais unidades de medida.

2. Possibilitar a identificação de materiais/produtos conforme especificações de classificação, 
exemplo: Consumo / Permanente / Serviços / Obras, de Categoria, exemplo: Perecível / Não pere-
cível / Estocável / Combustível.

3. Possibilitar que o usuário possa configurar no cadastro de produtos campos cadastrais de sua 
escolha desde campos numéricos, textos ou listagem pré-definida.

4. Possibilitar o relacionamento do produto com marcas pré aprovadas.

5. Possibilitar o relacionamento do produto com seu CATMAT (Catálogo de Materiais do Gover-
no Federal).

6. Permitir anexar imagens de referência para os produtos.

7. Permitir a desabilitação de cadastros de produtos obsoletos, de forma a evitar seu uso indevido, 
porém mantendo todo seu histórico de movimentações.

8. Possibilitar relacionamento com produtos e elementos de despesas, impedindo que determinado
produto seja comprado com elemento errado ou não relacionado.

9. Possibilitar através da consulta do material, pesquisar o histórico completo de aquisições, po-
dendo consultar dados como as ordens de compras, fornecedor e valor unitário.
10. Possuir rotina de solicitação de cadastro de produto, disparando a notificação via sistema e/ou 
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por e-mail automaticamente ao setor responsável, após a aprovação o sistema deverá enviar noti-
ficação ao solicitante que o produto foi cadastrado e o código utilizado, em caso de reprovação 
deverá ser enviado notificação para o solicitante com o motivo da rejeição do cadastro do produ-
to.

11. Permitir o cadastramento de comissões de licitação: permanente, especial, pregoeiros, leiloei-
ros e cadastro de fornecedor, informando a portarias ou decreto que as designaram, permitindo in-
formar também os seus membros, atribuições designadas e natureza do cargo.

12. Registrar os processos licitatórios, identificando número e ano do processo, objeto, modalida-
des de licitação e data do processo, bem como dados de requisições de compra, planilhas de pre-
ços, procurando, assim, cumprir com o ordenamento determinado no parágrafo único do artigo 4.º
da Lei de Licitações e Contratos, que impõe a obrigatoriedade na formalização dos atos adminis-
trativos. No caso de dispensa e inexigibilidade possuir relacionamento com o inciso da lei corres-
pondente com o fundamento legal.

13. Sugerir o número da licitação sequencial por modalidade ou sequencial anual.

14. Permitir a digitação do processo licitatório sem modalidade no sistema podendo escolher a 
modalidade posteriormente após emissão do parecer jurídico.

15. Disponibilizar ao usuário o gerenciamento dos processos através de fluxograma (conhecidos 
como Workflow), onde todas as decisões deverão estar de acordo com as exigências legais. Nesse
fluxo deverá ser possível iniciar, julgar e concluir qualquer tipo de processo licitatório ou dispen-
sável, sem a necessidade de abertura de novos módulos dentro do mesmo sistema. Deve acompa-
nhar em tempo real o andamento do processo, habilitando a próxima etapa após a conclusão da 
etapa anterior. Essa liberação de etapas deverá ser de fácil visualização, utilização e localização 
por parte do usuário dentro do sistema. A visualização deverá ser identificada por cores específi-
cas para cada etapa do processo. O Workflow poderá apresentar as possíveis decisões, mostrando 
o caminho a ser seguido de acordo com a escolha realizada. Em cada fase do Workflow deverá 
constar um tópico de ajuda, para auxílio e orientação no caso de dúvidas do seu utilizador. Bem 
como disponibilizar para acompanhamento.

16. Possibilitar o anexo de documentos ao cadastro da minuta do edital. Ex. Copia de documentos
obrigatórios, projeto básico, contratos, ao menos nas extensões: png, bmp, jpg, gif, doc, docx, txt, 
ppt, pptx, xls, xlsx, pdf, zip, rar.

17. Possibilitar a visualização de todos os documentos e anexos da minuta em um único lugar, 
agrupados por classificação.

18. De acordo com as etapas do processo de licitação, possibilitar a emissão de documentos como
editais, atas de sessões de licitação, aviso de licitação, termo de homologação e adjudicação, pare-
cer contábil, jurídico e relatório de propostas e/ou lances. Bem como armazenar esses documentos
em banco de dados, possibilitando também o envio de documentos adicionais em substituição ao 
original emitido.

19. Permitir o registro do parecer contábil, no processo de licitação, bem como sua impressão.

20. Permitir o registro do parecer jurídico e/ou técnico, no processo de licitação, conforme Art. 
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38. Inciso – VI, da Lei 8.666/1993, bem como sua impressão.

21. Registrar a interposição de recurso ou impugnação do processo de licitação, bem como o seu 
julgamento, com texto referente ao parecer da comissão e/ou jurídico.

22. Registrar anulação e/ou revogação do processo de licitação, possibilitando o registro total ou 
parcial pela quantidade ou valor.

23. Possuir rotina para classificação das propostas do pregão presencial conforme critérios de 
classificação determinados pela Lei Federal no 10.520/2002.

24. Para as Licitações na modalidade de Pregão Presencial possibilitar a visualização dos lances 
na tela, de forma prática e ágil, permitir efetuar lances por lote ou item, com opção de 
desistência/declínio do lance. Permitir que o pregoeiro estipule o
valor do lance mínimo durante o cadastro dos itens do pregão ou durante a rodada de lances. Bem 
como possibilitar que o pregoeiro estipule tempo limite para cada rodada de lance por meio de 
cronometro. 

25. Possuir rotina de negociação do preço, com o fornecedor vencedor após cada rodada de lan-
ces.

26. Possibilitar o julgamento das propostas em relação a microempresa, empresa de pequeno porte
e empresa de médio porte de acordo com os critérios da Lei Complementar 123/2006

27. Possuir rotina que possibilite cadastrar os documentos dos fornecedores participantes da licita-
ção.

28. Possuir rotina para o cadastro das propostas dos participantes, com indicação de valor unitá-
rio, valor total. Bem como permitir consultar por fornecedor os quadros comparativos de preços, 
identificando os vencedores.

29. Possibilitar o cadastro da desclassificação do participante, indicando a data e o motivo da des-
classificação.

30. Possibilitar o cadastro da inabilitação do participante, indicando a data e o motivo da inabilita-
ção. E, nos casos de pregão presencial, caso o vencedor do item seja inabilitado permitir que o 
pregoeiro já identifique o remanescente e, possibilite selecioná-lo para negociação e indicação de 
novo vencedor.

31. Possibilitar na consulta do processo visualizar dados do processo, como lances (nos casos de 
pregão presencial), requisição(ões) ao compras, vencedor(es), propostas, itens do processo, parti-
cipantes, dotações utilizadas, ordens de compras emitidas e, dados sobre a homologação e adjudi-
cação do processo.

32. Permitir o gerenciamento de processos de licitações “multientidade”. Onde a Licitação ocorre 
por uma entidade principal, onde será realizado todo o gerenciamento, desde o seu cadastro ate 
contrato e ordens de compra. E, exista a indicação das entidades participantes, onde caberia so-
mente a emissão da ordem de compra.
33. Possuir fluxo diferenciado para licitações de publicidade possibilitando o cadastro das sessões
de abertura de envelopes não identificados e cadastro e julgamento das propostas técnicas, de 
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acordo com a Lei 12.232/10.

34. Possibilitar cadastrar no sistema a pontuação e índices para os itens das licitações com julga-
mento por preço e técnica, possibilitando a classificação automática do vencedor de acordo com a
pontuação efetuada na soma dos critérios de pontuação.

35. Permitir relacionar a comissão de licitação ao processo de licitação, bem como selecionar os 
membros da comissão que irão realizar o julgamento da licitação.

36. Possibilitar o cadastro das publicações das licitações, com indicação da data da publicação e o
veículo de publicação.

37. Permitir realizar a indicação do recurso orçamentário a ser utilizado no processo de licitação, 
bem como sua respectiva reserva orçamentária. Assim como a cada compra efetuada deverá ser li-
berado o valor da reserva de acordo com a compra realizada.

38. Nos casos de licitações de Registro de Preço, permitir o cadastro dos registros referente a ata 
de registro de preço, bem como controlar os respectivos registros e, possibilitar a alteração de 
quantidades, preço e fornecedores, quando necessário.

39. Permitir a integração com o sistema de contabilidade, onde deverá gerar lançamentos referen-
te a reserva de dotação orçamentária no sistema de gestão orçamentária, bloqueando o valor da 
despesa previsto no processo licitatório ou compra dispensável. Deve também efetuar o desblo-
queio automático dos valores reservados e não utilizados após a finalização do processo ou da 
compra.

40. Permitir realizar duplicidade/cópia de processos de licitação já realizados pela entidade, de 
forma a evitar a realizar o cadastro novamente de dados de processos similares.

41. Possibilitar nos processos que possuem a característica de credenciamento/chamamento a de-
finição de cotas, em licitações do tipo inexigibilidade ou dispensa de licitação.

42. Possuir disponibilidade de publicação de dados e documentos do processo de licitação com o 
portal de serviços, podendo escolher o que deseja ser disponibilizado: Itens, Certidões, Documen-
tos Exigidos, Quadro Comparativo Preços, Vencedores, Contratos, Ordem de Compra, Edital, 
Anexos, Pareceres, impugnação, Ata de Abertura de Envelope de Documento, Ata de Abertura 
Envelope de Proposta, Ata do Pregão, Ata de Registro de Preço, Termo de Homologação, Termo 
de Adjudicação e contratos.

43. Possibilitar a realização de pesquisa preço/planilha de preço para estimativa de valores para 
novas aquisições.

44. A partir da pesquisa de preço/planilha de preço, tendo como critério de escolha para base o 
preço médio, maior preço ou menor preço cotado para o item na coleta de preços, permitir gerar 
um processo administrativo ou permitir a emissão de ordem de compra, com base no menor preço
cotado.

45. Possuir rotina para cotação de planilhas de preços on-line, possibilitando os fornecedores digi-
tarem os preços praticados, permitindo fazer o cálculo dos preços médios, mínimos e máximos 
automaticamente, possibilitando importação desta planilha nos processos licitatórios a fins do cál-
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culo da cotação máxima dos itens a serem licitados.

46. Possuir integração com o processo digital criando automaticamente um processo a partir da 
digitação de uma requisição e/ou solicitação de compras, podendo acompanhar a movimentação 
do processo entre os setores da entidade.

47. Possuir rotina para solicitação de compra dos itens homologados da licitação.

48. Possibilitar o controle das solicitações de compra autorizadas, pendentes e canceladas.

49. Controlar as solicitações de compra por centro de custo, não permitindo que outros usuários 
acessem ou cadastrem solicitações não pertencentes ao seu centro de custo.

50. Possuir rotina para avisar através de notificações ou por e-mail sempre que for cadastrada uma
nova solicitação de compras, afins de agilizar o processo de compra.

51. Possui rotina para cadastro de requisição ao Compras, onde poderá ser realizada uma ordem 
de compra ou um processo de licitação para esta requisição, onde poderá informar os itens, bem 
como recursos orçamentários.

52. Permitir o cadastro não obrigatório dos recursos orçamentários nas requisições de compras, 
permitindo assim que o usuário escolha o recurso posteriormente na emissão da ordem de compra.

53. Possuir rotina para autorização da requisição ao Compras, onde permita realizar a reserva dos 
recursos orçamentários da requisição e compras sejam efetuados somente no momento de sua au-
torização.

54. Emitir relatório de licitações informando todos os dados do processo, desde a abertura até a 
conclusão.

55. Permitir gerar a relação mensal de todas as compras feitas, para envio ao TCU, exigida no in-
ciso VI, do Art. 1o da Lei 9755/98.

56. Possuir rotina para o cadastro de propostas dos pregões presenciais apenas no valor do lote, 
sem a necessidade do preenchimento dos subitens do lote, possibilitando o fornecedor vencedor 
fazer a readequação dos valores dos subitens on-line nas suas dependências. Agilizando, com 
isso, o cadastro das propostas e início dos lances e posteriormente digitação da readequação pelos 
usuários.

57. Possibilitar a escolha dos assinantes de todos os documentos emitidos no sistema, possibilitan-
do escolher os formatos de geração (pdf, html, doc e xls), quantidades de cópias e assinatura ele-
trônica.

58. Dispor as principais legislações vigentes e atualizadas para eventuais consultas diretamente no
sistema. Ex. 8.666/1993, 10.520/2002, 123/2006, etc.

59. Possibilitar integração através de web servisse com o sistema de gerenciamento de pregões 
eletrônicos Compras Públicas, para que seja possível importar os dados (lances, participantes, do-
cumentos e atas), automaticamente através de agendamento não necessitando a digitação e nem 
importação manual de arquivos.
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60. Permitir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados referentes a licitações, de 
acordo com as regras e sistema vigente.

61. Controlar a situação do processo de licitação, se ela está, aberta, anulada (total ou parcial), 
cancelada, homologada (parcial ou total), deserta, fracassada, descartada, aguardando julgamento,
concluída, suspensa ou revogada. Abrange as seguintes modalidades: Pregão presencial, Registro 
de preços, Concurso, Leilão, Dispensa, Inexigibilidade, Convite, Tomada de Preços e Concorrên-
cia Pública.

62. Gerenciar os controles necessários para Registro de Preços, de acordo com art. 15 da 
Lei8.666/93.

63. Registrar e emitir solicitações ao compras de compra e serviços para o registro de preço, faci-
litando assim o controle de entrega das mercadorias licitadas.

64. Criar modelos de edital padrão para o uso do sistema sem ter que criar vários modelos para li-
citações diferentes.

13.2.1.12 INCLUSÃO E CONTROLE DE CONTRATOS Atende

1. Permitir o cadastro dos contratos de licitações, bem como o seu gerenciamento, como publica-
ções, seus aditivos e reajustes, permitindo também gerenciar o período de vigência dos 
contratos.1. Permitir o cadastro dos contratos de licitações, bem como o seu gerenciamento, como
publicações, seus aditivos e reajustes, permitindo também gerenciar o período de vigência dos 
contratos.

2. Emitir alerta de término de vigência de contratos.

3. Possibilitar executar a liberação da diferença reservada entre o valor vencido pelo fornecedor e 
o valor total estimado, no momento da adjudicação do processo de licitação, disponibilizando as-
sim essa diferença de saldo para outras compras, não necessitando aguardar comprar todo o pro-
cesso para que seja executada essa liberação da diferença.

4. Registrar a rescisão do contrato, informando: motivo, data da rescisão, inciso da Lei 8666/93, 
possibilidade de gerar dispensa de licitação, gerar impeditivo para o fornecedor.

5. Possuir identificação dos contratos aditivos do tipo acréscimo, diminuição, equilíbrio,6. Regis-
trar os aditivos ou supressões contratuais, realizando o bloqueio caso ultrapasse os limites de 
acréscimos ou supressões permitidas em Lei (§ 1o do Art. 65 da Lei 8.666/1993), deduzidos 
acréscimos de atualização monetária (reajustes).rescisão ou outros, e ainda, possibilitar a visuali-
zação do tipo de alteração (bilateral ou unilateral).

6.Registrar os aditivos ou supressões contratuais, realizando o bloqueio caso ultrapasse os limites 
de acréscimos ou supressões permitidas em Lei (§ 1o do Art. 65 da Lei 8.666/1993), deduzidos 
acréscimos de atualização monetária (reajustes).

7. Registrar alteração contratual referente a equilíbrio econômico financeiro.
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8. Permitir registrar apostila ao contrato, para o registro da variação do valor contratual referente a
reajuste de preços previstos no contrato, bem como atualizações financeiras, bem como alterações
de dotações orçamentarias, de acordo com a Lei 8.666/93.

10. Permitir a definição no contrato e aditivos de gestor/fiscais para fiscalizar a execução do con-
trato na sua íntegra.

11. Possibilitar o cadastro das publicações 

12. Emitir relatórios para controle de vencimento dos contratos, autorizações de fornecimento e 
termos aditivos de contratos.

13. Permitir registro de fornecedores, com emissão do Certificado de Registro Cadastral, contro-
lando a sequência do certificado, visualizando os dados cadastrais, o objeto social e permitir a 
consulta das documentações.

14. Possibilitar a realização do julgamento do fornecedor, onde deverá validar se o fornecedor 
está em dia com a validade dos documentos obrigatórios definidos no cadastro de documentos, 
destacando as irregularidades no momento da emissão.

15. Registrar no cadastro de fornecedores a suspensão/impeditivos do direito de participar de lici-
tações, controlando a data limite da reabilitação.

16. Controlar a validade dos documentos do fornecedor, com emissão de relatório por fornecedor 
contendo a relação dos documentos vencidos e a vencer.

17. Permitir o cadastro e o controle da data de validade das certidões negativas e outros documen-
tos dos fornecedores.

18. Possuir relatório dos documentos vencidos e a vencer do fornecedor.

19. Possibilitar o cadastro do responsável legal/sócios do fornecedor da empresa/fornecedor.

20. Possibilitar o cadastro de índices contábeis, como: Ativo Circulante, Ativo Não circulante, 
Ativo Total, Patrimônio Líquido, Passivo Circulante e Passivo Não Circulante, Índice de Solvên-
cia e Capital Social da empresa/fornecedor.

21. Possuir emissão de atestado de capacidade técnica para o fornecedor, emitindo documento 
com os produtos/serviços fornecidos para a entidade.

22. Permitir o controle de validade de documentos do fornecedor durante a emissão de contratos e
ordens de compra.

23. Emitir relatórios gerenciais do fornecedor, mostrando registros referentes a ordens de compra,
licitações, contratos no exercício, consolidado e por processo

25. Ao emitir a ordem de compra, possibilitar informar dados referente a data de emissão e venci-
mento, fornecedor, finalidade, recurso orçamentário, para que essas informações sejam utilizadas 
na geração dos empenhos com suas parcelas.
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26.Possibilitar o parcelamento de uma ordem de compra global e/ou estimativa, possibilitando 
empenhamento das parcelas através de subempenhos..

27. Possibilitar alteração de dados da ordem de compra, como Finalidade/Histórico, Dados de En-
trega, Condições de Pagamento, caso não exista empenho na contabilidade.

28. Permitir a realização do estorno da ordem de compra, realizando o estorno dos itens. Caso a 
ordem de compra esteja empenhada, permitir através do estorno do empenho estornar os itens de 
uma ordem de compra automaticamente sem a necessidade de estornar manualmente a ordem de 
compra.

29. Permitir informar dados referente à retenção na ordem de compra.

30.Permitir registrar dado referente ao desconto, na ordem de compra.

31. Possibilitar a identificação se os produtos da ordem de compra terão consumo imediato a fins 
de fazer os lançamentos contábeis de saída do estoque já no momento do empenhamento.

32.Não permitir efetuar emissão de ordem de compra de licitações de registros de preço, em que 
ata esteja com a validade vencida.

33. Permitir consultar dados referentes ao recebimento da ordem de compra, visualizando o saldo 
pendente a ser entregue,contendo as quantidades, os valores e o saldo.

34. Possibilitar, na consulta da ordem de compra, emitir um extrato de movimentação

35. Permitir consulta on-line de débitos de contribuintes pessoa física/jurídica na emissão de or-
dem de compra, ou contrato.

36. Permitir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados referentes aos contratos, 
de acordo com as regras e sistema vigente.

13.2.1.13 PATRIMÔNIO Atende

1. Possibilitar o Registros de inventários de bens.

2. Permitir a geração de etiquetas com códigos de barras.

3. Cadastrar bens da instituição classificando o seu tipo ao menos em: móveis e imóveis, com a 
identificação do bem se adquirido, recebido em doação, comodato, permuta e outras incorpora-
ções configuráveis pela instituição.

4. Deverá permitir a inclusão de bens patrimoniais proveniente de empenho da contabilidade ou 
de ordem de compra, permitindo a importação dos itens sem a necessidade de redigitação dos pro-
dutos, fornecedor, valor e conta contábil.

5. Relacionar automaticamente na incorporação do bem a conta contábil (ativo permanente) utili-
zada no empenhamento para que não tenha diferença nos saldos das contas entre os módulos do 
patrimônio com o contábil.
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6. Possuir controle do saldo dos itens do empenho ou ordem de compra não permitindo incorporar
mais de uma vez o mesmo item.

7. Permitir o cadastramento de diversos Tipos de bens além do moveis e do imóveis para ser usa-
do no cadastramento dos mesmos.

8. Permitir adicionar no cadastro de bens campos personalizados, de forma que o usuário possa 
modelar a tela do cadastro de acordo com as necessidades da instituição.

9. Relacionar o bem imóvel ao cadastro imobiliário, tornando também disponíveis as informações
geridas nesta base cadastral.

10. Permitir o recebimento de bens em grande quantidade a partir do cadastro contínuo.

11. Permitir ao usuário a possibilidade de visualizar somente os bens sob a sua responsabilidade.

12. Visualizar no cadastro e permitir o controle do estado de conservação, exemplo: bom, ótimo, 
regular.

13. Visualizar no cadastro e permitir o controle da situação em que o bem se encontra com rela-
ção ao seu estado, exemplo: empréstimo, locação, manutenções preventivas e corretivas.

14. O sistema deverá possuir através de consulta dos bens patrimoniais, uma rotina onde seja pos-
sível visualizar todos os bens que já atingiram o valor residual.

15. Permitir consulta aos bens por critérios como código de identificação, localização, responsá-
vel, código do produto, descrição.

16. Possibilitar o controle e a manutenção de todos os bens que compõem o patrimônio da insti-
tuição, permitindo de maneira rápida seu cadastramento, classificação, movimentação, localização
e baixa.

17. Possuir cadastro de comissões, com indicação do texto jurídico que designou, indicação dos 
membros responsáveis, com o objetivo de realizar registros de reavaliação, depreciação, inventá-
rio.

18. Possibilitar o controle da situação e do estado de conservação do bem patrimonial através do 
registro dos inventários realizados.

19. Efetuar atualizações de inventário através de escolhas em grupos, exemplo: repartição, res-
ponsável, conta contábil, grupo, classe.

20. Permitir através da rotina de inventário de bens, a transferência automática do bem quando o 
mesmo está alocado fisicamente em departamento incorreto.

21. Possibilitar a alimentação do sistema com as informações dos inventários dos bens patrimoni-
ais, informando seu estado e localização atual (no momento do inventário).

22. Emitir relatórios de inconsistência no momento que o bem está com status em inventário, des-
de que não esteja em seu lugar de origem.
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23. Emitir relatórios dos bens em inventário, com termo de abertura e fechamento.

24. Registrar todo tipo de movimentação ocorrida com um bem patrimonial, seja física, por exem-
plo: transferência ou financeira: agregação, reavaliação, depreciação.

25. Permitir a consulta do histórico de cada bem patrimonial, permitindo a visualização de todas 
as movimentações, físicas e financeiras, inventário, anexos (fotos e/ou documentos).

26. Permitir consultar e vincular ao cadastro de bens o número do empenho ou da ordem de com-
pra.

27. Permitir registrar a depreciação e a reavaliação dos bens individualmente bem como, demons-
trar um histórico com o valor contábil atual, valor referente a alteração, seja ela a menor ou a mai-
or.

28. Permitir controlar todo o patrimônio por unidade gestora.

29. Possuir rotina de transferência de bens de uma entidade para outra, realizando a baixa auto-
mática na  entidade  de origem e incorporação na entidade de destino, sem a necessidade de ca-
dastro manual., possibilitando fazer o estorno da transferência entre entidades.

30. Possuir rotinas de reavaliação e depreciação de acordo com as orientações das NBCASP - 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.

31. Permitir a inclusão de motivos de baixa do bem de acordo com a necessidade da instituição.

32. Permitir nas consultas a impressão de relatórios operacionais a partir dos dados fornecidos 
pelo usuário.

33. Possuir emissão de etiquetas com brasão da instituição, número de identificação do bem em 
código de barras, que são utilizadas na gestão patrimonial.

34. Ter integração com os sistemas de Contabilidade Pública, Compras, Almoxarifado, Frota, Tri-
butário.

35. Deverá possuir rotina para solicitação de transferência dos bens patrimoniais, disparando noti-
ficações para a pessoa responsável, para avisar que existem solicitações de transferências penden-
tes.

36. Possibilitar a emissão de relatórios por situação, repartição, espécie, localização e data de 
aquisição.

37. Permitir a consulta dos lançamentos contábeis através do gerenciamento do bem patrimonial.

38. Permitir a impressão e registro do termo de responsabilidade para bens patrimoniais, individu-
ais, setoriais ou por responsável.

39. Permitir a impressão do termo de baixa patrimonial.

40. Possuir rotina de virada mensal, onde deverá efetuar o cálculo automático da depreciação, 
para os bens que estiverem cadastrados com data de início da depreciação, dentro do mês corren-
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te.

41. Permitir o estorno da virada mensal, verificando se o mês contábil ainda está ativo.

42. Deverá emitir relatórios estatísticos para consulta e gerenciamento das informações patrimoni-
ais, permitindo diversos tipos de agrupamento das informações. Ex: Conta Contábil, Tipo do 
Bem, Responsável e Centro de Custo.

43. Possuir relatório das manutenções previstas e realizadas para os bens patrimoniais.

44. Permitir realizar avaliações patrimoniais a partir de fórmulas previamente cadastradas, poden-
do ser editadas pelo próprio usuário.

13.2.1.14 ALMOXARIFADO Atende

1. Possibilitar o controle de toda movimentação do estoque, sendo entrada, saída e transferência 
de materiais. Realizando a atualização do estoque de acordo com cada movimentação realizada.

2. Possuir gerenciamento automático nas saídas através de requisições ao almoxarifado, anulando 
as quantidades que não possui estoque e sugerindo as quantidades disponíveis em estoque.

3. Permitir informar para controle os limites mínimos de saldo físico de estoque.

4. Permitir que seja estipulado limites de materiais mediante controle de cotas de consumo, para 
poder delimitar ao departamento a quantidade limite que ele poderá requisitar ao almoxarifado 
mensalmente.

5. Permitir consultar as últimas aquisições, com informação ao preço das últimas compras, para 
estimativa de custo.

6. Possibilitar consultar e gerenciar a necessidade de reposição de materiais, possibilitando a reali-
zação do pedido ao Compras por meio de requisição ao Compras.

7. Possibilitar integração com o sistema de compra para realização de entradas de materiais im-
portando dados oriundos de ordens de compra ou realizar entradas por meio de informações de 
notas fiscais acesso ao centro de custos, materiais e
fornecedores.

8. Permitir realizar requisições/pedidos de materiais ao responsável do almoxarifado, bem como 
realizar o controle de pendências dos respectivos pedidos para fornecimento de materiais.

9. Manter controle efetivo sobre as requisições/pedidos de materiais, permitindo atendimento par-
cial de requisições e mantendo o controle sobre o saldo não atendido das requisições.

10. Utilizar centros de custo (setores/departamentos) na distribuição de matérias, através das re-
quisições/pedidos de materiais e/ou saídas de materiais para controle do consumo.

11. Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais, bem como a sua atualização a cada 
entrada de produto em estoque.
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12. Registrar a abertura e o fechamento de inventários. Não permitindo a movimentação, seja de 
entrada ou saída de materiais quando o estoque e/ou produto estiverem em inventário. Sua movi-
mentação somente poderá ocorrer após a conclusão do inventário.

13. Possuir rotina que permita que o responsável pelo almoxarifado realize bloqueios por depósi-
to, por produto ou por produto do depósito, a fim de não permitir nenhum tipo de movimentação 
(entrada/saída).

14. Possuir a possibilidade de consulta rápida dos dados referente ao vencimento do estoque, pos-
sibilitando ao menos a consulta dos vencidos, vencimentos em 30 dias.

15. Possuir integração com a contabilidade, para disponibilizar os dados referentes a entradas e 
saídas de materiais para serem contabilizadas pelo departamento de contabilidade.

16. Possibilitara emissão de relatório da ficha de controle de estoque, mostrando as movimenta-
ções por material e período com saldo anterior ao período (analítico/sintético).

17. Possibilitar a emissão de relatórios de entradas e saídas de materiais por produto, nota fiscal e 
setor.

18. Possibilitar a emissão de relatório financeiro do depósito de estoque mostrando os movimen-
tos de entradas, saídas e saldo atual por período.

19. Emitir um resumo anual das entradas e saídas, mostrando o saldo financeiro mês a mês por es-
toque e o resultado final no ano.

20. Emitir relatórios de controle de validade de lotes de materiais, possibilitando seleção por: al-
moxarifado/deposito; período; materiais vencidos; materiais a vencer.

21. Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos almoxa-
rifados/depósitos.

22. Possuir registro do ano e mês, bem rotina de virada mensal para que seja realizada a atualiza-
ção do mês e ano do almoxarifado.

13.2.1.15 CONTROLE DE FROTAS E COMBUSTÍVEL Atende

1. Cadastro de registros de veículos e seus dados relevantes tais como: data de aquisição, descri-
ção, RENAVAN, espécie do veículo, ano, cor, tipo de combustível, modelo, marca, centro de cus-
to, capacidade do tanque e dados de seguro.

2. Possuir registros de Ocorrências/Avaria do veículo.

3. Controlar os débitos dos veículos, tais como: licenciamento, seguro obrigatório, multas e etc.

4. Gerenciar todos os gastos do veículo, por NF, autorização, registros do almoxarifado, ordem de
compra, sendo que quando o serviço for interno o sistema integra-se com o sistema de almoxari-
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fado quando existir uso de peças.

5. Possuir identificação da bateria, marca da bateria, registro de trocas de bateria.

6. Permitir lançamento e emissão de autorização de Abastecimento.

7. Possuir autorização de Abastecimento e Ordem de Serviço.

8. Possuir agenda por veículo, departamento e motorista, registrando no sistema todas as informa-
ções sobre o motivo e a finalidade do agendamento.

9. Possuir o registro de entrada e saída de veículos do pátio (movimentação da garagem), contro-
lando horários, quilometragem, e quais Motoristas estão em posse dos veículos.

10. Permitir cadastrar bombas de combustíveis para controle da entrada e saída de combustíveis.

11. Permitir o controle de entrada e saída de combustíveis.

12. Gerenciar e controlar gastos referentes a frota de veículos, máquinas e equipamentos.

13. Manter integração com o cadastro de bens patrimoniais de forma a não duplicar dados relati-
vos aos veículos, máquinas e equipamentos considerados como integrantes do patrimônio. Altera-
ções efetuadas no cadastro patrimonial, a exemplo da transferência de centro de custo (setor/de-
partamento) deverão refletir imediatamente nos dados destes.

14. Possuir rotina para inclusão de anexos ao cadastro do veículo, onde seja possível anexar, fo-
tos, documentos do veículo, multas, pagamentos e demais arquivos que sejam pertinentes  ao  ca-
dastro.  Que  seja  ao  menos nas seguintes extensões:  png, bmp, jpg, gif, doc, docx, txt, ppt, pptx,
xls, xlsx, pdf, odt, ods, dwg.

15. Possibilitar a emissão/impressão de autorizações de abastecimento para preenchimento manu-
al, ou por uma ordem já cadastrada no sistema.

16. Permitir o cadastramento das autorizações para serviços ou abastecimento.

17. Permitir o lançamento da despesa a partir da autorização de serviço.

18. Permitir o lançamento de despesas através de um registro referente a ordem de compra dis-
pensável ou de licitação.

19. Permitir o controle de troca de pneus possibilitando o lançamento automático da despesa.

20. Gerenciar as manutenções realizadas no veículo, revisões, lubrificações, trocas de óleo e de 
pneu e etc., em dependências próprias ou de terceiros.

21. No cadastro do veículo, possuir consulta a tabela FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas Eco-
nômicas).

22. Permitir o controle das obrigações dos veículos, como seguros e licenciamento.

23. Possuir tabela com todos os tipos de infração, conforme CTB (Código de Trânsito Brasileiro).
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 24. Possuir um gerenciador de multas de trânsito, possibilitando informar a cidade da ocorrência 
da infração, infração de acordo com CTB (Código de Trânsito Brasileiro), motorista, data de ven-
cimento.

25. Possuir uma consulta de multas, para que seja acessada a qualquer momento pelo usuário.

26. Possibilitar o registro de dados referente aos pagamentos da referida multa informada.

27. Controlar o deslocamento dos veículos registrando data e hora de partida e chegada e a quilo-
metragem percorrida, com emissão de planilhas para preenchimento e acompanhamento.

28. Permitir o agendamento de viagens, serviços e consertos para cada veículo da frota.

29. Permitir o cadastro de rotas para os veículos e máquinas, bem como possibilitar o controle das
rotas fixas para de cada veículo.

30. Possibilitar consultas para as manutenções e taxas (licenciamento, seguro obrigatório, seguro 
facultativo), bem como consultar as manutenções previstas e realizadas.

31. Permitir o cadastro e a consulta de ocorrências por veículo, informando os dados do funcioná-
rio envolvido.

32. Oferecer a guarita da garagem, a possibilidade de registrar as entradas e saídas dos veículos, 
bem como consulta dos respectivos registros.

33. Permitir o controle do seguro facultativo do veículo.

34. Possuir rotina de validação da carteira de motorista, não permitir a utilização de motoristas 
com a CNH vencida, bem como não permitir a utilização de funcionário como motorista sem que 
o mesmo possua CNH registrada no cadastro.

35. Possuir cadastro de motoristas, integrado com o setor de recursos humanos, possibilitando de-
finir se o motorista e terceirizado, cadastro da CNH (categoria, número e data de validade).

36. Possibilitar controlar se o motorista relacionado a saída de um veículo atingiu os 20 pontos 
necessários para suspensão da CNH.

37. Permitir controlar os veículos por hodômetro, horímetro e sem marcador.

38. Permitir configurar o lançamento de máquinas, com campos diferenciados, sendo obrigatórios
ou não, conforme a necessidade do maquinário.

39. Possibilitar trabalhar com privilégio de visualização de veículos por repartição, onde o usuário
logado poderá somente dar manutenção nos veículos da sua repartição.

40. Quando o abastecimento for externo, permitir que o próprio frentista do posto através de privi-
légios no sistema, efetue o lançamento do abastecimento mediante apresentação da autorização de
abastecimento emitida pelo órgão responsável.

41. Possuir cadastro de destinos, para os veículos e máquinas.
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42. Permitir o cadastro de períodos de utilização do veículo e máquinas, mediante agenda, para 
registrar obrigações para os veículos.

43. Possuir consulta ao combustível disponível proveniente de licitação.

44. Permitir controle de estoque próprio de combustível, identificando as despesas se oriundas de 
estoque próprio ou de terceiros.

45. Deverá permitir a consulta dos modelos de veículos.

46. Emitir relatórios de despesas por diversos agrupamentos: repartição, período, veículo e forne-
cedor.

47. Possuir um relatório de processos, onde seja possível imprimir todas as informações de um ou
diversos veículos, conforme os filtros selecionados no momento da impressão.

48. Permitir controlar o consumo de combustível e média por veículo, emitindo relatório com o 
status de consumo: alto, normal, baixo.

49. Permitir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados referentes a licitações e 
contratos, de acordo com as regras e sistema vigente.

13.2.1.16 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO Atende

1. Atender às Leis Complementares nº 101 e nº 131 da Secretaria do Tesouro Nacional;

2. Atender aos anexos da Lei nº 9.755/98 do TCU;

3. Atender aos preceitos da Lei Federal no 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação);

4. Consultar informações básicas sobre contratos, convênios, compras diretas, licitações, consulta 
de entradas e saídas de materiais em estoque, consulta de bens públicos que integram o patrimô-
nio, consulta de veículos relacionados à frota;

5. Publicar todas as obras que estão sendo realizadas, exibindo cronograma da obra, com data de 
início e término, e os responsáveis pela fiscalização da referida obra;

6. Publicar orçamento e suas respectivas emendas (créditos suplementares), bem como balanço 
dos exercícios anteriores e os relatórios bimestrais e quadrimestrais da execução orçamentária, 
além dos dados constantes na lei 9.755/98;

7. Consultar tributos arrecadados pela entidade e os recursos recebidos “arrecadados”;

8. Publicar balanço consolidado das contas do Município, das autarquias e entidades beneficiadas 
pelo repasse de verbas públicas;

9. Consultar dados dos programas estaduais e federais e as respectivas verbas repassadas pelos en-
tes federativos responsáveis (União e Estado);
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10. Publicar compras mensais realizadas pela administração direta e indireta, considerando os 
processos licitatórios;

11. Permitir consultar empenhos emitidos, empenhos liquidados e pagamentos efetuados;

12. Disponibilizar na área de pessoal, a consulta da estrutura organizacional, cargos e funções, sa-
lários, centros de custos com e sem funcionários;

13. Publicar gastos com diárias, especificando a finalidade da despesa, data e valor;

14. Permitir publicar atos referentes a concursos públicos e processos seletivos;

15. Possibilitar a ordenação das consultas por códigos e valores;

16. Emitir relatórios legais gerados no sistema de gestão, estando relacionados a gestão fiscal, 
anexos de metas fiscais, execução orçamentária, entre outros;

17. Demonstrar a folha de pagamento dos servidores públicos, mediante parametrização realizada 
no sistema de gestão.

18. Consultar quantidade de funcionários por regime de trabalho;

19. Consultar quantidade de vagas criadas e ocupadas por tipo de cargo (efetivo, comissionado, 
emprego público, etc);

20. Consultar funcionários por tipo de contrato;

21. Consultar funcionários cedidos e recebidos por cessão;

22. Consultar cargos com a quantidade de vagas disponíveis e ocupadas;

23. Consultar funcionários inativos com informação do tipo de aposentadoria/pensão;

24. Consultar estagiários, contendo local de trabalho e período de contrato;

25. Permitir acesso às informações de forma consolidada e por entidade gestora municipal;

26. Consultar informações com filtro de período;

27. Disponibilizar as informações em tempo real no portal, sem necessidade de digitação, expor-
tação ou importação de dados;

28. Permitir que as consultas sejam gerenciadas pelos usuários, definindo quais consultas serão 
disponibilizadas no Portal e realizando as devidas parametrizações;

29. Possuir cadastro de aviso que será exibido no Portal em forma de popup, com possibilidade de
adicionar imagem;

30. Cadastrar novos grupos de consulta para ampliação das informações além das disponibilizadas
de forma padrão;
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 31. Possuir campo de busca para facilitar na localização das consultas;

32. Criar novas consultas, com possibilidade de realizar upload de arquivos ou relacionar links 
externos;

33. Imprimir as consultas em vários formatos, considerando: PDF, DOC, XLS, JPEG, CSV, TXT,
entre outros;

34. Possuir rotina para publicação de relatórios no Portal, permitindo gerar pdf das informações 
geradas no sistema de gestão e adicionar como anexo do registro cadastrado.

35. Publicar relatórios em vários formatos no Portal, permitindo o upload dessas informações.

36. Consultar Ajuda de Custos/Adiantamentos realizados com visualização do respectivo empe-
nho;

37. Consultar Convênios de Repasse e seus respectivos anexos;

38. Possuir área de acessibilidade com a possibilidade de adicionar alto contraste, gerenciar o ta-
manho da fonte, acessar teclas de atalho e acessar ferramenta de libras;

39. Possuir local para visualizar os formatos utilizados para estruturação da informação;

40. Exibir no portal da transparência mapa do site, permitindo visualizar e acessar de forma facili-
tada todas as consultas disponibilizadas.

41. Acessar as legislações municipais, permitindo filtrar por categoria;

42. Disponibilizar link para acesso direto ao portal do Diário Oficial do Município;

43. Consultar processos licitatórios por categorias, como: pregão, chamamento público, tomada 
de preços;

44. Disponibilizar área para listar os dados de acesso à informação, como estrutura organizacio-
nal, perguntas frequentes e realizar pedidos a entidade.

45. Cadastrar horário de atendimento da entidade no Portal da Transparência;

46. Exibir no Portal da Transparência brasão e endereço do município;

47. Criar modelos de arquivos (Templates), para vincular em novas consultas, permitindo o 
download dos documentos pelo Portal da Transparência;

48. Cadastrar agrupadores para organizar os arquivos que serão adicionados em uma nova consul-
ta que será disponibilizada no Portal;

49. Permitir exibir dados da área da saúde, com a possibilidade de verificar a lista de espera do 
pacientes e medicamentos disponíveis na rede.

50. Gerar relatório que retorne a quantidade de acessos as consultas.
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51. Gerar relatório contendo todos os itens disponibilizados no portal e retornando dado do IP de 
acesso.

52. Permitir configurar as entidades que serão disponibilizadas para acesso no portal.

53. Parametrizar o ano inicial para retornar os dados nas consultas.

54. Possibilitar habilitar contador de acesso ao portal, indicando a quantidade de usuários que es-
tão acessando as consultas.

55. Possibilitar cadastrar hint nas consultas, com intuito de adicionar informações explicativas so-
bre os itens que serão listados.

56. Permitir ordenar a exibição dos anexos que estão atrelados em consultas específicas no portal 
da transparência.

57. Possuir validação de reCAPTCHA no portal de forma geral, não afetando a utilização das 
consultas, tendo o intuito de garantir a segurança do acesso das informações.

58. Disponibilizar link para acessar o cadastro e a consulta de ouvidoria municipal.

59. Disponibilizar em local de fácil acesso, link para acessar e registrar acesso à informação.

13.2.1.17 DIÁRIO OFICIAL Atende

1. Integrar com o sistema de Suprimentos, publicando documentos vinculados a atos legais tais 
como: edital, comunicação de edital para posterior vinculação em edição e publicação no portal 
do diário oficial;

2. Integrar com o sistema Legislação, permitindo criar os atos legais e enviar a informação para 
publicação no diário oficial do município;

3. Permitir relacionar e publicar os anexos dos atos do módulo Legislação diretamente na edição 
do diário oficial;

4. Gerar edições contendo links de acesso aos anexos dos atos legais;

5. Gerar arquivo para publicação no Portal do Diário Oficial dos seguintes tipos de edições: Ordi-
nária e Suplementar;

6. Permitir criar tipos de categorias específicas para a geração da edição;

7. Permitir que apenas edições que forem assinadas digitalmente com a utilização de certificado 
digital, no padrão ICP-Brasil, possam ser publicadas e consultadas no Portal do Diário Oficial;

8. Pesquisar edições geradas por: número, tipo de edição, situação, data de publicação, usuário 
responsável pela assinatura e publicação;

9. Permitir alterar edições somente caso o registro não tenha sido publicado;
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10. Cancelar geração da edição, caso seja necessário efetuar alguma alteração;

11. Permitir assinar digitalmente a edição, somente após gerar o arquivo em formato PDF;

12. Permitir que na inclusão da edição possa visualizar os atos que estão disponíveis para compor 
a geração;

13. Juntar anexos dos atos legais do módulo Legislação na geração da edição, considerando a cri-
ação de arquivo único;

14. Permitir baixar edições mesmo após assinatura digital e publicação no portal do diário oficial;

15. Configurar data de início para as publicações, onde somente atos cadastrados após essa data 
podem ser enviados ao diário oficial;

16. Permitir configurar a ordenação das categorias para serem exibidas no arquivo gerado para a 
edição.

17. Permitir configurar a ordenação das entidades para ser exibido os atos legais no arquivo gera-
do para a edição.

18. Disponibilizar campo de pesquisa no Portal do Diário Oficial contendo: período, palavra- cha-
ve e número da edição;

19. Permitir que no campo palavra-chave, seja pesquisadas informações relacionadas a ementa, 
conteúdo dos atos legais, categoria e o conteúdo dos anexos;

20. Permitir pesquisar as edições publicadas no portal por ano e mês;

21. Destacar a última edição publicada, sendo exibidas na sequência as demais edições;

22. Habilitar o download completo da edição e por ato relacionado;

23. Permitir visualizar o arquivo completo da edição publicada;

24. Visualizar os detalhes da edição, listando todos os atos relacionados e seus anexos;

25. Permitir visualizar o nome do responsável por assinar e publicar a edição no portal;

26. Disponibilizar na página inicial do portal do diário oficial a relação de todas as edições publi-
cadas, com informações de número, tipo de edição, data de publicação e tamanho do arquivo;

27. No cabeçalho do portal do diário oficial, exibir o nome e o brasão da entidade;

28. Permitir acessar os demais portais contratados pela página inicial do portal do diário oficial;

29. Cadastrar aviso que será exibido no Portal do Diário Oficial, em forma de pop-up, com possi-
bilidade de adicionar imagem e link;

30. Permitir configurar se os anexos relacionados aos atos serão assinados no momento que assi-
nar digitalmente a edição no Diário Oficial.
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31. Possibilitar que seja consultado e emitido relatório da quantidade de acessos ao Portal do Diá-
rio Oficial. 

32. Possibilitar consulta e emissão de relatório das edições cadastradas e atos relacionados.

33. Permitir configurar se será possível gerar apenas uma edição do tipo "ordinária" por dia. 

34. Permitir configurar se no portal serão exibidas informações de ementa e assunto do ato.

35. Permitir parametrizar o nome do portal, levando em consideração a legislação vigente para a 
entidade.

36. Permitir adicionar no portal informações gerais, estando disponíveis acima da listagem de edi-
ções.

13.2.1.19 PORTAL DE SERVIÇO E AUTO ATENDIMENTO Atende

1. Dispor de serviço para emissão de processo digital, com possibilidade de integração com os ca-
dastros imobiliários e de atividades, disponíveis no sistema Tributário.

2. Possibilitar que na emissão de processos digitais, através do autoatendimento, seja opcional ou 
obrigatória a utilização de assinatura digital com e-CPF ou e-CNPJ, padrão ICP-Brasil.

3. Permitir que sejam adicionados serviços específicos ao Portal, com possibilidade de integração 
com o sistema de processo digital, podendo ser configurado roteiro de tramitação de acordo com 
o assunto e subassunto informado

4. Dispor de serviço de Acesso à Informação, possibilitando a protocolização de requerimentos de
informação, além de disponibilizar para consulta os seguintes dados: obras e ações, estrutura or-
ganizacional e perguntas frequentes de acordo com a Lei 12.527/2011. 

 5. Possibilitar que processos de denúncias, dúvidas e sugestões sejam abertos através do autoa-
tendimento e aplicativo, sendo direcionados para o setor de Ouvidoria, permitindo que o reque-
rente seja anônimo.

6. Possibilitar que em serviços de emissão de processo digital possa ser configurada a emissão de 
guia para pagamento de taxas e tarifas, em padrão bancário, permitindo definir para cada assunto 
sua correspondente sub-receita. 

7. O portal de autoatendimento deverá dispor de layout responsivo, se adaptando a dispositivos 
moveis. 

8. Possuir serviço para consulta do andamento dos processos digitais e processos de fluxo dinâmi-
co, sendo necessário informar o número do processo e seu código verificador ou CPF/CNPJ do 
requerente, inclusive com a possibilidade de informar novos anexos e lançar novas informações 
através de complementos ou readequações ao processo.

9. Permitir que as liberações de acesso ao sistema possam ser efetuadas com base em solicitações 
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de acesso realizadas pelo contribuinte através de serviço disponibilizado no portal de autoatendi-
mento e aplicativo.

10. Possibilitar que os usuários e contribuintes possam alterar ou recuperar sua senha de acesso ao
sistema, validando seus dados cadastrais, como e-mail, conforme parametrização.

11. Possuir serviço para realização de autenticidade do Certificado de Registro Cadastral emitido 
pela entidade. 

12. Possuir serviço para que o fornecedor vencedor da licitação realizada em lotes, possa fazer a 
readequação dos valores dos itens pertencentes aos lotes nas suas dependências. Indicando o valor
unitário de cada item totalizando o valor ofertado no lote.

13. Possuir serviço para preenchimento online da proposta comercial, sem a necessidade de ex-
portação e importação de arquivos, possibilitando o preenchimento da proposta comercial pelo 
próprio fornecedor em suas dependências. Os dados devem ficar criptografados na base de dados 
sendo necessária senha para descriptografar e importar as propostas ao sistema, sem necessidade 
de redigitação.

14. Permitir realizar digitação de cotação de preços referentes a planilhas, para fins de cálculos 
médios de preços praticados entre os fornecedores

15. Permitir disponibilizar informações sobre licitações, possibilitando configurar quais informa-
ções serão exibidas no serviço como: edital, anexos, pareceres, impugnação, ata de abertura enve-
lope, proposta, ata do pregão, ata de registro de preço, termo de homologação, termo de adjudica-
ção, contrato, certidões, documentos exigidos, quadro comparativo preços, vencedores e ordem de
compra. 

16. Possuir serviço onde os fornecedores da Entidade poderão consultar os valores retidos de seus
empenhos. 

17. Possibilitar aos credores da Entidade verificar o saldo dos valores a receber, podendo filtrar 
pelo número de empenho e data. 

18. Possibilitar aos fornecedores da Entidade consultar todos os empenhos emitidos, sendo de-
monstrados os empenhos que já foram pagos, estão a pagar, as retenções dos empenhos e os sal-
dos. 

19. Possuir consulta do comprovante de retenção de IRRF pela entidade, para posterior declaração
do imposto de renda de PF ou PJ. 

20. Disponibilizar a emissão da folha de pagamento através de serviço de autoatendimento, de-
vendo possibilitar que a Entidade defina previamente o layout que será utilizado na emissão. 

21. Permitir ao funcionário realizar a emissão dos seus períodos aquisitivos e de saldos de férias 
através de serviço de emissão de relatório gerencial de férias. 

22. Possibilitar ao servidor realizar a impressão da ficha financeira com os valores dos pagamen-
tos em determinados períodos. 

Fone/Whatsapp: 55 3269-1155 | mail: prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br
Rua Guilherme Alberti, 1631 | São João do Polêsine – RS | CEP 97230-000 | CNPJ 94.444.247.0001-40

mailto:prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br


97

23. Possuir serviço onde o funcionário possa realizar a emissão do espelho de ponto com opção de
filtrar por período, e de configurar previamente quais totalizadores serão exibidos.

24. Possibilitar ao funcionário emitir o comprovante de imposto de renda retido na fonte para pos-
terior declaração do imposto de renda. 

25. Disponibilizar ao servidor a emissão de relatório de tempo de serviço através de serviço de au-
toatendimento, devendo possibilitar que a Entidade defina previamente o layout que será utilizado
na emissão. 

26. Permitir ao funcionário realizar a emissão da declaração sobre o período de trabalho no ma-
gistério.

27. Disponibilizar ao funcionário realizar a alteração/atualização de seus dados pessoais através 
de serviço.

28. Possibilitar ao servidor a emissão de relatório onde constem as informações de seus emprésti-
mos bancários.

29. Permitir ao funcionário realizar qualquer tipo de solicitação ao RH, através de serviço com 
essa finalidade, possibilitando que o RH defina assuntos específicos, como por exemplo: Férias, 
Inscrição para Cursos, etc. 

30. Dispor de serviço onde qualquer pessoa/entidade possa verificar, através de chave de verifica-
ção, a autenticidade do recibo de pagamento.

31. Permitir que empresas externas, através de convênio, ou departamentos internos realizem lan-
çamentos para desconto em folha de pagamento dos funcionários.

32. Permitir que a Entidade realize a publicação de editais de concursos, possibilitando que a ins-
crição no certame possa ocorrer através de serviço de autoatendimento. 

33. Dispor de serviço de avaliação de desempenho, permitindo que o avaliado (através da auto 
avaliação) e a comissão designada procedam com a avaliação de estágio probatório. 

34. Permitir que os departamentos realizem os lançamentos de atestados médicos de seus funcio-
nários. 

35. Permitir ao servidor realizar a emissão do relatório anual de contribuições para a previdência.

36. Permitir ao funcionário realizar a Emissão da Margem Consignável pelo Portal de Serviços 
com a opção de seleção dentre os bancos conveniados da entidade

37. Possuir serviço específico para solicitação de férias, de forma que o departamento de recursos 
humanos possa fazer a análise do pedido, bem como realizar a programação de férias a partir do 
requerimento efetuado. 

38. Permitir a emissão de guias em atraso ou não, realizando atualizados dos cálculos: ISSQN, 
ISSRF, ITBI, Dívida Ativa, ISS/Alvará, Fiscalização, Obras, Guia Única ou Receitas Diversas. 
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39. Permitir a emissão de Extratos de Débitos: Geral, através do cadastro Econômico ou por Imó-
vel. 

40. Permitir a emissão de consulta e verificação de autenticidade da Certidão Negativa de Débito. 

41. Permitir efetuar pedidos à Prefeitura para exercer atividades econômicas no município. 

42. Permitir a emissão do comprovante de retenção do imposto sobre serviços.

43. Permitir solicitar a emissão de nota fiscal de serviço eletrônica avulsa

44. Permitir aos Bancos/Instituições Financeiras do Município cadastrar o plano de contas para 
ser utilizado na declaração de serviços prestados.

45. Permitir aos contabilistas cadastrados emitir Certidões Negativas de Débito (CND), guias tri-
butárias, atualização de informações cadastrais para seus clientes. 

46. Permitir realizar a solicitação para a emissão de alvará de construção e habite-se. 

47. Possuir serviço que permita consultar os documentos necessários e obrigatórios para que seja 
possível realizar as solicitações.

48. Possuir gadget para acompanhar as solicitações de acesso, com a possibilidade de liberar, in-
deferir e notificar os solicitantes pela própria tela Gerenciamento.

49. Permitir a solicitação de licenças, e demais benefícios ou documentos pertinentes ao servidor 
via portal.

50. Permitir ao funcionário realizar a emissão dos seus períodos aquisitivos e de saldos de férias 
através de serviço de emissão de relatório gerencial de férias.

51. Possuir serviço onde o funcionário possa realizar a emissão do espelho de ponto com opção de
filtrar por período, e de configurar previamente quais totalizadores serão exibidos.

52. Disponibilizar ao funcionário a realização da alteração/atualização de seus dados pessoais 
através de serviço.

53. Permitir ao funcionário realizar a Emissão da Margem Consignável pelo Portal de Serviços 
com a opção de seleção dentre os bancos conveniados da entidade.

54. Permitir ao funcionário consultar os períodos de licença prêmio.

55. Permitir registrar a transferência de imóveis entre proprietários, incluindo nome do proprietá-
rio adquirente, transmitente e tabelionato. Com posterior liberação da entidade e pagamento de 
guia.

56. Possuir serviço para cadastrar solicitação de reserva de espaços públicos para realização de 
evento no CONTRATANTE, sendo integrado com o sistema de Processo Digital.

57. Disponibilizar serviço que permita consultar as legislações municipais, com possibilidade de 
definir quais categorias podem ser exibidas para consulta externa
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58. Permitir declarar serviços prestados e tomados.

59. Permitir cadastrar solicitações de manutenção de forma geral para a entidade, estando integra-
do com os Serviços Públicos do município.

60. Disponibilizar serviço para acompanhar o cronograma de execução de atividades das solicita-
ções de ocorrência e manutenção registrada

 61. Permitir realizar vídeo conferência pelo portal, sendo o serviço integrado com a ferramenta 
de vídeo atendimento da entidade. 

62. Permitir cadastrar recados no portal, parametrizando a sua exibição com ou sem login.

63. Possibilitar a exibição de boxes indicativas para os contribuintes, permitindo retornar dados de
débitos e quantidade de processos digitais.

64. Permitir cadastrar boxes que ao acessar podem carregar serviços ou somente texto informati-
vo.

65. Dispor de opção para definir os serviços que serão disponibilizados em destaque para facilitar 
o acesso.

66. Permitir os cidadãos favoritar seus serviços mais acessados, quando estão logados no portal.

67. Exibir dados de endereço e contato da entidade.

68. Possuir campo de pesquisa que retorne os serviços.

69. Dispor de área específica para localizar informações de acessibilidade, como: alto contraste, 
aumento e diminuição de fonte e VLibras

70. Permitir cadastro aviso, sendo exibido no portal em forma de pop-up.

71. Possuir validação de reCAPTCHA para os serviços quando acessados sem login, garantindo a 
segurança das informações.

72. Disponibilizar serviços de Carta de Serviços, carregando todos os registros indicando quais 
necessitam de login e com a possibilidade de acesso direto por esse meio, baseado na Lei 13.460 
de 2017.

73. Permitir o cidadão avaliar os serviços disponíveis a ele, baseado na Lei 13.460 de 2017, onde 
deverá indicar sua satisfação para os seguintes itens:
        a) Satisfação com o serviço prestado.
        b) Qualidade do atendimento.
        c) Cumprimento de prazos e compromissos.
        d) Adicionando uma descrição na avaliação.

74. Possibilitar que os cidadãos tenham acesso aos resultados das avaliações, sendo exibida a in-
formação por serviço, mediante acesso a Carta de Serviços.
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13.2.1.20 PROCESSO DIGITAL/PROTOCOLO Atende

1. Permitir o trâmite de todo o processo em ambiente digital com dispensa do trâmite em papéis.

2. Permitir que a numeração de processo siga sequência numérica e não possibilite o cadastro de 
dois processos com numeração igual. Sendo reiniciada a numeração a cada novo exercício. 

3. Possibilitar a configuração de roteiro interno de cumprimento automático para cada assunto, in-
clusive com a definição de prazo para que cada etapa seja realizada.

4. Notificar o requerente e demais responsáveis por envio de e-mail e notificação push, a cada trâ-
mite do processo, conforme configuração estabelecida.

5. Dispor de controle de prazos, de acordo com o definido em roteiro, possibilitando que proces-
sos pendentes sejam classificados através de cores e ícones indicativos, sendo prazo expirado para
o processo e prazo expirado para análise do processo.

6. Possibilitar a emissão de guia para pagamento de taxas e tarifas, em padrão bancário, possibili-
tando configurar para cada assunto sua correspondente sub-receita.

7. Impossibilitar a tramitação de processo com taxa em aberto.

8. Permitir a abertura de processos através de acesso externo via site do Municipio, dispositivos 
móveis e cadastro de atendimento por operador do sistema.

9. Permitir que vários setores administrativos possam realizar a abertura de processos digitais via 
sistema, seguindo a mesma numeração do exercicio corrente.

10. Permitir ao requerente no momento da abertura de processo, utilizando o autoatendimento, a 
visualização dos documentos obrigatórios para cada assunto. 

11. Permitir assinatura das movimentações, com a utilização de certificado digital no padrão ICP-
Brasil ou eletrônico, nos trâmites, complementos e no encerramento dos processos. 

12. Dispor de relatórios de gerenciamento por processos, centro de custo, assunto, subassunto, 
gráficos e etiquetas. 

13. Controlar as fases de um processo, desde seu registro até seu arquivamento, passando por to-
dos os trâmites necessários, de acordo com as permissões de acesso dos usuários cadastrados.

14. Controlar a vinculação de processos por apensamento, considerando as regras: mesmo assun-
to, mesma localização, mesmo requerente, mesmo endereço e mesmo cadastro imobiliário.

15. Permitir anexar os seguintes tipos de arquivos aos processos: cópia de documentações do re-
querente, pareceres, plantas de projetos, e outros que auxiliem na tramitação e análise, conside-
rando os formatos pdf, png, doc, entre outros. 

16. Na tramitação de processos, enviar notificação ao usuário de destino do processo, avisando da
ocorrência da movimentação. 

17. Permitir a movimentação de processos por centro de custos ou por usuário.
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18. Permitir a transferência entre arquivos, após o processo estar arquivado. 

19. Permitir emissão de relatórios a partir das telas de Consulta de: Assunto, subassunto, Docu-
mento e Processo. 

20. Emitir relatório estatístico com no mínimo os seguintes filtros: Assunto, subassunto, Centro 
de Custo Atual, Requerente, Parecer, Situação, data de abertura, número do processo e usuário de 
abertura. 

21. Permitir emissão de comprovante de abertura, trâmites, encerramento e arquivamento. 

22. Permitir o cadastro de processos com Requerente anônimo, com a possibilidade de informar 
telefone e/ou e-mail para contato, desde que configurado. 

23. Permitir emissão de etiquetas personalizadas contendo informações do Processo, através dos 
filtros: Número, Ano, Assunto, subassunto, Data e Situação do Processo.

24. Permitir receber os processos coletivamente, não necessitando receber um a um. 

25. Permitir movimentar vários processos em lote, com a possibilidade de informar pareceres di-
ferentes para cada um dos processos.

26. Permitir relacionar anexo durante a inserção de movimento e complemento do processo.

27. Permitir arquivar vários processos de uma única vez.

28. Na abertura do processo, permitir especificar a finalidade do processo: atendimento ao público
ou processo interno da Entidade. 

29. Possibilitar a emissão de gráficos dos processos por assunto, subassunto, centro de custos e si-
tuação. 

30. No momento da abertura de um processo, possibilitar que o usuário seja notificado da existên-
cia débitos em nome do requerente, através de integração com o sistema Tributário. 

31. Dispor de notificação, durante a abertura de um processo, da existência de outros processos 
para o requerente informado. 

32. Permitir relacionar Requerentes Adicionais a um processo, tanto no momento da abertura 
quanto em eventuais alterações. 

33. Dispor de opção para paralisar processos que estão com limite de prazo atingido.

34. Permitir a inserção dos textos, de abertura e movimentações dos processos, sem limite de ca-
racteres. 

35. Permitir ao gestor do sistema a visualização de todos os processos, independente do centro de 
custos em que o processo esteja localizado. 

36. Possuir rotina específica onde o usuário visualize apenas os processos da sua repartição. 
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37. Nas rotinas de gerenciamento de processos, dispor dos seguintes filtros: situação (aberto, tra-
mitando, em análise, paralisado, cancelado e arquivado), número, ano, requerente, responsável, 
endereço do requerente, data de abertura, data de previsão, assunto, subassunto, centro de custo 
atual, usuário do último trâmite e data da última movimentação.

38. Manter um histórico de tudo que foi realizado com o processo, com as informações de data de
abertura, trâmites e recebimentos, além de quais movimentos foram assinados digitalmente. 

39. Possuir cadastro de documento, onde será utilizado para relacionar aos anexos da solicitação.

40. Possuir validação no cadastro de assuntos e documentos não permitindo a inserção de regis-
tros com descrição a duplicada

41. Possibilitar a criação de repositório de modelos (Templates), que poderão ser utilizados como 
base para a criação de novos documentos dentro dos processos digitais.

42. Deverá conter rotina para gerenciamento dos documentos, salvando o arquivo editado como 
anexo do processo. 

43. Possuir histórico de alterações efetuadas principalmente de requerente, assunto, sub assunto, 
cadastro imobiliário e endereço do processo. 

44. Permitir excluir o último trâmite do processo, desde que ainda não tenha sido recebido, por 
usuário com privilégio, gravando log da operação.

45. Na rotina de gerenciamento do processo, permitir que os processos sejam ordenados pela data 
da última movimentação, possibilitando visualizar os últimos processos movimentados.

46. Permitir configurar o envio de e-mail de notificação push, ao requerente do processo, nas situ-
ações de: Abertura, Cancelamento, Trâmites e Encerramento. 

47. Definir os centros de custos que o usuário possuirá acesso, retornando na sua caixa de proces-
sos somente os registros relacionados às permissões pré-definidas.

48. Permitir verificar via sistema às notificações referente aos processos que estão em atraso sob a
responsabilidade do usuário logado.

49. Permitir verificar via sistema às notificações referente aos processos que foram enviados para 
análise do setor repartição ou do usuário logado.

50. Definir por assunto os documentos necessários e obrigatórios, que serão solicitados durante a 
abertura do processo via autoatendimento.

51. Definir por solicitação texto de orientação para facilitar o entendimento do cidadão durante a 
realização da abertura do processo.

52. Permitir realizar as seguintes parametrizações por solicitações: relacionamento de cadastro 
imobiliário, atividades, texto jurídico, emissão de taxa automática, fluxo de processo e termo de 
aceite.
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53. Permitir que no momento da abertura do processo, seja via sistema ou autoatendimento, que 
no cadastro único do requerente sejam verificados o preenchimento e validade dos campos CPF/
CNPJ, RG, contato e endereço.

54. Possibilitar a tramitação de processos de fluxo ao requerente ou responsável legal, caso seja 
necessário alguma intervenção, por exemplo, inserção de novos anexos.

55. Parametrizar configuração de e-mail que será enviado de forma automática aos usuários, res-
ponsáveis de centro de custo e/ou destinatários adicionais, quando os processos estão com prazo 
de análise expirado.

56. Permitir que o requerente e responsável legal do processo acompanhe sua solicitação via web, 
sendo necessário informar o número do processo e o código verificador ou CPF/CNPJ, visuali-
zando todos os trâmites do processo, situação, data e horário da tramitação, local que se encontra 
e parecer, podendo incluir novos anexos e complementos ao processo.

57. Permitir relacionar responsável a um processo, tanto no momento da abertura quanto em 
eventuais alterações.

58. Possibilitar o usuário logado ao sistema, visualizar apenas processos que foram tramitados 
para ele e para o seu setor.

59. Permitir reimprimir as taxas dos processos, caso solicitado pelo requerente ou responsável do 
mesmo.

60. Possibilitar a impressão em arquivo único de todos os movimentos do processo, para que seja 
possível realizar alguma análise detalhada da solicitação.

61. Emitir relatório padrão referente aos processos de Acesso à Informação, podendo exibir gráfi-
co, requerente, último trâmite e filtrar por data de abertura, situação e requerente.

62. Cadastrar termo de aceite para relacionar ao assunto, onde o usuário deverá aceitar as condi-
ções para concluir a abertura do processo.

63. Permitir cadastrar organograma de acordo com a estrutura administrativa do Município.

64. Permitir encerrar processos em lote, informando o parecer e motivo do encerramento.

65. Possibilitar a visualização de processos através de indicador, contendo totalizadores em for-
mato de gráfico por situação.

66. Permitir informar se o processo possui documentação física e/ou digital.

67. Permitir baixar todos os anexos de um processo de uma só vez.

68. Permitir a visualização dos anexos do mesmo formato em um processo, de forma agrupada, 
como se fosse um único arquivo.

69. Permitir reabertura de processos, possibilitando selecionar mais de um processo para a reaber-
tura.
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70. O sistema de processo digital deverá Integrar com o cadastro único e cadastros dos demais 
módulos, como por exemplo: arrecadação, recursos humanos, contabilidade. 

71. Permitir que um processo seja sigiloso, sendo visualizados somente pelos usuários envolvidos,
conforme parametrização.

72. Possuir gadget para facilitar o gerenciamento dos processos, retornando informações relevan-
tes para agilizar as análises do dia a dia, sendo: número/ano do processo, data de abertura, data do
último trâmite, requerente, assunto, subassunto, situação, se possui fluxo e ícones indicativos de 
prazo, origem, finalidade, sigiloso, anexo e taxa relacionada ao processo.

73. Permitir visualizar em área exclusiva para detalhamento de processos, informações primordi-
ais para análise, como: situação, data de previsão, quantidade de dias da última atividade realiza-
da, centro de custo atual, usuário atual, descrição do último trâmite e observação de abertura.

74. Permitir visualizar em área exclusiva para detalhamento de processos, informações relaciona-
das aos processos, como: anexos, linha do tempo, informações de análise, atividades, processos 
relacionados, processos apensados e solicitação de assinatura. Somente sendo habilitadas as op-
ções se possuir dados vinculados ao processo.

75. Permitir visualizar o histórico do processo em linha do tempo, carregando todos os movimen-
tos, como: abertura, trâmite, complemento, recebimento, encerramento, arquivamento, cancela-
mento, paralisação e reabertura, indicando o usuário e/ou centro de custo e data/hora de execução 
do procedimento.

76. Possibilitar que em consulta única de gerenciamento de processo sejam listados os que estão 
sob responsabilidade do usuário logado ou do seu setor.

77. Permitir indicar usuários que possam ser gestores de processos, possibilitando gerenciar todos 
os registros cadastrados no sistema de processo digital.

78. Permitir na área de gerenciamento de processos, identificar os registros por meio de ícones in-
dicativos, como: prazo expirado para conclusão do processo, prazo expirado para análise do cen-
tro de custo, origem do processo, finalidade do processo, sigilo, workflow, taxa e anexo.

79. Possibilitar na área de gerenciamento dos processos, identificação de forma clara do tempo 
desde a última atividade realizada ao processo.

80. Permitir gerenciar o processo a partir da tela de visualização, sendo possível adicionar novos 
anexos, receber, tramitar e complementar o processo, alterando a situação conforme a execução 
realizada.

81. Dispor as informações relacionadas ao processo por meio de ícones na tela de visualização, 
possibilitando identificar se existem requerentes adicionais, informações adicionais, suspensão de 
cobrança, viabilidade comercial, atividades comerciais, termo de aceite, processos relacionados 
ou apensados, legislação, dados de contato e dados do endereço do processo ou do solicitante.

82. Permitir imprimir todo o histórico do processo pela tela de visualização do mesmo, sendo pos-
sível realizar a impressão individual dos movimentos ou completa
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83. Permitir realizar execução de exclusão de trâmite ou complemento do processo pela própria 
tela de visualização do registro.

84. Exibir na listagem do histórico do processo, ícones que indicam de forma objetiva informa-
ções relacionadas ao registro, como: anexo, atividade e assinatura digital/eletrônica.

85. Permitir por meio do gerenciador de processos, abrir novas solicitações, retornando somente 
os assuntos mais acessados e que o usuário logado tenha privilégio atrelado.

86. Possibilitar que via gadget de gerenciamento de processos, o usuário possa despachar as de-
mandas do dia a dia, sem a necessidade de acessar a consulta global dos seus processos.

87. Permitir que os processos digitais sejam gerenciados por meio de uma ferramenta de fluxo, in-
tegrada ao SGBD, sem necessidade de acesso ou integração com outros sistemas.

88. Permitir que o requerente e/ou servidor público, realizem adequação ao processo, adicionando
novos anexos e informações faltantes. Registrando o procedimento como histórico do registro.

89. Dispor de parametrização por solicitação, para definir se processos com fluxo relacionado po-
dem ser tramitados ao requerente ou responsável, caso seja necessário alguma adequação do pedi-
do.

90. Possibilitar que processos que possuam fluxo relacionado possam ser acessados pelo reque-
rente e/ou responsável do processo a qualquer momento no portal de autoatendimento ou aplicati-
vo, para acompanhar o andamento da solicitação e intervir caso demandado pela entidade.

91. Permitir que o requerente e/ou responsável do processo possam executar atividades configura-
das no fluxo do processo, como: adicionar novos documentos e responder informações adicionais.

92. Possuir painéis “indicadores” que permitam a visualização dos seguintes dados de processos 
digitais:
        a) Estatísticas dos processos abertos em quantidade e percentual;
        b) Quantidade dos processos abertos na linha do tempo (ano/mês);
        c) Comparação da quantidade de processos dos últimos dois exercícios;
        d) Comparação da quantidade de processos mensais dos últimos exercícios;
        e) Ranking no número de processos;
        f) Análise do crescimento da abertura de processos e os encerramentos na linha do tempo;
        g) Percentual de processos pendentes e encerrados sobre o total de processos abertos;
        h) Percentual do prazo excedido dos processos digitais gerenciados por workflow e
        i) Quantidade de processos digitais gerenciados por workflow em atraso, agrupados por cen-
tro de custo e usuário.

13.2.1.21 GESTÃO DE SERVIÇO PÚBLICO Atende

1. Permitir cadastrar origem de ocorrência.

2. Permitir cadastrar tipo de ocorrência.
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3. Possuir gerenciador de ocorrência de serviços e manutenções, com possibilidade de filtrar por 
tipo de ocorrência, origem de ocorrência e situação de ocorrência.

 5. Ter o cadastro de ocorrência integrado com o Google Maps, considerando o endereço cadastra-
do.

6. Permitir visualizar, alterar ou excluir uma ocorrência na situação aberta.

7. Permitir programar uma ocorrência cadastrada, informando a data de execução, o responsável 
pela execução e o tipo (vistoria, execução, fiscalização).

8. Permitir consultar as programações de um determinado serviço de manutenção possibilitando 
verificar o histórico dessas programações em ordem cronológica.

9. Permitir vincular mais de uma ocorrência na mesma programação, permitindo consultar para 
cada programação as ocorrências a ela vinculadas.

10. Permitir informar para cada programação a equipe responsável pela execução da atividade.

11. Permitir a impressão da programação com os dados da ocorrência bem como da equipe res-
ponsável pela execução do serviço.

12. Permitir reprogramar uma programação, informando a data, o responsável, o motivo da repro-
gramação e o tipo.

13. Permitir incluir para cada ocorrência de serviço a quantidade unitária orçada de material, e o 
valor unitário, sendo que o sistema deve calcular automaticamente com base em valor informado 
pelo usuário de material o valor previsto de material e mão de obra.

14. Permitir informar o valor executado de quantidade e valor unitário de material e o sistema 
deve calcular  automaticamente o valor executado de material e mão de obra.

15. Permitir cancelar uma ocorrência cadastrada mantendo o registro disponível para visualização 
e consulta.

16. Permitir anexar imagens e documentos à ocorrência incluída.

17. Permitir imprimir a ocorrência.

18. Integração do registro e gerenciamento de ocorrências com processo de workflow.

19. Permitir o registro de ocorrências através do autoatendimento da entidade.

20. Emitir Relatório de Serviços Executados.

13.2.1.22 APP (APLICATIVO ANDROID E IOS) Atende

1. O aplicativo deverá estar disponível gratuitamente para download pelos usuários/cidadãos no 
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mínimo nas lojas: Google Play e Apple Store;

2. O aplicativo deve ser compatível com sistemas operacionais: Android e IOS;

3. O aplicativo deverá estar totalmente integrado ao software de gestão, permitindo acesso aos 
mesmos dados de maneira compartilhada, sem necessidade de bancos de dados intermediários, 
podendo também ser realizado via web-service;

4. O aplicativo deverá possuir junto ao seu “ecossistema”, ferramenta de gerenciamento de reta-
guarda, sendo possível administrar serviços, indicadores de gestão e rotinas relacionadas a aplica-
ção para serem disponibilizadas ao usuário final.

5. Os dados cadastrais consultados pelos usuários a partir do aplicativo, devem ser gerenciados 
pelo sistema de gestão/retaguarda;

6. Permitir que serviços e indicadores sejam ativados/desativados conforme demanda e disponibi-
lidade da administração pública.

7. Permitir que os serviços sejam disponibilizados por contexto/grupo de tal forma que o usuário 
mesmo sem treinamento consiga acessá-los no aplicativo.

8. Permitir que a entidade pública defina a ordem de exibição dos grupos no aplicativo, conforme 
prioridade dos itens.

9. Permitir a criação/desativação de grupos de serviços/indicadores, com possibilidade de defini-
ção de ícone exclusivo.

10. Possuir uma galeria interna de ícones para serem vinculados durante a criação do grupo de 
consulta para ser exibido no aplicativo.

11. Permitir pré-visualização e gerenciamento da disposição dos grupos/serviços/indicadores dis-
poníveis para os usuários, sendo possível verificar como eles ficarão dispostos para o usuário fi-
nal;

12. Possuir nessa pré-visualização a possibilidade de informar um usuário específico, através da 
seleção do cadastro único de pessoas, a fim de verificar quais funções estarão disponíveis para o 
mesmo visualizar no App.

13. Possibilitar que os serviços, conforme padrão definido pelo sistema, sejam disponibilizados no
App, considerando as demandas da entidade.

14. Permitir a duplicação dos grupos, com intuito de gerenciar com agilidade os itens disponibili-
zados para o mobile.

15. O sistema deve disponibilizar acessos de forma automática por Perfil, onde o usuário tem vín-
culos às informações filtradas de acordo com o(s) perfil dele, podendo também possuir várias 
contas vinculadas no mesmo dispositivo.

17. Disponibilizar serviço para consultar os locais públicos e privados previamente cadastrados, 
permitindo visualizar em mapa os endereços, sendo demonstrado no marcador o detalhamento da 
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localização.

18. Possibilitar que a entidade defina a cor do tema do aplicativo e dos ícones de grupo, conforme
cores pré-estabelecidas pelo sistema.

19. Permitir que a entidade defina o brasão/logo ou marca d´agua do órgão público que será exibi-
do no aplicativo.

20. Disponibilizar no aplicativo, área para consultar as notificações enviadas para o usuário loga-
do, permitindo marcar como lido e/ou excluir o registro.

21. Disponibilizar serviço para acesso aos dados do IBGE on-line, contendo as seguintes informa-
ções: informações do CONTRATANTE (população do último senso, área territorial, população 
estimada, salário mensal, taxa de mortalidade, PIB per capita), história do CONTRATANTE e 
formação administrativa.

22. Disponibilizar no aplicativo, área para pesquisar por termos que retornem os serviços e indica-
dores disponíveis para utilização pelo usuário;

23. Possuir área no aplicativo para visualizar os últimos serviços acessados no dispositivo, com 
intuito de facilitar o dia a dia do usuário.

24. Permitir que na visualização dos grupos de serviços/indicadores seja definida pelo usuário se 
será por lista ou por ícones.

25. Permitir que o usuário defina no aplicativo as configurações para o dispositivo, sendo no se-
guinte contexto: recebimento de notificação push, visualização do menu em lista, exibição de ser-
viços mais acessados, limpar dados do aplicativo e exclusão de conta.

26. Disponibilizar serviço de consulta de processos/protocolos, contendo a visualização de todos 
os processos, independentemente da situação, que estejam relacionados ao usuário logado, com a 
possibilidade de visualizar todos os históricos dos processos, utilizando como base as configura-
ções estipuladas no próprio serviço.

27. Possuir serviço para assinar documentos, contendo a visualização de todas as solicitações de 
assinaturas pendentes e efetivadas, com a possibilidade de realizar o download do arquivo e con-
sultar dados básicos, como: nome, situação, solicitado por e data da solicitação. Permitir assinar 
apenas os arquivos se o usuário logado no aplicativo possuir certificado digital do tipo A1 no pa-
drão ICP-Brasil já disponível no repositório de certificados;

28. Disponibilizar serviço de consulta de documentos, possibilitando a consulta com e sem auten-
ticação no aplicativo. O objetivo é permitir visualizar quais documentos são necessários para soli-
citar processos digitais, bem como, identificar a legislação relacionada, quais setores irão analisar 
o pedido e a previsão de resposta.

29. Permitir alterar senha de acesso do usuário via aplicativo. A nova senha definida via aplicati-
vo deverá ser válida também para o acesso ao portal de serviços e para o sistema de gestão.

30. Permitir solicitar acesso aos serviços pelo aplicativo, sendo esse acesso também considerado 
para consultar os serviços no portal da entidade.
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31. Disponibilizar serviço de recuperação de senha de acesso, sendo a nova senha considerada 
para acessar o sistema/portal da entidade.

32. Disponibilizar serviço para solicitar manutenções e registrar demandas municipais, permitindo
que durante o registro seja visualizado no mapa as ocorrências próximas e do mesmo tipo já regis-
tradas, também deverá prever adicionar até 5 imagens para comprovar a demanda.

33. Disponibilizar serviço para acompanhar as solicitações de manutenções e registro de deman-
das municipais, com possibilidade de visualizar as demandas já registradas pelo usuário logado e 
acompanhar a situação do registro.

34. Disponibilizar serviço para consultar as notícias cadastradas no portal da entidade, com possi-
bilidade de visualizar o conteúdo, imagens e arquivos relacionados.

35. Disponibilizar serviço para consultar linhas de transporte público e privado, permitindo filtrar 
por linha, trajeto e sentido, contendo a exibição do resultado da consulta em mapa.

36. Possuir serviço que exibe os pontos de ônibus mais próximos da localização atual do usuário 
logado.

37. Permitir envio de notificação push para o aplicativo, considerando as configurações estipula-
das no sistema pela entidade, sendo que ao visualizar a notificação e acessá-la, caso tenha algum 
serviço relacionado, o mesmo deverá será carregado. No caso do serviço necessitar de login e o 
usuário estiver desconectado no momento, deverá solicitar ao mesmo que proceda com novo lo-
gin;

38. Disponibilizar envio de notificação push dos serviços para as seguintes situações:
    a) Nas movimentações de processos digitais, como: trâmites, complementos, encerramento, ar-
quivamento, paralisação, reabertura e abertura de processo.
    b) Ao finalizar o pedido de solicitação de acesso, ao usuário ser notificado por email, e quando 
a solicitação for liberada ou indeferida pela entidade.
     c) Após concluir a solicitação de recuperação de senha, sendo informada que foi enviado por 
email a confirmação do pedido.
     d) No cadastro de recados diversos, considerando o perfil configurado para envio da notifica-
ção.
     e) Para o serviço de solicitação de manutenção e registro de demandas, no momento que a de-
manda é gerada, ao ser programada a execução do serviço e quando a solicitação for cancelada, 
concluída ou reprogramada.
    f) Após geração da folha de pagamento, permitir realizar o envio da notificação para os servi-
dores públicos, informando a liberação do recibo de pagamento da competência em exercício.
    g) Permitir que a entidade configure notificações de cálculos tributários, débito a vencer, paga-
mento de parcelas e transferência de dívida ativa.
    h) Permitir que a entidade configure notificações de liquidação de pagamento de empenhos 
para usuários cadastrados como fornecedores.
    i) Permitir que a entidade configure notificações das licitações publicadas para os usuários que 
identificam-se como interessados nas licitações visualizadas pelo aplicativo.
    j) No momento de cadastrar comunicados diversos para os usuários, permitir configurar desti-
natários específicos.
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39. Permitir que os administradores públicos consultem os indicadores de gestão das determina-
das situações:
    a) Estatísticas de processos digitais, com estimativa de quantos processos foram gerados no 
ano, ranking dos assuntos mais solicitados e análise dos processos pendentes e encerrados nos úl-
timos exercícios.
    b) Maiores credores do CONTRATANTE, demonstrando os principais credores do CONTRA-
TANTE com saldo a pagar.
    c) Comparativo da receita e despesa, permitindo a visualização do comparativo entre Receita 
Prevista x Despesa Fixada e Receita Arrecadada x Despesa Realizada.
    d) Principais receitas do CONTRATANTE.
    e) Controles legais, permitindo visualizar a aplicação dos recursos em pessoal, saúde e educa-
ção, apresentando o controle entre o percentual executado e o percentual legal.
    f) Consumo de materiais, apresentando o valor total de consumo dos materiais, indicando-o 
pela classificação do produto, mês a mês e com um comparativo dos últimos 5 anos.
    g) Comparativo de compras empenhadas, consolidando a informação de todas entidades do mu-
nicípio, indicado pela classificação do produto, órgão e unidade dos últimos 5 anos, também o 
ranking dos produtos.
    h) Quadro de funcionários, permitindo visualizar a quantidade de funcionários por faixa etária, 
por sexo e grau de instrução.
    i) Saúde ocupacional, permitindo visualizar os motivos e CIDs que geraram mais atestados para
os funcionários e tempo médio de atestado.
    j) Consolidação anual de funcionário, exibindo total de funcionário por entidade, total de funci-
onários admitidos e demitidos.
    k) Bairros com maior lançamento de IPTU, permitindo visualizar os lançamentos tributários de 
IPTU realizados por bairro.
    l) Permitir visualizar o índice de inadimplência registrado no município.
    m) Permitir visualizar a quantidade de NF-e emitidas.
    n) Permitir visualizar os valores declarados de ISS.
    o) Permitir visualizar a estatística de pagamento de IPTU.
    p) Arrecadação anual apresentar um comparativo da arrecadação dos últimos anos, podendo fil-
trar por débitos em exercício e dívida, bem como por receita.

40. Disponibilizar serviço que permita consultar as empresas ativas no município, por segmento 
de atuação, contendo informações detalhadas como: razão social, endereço, contato e com a pos-
sibilidade de visualizar a localização da empresa pelo mapa.

41. Permitir consultar as notas fiscais de serviços tomados pelo cidadão logado na aplicação.

42. Permitir que o servidor público consulte detalhes da margem consignável disponível para em-
préstimos.

43. Permite que o funcionário tenha acesso ao seu recibo de pagamento, com a possibilidade de 
realizar o download do relatório.

44. Possuir serviço para que os fornecedores possam consultar os valores a receber da entidade.

45. Permitir consultar de forma resumida os relacionamentos que o cidadão tem com a adminis-
tração pública, considerando: processos digitais, débitos, empenhos, ordens de compra e folha de 
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pagamento.

46. Permitir a visualização de débitos em aberto, bem como a emissão de boleto para pagamento, 
com a possibilidade de realizar a cópia do código de barras para pagamento direto via internet 
banking ou aplicativo do banco.

47. Permitir a emissão de relatório de espelho ponto relacionado ao servidor público que tiver lo-
gado na aplicação.

48. Permitir que o funcionário faça a sua inscrição direta para cursos sendo oferecidos pela enti-
dade.

49. Permitir consultar a autenticidade de recibo de pagamento dos servidores públicos.

50. Permitir consultar as licitações cadastradas pela entidade, podendo realizar o download dos 
editais disponíveis.

51. Permitir consultar os créditos gerados pela NFS-e para abatimento de IPTU.

52. Permitir ao gestor visualizar o relatório de extrato do cidadão, contendo informações relacio-
nadas a pessoas vinculadas ao cadastro único da entidade, permitindo a seleção de pessoas através
de consulta ao cadastro único;

53. Possuir serviço para que os funcionários consultem a sua ficha financeira.

54. Permitir que os servidores públicos consultem o extrato anual da contribuição da previdência.

55. Possuir serviço que demonstre ao funcionário o tempo de serviço na entidade.

56. Permitir que o funcionário faça a emissão de seus certificados de cursos no formato PDF.

57. Permitir a visualização dos dados de rendimentos para o IRRF pelo funcionário.

58. Possuir serviços relacionados à saúde pública. Esses serviços deverão ser integrados com o 
programa de gestão da saúde;

59. No mínimo os seguintes serviços devem existir na área de saúde, permitindo ao município 
configurar disponibilidade para acesso dos cidadãos:
    a) Listar as consultas em espera bloqueadas.
    b) Listar as vacinas aplicadas, disponibilizadas ao usuário.
    c) Visualizar as consultas que estão na lista de espera.
    d) Visualizar as consultas que estão agendadas.
    e) Listar as consultas cancelas do usuário logado e dos integrantes da sua família.
    f) Listar as vacinas atrasadas e pendentes.
    g) Permitir agendar consultas médicas.
    h) Listar as consultas que o usuário logado já compareceu, bem como, as relacionadas aos inte-
grantes da sua família.
    i) Permitir consultar as visitas agendadas e já realizadas ao cidadão.
    j) Permitir visualizar os atendimentos odontológicos realizados.
    k) Visualizar a lista de atendimentos médicos realizados.
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    l) Listar os medicamentos que estão sendo utilizados pelo usuário.
    m) Permitir verificar outros medicamentos manipulados e recomendações prescritas pelo médi-
co.
    n) Disponibilizar a consulta de medicamentos que estão disponíveis na rede pública.
    o) Permitir verificar o histórico de medicamentos utilizados pelo cidadão.
    p) Permitir consultar os atendimentos realizados pela área de enfermagem.

13.2.1.23 ESCRITA FISCAL ELETRÔNICA E ISQN BANCOS Atende

1. Possuir cadastro Mobiliário ÚNICO;

2. Possuir Escrituração para Prestadores de Serviços.

3. Possuir escrituração do livro fiscal eletrônico, para todos os prestadores de serviços do municí-
pio, com seleção do período de competência que se deseja lançar.

4. Possuir escrituração de serviços de Construção Civil para prestadores de serviços

5. Permitir escrituração, via digitação, de notas fiscais, identificando número da nota, data de 
emissão, série e subsérie, natureza dos serviços (código do serviço).

6. Deverá efetuar o cálculo automático do tributo, com base nas informações acima lançadas.

7. No encerramento da escrituração o sistema deverá possibilitar a edição/cancelamento de qual-
quer lançamento, exceto para lançamentos gerados pela emissão de NFS-e.

8. Possuir escrituração para tomadores de serviço.

9. Permitir Escrituração do livro fiscal eletrônico, para todos os tomadores de serviços do municí-
pio, com seleção do período de competência que se quer lançar.

10. Permitir Escrituração do livro fiscal eletrônico, para todos os prestadores de serviços do muni-
cípio, com seleção do período de competência que se quer lançar.

11. Possuir escrituração exclusiva para contadores, dar a possibilidade que contadores possam se 
pré-cadastramento no sistema e utilizá-lo após liberação por intermédio de um funcionário da pre-
feitura com poderes para esta atividade (senha que permita esta operação).

12. Disponibilizar meios para que a Administração Municipal verifique as informações enviadas 
pelos contribuintes por meio das declarações, tais como: serviços prestados por empresas de fora 
do Município, serviços prestados por empresas locais, serviços prestados fora da cidade por em-
presas locais, relação dos serviços com maiores arrecadações/declarações.

13. Permitir a inclusão de Ficha de Alteração Cadastral(FAC), com as opções de Novo Cadastro, 
Alteração de Cadastral, Vinculo de Responsabilidade , Baixa de Responsabilidade.

14. Para Ficha de Alteração Cadastral(FAC) com tipo Novo, deve ser permitido Incluir usuário, 
de forma automática, no momento da liberação.
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15. Para Ficha de Alteração Cadastral(FAC) com tipo Novo, deve ser permitido Incluir autoriza-
ção para utilização de NFS-e , de forma automática, no momento da liberação.

16. Possibilitar o lançamento automático dos valores declarados no Sistema de Tributação

17. Disponibilizar rotina para o cadastramento, alteração e baixa de inscrições municipais.

18. Disponibilizar campo para pesquisa de rotinas do sistema e através desta acessar a respectiva 
rotina.

19. Disponibilizar ao usuário, favoritar determinadas rotinas, possibilitando o mesmo gerenciar 
suas rotinas favoritas.

20. Ter opção de emitir recibo de declaração de ISS e de ISS retido.

21. Possibilitar a escrituração, com acesso seguro (assinatura digital), de documentos fiscais e ou 
cupons fiscais emitidos e recebidos, contendo necessariamente:
    a) Razão social do declarante/contribuinte;
    b) CNPJ/CPF;
    c) Endereço completo;
    d) Número do Cadastro Municipal Mobiliário, quando tiver;
    e) Número e data de emissão do documento fiscal;
    f) Valor dos serviços prestados e/ou tomados.

22. Possibilitar a escrituração de serviços eventuais, não enquadrados no cadastro mobiliário;

23. Permitir ao declarante que efetue seu cadastro e conceda permissão de acesso aos funcioná-
rios;

24. Possibilitar que o escritório contábil, através de seu usuário e senha, faça a escrituração de to-
dos os seus pacientes, serviços prestados e tomados

25. Permitir que a solicitação de cadastro de declarante seja confirmada pelo Fisco, habilitando-o 
para utilização da ferramenta.

26. Permitir declarações retificadoras possibilitando emissão da guia de pagamento.

27. Aceitar múltiplas atividades enumeradas na Lista de Serviços (LC 116/03) em um mesmo do-
cumento fiscal.

28. Possibilidade de importação de arquivos das administradoras de cartão, contendo as informa-
ções de débito e crédito.

29. Possibilidade de consultar os log’s de importação dos arquivos das administradoras de cartão, 
com a possibilidade de efetuar o download do arquivo importado.

30. Possibilidade de visualizar os erros de importações dos arquivos das administradoras de car-
tão.

31. Após o término da importação do arquivo das administradoras de cartão, deverá ser gerado 
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um protocolo de entrega, com a data e hora de entrega e os valores de débito e crédito, com o 
CPF/CNPJ e nome do responsável pela importação.

32. Possuir relatório de importação dos arquivos das administradoras de cartão, contendo o CPF/
CNPJ da administradora, a competência e os valores de débito e crédito que foram importados por
arquivo e qual o tipo de importação (Normal ou Retificadora).

33. Possuir relatório de confronto do que foi declarado e o que foi informado pelas administrado-
ras de cartão.

34. Permitir o enquadramento/desenquadramento de relacionamentos entre categorias personali-
zadas de declaração e cadastros econômicos.

35. Possibilidade de configuração dos campos a serem listados para as declarações de despesa.

36. Possibilidade de configurar se uma determinada despesa será de preenchimento obrigatório ou
não.

37. Permitir o cadastramento de novos tomadores de serviço pelos próprios declarantes, no mo-
mento da declaração de serviços prestados.

38. Permitir declaração dos serviços prestados e tomados para contribuintes isentos, imunes, com 
regime de estimativa e regime fixo anual.

39. Permitir declarações de serviços prestados dos contribuintes do regime de homologação por: 
documento fiscal; base de cálculo; categorias configuráveis ou planos de contas, conforme confi-
gurações predefinidas.

40. Possibilitar a retificação de declarações de serviços prestados já realizados e não pagas.

41. Possibilitar a retificação das declarações de serviços prestados já realizadas e não pagas, por 
categoria, composto pelos campos definidos nas configurações de categoria, com as fórmulas de-
finidas também no mesmo cadastro.

42. Possibilitar a retificação das parcelas já pagas, desde que não exclua notas fiscais eletrônicas e
não altere o valor do ISSQN.

43. Permitir a escrituração para contribuintes de fora do Município (Declarantes sem cadastro mo-
biliário) tanto de documentos fiscais prestados como tomados, possibilitando a emissão de guia 
para pagamento do imposto.

44. Possibilitar a geração de parcelas complementares sem intervenção do Município e sem per-
der a referência e a competência a qual ela complementa.

45. Disponibilizar rotina para cadastramento de requisição de compensação (valor pago a maior), 
após deferido pelo Município, este valor será abatido do valor devido de competências futuras.

46. Permitir o enquadramento de incentivos fiscais por cadastro econômico.

47. Permitir configurar multa por atraso de declaração, separadamente por serviços prestados, ser-
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viços tomados e contribuintes do simples nacional.

48. Permitir o lançamento de multa por atraso na declaração de forma geral.

49. Permitir configurar quais itens da lista de serviço (LC116/03) poderão sofrer dedução na base 
de cálculo, podendo ainda determinar qual o percentual máximo para dedução.

50. Permitir mais de uma declaração por competência.

51. Atender a LC 123/2006 referente ao Simples Nacional, quanto as alíquotas diferenciadas.

52. Permitir efetuar declaração sem movimento.

53. Permitir a geração do recibo de retenção de ISSQN com a possibilidade de agrupar todas as 
notas de um mesmo prestador no mesmo recibo.

54. Conter tecnologia para que empresas exploradoras das atividades de leasing realizem as decla-
rações de tomadores domiciliados no município, devendo informar os documentos/contratos de 
forma individual ou através de arquivo de sistema de escrita fiscal ou ainda contábil (em layout 
definido pelo Município) com todos os documentos a serem declarados.

55. Conter rotina para que empresas exploradoras das atividades de Plano de Saúde realizem as 
declarações de tomadores domiciliados no Município, devendo informar os documentos/contratos
de forma individual ou através de arquivo de sistema de escrita fiscal ou contábil (em layout defi-
nido pelo Município) com todos os documentos a serem declarados.

56. Conter programa para que empresas exploradoras das atividades de leasing processem as de-
clarações simplificadas para recolhimento do ISS devido ao Município. As declarações simplifi-
cadas deverão conter as informações mínimas para apuração do imposto devido ao Município.

57. Conter programa para que empresas exploradoras das atividades de plano de saúde processem 
as declarações simplificadas para recolhimento do ISS devido ao Município. As declarações sim-
plificadas deverão conter as informações mínimas para apuração do imposto devido ao Municí-
pio.

58. Conter programa para que empresas exploradoras das atividades de administração de cartão 
de crédito/débito processem as declarações simplificadas para recolhimento do ISS devido ao mu-
nicípio. As declarações simplificadas deverão conter as informações mínimas para apuração do 
imposto devido ao Município.

59. Conter Processo Administrativo Fiscal:
    a) Cadastro de Ações Fiscais;
    b) Intimações
    c) Notificações e Lançamentos;
    d) Auto de Infração com controle de prazos e geração de aviso no sistema.

****  ISSQN BANCOS  *****

1. Possibilitar a importação de declaração de Instituições Financeiras (DESIF), com obrigatorie-
dade do grupo contábil 7.0.0.00.00-9, e também se for o caso, para o grupo contábil 8.0.0.00.00-6,
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nos termos da respectiva legislação municipal, no padrão ABRASF.

2. Possibilitar a importação de arquivos de Informações Comuns aos Municípios, com as informa-
ções do Plano Geral de Contas Comentado (PGCC), bem como a Tabela de Tarifas da Instituição 
Financeira quando obrigatório, no padrão ABRASF.

 3. Possibilitar a importação de arquivos de Demonstrativo Contábil, discriminando a identifica-
ção da dependência, balancete analítico mensal e demonstrativo de rateio de receitas, no padrão 
ABRASF.

4. Possibilitar a importação de arquivos de Apuração Mensal do ISSQN, discriminando a Identifi-
cação da dependência, Demonstrativo da apuração da receita tributável e do ISSQN mensal devi-
do por Subtítulo e Demonstrativo do ISSQN mensal a recolher, no padrão ABRASF.

 5. Possibilitar o cruzamento entre as contas declaradas pela Instituição Financeira com os de-
monstrativos contábeis (Balancete Analítico Mensal) da Instituição, apontando as divergências 
entre os valores.

6. Possibilitar verificar a arrecadação mensal e anual por conta COSIF das Instituições Financei-
ras sediadas no município.

7. Possibilitar a consulta do Plano Geral de Contas Comentado de atual utilização e de utilizações 
anteriores

8. Possibilitar a consulta da Tabela de Tarifas por Instituição Financeira.

.9. Possibilitar a consulta do Balancete Analítico por cadastro econômico, CPF/CNPJ da institui-
ção financeira e pela data da importação.

10. Possibilitar a geração de comprovante de entrega do arquivo (DESIF) referente ao módulo de 
informações comuns aos municípios.

11. Possibilitar a geração de comprovante de entrega do arquivo (DESIF) referente ao módulo de-
monstrativo contábil.

12. Permitir a geração do recibo de retenção de ISSQN com a possibilidade de agrupar todas as 
notas de um mesmo prestador no mesmo recibo.

13.2.1.24 NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS Atende

1. Possuir aplicativo a ser instalado em smartphone ou tablete para emissão de NFS-e compatível, 
pelo menos, com os sistemas operacionais IOS e Android.

2. Deverá ser possível enviar qualquer nota já emitida por e-mail através do aplicativo instalado 
no smartphone ou tablet.

3. Através do aplicativo instalado no smartphone ou tablet, deverá ser possível cancelar a NFS-e, 
desde que esta esteja dentro do período permitido para o cancelamento.
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4. Diante do aplicativo instalado no smartphone ou tablete o prestador do serviço deverá conse-
guir visualizar as NFS-e já emitidas.

5. Permitir a autoridade fiscal liberar ou cancelar qualquer autorização para emissão de notas fis-
cais eletrônicas em qualquer momento.

6. Permitir, na emissão das Notas Fiscais Eletrônicas, a utilização de vários itens da lista de servi-
ços, conforme classificação da Lei Complementar 116/03, inclusive na mesma nota.

7. Possibilitar, a qualquer usuário (cidadão, entidade, empresa, etc.), verificar a autenticidade das 
Notas Fiscais eletrônicas emitidas via QR code.

8. Permitir que o usuário liberador permita ou não, que o contador do contribuinte realize a emis-
são da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços.

9. Permitir que o prestador de serviço, usuário final da NFS-e, possa configurar logo da empresa 
para ser utilizado no corpo da NFS-e.

10. Permitir ao prestador de serviço configurar uma observação padrão a ser sugerida em toda a 
emissão de NFS-e.

11. Permitir ao prestador de serviço configurar informação complementar padrão, em momento 
anterior a emissão da NFS-e, a ser sugerida em toda a emissão de NFSe.

12. Permitir o uso de tabelas (linhas x colunas) personalizadas na configuração e na emissão da 
NFS-e para as informações complementares, possibilitando a escolha do número de linhas e colu-
nas, o software deve deixar que sejam digitadas informação nas células da tabela.

13. Permitir ao prestador de serviço configurar um e-mail, em momento anterior a emissão da 
NFS-e, para o qual todas as NFS-e sejam encaminhadas automaticamente, independente do toma-
dor do serviço.

14. Permitir configurar um determinado número de dias após a emissão da NFS-e onde o presta-
dor de serviço esta autorizado a cancelar a NFS-e.

15. Permitir configurar a quantidade de horas que a NFS-e poderá ser cancelada pelo prestador 
após sua emissão.

16. Possibilitar ao usuário emissor de NFS-e que efetue uma solicitação para cancelamento de de-
terminada nota, informando o motivo e sua respectiva substituta quando houver.

17. Disponibilizar ao usuário fiscal, o controle para as solicitações de cancelamentos de NFS-e, 
podendo o mesmo deferir/indeferir as respectivas solicitações, informando um motivo.

18. Enviar e-mail automaticamente ao tomador do serviço quando a NFS-e for cancelada.

19. Permitir configurar se o nome fantasia dos prestadores de serviço usuários da NFS-e sairá no 
corpo da NFS-e.

20. Possibilidade de copiar os dados de uma NFS-e já emitida para emissão de nova nota.
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21. Permitir configurar quantos dias após a emissão a nota poderá ser substituída pelo contribuin-
te.

22. Possibilidade de emissão de NFS-e com data retroativa, quando desta situação a nota deverá 
ser escriturada na competência do fato gerador.

23. Permitir realizar o download do arquivo de retorno (XML) resultado da integração, para cada 
NFS-e, quando esta for feita via integração.

24. Permitir utilização de Recibo Provisório de Serviço (RPS) com numeração sequencial cres-
cente, devendo ser convertido em NFS-e no prazo estipulado pela legislação tributária municipal.

25. Possibilitar que o tomador de serviço efetue denúncia da não conversão do RPS em nota fiscal
de serviço eletrônica.

26. Registrar de forma automática denúncia da conversão irregular do RPS em nota fiscal de ser-
viço eletrônica, quando via integração houver tentativa de envio de um RPS que esteja sendo con-
vertido fora do prazo.

27. O software deverá negar o recebimento de RPS já transformado em NFS-e.

28. Permitir selecionar se o campo valor líquido será descriminado no corpo da NFS-e.

29. Permitir configurar se o tomador do serviço receberá créditos para serem utilizados no abati-
mento do IPTU.

30. Deverá ser possível configurar o percentual individual de créditos para abatimento de IPTU 
pelo tipo do tomador de serviço: Tomador Pessoa Física, Tomador Pessoa Jurídica.

31. Permitir selecionar para quais itens da lista de serviço, deverão ser informados os dados refe-
rente a construção civil no momento de emissão da NFS-e.

32. As informações referentes a construção civil como número da obra, ano da obra, tipo da obra 
e número do C.E.I da obra, deverão ser impressos no corpo da NFS-e emitida, em campos espe-
cíficos para tal.

33. Permitir configurar se a informação dos dados da obra será obrigatória ou não.

34. Possibilitar o cadastramento de obras não cadastradas no momento de emissão da NFS-e.

35. Possibilitar o cadastramento de obras de fora do Município.

36. Para o cadastramento da obra no momento de emissão da NFS-e, devera ser possível informar
o nome da obra, o responsável pela obra, C.E.I da obra, Logradouro, Bairro e CEP.

37. Disponibilizar ao usuário emissor de NFS-e, favoritar determinadas rotinas, possibilitando o 
mesmo gerenciar suas rotinas favoritas.

38. Possibilidade de configurar se irá ser utilizada unidade de serviço na emissão da NFS-e e se 
seu preenchimento será obrigatório.
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39. Na consulta dos xml’s de importação de NFS-e, deverá ser possível identificar a situação do 
arquivo: importado/erro, os que ocorreram erro deverá ser descriminado o motivo.

40. Gerar relatório dos maiores emissores de NFS-e podendo ser selecionado pelo serviço e perío-
do de data de emissão.

41. Gerar relatório de contribuintes autorizados a emitirem NFS-e, mas que não emitiram nenhu-
ma nota, permitindo ser filtrado por cadastro econômico, e por competência.

42. Gerar relatório de créditos de IPTU, podendo ser filtrado por data inicial e final e pela situa-
ção do crédito (Pendentes, Pagos e Cancelados).

43. Possibilitar a emissão de relatório de cadastros econômicos que não solicitaram autorização 
para utilização de NFS-e.

44. Possibilitar via configuração a exibição do usuário que emitiu uma respectiva NFS-e no corpo
da nota.

45. Possibilitar via configuração a exibição do usuário que cancelou uma respectiva NFS-e, po-
dendo exibir o motivo do cancelamento no corpo da nota.

46. Possibilitar visualizar a prévia da NFS-e antes de sua emissão, com possibilidade de impres-
são da mesma.

47. Possibilitar o usuário emissor de NFS-e verificar na tela de emissão, o total de ISSQN de suas 
notas emitidas na competência atual.

48. Permitir que o usuário emissor de NFS-e verifique em forma de gráfico o total de suas notas 
emitidas por competência.

49. Possibilitar que na emissão das notas fiscais eletrônicas possam ser informados vários municí-
pios onde os serviços foram prestados, bem como o local de recolhimento do ISS, inclusive na 
mesma nota, conforme Lei complementar 116/03.

13.2.1.25 ARRECADAÇÃO Atende

1. Calcular todos os impostos ou taxas, pertinentes a cada cadastro técnico utilizando dados im-
plantados na tabela de parâmetros, sem a dependência de alterações nos programas de cálculo e 
ainda permitir cálculo individual ou geral.

2. Permitir a configuração de juros (simples, composto, Price, Selic, fixo) no financiamento de to-
dos os tributos.

3. Permitir o cadastramento e manutenção de: bancos, tributos, moedas, mensagens de carnês.

4. Permitir configuração dos seguintes parâmetros: valor da moeda de correção, multa e juros de 
mora pelo atraso de pagamentos.

5. Propiciar que sejam lançados os débitos vencidos e não pagos para o modulo de dívida ativa, 
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através de procedimento de inscrição.

6. Parcelamentos/Reparcelamentos não deverão gerar uma nova dívida especifica, ou seja, devem 
manter os históricos no próprio débito, como ano da criação e dívida do débito acrescendo somen-
te uma nova subdivida ao débito original. No caso de estorno do parcelamento existe a possibili-
dade de acrescer nova sequência com o saldo restante, ou então, se não houver nenhuma parcela 
paga, voltam para as subdividas de origem.

7. Emissão de certidões negativas de débitos.

8. Emissão de 2° via de guias de recolhimentos de tributos/taxas.

9. Verificação de autenticidade de certidões emitidas on-line.

10. Permitir a digitação manual ou através de leitura de código de barras, de carnes recebidos/de-
volvidos, informando o motivo da devolução.

11. Permitir consulta posterior dos documentos devolvidos e entregues.

12. Possuir Cadastro Único de Contribuintes Municipais, relacionando todas as propriedades que 
o mesmo possui (imóvel urbano, rural, sociedades em atividades comerciais, serviços, atividades 
profissionais, etc.).

12. Efetuar registro e controle das diferenças de pagamento de forma automática e centralizada, 
com possibilidade de lançamento complementar da diferença (quando recolhimento a menor), 
para o contribuinte ou para o banco responsável pelo recolhimento.

13. Realizar controle das baixas de pagamento por lote e impossibilitar qualquer alteração no lote 
de pagamento, a partir do momento que a contabilidade tiver realizado os devidos lançamentos de
receita.

14. Possibilitar a emissão de guia de recolhimento com diversos tipos de modelos, obedecendo às 
regras exigidas no convênio bancário.

15. Possibilitar cadastrar várias moedas no sistema, tendo a facilidade de cadastramento de valo-
res de indexadores para intervalos de datas.

16. Possibilitar o cadastro de dias não úteis para fins de cálculo de atualização monetária.

17. Propiciar que na consulta de extrato de débitos seja pesquisado de forma individual por contri-
buinte, por cadastros (imobiliário e econômico), permitindo realizar as ações de emitir a guia de 
recolhimento, parcelar, cancelar parcelamentos, bem como a impressão do relatório em layout to-
talmente configurável.

18. Possibilitar a classificação das receitas tributárias, informando as movimentações executadas 
(lançamento, pagamento, remissão, restituição, cancelamento, imunidade, isenção, descontos) dis-
ponibilizando as informações para o sistema de contabilidade municipal.

19. Gerenciar todo conjunto de fórmulas relativas ao cálculo dos tributos controlados pelo siste-
ma, de forma parametrizada.
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20. Demonstrativo das parcelas arrecadadas por tributo, com os seguintes filtros de pesquisa: data 
de pagamento, data de crédito, lote, receita, banco, agência.

21. Possuir ferramenta para que a Administração possa configurar totalmente o layout de seus 
modelos de carnes, inclusive quanto ao tamanho do papel a ser utilizado.

22. Permitir o cancelamento, estorno, suspensão, remissão de qualquer receita com inclusão do 
motivo e observação pertinente ao ato, relacionando com um protocolo.

23. Possibilitar simulações de lançamentos de qualquer receita, não interferindo nos lançamentos 
que estão ativos a partir da simulação pode-se efetivar o respectivo lançamento.

24. Permitir configurar diversos tipos de isenções bem como a identificação da receita que poderá
ser isenta.

25. Registrar e/ou alterar informações cadastrais com base em julgamento de processos de isen-
ção.

26. Possibilitar realização de recálculos de lançamentos sempre que necessário.

27. Permitir a geração de arquivos contendo informações de boletos bancários para pagamentos 
para que sejam impressos por terceiros.

28. Possibilitar definir a quantidade de tributos necessários para o cálculo de qualquer taxa ou im-
posto realizada pelo município.

29. Permitir que no ato do lançamento de um crédito tributário possa ser optado entre qual a for-
ma de pagamento desejada para pagamento, como principal.

30. Permitir que na inscrição dos débitos de IPTU e Taxas em Dívida Ativa sejam transferidos os 
demais proprietários do imóvel como coproprietários do débito em dívida ativa.

31. Propiciar que a inscrição em dívida ativa seja realizada por tributo do lançamento ou até mes-
mo agrupada em apenas um único lançamento em dívida, várias parcelas vencidas do exercício, 
possibilitando a configuração distinta de acordo com a classificação do débito.

32. Propiciar que na transferência para dívida seja cobrada uma taxa por Inscrição na dívida ativa,
podendo ser Percentual ou valor.

33. Possibilitar que o lançamento de um crédito tributário seja considerado o desconto diferencia-
do, ou seja, um desconto reduzido para contribuintes que possuírem débitos vencidos junto ao 
município.

34. Possibilitar configurar um valor mínimo para o lançamento de um crédito tributário de acordo 
com cada classificação, permitindo informar um valor mínimo para o total do débito e também 
por parcela.

35. Possibilitar classificar o tributo entre imposto, contribuição de melhoria e taxa.

36. Possibilitar definir forma de cálculo de correção, multa e juros onde seja permitido informar a 
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data de início para a regra de cálculo bem como, definir a forma de cálculo antecessora.

37. Conter histórico de todo o processamento de arquivos magnéticos que contém informações 
dos pagamentos realizados, podendo inclusive fazer download do arquivo e consultar suas críticas
a qualquer momento.

38. Possibilitar que o cálculo dos créditos tributários como IPTU e ISS, seja feito de forma simu-
lada, enquanto estiver simulado não está disponível para o contribuinte, sendo necessária a efeti-
vação do processo de cálculo quando estiver conferido e liberado ao contribuinte.

39. Possibilitar que um processo de cálculo de crédito tributário que esteja como simulado possa 
ser excluído do sistema para realização de um novo cálculo.

40. Disponibilizar consulta da movimentação tributária para confrontar com os valores contabili-
zados, permitindo filtrar por período, bem como exibir os valores de forma detalhada para confe-
rência, entre reconhecimento de receita, valores pagos, pagos a maior, pago a menor, pagos dupli-
cados, descontos, cancelamentos, isenções, remissões, prescrições, dação em pagamento, restitui-
ções e compensações.

41. Possibilitar que a prorrogação de vencimento de um débito seja realizada de forma individual, 
por receita e suas classificações ou por período de vencimento.

42. Possibilitar que o contribuinte solicite isenção para um crédito tributário via portal, onde que o
contribuinte será isento do pagamento das taxas de expediente para emissão do carnê.

43. Possibilitar que o processo de efetivação de isenção para os contribuintes isentos de taxa de 
expediente seja de forma geral, bem como deverá enviar e-mail a cada um dos contribuintes infor-
mando-os que o processo foi deferido e o carnê já está disponível para impressão.

44. Possibilitar realizar compensação de valores, sendo que os créditos pagos a maior, pagos du-
plicados ou até pagos de forma equivocadas possam ser compensados com outros créditos do 
mesmo contribuinte que estejam em aberto, podendo compensar o crédito em aberto em sua tota-
lidade ou não.

45. Possibilitar que o contribuinte solicite restituição dos valores pagos a maior, pagos duplica-
dos, ou pagos indevidos.

46. Possibilitar que no momento do recalculo de um crédito tributário onde esteja parcialmente 
pago e o valor apurado no recalculo seja menor que o valor já pago, esteja disponível para o con-
tribuinte optar entre restituir o valor pago a maior, ou compensar com algum crédito em aberto do
mesmo.

47. Possibilitar que nos créditos tributários que forem lançados com mais de uma forma de paga-
mento, seja possível realizar agendamento de opção para cada uma das formas de pagamento

48. Consultar os lançamentos que cada movimento gerou na Conta- Corrente e na Razão da 
Conta-Corrente, mas também oferecer consultas totalizadas por data, contribuinte, tributo de todo 
Município.

49. Contar com um Cadastro Geral do Contribuinte no Município (CGM), contendo os dados pes-
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soais, numeração sequencial, identificação de tipo de registro (físico, jurídico, etc.), campos para 
cadastramento de estrangeiros (documento, pais, etc., neste caso não e necessário validar CPF), 
considerando tabela de código de rua do município e sem restrições para residentes fora do Muni-
cípio.

50.  Impressão de carne, com código de barras padrão FEBRABAN.

51. Permitir a emissão de certidão negativa, positiva, e positiva com efeito de negativa de tributos 
municipais.

52. Emissão de GUIA única de IPTU, ISS e taxas, com os devidos descontos conforme a legisla-
ção.

53. Possuir nas guias de pagamento data limite válida para pagamento, acréscimos legais (juros, 
multa, correção monetária), desconto, além de estar associada a um código único de baixa (“Nos-
so Número”).

54. Realizar cálculo de restituição parcial do débito, conforme decisão exarada.

55. Deverá unificar, em um único lançamento, todos os tributos (impostos e taxas).

56.  Devera possuir tela de atendimento ao contribuinte que possibilite maior agilidade no atendi-
mento ao cidadão, essa tela deverá conter no mínimo as seguintes opções:
    a) Lançamentos: onde o usuário visualiza toda a movimentação financeira do contribuinte no 
qual efetuar a pesquisa. Por exemplo, todos os débitos lançados independentemente da sua situa-
ção, seja ela devedora ou não;
    b) Débitos (Aberto/Dívida Ativa/Juízo): verificar todos os débitos com situação devedora, po-
dendo assim emitir relatórios de débitos e segunda via do carnê;
    c) Pagamentos: verificar todos os débitos que já estejam pagos, podendo emitir relatórios resu-
midos e completos com essas informações;
    d) Reparcelamento: histórico dos reparcelamentos já realizados ate a presente data. Sendo clas-
sificados pela sua situação;
    e) Processo: demonstra se o contribuinte em questão possui algum processo de isenção ou can-
celamento de débito.

57. efetuar as baixas de pagamento dos débitos de qualquer origem tributaria, automaticamente e 
de forma centralizada, através dos movimentos de arrecadação fornecidos pelos Bancos, realizan-
do diferenciação entre data de pagamento e data de baixa.

58. Possibilitar exportação de dados para impressão em empresas terceirizadas dos avisos de débi-
tos e notificação de débitos.

59. Possibilitar geração de aviso de débitos para contribuinte com créditos vencidos, permitindo 
realizar filtros por bairro, contribuinte, período de vencimento dos créditos, quantidade de parce-
las em atraso, valor mínimo e máximo do débito.

60. Possibilitar que os carnês impressos para determinado convênio estejam disponíveis para en-
vio do arquivo  com o registro do boleto impresso ao banco que o boleto foi gerado, estando dis-
ponível o envio por arquivo “txt” e de forma automática por WebService.
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61. Possibilitar que a cada cálculo de tributo realizado possa ser visualizado a rota de cálculo, ou 
seja, visualizar o fluxo de cálculo seguido durante cada cálculo para fins de verificações e confe-
rência de cálculo.

62. Permitir efetuar lançamento de um crédito tributário para contribuinte cujo CPF/CNPJ seja in-
válido.

 63. Possibilitar definir desconto para emissão de guia unificada, podendo conceder desconto na 
multa ou juros.

64. Permitir exigir agrupamento na emissão de guia unificada, onde que, só pode ser emitido à 
guia unificada para o conjunto de classificação que o contribuinte possuir créditos em aberto.

65. Possibilitar que na validação para emissão de Certidão Negativa de débitos sejam considera-
dos os sócios quando forem empresa, os responsáveis do cadastro quando for imóvel e o corres-
ponsável do débito quando for dívida ativa.

66. O sistema informatizado deverá fazer a inicialização de exercício, que compreende em nume-
ração sequencial de processos, parâmetros de cálculos, parâmetros de planilhamento, de forma au-
tomática assim que chegar o primeiro dia do novo ano.

67. Conter gráfico com a arrecadação por receita onde os valores sejam exibidos em tempo real, 
permitindo comparar com a arrecadação ano a ano.

68. Conter gráfico com a arrecadação mês a mês, onde os valores sejam exibidos em tempo real, 
permitindo comparar com a arrecadação ano a ano.

69. Conter gráfico com a arrecadação anual, listando informações em tempo real. Exibindo no 
mínimo os últimos cinco anos.

70. Possibilitar que a baixa de arquivos de arrecadação fornecidos pelos bancos seja efetuada em 
segundo plano, apenas notificando o usuário sobre o andamento e finalização do processo.

71. Na consulta de débitos em aberto do contribuinte, cadastro imobiliário e cadastro mobiliário 
exibir separadamente os débitos que estão em cobrança administrativa, judicial, cartório, bem 
como débitos parcelados administrativo, parcelados judiciais e parcelados em cartório.

72. Possibilitar que seja realizado suspensão, cancelamento e prescrição de débitos de forma auto-
mática, onde apenas são configurados parâmetros e o software de tempo em tempo executa os 
procedimentos, enviando notificação e e-mail a usuários configurados.

73. Propiciar visualização em forma de gráfico os valores lançados e pagos por subdivisão 
CNAE.

74. Propiciar visualização em forma de gráfico os tributos mais arrecadados, em exercício e dívi-
da.

75. Ao calcular o valor atualizado de um débito de forma isolada, deverá exibir qual parâmetro foi
utilizado para cálculo de correção, multa e juros.
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76. Conter relatório que liste a Receita Própria, agrupada por Ano e Receita mês a mês.

77. Possibilitar emissão de posição financeira dos débitos em aberto em determinado mês, estes 
valores devem levar em consideração os valores abertos no final do mês informado.

78. Propiciar a integração de todos os tributos com a contabilidade, registrando todas as movi-
mentações efetuadas em algum tributo nas respectivas contas contábeis.

79. Possibilitar que no final de cada mês seja realizada integração dos saldos de tributos em aberto
na arrecadação com as respectivas contas contábeis de reconhecimento de receita.

80. Possibilitar que seja emitida Certidão Positiva com efeito Negativa, para contribuintes que 
possuir débitos parcelados, com situação a vencer, sendo débitos em exercício ou em dívida ativa.

81. Controle dos Parcelamentos, Dívida Ativa e Execução Fiscal com criação de Executivos Fis-
cais em formato PDF.

82. Permitir e criar diversos relatórios/consultas com a possibilidade de exportar ou salvar no 
mínimo em arquivos do tipo PDF, XLS, TXT, HTML TXT.

83. Integração total diária com a Contabilidade de acordo com o layout da mesma.

84. captação de valores arrecadados pela Lei Geral do SIMPLES NACIONAL 123/2007.

85. Possibilitar o cruzamento com relatórios de valores arrecadados pelo DAS - Simples Nacional
para verificação do correto repasse pela União.

86. Possibilitar relacionar no cadastramento do tributo a Fundamentação Legal deste tributo, bem 
como se está vigente ou não a fundamentação.

87. Possibilitar no cadastro do tributo o Percentual de perda na cobrança Administrativa e Judici-
al.

88. Possibilitar cadastrar Restrições a Contribuinte, onde o sistema dará avisos que o contribuinte 
possui restrições e quais são os tipos de restrições que este contribuinte possui.

89. Possibilitar geração de notificação de débitos para contribuinte com créditos vencidos, permi-
tindo realizar filtros por bairro, contribuinte, período de vencimento dos créditos, quantidade de 
parcelas em atraso, valor mínimo e máximo do débito.

13.2.1.26 IPTU  E TAXAS Atende

1. Permitir o cadastramento de bairros, logradouros, planta de valores, loteamentos, condomínios, 
contribuintes, edifícios e zoneamentos.

2. Permitir que no cadastro de logradouros, estes possam ser relacionados com todos os bairros 
por onde passam, e que esta informação seja utilizada para consistência de entrada de dados ca-
dastrais no cadastro imobiliário.
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3. Possibilitar consultas através de nome, parte do nome, cadastro, inscrição, logradouros e CPF/
CNPJ, com no mínimo os seguintes comparadores: igual, diferente, entre, contém, não contém, 
contido, não contido, maior, maior ou igual, menor, menor ou igual, inicia com, termina com.

4. Permitir manter um histórico de alterações que possibilite sua consulta. Realizar ainda, a emis-
são de um espelho das informações do cadastro imobiliário, podendo optar para que os espelhos 
das informações sejam referentes a uma data/hora retroativa.

5. Possibilitar o cadastro de mais de um contribuinte por imóvel, de acordo com sua respectiva 
fração ideal ou percentual.

6. Manter o histórico dos valores calculados de cada exercício.

7. Possibilitar a cobrança ou não da taxa da coleta de lixo para cada unidade imobiliária, de acor-
do com a utilização da edificação.

8. Possibilitar cadastramento imobiliário rural, com campos configuráveis conforme boletim ca-
dastral da prefeitura, bem como, poder informar seus responsáveis e demais proprietários do Imó-
vel e ainda possibilitar que sobre o mesmo incida o Imposto de Transmissão Inter Vivos, nos ca-
sos especificados em Lei.

9. Possibilitar que a planta de valores seja configurável, baseada no boletim de cadastro e na loca-
lização do imóvel.

10. Possibilitar que seja efetuada a configuração do valor mínimo do débito e da parcela.

11. Permitir controlar a entrega e devolução dos carnês de IPTU.

12. Possibilitar a configuração de desconto de pagamento à vista do IPTU de modo diferenciado 
para os contribuintes inscritos em dívida ativa.

13. Permitir prorrogar os vencimentos sem cobrança de multa e juros individualizada por cadas-
tro, receita ou forma de pagamento.

14. Controlar as vistorias executadas nos imóveis bem como identificar o grupo de fiscal que rea-
lizou a vistoria.

15. Permitir informar endereço de correspondência com as seguintes opções: endereço alternativo,
contribuinte, responsável, imóvel, imobiliárias.

16. Não permitir cadastrar endereço do imóvel sem relacionamento entre o logradouro e bairro e 
caso necessário permitir o relacionamento do mesmo durante o cadastramento do endereço do 
imóvel.

17. Permitir configurar novas informações no cadastro de seções, adicionando novos serviços ao 
trecho de logradouro, sem necessidade de contratação de serviço de customização.

 18. Possibilitar ao servidor incluir novas informações cadastrais imobiliárias para controle, por 
configuração, sem necessidade de contratação de serviços de customização.
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19. Possibilitar cadastro de desconto de IPTU para imóveis com calçada.

20. Demonstrar mensagem de erro se o servidor incluir ou alterar cadastro imobiliário e cadastro 
de seções incompatível com o cadastro de logradouros.

21. Permitir acesso a informações sobre logradouros/trechos e bairros existentes no ato de inclu-
são do cadastro ou sua alteração.

22. Permitir desabilitar determinadas informações do cadastro imobiliário conforme a necessidade
do cliente.

23. Permitir relacionar qualquer arquivo ao cadastro imobiliário de forma individual e geral.

24. Demonstrar no cadastro imobiliário a data e o nome do usuário que realizou a última alteração
no respectivo cadastro.

25. Possibilitar realizar o desmembramento e o remembramento de imóveis. O contribuinte que 
possui um imóvel e deseja que este imóvel seja dividido ou reconstituído, constituindo um ou 
mais imóveis.

26. Permitir que os campos que compõem a inscrição imobiliária sejam configuráveis, podendo 
alterar a ordem, tamanho e a descrição dos campos. Estes campos devem permitir a inclusão de 
informações alfanuméricas, caso seja necessário.

27. Possibilitar o vínculo do cadastro único de pessoas ao conselho de classe do CRECI, assim re-
lacionando as Imobiliárias com os imóveis, para permitir a emissão de carnes IPTU por imobiliá-
ria.

28. Permitir alterar a situação cadastral do imóvel para no mínimo as seguintes situações: Ativo, 
Desativado e Suspenso.

29. Possibilitar escolher um cadastro para replicar as informações em um novo cadastro, copiando
todas as suas informações, optando entre quais informações da inscrição imobiliária deve ser re-
plicado e a quantidade de cadastros para criação.

30. Vincular o protocolo de solicitação para alteração de qualquer dado cadastral relacionado ao 
cadastro imobiliário após concluir as alterações.

31. Possibilitar que sejam configurados quais os tipos de débitos que serão transferidos no mo-
mento da transferência manual de proprietário do imóvel.

32. Possibilitar autorização de usuário supervisor para realizar alteração de cadastros que possuem
débitos vencidos junto à secretaria de finanças do município.

33. Possibilitar visualizar os alvarás com data de validade expirada para os cadastros imobiliários 
ativos.

34. Possibilitar definir imóveis bloqueados, onde que só poderá ser alterado qualquer dado cadas-
tral com autorização de usuário supervisor.
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35. Possibilitar vincular o tabelionato responsável pela região que está localizado cada imóvel.

36. Possibilitar relacionar os zoneamentos do imóvel.

36. Possibilitar relacionar os zoneamentos do imóvel.

37. Possibilitar inserir de forma manual informação referente ao histórico do cadastro imobiliário.

38. Possibilitar geração de notificação de débitos para cadastros imobiliários com créditos venci-
dos, permitindo realizar filtros por bairro, responsável pelo cadastro, período de vencimento dos 
créditos, quantidade de parcelas em atraso, valor mínimo e máximo do débito.

40. Possibilitar exportação de dados para impressão de aviso de débitos e notificação de débitos 
em empresa previamente habilitada para realização dos serviços de impressão pela entidade muni-
cipal.

41. Possibilitar geração de notificação cadastral para imóveis que estiverem com irregularidades 
cadastrais.

42. Possibilitar que a geração do aviso de débitos, notificação de débitos e notificação cadastral 
sejam enviadas para a imobiliária responsável pelo imóvel.

43. Possibilitar emissão de comparativo de valores calculados entre exercícios diferentes, poden-
do realizar filtro por percentual de diferença através dos valores venais e algum dos tributos lan-
çados, tendo como no mínimo os seguintes operadores para comparação igual, menor ou igual, 
menor, maior, maior ou igual, entre.

44. Possibilitar geração de arquivo para cobrança dos créditos tributários relacionados ao imóvel 
para cobrança na modalidade débito em conta.

45. Propiciar visualização em forma de gráfico, a situação do IPTU do Exercício onde deve exibir
dentre o valor total lançado de IPTU, separando por situação, o valor de cada situação e o valor 
correspondente.

46. Possibilitar unificar registros duplicados do cadastro de seção.
47. Possibilitar que na rotina de cálculo de IPTU e Taxas seja possível definir um valor mínimo 
de determinado tributo calculado.

48. Possibilitar realizar Alterações nos cadastros imobiliários de forma Geral.

49. Possibilitar realizar Alterações nos cadastros de seções de forma Geral.

50. Possibilitar exportar Dados para empresas de Geo Referenciamento.

13.2.1.27 ITBI E TAXAS Atende

1. Possibilitar lançar um processo de transferência de proprietário para imóveis.

2. Possibilitar que em apenas um processo de transferência, possa ser transferido o terreno e todas
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as unidades que pertencem ao mesmo terreno.

3. Propiciar que seja realizado o cálculo atualizado dos valores venais de cada unidade, no mo-
mento que é feito o lançamento do processo de transferência.

4. Propiciar que seja utilizada mais de uma alíquota para apurar o valor do imposto a ser pago 
pela transferência do imóvel.

5. Deverá guardar o histórico de transmissão de propriedade dos imóveis, com data, comprador, 
vendedor e valor da transação.

6. Cadastro Imóvel Rural, para emissão de guia de ITBI rural.

7. Possibilitar transferir de um proprietário para vários adquirentes.

8. Possibilitar atualizar o endereço de entrega para correspondências dos imóveis envolvidos na 
transferência.

9. Possibilitar que cartórios, previamente autorizados, possam efetuar a geração do processo de 
transferência de imóveis, para posterior análise e deferimento do processo por fiscal capacitado na
prefeitura.

10. Possibilitar geração de laudo de transferência de imóveis, contendo detalhes dos imóveis en-
volvidos na transferência, vendedores e compradores. Bem como as alíquotas aplicadas sobre o 
valor da transação.

11. Possibilitar configurar índice de reajuste sob o valor venal predial e valor venal territorial, ten-
do em vista cálculo de planta de valores que estejam desatualizados.

12. Emitir no mesmo documento o laudo do processo de transferência e o código de barras para 
pagamento do imposto.

13. Permitir efetuar um lançamento de um processo de transferência com situação Isenta.

14. Permitir efetuar a impressão da declaração de quitação do ITBI para processos cuja situação 
do lançamento tributário estiver pago.

15. Possibilitar efetuar a transferência de proprietário automaticamente ao efetuar a baixa de ar-
quivo magnético enviado pelo banco que contém o pagamento da guia de ITBI.

16. Permitir efetuar o bloqueio do lançamento de um novo processo de transferência cujo, imóvel 
esteja inadimplente com o município.

17. Possibilitar informar valor venal territorial e predial de maneira manual para cada uma das 
unidades envolvidas no processo de transferência.

18. Propiciar que seja efetuada uma transferência parcial, onde que um proprietário pode transfe-
rir apenas um percentual da sua propriedade para outros proprietários.

19. Possibilitar Cadastrar o preço médio praticado em um determinado logradouro.
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13.2.1.28 ISSQN E TAXAS Atende

1. Possuir controle gerencial das empresas optantes pelo Simples Nacional, onde o controle e feito
na empresa matriz e suas respectivas filiais.

2. Cadastro e consulta dos estabelecimentos vistoriados, contendo, além dos dados existentes, a 
data de vistoria.

3. Emissão de certidão: inscrição, baixa e atividade referentes ao cadastro mobiliário.

4. Possibilitar a administração de informações sobre o cadastro de pessoas jurídicas e físicas que 
exercem atividades no território do Município.

5. Possibilitar que o cadastro mobiliário (econômico) possa funcionar referenciando ao cadastro 
imobiliário.

6. Possibilitar o cadastro e controle de sócios, de acordo com suas cotas e ações, controlando o 
percentual correspondente a cada um.

7. Permitir ter um histórico das informações do cadastro econômico-fiscal com todas as informa-
ções lançadas por alteração, desde a data de início da atividade.

8. Possibilitar configurar o valor mínimo do débito e da parcela no cálculo dos lançamentos para o
mobiliário.

9. Permitir a inclusão da entrega e devolução dos carnês de ISS e taxas mobiliárias.

10. Manter o histórico dos valores calculados de cada exercício.

11. Possibilitar controlar e gerenciar os alvarás de localização e de vigilância sanitária e recolhi-
mento de valores.

12. Possibilitar consultas através de nome, parte do nome, cadastro, endereço, CPF/CNPJ e ativi-
dade (principal e secundária) com, no mínimo, os seguintes comparadores: igual, diferente, entre, 
contém, não contém, contido, não contido, maior, maior ou igual, menor, menor ou igual, inicia 
com e termina com.

13. Deverá estar adequada a Lei complementar n° 116/03.

14. Permitir diferenciação das microempresas e empresas de pequeno porte, conforme lei.

15. Conter programas para gestão do cadastro econômico-fiscal, cálculo e lançamento do ISSQN, 
EI (Empreendedor Individual) e das chamadas Taxas de Licença.

16. Permitir o cálculo e lançamento do ISSQN Fixo Anual, ISSQN Estimativa Fiscal, ISSQN su-
jeito a homologação (inclusive ISSRF), Taxa de Licença Anual, Ambulante, Eventual e de utiliza-
ção de logradouros públicos.

17. Possuir rotina para a geração automática e parametrizada do lançamento do ISS e Taxas.
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18. Possibilitar a configuração de desconto de pagamento à vista dos lançamentos de ISS e taxas 
de modo diferenciado para os contribuintes inscritos em dívida ativa.

19. Gerenciar as diversas atividades desempenhadas pelo contribuinte, possibilitando destacar a 
atividade principal e as secundárias.

20. Controlar as vistorias executadas nas empresas (econômico) bem como identificar o grupo de 
fiscal que realizou a vistoria.

21. Permitir o relacionamento do cadastro de atividades com a tabela de CBO para identificação 
dos autônomos.

22. Permitir informar endereço de correspondência com as seguintes opções: endereço alternativo,
contribuinte, domicílio fiscal (empresa), Contador.

23. Gerenciar as operações da situação cadastral mobiliária, tais como: ativos, baixados, desativa-
dos, suspensos e ainda realizar a inclusão de novos tipos de situação cadastral.

24. Verificar a existência de débitos anteriores na inclusão dos integrantes do quadro societário 
das empresas estabelecidas no município.

25. Permitir informar o posicionamento geográfico do endereçamento do cadastro econômico, 
com opção de buscar e visualizar as coordenadas geográficas através de mapa.

26. Permitir configuração das informações referentes a cadastro de atividades vinculado ao cadas-
tro mobiliário.

27. Possibilitar o usuário de configurar novas informações vinculadas ao cadastro econômico-fis-
cal.

28. Possibilitar desabilitar informações do cadastro mobiliário quando não se deseja mais admi-
nistrá-las.

29. Permitir o cadastro das atividades no padrão CNAE, atendendo ao padrão nacional de codifi-
cação de atividades econômicas e permite que a administração classifique as pessoas jurídicas e 
físicas com maior detalhamento.

30. Permitir a visualização no cadastro mobiliário a data e o nome do usuário que realizou a últi-
ma alteração.

31. Possibilitar emissão de alvarás de funcionamento de forma individual ou geral, bem como, 
permitir a escolha do período de vigência, inclusive podendo a mesma ser prorrogada e derrogada
a qualquer momento.

32. Possibilitar emissão e/ou impressão de Alvarás de Funcionamento através do Portal de Autoa-
tendimento ao Contribuinte, bem como seja possível realizar a verificação de autenticidade do 
mesmo.

33. Possibilitar gerenciamento de cadastros mobiliários provisórios, com alertas diário sobre ca-
dastros cujo limite de prazo este expirado.

Fone/Whatsapp: 55 3269-1155 | mail: prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br
Rua Guilherme Alberti, 1631 | São João do Polêsine – RS | CEP 97230-000 | CNPJ 94.444.247.0001-40

mailto:prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br


132

34. Possibilitar que determinado tipo de sócios não seja validado para fins de verificação de débi-
tos do cadastro mobiliário.

35. Possibilitar informar alerta de débitos vencidos relacionados ao cadastro mobiliário bem como
dos sócios relacionados a este no momento de manutenção no cadastro.

36. Permitir relacionamento apenas com contador cujo prazo de validade do CRC esteja dentro do
prazo para utilização.

37. Possibilitar geração de notificação e aviso de débitos para cadastros mobiliários que possuam 
débitos vencidos ou a vencer, permitindo filtrar a geração pelo menos por data de vencimento, nú-
mero de parcelas em atraso, valor mínimo do débito e valor máximo do débito.

38. Possibilitar a geração de notificação e aviso de débitos para serem impressos/entregues por 
empresa a ser definida pela entidade municipal.

39. Possibilitar que as empresas que são obrigadas a efetuar declaração de serviço mensal, caso 
não efetuem a declaração no prazo, seja alterado a situação cadastral para situação específica defi-
nida pela Prefeitura Municipal.

40. Possibilitar geração de arquivo a partir do arquivo da relação de empresas do município que é 
fornecido pela receita federal, a fim de gerar no arquivo apenas as empresas que possuem débitos 
no município.

41. Possibilitar informar os responsáveis técnicos de cada empresa.

42. Propiciar visualização em forma de gráfico à quantidade de empresas por Simples, MEI e Não
Optantes

43. Propiciar visualização em forma de gráfico às empresas MEI por subdivisão CNAE.

44. Possibilitar que o cadastro de nova empresa a partir do contribuinte e contador seja feito de 
maneira integral online, desde a consulta prévia, até a efetivação do cadastro da empresa.

45. Possibilitar emitir parecer para consultas prévias de maneira automática e totalmente online.

46. Possibilitar integrar os pareceres para consultas prévias, baseado no zoneamento da localiza-
ção que se pretende exercer determinada atividade CNAE.

47. Possibilitar que o contador responsável pela empresa possa solicitar protocolos, emitir segun-
da via de boletos em nome da empresa que ele seja responsável.

48. Possibilitar que seja realizada alteração das características das atividades de forma geral.

49. Se o município adotar a utilização de atividade não padrão CNAE, possibilitar relacionar esta 
atividade com a correspondente atividade padrão CNAE.

50. Possibilitar relacionar no cadastro de atividades a utilização correspondente, de acordo com a 
lista de utilizações previstas na lei do zoneamento do município.

51  Possibilitar realizar a inclusão e alteração do contador responsável por uma empresa em mas-
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sa, permitindo alterar mais  que uma ao mesmo tempo.

13.2.1.29 RECEITAS DIVERSAS Atende

1. Propiciar que seja configurável a fórmula de cálculo de cada tarifa ou taxa a ser cobrada nas di-
versas secretarias e setores do município.

2. Permitir a emissão de guias de recolhimento em padrão bancário, com cálculo automático de 
acréscimos quando em atraso, possibilitando a configuração e emissão de diversos layouts.

3. Conter programa para que a Secretaria responsável configure os cálculos e defina os valores, de
forma que as secretarias afins possam cobrá-los sempre que os serviços forem solicitados.

4. Possuir tabelas parametrizáveis de valores, que permitam realizar o cálculo automaticamente de
qualquer taxa controlada pelo sistema, previstos na legislação municipal, sem a necessidade de di-
gitação manual do valor final.

5. Possibilitar a extinção de débitos por serviços não realizados.

6. Permitir vincular qualquer receita ao cadastro imobiliário ou cadastro econômico.

7. Possibilitar emissão de Nota Avulsa através da lista de serviço ou atividade econômica.

8. Possibilitar gerenciamento de solicitações de Trânsito.

9. Possibilitar a geração de notificação e aviso de débitos para contribuintes que estejam em atra-
so com determinado serviço, possibilitando realizar filtro por quantidade de parcelas em atraso, se
o tipo de atraso e consecutivo ou alternado bem como possibilitar informar a faixa de valor para 
geração.

10. Possibilitar exportação de dados para impressão de aviso de débitos e notificação de débitos 
em empresa previamente habilitada para realização dos serviços de impressão pela entidade muni-
cipal.

11. Possibilitar que na geração da Nota Avulsa, sejam verificados os débitos do prestador e toma-
dor de serviço.

12. Possibilitar definir limite de Nota Avulsa por prestador, sendo um limite por mês ou por ano.

13. Possibilitar realizar as deduções de INSS e IRRF referente aos serviços prestados.

13.2.1.30 DÍVIDA ATIVA Atende

1. Conter recursos para administrar todos os tributos inscritos em dívida ativa também em função 
de sua origem (IPTU, ISSQN, Taxas e outros), no que se refere à inscrição e cobrança, adminis-
trativa, judicial e cartório.
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2. Permitir o controle e emissão dos livros de registro de dívida ativa (termos de abertura e encer-
ramento e fundamentação legal) controlando, no registro das inscrições, o número e a folha em 
que a mesma se encontra no livro de registros.

3. Possuir meios para identificação de maneira automática dos parcelamentos em atraso, podendo 
selecionar o número de parcelas atrasadas que se deseja filtrar, para que seja procedido o cancela-
mento do parcelamento de acordo com o que prevê a legislação municipal.

4. Requerer o contribuinte responsável pelo parcelamento no momento da efetivação no Sistema.

5. Possibilitar a emissão e o controle de notificações de diversos tipos e modelos, de petições para
cobrança judicial, de certidões em texto e layout definido pelo usuário.

6. Possibilitar informar os corresponsáveis da dívida ativa, com possibilidade de listar os mesmos 
nas notificações, CDA’s, carnês e qualquer texto em que seja necessário.

7. Controlar as dívidas ativas, gerando informações sobre e no ato da inscrição (livro, folha, data e
número da inscrição), com cálculos de atualizações e acréscimos legais.

8. Realizar controle de processos de cobrança judicial, inclusive com relação a suas fases: notifi-
cação, certidão, petição, ajuizamento.

9. Possuir rotinas de inscrição em dívida ativa dos tributos e outras receitas vencidas e não pagas, 
registradas na conta corrente fiscal, de acordo com a legislação. Possibilitar a configuração do 
parcelamento de dívida ativa, podendo parcelar várias receitas, conceder descontos através de leis 
municipais, estabelecendo um valor mínimo por parcela e período de vigência da lei.

10. Possuir demonstrativo analítico dos parcelamentos e reparcelamentos num determinado perío-
do ou contribuintes.

11. Possuir demonstrativo analítico dos débitos inscritos em dívida ativa.

12. Possuir demonstrativo dos débitos ajuizados, pagos, abertos, cancelados, emitidos por contri-
buinte, imóvel ou econômico.

13. Possuir demonstrativo de débitos prescritos e a prescrever.

14. Possibilitar a criação e administração de diversos programas de recuperação de dívida ativa, 
com controle de descontos diferenciados.

15. Possibilitar o parcelamento de débitos do contribuinte, de diversas origens e exercícios, man-
tendo informações sobre a origem dos créditos fiscais.

16. Conter rotinas para o cancelamento do parcelamento, mesmo quando com parcelas pagas, des-
contando-se o valor proporcionalmente nas inscrições.

17. Processar a classificação contábil e gerar a planilha e/ou arquivo para contabilização das mo-
vimentações efetuadas na dívida ativa, como pagamentos, prescrição, cancelamentos dentre ou-
tros.
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18. Nas consultas e relatórios gerenciais devera agrupar os débitos entre Administrativo, Judicial, 
ou Cartório, dependendo da fase de cobrança em que cada um se encontra inclusive parcelamen-
tos.

19. Possibilitar que as Certidões de Dívida sejam assinadas digitalmente.

20. Possibilitar realizar antecipação do pagamento de uma parcela de um parcelamento, descon-
tando os referidos valores até a data da antecipação.

21. Propiciar junção de dívidas para cobrança administrativa/judicial por no mínimo as seguintes 
formas: Contribuinte, Classificação da Receita, Ano de Lançamento, Cadastro Imobiliário, Cadas-
tro Econômico.

22. Possibilitar informar ano de referência para agrupamento de débitos para cobrança administra-
tiva ou judicial, sendo que só pode ser aberta a cobrança, se para a forma de junção selecionada 
possuir lançamento para o ano de referência informado.

23. Possibilitar administração de honorários e custas judiciais no momento da abertura da ação ju-
dicial.

24. Possibilitar a geração de petições para mais de um processo de dívida ativa.

25. Possibilitar que no momento de um parcelamento de débitos em dívida ativa possam ser sele-
cionados também débitos que estão em cobrança no exercício e estes ao efetivar o parcelamento 
sejam inscritos em dívida automaticamente.

26. Possibilitar realizar o estorno de inscrição em dívida ativa, caso identificado que a inscrição 
foi de forma indevida, caso ainda não tenha sido efetuado nenhuma movimentação com a inscri-
ção na dívida ativa.

27. Permitir alertar no momento do cancelamento do parcelamento, caso contenha débitos judici-
ais envolvidos no parcelamento.
28. Permitir imprimir documento previamente configurado no momento do cancelamento do par-
celamento.

 30. Possibilitar que ao cancelar o parcelamento, a data de vencimento das novas parcelas seja 
considerada a data do cancelamento do parcelamento, atualizando os valores até esta data.

31. Possibilitar definir privilégios de acesso por usuário entre as dívidas administrativas e judici-
ais.

32. Possibilitar que a certidão de um débito de dívida seja possível ser gerada para cobrança Judi-
cial e Cartório, não perdendo ambas as referências.

33. Propiciar visualização em forma de gráfico, a quantidade de parcelamentos que possuem três 
ou mais de parcelas em atraso, de acordo com o tipo do parcelamento.

34. Propiciar visualização em forma de gráfico o montante de dívida ativa em aberto classificando
entre o tipo de dívida ativa, administrativa, judicial e cartório.
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35. Possibilitar que a geração da certidão de dívida ativa seja gerada com todos os débitos levando
em consideração o  terreno em que cada imóvel está construído.

36. Possibilitar que a certidão de dívida ativa seja gerada com um código de barras e que através 
deste seja possível efetuar a quitação dos débitos relacionados na CDA.

37. Possibilitar que seja efetuado o cancelamento apenas de uma única parcela quando uma dívida
estiver parcelada.

 38. Possibilitar gerenciamento de forma individual das parcelas que estão em um processo de co-
brança administrativa, judicial e cartório, podendo incluir e excluir uma parcela após processo 
Gerado.

39. Possibilitar gerenciamento de forma individual das parcelas que estão em uma CDA e Petição,
sendo ela, administrativa, judicial e cartório, podendo incluir e excluir uma parcela após certidão 
e petição gerada.

40. Propiciar que antes de efetivar a abertura de processos administrativos seja efetuada geração 
em formato prévio, podendo visualizar os supostos processos que serão criados.

41. Propiciar o envio de certidão de dívida ativa para cobrança em cartórios de maneira automáti-
ca através de WebService padrão.

42. automática, sem a necessidade de algum usuário efetuar o procedimento mensal. Deverá ainda
enviar e-mail aos responsáveis a cada nova execução.

43. Propiciar que os parcelamentos de dívida ativa que estiverem com três ou mais parcelas venci-
das, sendo elas consecutivas ou não, sejam cancelados de forma automática, sem a intervenção de
usuário para dar algum comando todas às vezes, permitindo informar número de dias de carência 
para validação de parcelas vencidas, enviando e-mail aos responsáveis sobre a execução dos can-
celamentos.

44. Permitir que ao cancelar algum parcelamento, seja realizada a imputação dos débitos, respei-
tando a ordem de primeiro os débitos com fato gerador mais antigo, após as taxas, após os impos-
tos.

 45. Possibilitar visualizar em forma de gráfico o saldo dos valores originais inscritos em dívida 
acrescidos de correção, multa e juros até a data da consulta, de acordo com o status da cobrança, 
podendo ser Administrativa, Judicial e Cartório.

46. Gerar o demonstrativo de cálculo para executivo fiscal, com todas as informações necessárias 
para o correto ajuizamento da execução judicial.

47. Gerar o demonstrativo de cálculo para executivo fiscal, com todas as informações necessárias 
para o correto ajuizamento da execução judicial.

48. Possui integração com o SCPC- Serviço Central de Proteção ao Crédito.
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13.2.1.31 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIAS Atende

1. Permitir cadastrar a Melhoria e relacionados os imóveis que fizerem parte da mesma.

2. Possibilitar parametrizar todas as rotinas de cálculo conforme a obra e que atenda a legislação.

3. Permitir quando necessário que se busque as informações do Cadastro imobiliário, para selecio-
nar os imóveis.

4. Possibilitar o parcelamento e reparcelamento de débitos, com emissão dos respectivos termos.

5. Possibilitar que seja efetuado o relacionamento geral de todos os imóveis situados no endereço 
da obra.

6. Possibilitar realizar o cálculo para pagamento da contribuição de melhoria de cada imóvel rela-
cionado, de acordo com o fator de aumento no valor de venal que ocorrerá com a realização da 
obra.

7. Possibilitar realizar a impressão do edital de lançamento da contribuição de melhoria, já con-
tendo o valor provável de valorização de cada imóvel beneficiado pela obra.

8. Possibilitar Cadastrar os tipos de obras.

13.2.1.32 GESTÃO AMBIENTAL Atende

1. Possuir integração com os módulos de processo digital, cadastro único, arrecadação, legislação,
portal de autoatendimento e ferramenta de fluxo/workflow, dentro do mesmo ERP, sem necessi-
dade de acesso a sistemas externos para gerenciar informações.

2. Permitir realizar todo o cadastramento e configuração necessária para as solicitações de denún-
cias, notificações e autos de infrações.

3. Permitir cadastrar artigo sendo possível a entidade configurar para cada Artigo, Inciso e Parág-
rafo os valores das multas que podem ser geradas, conforme estipulado na legislação vigente para 
o órgão.

4. Possibilitar o relacionamento do artigo com auto de infração, sendo este gerado a partir do re-
gistro de uma denúncia ambiental.

5. Cadastrar e consultar tipos de denúncia considerando o risco estipulado para cada situação, sen-
do esses utilizados para abrir processo de denúncia ambiental via portal de autoatendimento.

6. Cada tipo de denúncia deverá ser atrelado a assunto x subassunto do processo digital, onde será
definido o fluxo/workflow que será utilizado para gerenciar o devido processo.

7. Permitir realizar todo o cadastramento e configuração necessária para as solicitações de análi-
ses, gerenciamento das licenças ambientais e prestação de contas.
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8. Cadastrar e consultar atividade que será relacionada à um tipo de licença para compor a abertu-
ra de processos de solicitações de licença.

9. Permitir que durante o cadastro de atividade ambiental, seja possível definir: 
    a) Potencial Poluidor (nível de poluição da atividade para o meio ambiente, sendo baixo, médio
ou alto);
    b) Unidade de Medida;
   c) Classificação (caso seja necessário definir que para a atividade somente determinado centro 
de custo poderá analisar);
    d) Portes (define o porte da empresa que solicitará a análise de licença, sendo gerais ou espe-
cíficos);
    e) Enquadramento (define qual âmbito governamental analisará a solicitação);
    f) Texto Jurídico (categoria, número e ano).

10. Cadastrar e consultar condições e restrições que serão relacionadas durante as análises de soli-
citações de licença, no relatório oficial e registro de licenças emitidas, bem como para realizar a 
prestação de contas.

11. Permitir parametrizar se a condição e restrição cadastrada poderá gerar registro de prestação 
de contas após liberado a licença ambiental ao empreendedor, podendo definir se a prestação de 
contas será uma Apresentação de documentação única ou por todo o período de Vigência da li-
cença.

12. Possibilitar durante o cadastro de condicionantes a definição de prazo do cumprimento da 
prestação de conta, sendo escolhido entre dias ou meses, onde definirá também a data de início e 
término para cada prestação de contas realizadas via serviço disponível no portal de autoatendi-
mento.

13. Permitir cadastrar resíduos, sendo esses considerados para solicitação de análise de licença, li-
cença emitida e prestação de contas

14. Permitir definir que o conteúdo dos resíduos atrelado as solicitações possam ser carregados de
forma automática em modelos de documentos anexados aos processos.

15. Possibilitar a definição se a prestação de contas será de “Licenciamento” (onde somente o em-
preendedor necessitará comprovar documentos) ou “Resíduo” (onde o empreendedor deverá com-
provar a destinação de cada resíduo gerado para a licença ambiental emitida).

16. Para cada condicionante permitir parametrizar o assunto e sub assunto do processo digital com
fluxo relacionado, para que ao gerar uma prestação de contas, o processo seja administrado por 
workflow.

17. Cadastrar e consultar os tipos de solicitações a serem relacionados no serviço de Solicitação 
de Análise de Licença Ambiental disponível no Portal de Autoatendimento.

18. Permitir parametrizar nos tipos de solicitações que serão disponibilizados para acesso dos em-
preendedores, o assunto e sub assunto que será utilizado para indicar o workflow que gerenciará a
análise de liberação da licença ambiental.
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19. Possibilitar configurar a numeração das licenças, indicando se reinicia anualmente e se a se-
quência numérica será por tipo de solicitação.

20. Permitir indicar para cada tipo de solicitação qual modelo de relatório ou documento que será 
utilizado para gerar o arquivo oficial da licença emitida.

21. Dispor de parametrização que defina para cada tipo de solicitação, quais setores devem anali-
sar o processo de workflow antes de ser entregue ao empreendedor a licença emitida.

22. Permitir relacionar em cada tipo de solicitação as respectivas atividades e modelos de docu-
mentos necessários.

23. Possuir cadastro de forma de acondicionamento, fonte geradora e tipo de destino atrelado aos 
resíduos.

24. Durante o cadastro de resíduos, permitir indicar a unidade de medida, fonte geradora, pericu-
losidade e substâncias.

25. Cadastrar e consultar situações “Padrão” ou “Específica” relacionada às “Solicitações de Li-
cenças Ambientais”, sendo por padrão (Aberto, Em Análise, Emitido e Cancelado), podendo a en-
tidade criar outras situações.

 26. Disponibilizar função para Workflow, onde será possível atualizar a situação do processo de 
forma automática, baseado em parametrização pré-estabelecida.

27. Consultar e cadastrar modelos de documentos e versões a serem relacionados à uma condição 
e restrição, solicitação de licença, pendências, licenças emitidas, denúncias, notificações ambien-
tais e autos de infrações.

28. Permitir definir a numeração inicial de cada modelo de documento.

29. Possuir ferramenta de editor interno, que permita cadastrar vários tipos de modelos de docu-
mentos, configurando os mesmos com variáveis atreladas aos cadastros do módulo de meio ambi-
ente, para que sejam substituídas em momento posterior, durante a análise dos processos.

30. Permitir editar e salvar o modelo de documento como anexo do processo ambiental de licença,
prestação de contas, denúncia, notificação e auto de infração.

31. Permitir gerenciar Denúncias, Solicitação de Licenças e Licenças Emitidas, considerando os 
registros reportados pela utilização dos serviços via Portal de Autoatendimento

32. Consultar e gerenciar pelo Workflow (fluxo de trabalho) os autos de infrações gerados por 
meio de um processo de “Denúncia” e ou “Notificação Ambiental”.

33. Permitir definir infração baseado em artigo, incisos e parágrafos da legislação vigente já ca-
dastro no sistema, bem como gerar documento oficial do auto de infração, podendo gerar multa a 
ser paga pelo empreendedor.

34. Possuir rotina de denúncia ambiental que permita consultar anexos, fiscalizações, notifica-
ções, autos de infrações, verificar localização no mapa, gerenciar e visualizar os registros oriun-
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dos de processos de licenças ambientais ou inclusão via serviço de denúncia disponível no portal.

35. Possuir integração com o Google Maps sendo possível consultar de única vez todos os regis-
tros de solicitação de análise de licença ambiental, denúncias ambientais e fiscalizações, indican-
do em marcador as informações relevantes.

36. Permitir definir nas atividades do workflow um fiscal principal para ser o responsável por 
analisar, fiscalizar e dar os devidos encaminhamentos ao processo de denúncia ambiental.

37. Possibilitar a inclusão de fiscalizações nos processos de denúncias, onde deverá ser definido a 
data, o fiscal principal da fiscalização a ser efetuada, fiscais adicionais (opcional), definir um pa-
recer da fiscalização e anexar arquivos/documentos relacionados à mesma.

38. Manter relacionado ao processo de denúncia ambiental o item de notificação e auto de infra-
ção gerado a partir do processo.

39. Manter relacionado ao processo de solicitação de análise de licença ambiental, o item denún-
cia ambiental gerado a partir do processo.

40. Manter relacionado ao processo de notificação ambiental, o item de auto de infração gerado a 
partir do processo.

 1. Possuir rotina de solicitações de análise ambiental que permita consultar os registros gerados, 
visualizar as solicitações no mapa, gerenciar as etapas do processo pelo Workflow, gerar ou rela-
cionar um processo às solicitações que não tem processo relacionado, relacionar uma solicitação 
ou consultar solicitações relacionadas.

42. Permitir ao usuário responsável pela análise do processo de licença ambiental, gerenciar o 
workflow considerando a inclusão de novos anexos, deferindo/indeferindo os documentos envia-
dos pelo empreendedor, incluir pendências (descritiva ou com relacionamento de arquivos), rela-
cionar modelos de documentos com variáveis, incluir condicionantes, incluir fiscalizações, gerar 
possível denúncia ambiental, entre outros.

43. Permitir gerenciar os anexos dos processos ambientais, considerando deferir ou indeferir o 
mesmo, alterar disponibilidade para acesso via portal, enviar por e-mail, pré-visualizar, substituir 
e editar via editor interno da própria aplicação, sem necessidade de acesso a sistema externo.

44. Dispor de rotina que seja possível consultar por meio de pastas, quais documentos foram defe-
ridos, indeferidos ou estão em análise.

43. Permitir gerenciar os anexos dos processos ambientais, considerando deferir ou indeferir o 
mesmo, alterar disponibilidade para acesso via portal, enviar por e-mail, pré-visualizar, substituir 
e editar via editor.

45. Permitir que ao usuário responsável pela análise do processo de licença ambiental, adicionar 
um registro de pendência, a solicitação seja retornada ao empreendedor/solicitante para adequa-
ções no workflow via portal de autoatendimento.

46. Permitir que as pendências sejam classificadas entre as seguintes situações: deferido, indeferi-
do e cancelado.
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47. Permitir enviar e-mail aos interessados pelo processo ambiental no momento que a licença 
ambiental for emitida.

48. Permitir cancelar a solicitação de licença ambiental, sendo atrelado motivo para execução do 
procedimento.

49. Dispor de rotina que seja possível consultar licenças emitidas, prestação de contas, ciências da
licença, bem como relacionar licenças e consultar licenças relacionadas, relacionar um processo e 
revogar uma licença emitida.

50. Permitir configurar se as numerações dos processos de denúncias ambientais e solicitações de 
licenças serão reiniciados anualmente ou serão sequenciais.

51. Dispor de configuração que permita definir as notificações que serão atreladas ao vencimento 
das condicionantes, se será notificado responsável de centro de custo ou usuários.

52. Disponibilizar no portal de autoatendimento serviço padrão para Inclusão de Solicitação de 
análise de Licença ambiental, devendo informar:
    a) Tipo de solicitação; 
    b) Atividade a ser licenciada;
    c) Quantidade a licenciar; 
    d) Empresa;
    e) Responsável Técnico (opcional);
    f) Descrever a solicitação;
    g) Definir o endereço do empreendimento á licenciar;
    h) Baixar documento de preenchimento obrigatório para após preenchimento do mesmo, carre-
gar na solicitação; 
    i) Anexar os documentos obrigatórios/opcionais;
    j) Anexar outros documentos relacionados.

53. Disponibilizar no portal de autoatendimento serviço padrão para que o empreendedor possa 
acompanhar as solicitações de licenças ambientais que estão em análise.

54. Permitir o solicitante por meio de serviços disponível no portal, gerenciar atividades no pro-
cesso de workflow quando for requisitado.

55. Disponibilizar no portal de autoatendimento serviço padrão para que o empreendedor possa 
acompanhar as licenças ambientais emitidas, possibilitando gerar o documento oficial do licencia-
mento e gerar prestação de contas.

56. Disponibilizar no portal de autoatendimento serviço padrão para que qualquer cidadão possa 
registrar denúncias, sendo essas identificadas ou não identificadas.

57. Disponibilizar no portal de autoatendimento serviço padrão para que o empreendedor possa 
acompanhar as notificações ambientais geradas em seu nome, podendo interagir com o processo 
caso requerido pela entidade.

58. Disponibilizar no portal de autoatendimento serviço padrão para que o empreendedor possa 
acompanhar os auto de infração gerados em seu nome, podendo interagir com o processo caso re-
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querido pela entidade.

59. Permitir que todos os processos de workflow ao gerar parecer, seja possível assinar digital-
mente ou eletronicamente a decisão exposta.

60. Permitir enviar notificação por e-mail e por push ao empreendedor, alertando sobre a situação 
atual do processo de workflow.

13.2.1.33 PROCURADORIA Atende

1. O software de Procuradoria Jurídica deverá possuir integração com o software de Dívida Ativa,
permitindo a geração da Certidão de Dívida Ativa e Petição Inicial com base em modelos previa-
mente definidos, evitando a redigitação de dados.

2. Deverá haver integração via web-service com o Tribunal de Justiça do Estado (quando disponi-
bilizado layout pelo órgão).

3. Permitir protocolar processos via software da proponente diretamente no sistema do Tribunal 
de Justiça do Estado (quando disponibilizado layout pelo órgão).

4. Permitir peticionar e ajuizar processos em lote.

5. Permitir assinatura digital de documentos no padrão ICP-Brasil (token, leitor de cartão, certifi-
cado digital).

6. Permitir cadastro e manutenção de processos, com controle de informações como: advogado, 
arquivo físico, localização, órgãos jurisdicionais e gerenciamento das petições do processo.

7. Permitir informar a data de autuação do processo.

8. Permitir informar o número do processo judicial, mantendo histórico de eventuais modificações
realizadas, com monitoração de usuário e data de alteração.

9. Permitir a alteração do advogado responsável por cada uma das partes do processo, mantendo 
histórico de eventuais modificações realizadas, com monitoração de usuário e data de alteração.

10. Permitir cadastro e manutenção de advogados por tipo.

11. Permitir cadastro de procurações, sendo possível associar procuração individualmente ou em 
lote, bem como, substituir as procurações anteriormente associadas.

12. Possuir consulta de Órgão Jurisdicional, permitindo visualizar os órgãos de acordo com seu 
nível hierárquico.

13. Possibilitar a criação de repositório de modelos (templates), que poderão ser utilizados como 
base para a criação de novos documentos dentro dos processos judiciais. Deverá conter rotina 
para gerenciamento dos documentos, salvando o arquivo editado como anexo do processo.

14. Dispor de modelos de petição intermediária, com emissão automática com base nos dados in-
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seridos no banco de dados, possibilitando que procedimento possa ser executado em lote, ou seja, 
em vários processos simultaneamente.

15. Dispor de consulta de tipos de classes, de acordo com dados disponibilizados pelo Conselho 
Nacional de Justiça, dispondo de consulta de informações como glossário e dispositivo legal que 
fundamenta cada ação. Deverá também permitir definir quais são os documentos necessários à 
propositura/prosseguimento de ações judiciais relacionadas às classes.

16. Dispor de consulta de tipos de assuntos, de acordo com dados disponibilizados pelo Conselho 
Nacional de Justiça, dispondo ainda de consulta de informações como glossário e dispositivo le-
gal que fundamenta cada ação.

17. Permitir cadastro e manutenção dos honorários de acordo com o tipo de cobrança.

18. Permitir movimentar os processos judiciais com base em tipos de movimentação, sendo possí-
vel informar um parecer e transferir o processo para outro usuário.

19. Possibilitar a inclusão e gerenciamento dos recursos do processo, com controle de informa-
ções como número do processo judicial, custas processuais, acórdão, advogados e todas as suas 
movimentações.

20. Permitir realizar o apensamento de processos, imprimindo o recibo de apensamento e possibi-
litando ao usuário consultar todos os processos relacionados entre si.

21. Não deverá permitir excluir um processo apensado, sendo necessário primeiro desapensar o 
processo e depois excluir.

22. Possibilitar o arquivamento dos processos encerrados e permitir controlar suas respectivas lo-
calizações, com opção da busca por processo ou arquivo, além da impressão de relatório. Deverá 
permitir ainda a transferência do processo de arquivo.

23. Permitir o lançamento das Custas Processuais, informando dados como valor, data e tipo da 
custa, bem como, efetivar o pagamento.

24. Possibilitar o registro da Sentença Judicial e seus eventuais anexos, bem como, permitir in-
cluir e gerenciar a execução da sentença, permitindo registrar todas as movimentações que ocorre-
rem na fase de execução.

25. Na fase de execução de sentença também deverá permitir incluir individualmente os paga-
mentos dos interessados do processo, definindo o valor, o tipo e a forma do pagamento, bem 
como, a natureza do pagamento nos casos de Precatório. Deverá ainda permitir efetivar o paga-
mento principal, informando o valor e a data do pagamento e registrar eventuais pagamentos com-
plementares.

26. Nos casos em que o usuário tiver processo pendente não deverá permitir que o usuário tenha 
acesso a outros processos sem antes finalizar ou excluir o processo pendente.

27. Possibilitar relacionar outras pessoas envolvidas ao processo, como testemunhas, oficiais de 
justiça e peritos, sendo possível incluir quantas pessoas se fizer necessário.
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28. Deverá possibilitar o cadastro e manutenção das provas e demais arquivos do processo, possi-
bilitando a inclusão dos documentos necessários à propositura e prosseguimento das ações judici-
ais e permitindo controlar a entrega desses documentos.

29. Possibilitar a inclusão de compromissos na agenda do Advogado, sendo possível relacionar o 
compromisso a um processo e permitindo o cadastro do compromisso por tipo (audiência, prazo, 
compromissos, licitações, entre outros), bem como, por subtipos, nos casos de Audiências ou Pra-
zos. O usuário deverá ser alertado caso já houver um compromisso agendado para o período in-
formado. Deverá também permitir a inclusão e a transferência de compromissos para outros usuá-
rios.

30. Deverá permitir notificar o responsável pelo compromisso via e-mail, informando que há um 
novo compromisso agendado para ele. Os responsáveis pelos compromissos deverão também re-
ceber diariamente, com antecedência de no mínimo três dias, e-mail de alerta dos compromissos 
com prazos próximos ao fim.

31. Possibilitar o gerenciamento dos compromissos agendados para o usuário, sendo possível lis-
tar os compromissos do dia, semana ou mês informado, bem como, listar todos os compromissos. 
Deverá também ser possível confirmar o recebimento de um compromisso transferido por outro 
usuário e concluir o compromisso. Deverá ser possível efetuar estas duas ações em lote.

32. Deverá ter rotina para possibilitar ao usuário definir quais usuários poderão ter acesso aos 
seus compromissos.

33. Permitir que o usuário somente realize as movimentações do processo quando o mesmo esti-
ver sob sua responsabilidade e de acordo com os privilégios de acesso das rotinas.

34. Possuir rotina para definição da ordem de distribuição dos processos entre os usuários da Pro-
curadoria.

35. Permitir a emissão de relatórios de:
    ◦ Execuções de Sentença;
    ◦ Ações Judiciais;
    ◦ Execuções Fiscais;
    ◦ Etiquetas;
    ◦ Recursos;
    ◦ Movimentos;
    ◦ Produtividade.

36. Possuir gadget para alertar os procuradores quando houver novos processos de Execução Fis-
cal, originários do software de Dívida Ativa.

37. Possuir gadget para exibição dos próximos compromissos do usuário na tela inicial do siste-
ma, com possibilidade de direcionamento para a rotina de agenda.

38. Possuir gadget para exibição das intimações e citações que não possuem processo cadastrado, 
com possibilidade de direcionamento para a rotina de gerenciamento de atos eletrônicos.

39. Deverá possuir indicador de gestão com o indicativo das quantidades de intimações cumpridas
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e concluídas, a  quantidade de processos digitais e o tempo médio destes processos, bem como, a 
quantidade total de petições efetuadas nos últimos anos. Também deverá possibilitar a atualização
das informações em dia e horário pré-definidos.

40. Deverá possuir indicador que demonstra a evolução dos valores das Certidões de Dívida Ativa
(CDAs) emitidas e dos processos de execução fiscal ajuizados nos últimos anos. Também deverá 
possibilitar a atualização das informações em dia e horário pré-definidos.

13.2.1.34 CONTROLE INTERNO Atende

1. Permitir atribuições de acesso a usuários através de senhas, permitindo a caracterização dos 
usuários.

2. Permitir o cadastro das instruções normativas do controle interno.

3. Propiciar o cadastramento da check-list, baseado em grupos e itens que servirá de base para as 
auditorias.

4. Permitir configuração do check-list, informando a resposta em relação à irregularidade automa-
ticamente diagnosticada.

5. Possibilitar cadastrar as possíveis respostas para os grupos da check-list.

6. Permitir enquadrar a check-list em categorias facilitando assim a localização da mesma.

7. Possui check-list já cadastradas das diversas áreas da prefeitura.

8. Possibilitar que ao selecionar uma check-list para uma nova auditoria possam ser escolhidos 
apenas os itens que se deseja analisar.

9. Possibilitar que possam ser incluídos novos itens a uma check-list, mesmo que esta já tenha 
sido utilizada e permitir que possam ser desativados itens, caso o item seja uma análise que se tor-
nou desnecessária.

10. Permitir duplicar uma check-List mantendo a check-list original

11. Permitir vincular o Órgão ou Unidade, através de centro de custo, a uma auditoria a ser reali-
zada.

12. Permitir o agendamento de auditoria.

13. Permitir “encaminhar” a auditoria ao responsável, para que o mesmo informe as respostas so-
licitadas na check-list.

14. Detectar de maneira automática as irregularidades durante o preenchimento da check-list, com
base em sua configuração.

15. Permitir inserir irregularidades de forma manual, possibilitando registrar aquelas irregularida-
des que o sistema não tem condições de apontar automaticamente.
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16. Permitir registrar o parecer do controle interno em cada irregularidade e especificar a provi-
dência que deve ser tomada para sanar a mesma.

17. Permitir a emissão de relatório circunstanciado.

18. Permitir o gerenciamento dos quadros que compõem o relatório circunstanciado.

19. Permitir a inclusão de anexos ao relatório circunstanciado.

20. Permitir acesso aos demais sistemas para consultar as informações necessárias lançadas pelos 
diversos setores.
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13.2.2 ITEM II SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO EM SAÚDE

ITEM II – MÓDULOS SISTEMA DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

13.2.2.1 AGENDAMENTO E CADASTROS NACIONAIS Atende

1. Deverá possuir o cadastro de municípios já povoado;

2. Deverá permitir o cadastro de bairros;

3. Deverá possuir o cadastro de tipos de logradouros já povoado;

4. Deverá permitir o cadastro de logradouros;

5. Deverá permitir o cadastro de localidades;

6. Deverá possuir o cadastro de religiões já povoado;

7. Deverá permitir o cadastro de escolas;

8. Deverá possuir o cadastro de tipos de rendas já povoado;

9. Deverá possuir o cadastro de tipos de despesas já povoado

10. Deverá possuir o cadastro de comunidades quilombolas já povoados;

11. Deverá possuir o cadastro de etnias indígenas já povoado;

12. Deverá possuir o cadastro de tipos de encaminhamentos já povoado;

13. Deverá possuir o cadastro de tipos de vulnerabilidades já povoado;

14. Deverá possuir o cadastro de CBO (Cadastro Brasileiro de Ocupações) já povoado;

15. Deverá possuir o cadastro de CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) já
povoado;

16. Deverá possuir o cadastro de órgãos emissores do documento de identidade já povoado;

13.2.2.1.1 Notificações e Avisos

17. Deverá permitir o agendamento do envio de notificações automáticas através de e-mail, 
SMS (Short Message Service) para celulares de qualquer operadora telefônica, para as Agen-
das de Consultas Médicas e de Procedimentos;

18. Deverá permitir a personalização do assunto e conteúdo das mensagens de e-mail e SMS

19. Deverá relacionar os eventos para os quais o sistema realizará o envio automático de notifi-
cações para os pacientes. Os eventos são:
    a) Agendamento
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    b) Agendamento através da lista de espera
    c) Transferência
    d) Cancelamento

20. Deverá permitir a configuração dos critérios para o envio de notificações, ou seja, as condi-
ções que devem ser satisfeitas para que uma notificação seja enviada, que são:
    a) Convênio
    b) Unidade
    c) Especialidade

21. Deverá permitir a configuração dos critérios para o envio de notificações para os eventos 
da agenda de procedimentos, que são:
    a) Convênio
    b) Unidade
    c) Grupo
    d) Subgrupo
    e) Procedimento

22. Deverá permitir a criação de diversos critérios e que seja possível relacionar um ou mais 
critérios aos eventos, ou vice- versa;

23. Deverá criar critérios de notificação distintos para cada meio de envio da notificação 
(SMS, e-mail ou todos).

24. Deverá permitir a configuração de notificações para alertar quando a data da realização da 
consulta ou do procedimento se aproxima, inclusive definido a quantidade de dias de antece-
dência que será realizada a notificação;

25. Deverá, caso configurado, que o paciente, a partir da notificação de alerta que a data da 
consulta ou procedimento se aproxima, confirme ou cancele sua presença. Quando a resposta 
for por SMS ela não deve ter custo para o cliente;

26. Deverá permitir que o paciente cancele sua inscrição no sistema de envio de notificação 
respondendo “SAIR” quando notificado por SMS ou acessando um link quando por e-mail;

27. Deverá, quando o cliente responder que deseja cancelar sua presença na consulta ou proce-
dimento o seu agendamento deve ser automaticamente cancelado pelo sistema armazenando 
em um log sua reposta e uma observação no agendamento constando que foi cancelado pelo 
usuário através do sistema de notificação automática;

28. Deverá permitir que, no cadastro do cliente, seja possível habilitar ou desabilitar o envio de
notificações para o e-mail, celular ou ambos;

29. Deverá permitir que sejam enviadas notificações manuais (avulsas) pelo operador para o 
cliente, permitindo editar o assunto e o texto da mensagem, por e-mail ou SMS. No caso de no-
tificação por SMS só poderá ser enviado para o celular do cadastro do cliente;

30. Deverá demorar no máximo 60 segundos para processar o envio da mensagem após o ca-
dastro de uma notificação no sistema;
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31. Deve possuir um gerenciador de notificações que centralize todas as notificações enviadas 
aos pacientes, automáticas ou manuais que conste as seguintes informações:
    a) Situação: Recebida pelo destinatário; Falha de envio; Aguardando envio; Enviada e 
Agendada
    b) Data/Hora de Envio: Data e hora em que a notificação foi gerada
   c) Data/Hora de Processamento: Data e hora em que a notificação foi processada e enviada 
pelo  Gerenciador de Notificações
    d) Paciente: Identificação do cliente para o qual foi enviada a mensagem
    e) Código Único da Mensagem no Sistema (ID)
    f) Destinatário: Número do telefone celular ou endereço de e-mail para o qual a mensagem 
foi viada
    g) Modo de Envio: APP, E-mail ou SMS
    h) Assunto da Mensagem
    i) Texto da Mensagem
    j) Respostas: Dados das mensagens respondidas pelos pacientes
   k) Data/Hora: Data e hora em que a mensagem de resposta do cliente foi processada pelo Ge-
renciador de Notificações
    l) Mensagem: Texto da mensagem enviada pelo cliente ao sistema

13.2.2.1.2 Cadastro de Unidades de Atendimento

32. Deverá possuir importação/atualização das unidades de saúde do sistema SCNES do Mi-
nistério da Saúde instalado no município através de arquivos XML que possam ser importados 
a qualquer momento;

33. Deverá permitir o cadastro de mantenedoras no mesmo padrão do CNES, contendo:
  a) Identificação (Nome/razão Social, CNPJ, Logradouro tipo, Logradouro, Número, Comple-
mento, Bairro, Código IBGE do Município, CEP, Região de Saúde, Retenção de tributos, Tele-
fone)
    b) Dados bancários (Banco, Agência, Conta Corrente);

34. Deverá permitir o cadastro das unidades de saúde do Município com base nas informações 
registradas no CNES:
    a) Identificação (Número do CNES, física ou jurídica, CNPJ/CPF do estabelecimento, CNPJ
da Mantenedora, Situação (Individual/Mantido), Tipo de Estabelecimento/Unidade)
    b) Caracterização do estabelecimento (Esfera administrativa, Natureza da organização, Re-
tenção de Tributos, Atividade de Ensino-Pesquisa, Tipo de Prestador, Nível de Hierarquia, Flu-
xo de Clientela, Turno de Atendimento, Nível de Atenção, Tipo de Atendimento)
    c) Instalações Físicas para Assistência (Tipo de Instalação, Subtipo de Instalação, Instalação,
Quantidade e Leitos)
    d) Serviços de Apoio (Serviço e Tipo)
    e) Serviços Especializados (Serviço e Classificação)
    f) Habilitações (Habilitação, Leitos, Portaria, Competência Inicial e Final);

35. Deverá permitir o cadastro da posição geográfica da unidade, podendo definir a Latitude e 
Longitude manualmente ou selecionado em um Mapa que permita sua pesquisa;

36. Deverá permitir no cadastro da unidade seu raio abrangência em metros.
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13.2.2.1.3 Cadastro de Profissionais

37. Deverá possuir importação/atualização dos profissionais da saúde e seus vínculos emprega-
tícios do sistema SCNES do Ministério da Saúde instalado no município através de arquivos 
XML que possam ser importados a qualquer momento;

38. Deverá permitir o cadastro de profissionais da saúde contendo no mínimo as informações:
    a) Identificação (Nome, Data de Nascimento, Nome da Mãe, Sexo, Naturalidade, CPF, Iden-
tidade com Data de Emissão, Estado e Órgão Emissor, PIS/PASEP, CNS);
    b) Residenciais (Município, UF, Logradouro, Bairro, CEP, Telefone, Celular);
    c) Bancárias (Banco, Agência e Conta)

39. Deverá permitir o cadastro dos horários de expediente do profissional em cada unidade de 
saúde, informando (Hora de entrada, Hora de saída e os dias da semana);

40. Deverá permitir a inclusão e manutenção dos vínculos empregatícios do profissional em 
cada unidade de saúde contendo no mínimo (Unidade de Saúde, CBO, Especialidade, o Regis-
tro de Classe com o Órgão emissor e Estado, Carga horária);

41. Deverá possuir funcionalidade para clonagem/duplicação de um vínculo empregatício, fa-
cilitando a inclusão do mesmo vínculo em uma unidade de saúde diferente;

42. Deverá possuir funcionalidade para a identificação dos profissionais autorizadores da AIH;

43. Deverá possuir funcionalidade para a identificação dos profissionais autorizadores da 
APAC;

44. Deverá possuir funcionalidade para a identificação dos profissionais liberadores de laudos 
de exames laboratoriais;

45. Deverá possuir funcionalidade para a identificação dos profissionais que podem solicitar 
exames/procedimentos;

13.2.2.1.4 Cadastro de Anamnese

46. Deverá permitir o cadastro de anamnese, informado o Nome e Tipo (Médico ou Odontoló-
gico);

47. Deverá permitir o relacionamento das especialidades que podem realizar a anamnese;

48. Deverá permitir o cadastro de perguntas da anamnese e os tipos de suas respostas, que são:
    a) Texto Digitável: Resposta da pergunta deve permitir a digitação de texto livre;
  b) Marcação Múltipla: Deve ser possível cadastrar as opções de resposta da pergunta, permi-
tindo, ao respondê-la, selecionar várias das opções;
c) Marcação Múltipla e Observação: Além de várias opções para resposta deve permitir a digi-
tação de algo, nesse caso sistema deve permitir determinar o que será digitado (Apenas núme-
ros, apenas texto ou ambos);
   d) Marcação Única: Deve ser possível cadastrar as opções de resposta da pergunta, permitin-
do, ao respondê-la, selecionar apenas uma das opções apresentadas;
    e) Marcação Única e Observação: Além de permitir selecionar uma única opção para a res-
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posta deve permitir a digitação de algo, nesse caso sistema deve permitir determinar o que será
digitado (Apenas números, apenas texto ou ambos);
    f) Seleção: Deve ser possível cadastrar as opções de resposta da pergunta, permitindo seleci-
onar apenas uma opção em uma lista de opções.

49. Deverá permitir a definição da ordem em que as perguntas serão respondidas;

50. Deverá permitir o cadastro das respostas para cada tipo de pergunta (Marcação Única, Mar-
cação Múltipla, etc);

51. Deverá permitir no cadastro das respostas de uma pergunta e relacionar a resposta a uma 
Doença e Agravante do Cadastro Individual do paciente, sendo que ao responder a anamnese, 
dependendo da resposta dada seja atribuída ou removida uma Doença e Agravante;

52. Deverá permitir a definição da ordem em que as respostas serão apresentadas;

53. Deverá permitir que para cada uma resposta de uma pergunta, possa ser associado uma per-
gunta dependente, ou seja, permitindo definir que uma pergunta somente será feita caso uma 
determinada resposta seja dada em outra pergunta;

54. Deverá permitir a aplicação da anamnese conforme o cadastro de suas perguntas e respos-
tas por profissionais das especialidades associadas;

55. Deverá permitir realizar a mesma anamnese para o mesmo cliente quantas vezes forem ne-
cessárias, armazenando os dados do profissional executante e a data, permitindo consultar as 
perguntas e respostas feitas a qualquer momento;

56. Deverá permitir visualizar todas as anamneses já realizadas para determinado cliente, in-
cluindo a data, hora, profissional que executou e as perguntas e respostas;

58. Deverá permitir que enquanto a anamnese não estiver concluída, o operador possa efetuar 
alterações de uma resposta anterior;

59. Deverá prever uma tela fácil e intuitiva onde são apresentadas as perguntas e as respostas 
já realizadas, bem como as perguntas que ainda serão feitas apresentando as perguntas através 
de uma estrutura de tópicos. Por exemplo: 1, 2, 3, 3.1, 3.2, 3.2.1, 4, 4.1, 5, 6 ... Onde “3.1” re-
presenta uma pergunta dependente de uma reposta da pergunta “3”, “3.2.1” dependente de uma
resposta da pergunta “3.2” e assim sucessivamente. Dessa forma perguntas dependentes de res-
postas que não foram escolhidas em outras perguntas não devem ser apresentadas;

60. Deverá permitir a consulta das anamneses respondidas, em todas as telas de atendimento, 
pelos profissionais cuja especialidade esteja habilitada para anamnese;

13.2.2.1.5 Cadastro de Pacientes

61. Deverá permitir o cadastro de pacientes/usuários compatível com o padrão de informações 
do CADSUS / e-SUS, contendo no mínimo as informações:
    a) Pessoais (Nome, Data de Nascimento, Sexo, Nº do CNS, Raça/Cor, Etnia, Nome do Pai e 
Mãe, Telefone, Celular, Telefone de Contato, e-mail, Nacionalidade, Município, Logradouro, 
Número, Bairro, Localidade, Complemento, CEP e Unidade de Saúde onde está cadastrado);
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    b) Tipo sanguíneo e fator RH;
    c) Situação cadastral;
    d) Educação (Se frequenta a escola, Grau de escolaridade e Série escolar);
    e) Naturalização (Pais de origem, Data de entrada, Nº da portaria, Data de naturalização);
    f) Formas de contato (SMS, e-mail);
    g) Documentos (CPF, Número da Identidade, Data de emissão, Órgão Emissor e UF, Núme-
ro do Título de eleitor, Zona e Seção, Número da carteira de trabalho, Série, Data de emissão, 
UF e PIS/PASEP);
    h) Informações trabalhistas (Situação, Cargo/Função, Data de admissão, Local de 
Trabalho/Empresa);
    i) Doenças e agravantes (Cadastro individual do e- SUS).

62. Para o caso de estrangeiros, o sistema deverá dispensar as informações de endereço e dis-
ponibilizar um campo para a informação do seu país;64. Deverá permitir a inclusão de um pré-
cadastro para atendimentos de urgência, respeitando o nível de acesso e possuindo uma valida-
de de 30 dias, sendo obrigatório a sua atualização para um novo atendimento após este perío-
do, contendo no mínimo as seguintes informações:
    a) Nome do paciente;
    b) Raça/Cor
    c) Sexo;
    d) Data de nascimento;
    e) Nome da mãe;
    f) Nome do pai;
    g) Nome do logradouro;
    h) Bairro;

63. Deverá permitir a inclusão de documentos digitalizados para finalidades diversas;

64. Deverá permitir a inclusão de um pré-cadastro para atendimentos de urgência, respeitando 
o nível de acesso e possuindo uma validade de 30 dias, sendo obrigatório a sua atualização 
para um novo atendimento após este período, contendo no mínimo as seguintes informações:
    a) Nome do paciente;
    b) Raça/Cor
    c) Sexo;
    d) Data de nascimento;
    e) Nome da mãe;
    f) Nome do pai;
    g) Nome do logradouro;
    h) Bairro;

65. Deverá permitir a alteração da situação de pré-cadastro para um cadastro ativo, somente 
após o preenchimento dos dados obrigatórios do cadastro;

66. Deverá exibir na tela do cadastro do paciente a data do cadastro dele, a data da última atua-
lização e o usuário responsável pela operação;
67. Deverá ser possível realizar a pesquisa do paciente pelos campos:
    a) Nome;
    b) Nome da mãe;
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    c) Data de nascimento;
    d) Situação Cadastral:
    e) Ativo;
    f) Desconhecido;
    g) Mudou-se;
    h) Falecido;
    i) Pré-Cadastro
    j) CPF;
    k) RG;
    l) Cartão Nacional de Saúde.

68. Deverá possuir forma de vinculação do paciente com o cadastro de contribuinte da Prefei-
tura Municipal, buscando informações básicas como:
    a) Nome completo;
    b) Raça;
    c) Nome da mãe;
    d) Nome do pai;
    e) Nacionalidade;
    f) CPF;
    g) RG;
    h) Endereço;
    i) Telefone;

69. Deverá possuir funcionalidade de remoção de acentuação dos nomes do cadastro como for-
ma de padronização;

70. Deverá ser subdividido em "abas/telas" que devem ser controladas por nível de acesso;

71. Deverá possuir parametrização de campos que deverão ser definidos como obrigatórios 
para conclusão do cadastro, como por exemplo:
    a) Cartão de saúde;
    b) Número do prontuário;
    c) CEP;
    d) Número da Residência;
    e) Complemento;
    f) Telefone;

72. Deverá possuir funcionalidade que altere automaticamente os nomes do cadastro, para le-
tras maiúsculas como forma de padronização;

73. Deverá possuir vínculo informativo da unidade de saúde do paciente;

74. Deverá possuir cadastro de famílias nos mesmos padrões do sistema e-SUS do Ministério 
da Saúde;

75. Deverá possuir atualização por importação de arquivo do sistema CADSUS, no mínimo na 
extensão de arquivos XML;

76. Deverá estar adequado para as informações necessárias ao sistema SISPRENATAL, man-
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tendo os padrões do Ministério da Saúde;

77. Deverá estar adequado para as informações necessárias ao sistema HIPERDIA, mantendo 
os padrões do Ministério da Saúde;

78. Possuir parametrização de validade do cadastro, onde, ao expirar o número de dias defini-
dos, solicite a atualização do cadastro, não permitindo o avanço, caso o mesmo não seja atuali-
zado;

 80. Deverá permitir o armazenamento, vinculação e visualização das imagens digitalizadas 
dos prontuários médicos em papel existentes, antes da implantação da função eletrônica;

81. Deverá possuir campo para a informação do nome social do paciente conforme Política 
Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais.

82. Deverá possuir campo para a informação da religião.

83. Propiciar, numa mesma tela, inserir o número de vários prontuários, um para cada unidade

85. Deverá permitir a vinculação do endereço do paciente ao Google Maps para a visualização 
do local.

84. Propiciar, numa mesma tela, inserir diversos tipos de certidões, tais como:
    a) Certidão de Nascimento (antigo e novo modelo);
    b) Certidão de Casamento;
    c) Certidão de Averbação de Divórcio;
    d) Certidão de Separação Judicial;

86. Deverá permitir a captura e o armazenamento das digitais do paciente, diretamente pelo 
browser sem a necessidade de uso de outros softwares para a captura.

87. Deverá permitir a captura e o armazenamento da foto do paciente, diretamente pelo brow-
ser sem a necessidade de uso de outros softwares para a captura.

88. Deverá exibir a foto do paciente nas principais rotinas de atendimento ao paciente facilitan-
do a sua identificação.

89. Deverá permitir a inclusão de documentos digitalizados, tais como documentos de texto e 
imagens;

90. Permitir o cadastro da carteira de vacinação, informando os dados existentes antes da im-
plantação da função eletrônica:
    a) Nome da vacina;
    b) Dose;
    c) Lote;
    d) Profissional;
    e) Data da aplicação;

91. Deverá possuir parametrização em que o paciente possa definir o modo de recebimento dos
comunicados enviados pelas Unidades de Saúde, contendo no mínimo e-mail e SMS;
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92. Permitir a visualização dos atendimentos médicos. Respeitando nível de acesso;

93. Permitir a visualização dos atendimentos ambulatoriais. Respeitando nível de acesso;

94. Permitir a visualização dos atendimentos de urgência e emergência. Respeitando nível de 
acesso;

95. Propiciar a visualização dos atendimentos odontológicos. Respeitando nível de acesso;

96. Propiciar a visualização dos atendimentos do CAPS. Respeitando nível de acesso;

97. Propiciar a visualização dos medicamentos prescritos no CAPS. Respeitando nível de aces-
so;

98. Propiciar a visualização dos medicamentos e produtos recebidos pelo paciente. Respeitan-
do nível de acesso;

99. Propiciar a visualização dos benefícios e serviços prestados ao paciente. Respeitando nível 
de acesso;

100. Propiciar a visualização de todas as receitas prescritas com os medicamentos e sua poso-
logia. Respeitando nível de acesso;

101. Propiciar a visualização da família do paciente com todos os seus integrantes e grau de 
parentesco. Respeitando nível de acesso;

102. Propiciar a visualização das restrições alérgicas. Respeitando nível de acesso;

103. Propiciar a visualização de todos os procedimentos prestados ao paciente. Respeitando ní-
vel de acesso;

104. Propiciar a visualização dos exames requisitados. Respeitando nível de acesso;

105. Propiciar a visualização dos exames requisitados e que foram agendados. Respeitando ní-
vel de acesso;

106. Propiciar a visualização dos atendimentos com sessões. Respeitando nível de aces-
so;

107. Propiciar a visualização das consultas médicas agendadas. Respeitando nível de acesso;

108. Propiciar a visualização das consultas agendadas para fora do município. Respeitando ní-
vel de acesso;

109. Propiciar a visualização das consultas odontológicas agendadas. Respeitando nível de 
acesso;

110. Propiciar a visualização das listas de espera que o paciente se encontra registrado. Respei-
tando nível de acesso;

111. Propiciar   a   visualização  das  AIH (autorização de internação hospitalar). Respeitan-
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do nível de acesso;

112. Propiciar a visualização das APAC (autorização de procedimento de alta complexidade/
custo). Respeitando nível de acesso;

113. Propiciar a visualização dos TFD (tratamento fora do domicílio). Respeitando nível de 
acesso;

114. Propiciar a visualização do uso do transporte pelo paciente. Respeitando nível de acesso

115. Propiciar a visualização das ausências em agendamentos e o seu motivo. Respeitando ní-
vel de acesso;

116. Propiciar a visualização das transferências de agendamentos e o seu motivo. Respeitando 
nível de acesso;

117. Propiciar a visualização dos cancelamentos de agendamentos e o seu motivo. Respeitando
nível de acesso;

118. Propiciar a visualização dos atendimentos não realizados e o seu motivo. Respeitando ní-
vel de acesso;

119. Propiciar a visualização das vacinas aplicadas. Respeitando nível de acesso;

120. Deverá permitir a visualização das doenças diagnosticadas. Respeitando nível de acesso;

121. Deverá permitir a visualização das doenças/agravos notificados. Respeitando nível de 
acesso;

122. Deverá permitir respeitando nível de acesso, a visualização do histórico de acompanha-
mento e evolução em forma de gráficos de no mínimo:
   a) Peso
    b) Altura
    c) Temperatura
    d) IMC
    e) RCQ
    f) Cintura
    g) Quadril
    h) Pressão arterial
    i) Glicemia
    j) Saturação O2

123. Deverá permitir a visualização dos contatos efetuados para o paciente dos diversos setores
da secretaria. Respeitando nível de acesso;

124. Deverá permitir a visualização das gestações anteriores ou em andamento para o paciente 
com a possibilidade de impressão da Ficha Cadastral e Ficha de. Respeitando nível de acesso;

125. Deverá possuir respeitando nível de acesso, a impressão do prontuário eletrônico do paci-
ente, com todas as suas informações e nome do usuário que a disponibilizou;
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13.2.2.1.5 Agendamento de Procedimentos

126. Deverá permitir o cadastro e gerenciamento da agenda de cada unidade prestadora, defi-
nindo: Convênio; Local de Atendimento; Horário inicial; Horário final; Número de atendimen-
tos; Número de horários reservados para urgência; Dias de atendimento na semana; Intervalo 
entre semanas; Cor de identificação do horário na agenda;

127. Deverá permitir que seja definida uma data inicial e final de vigência do horário na unida-
de de saúde;

128. Deverá permitir que seja criado horários com a situação bloqueada, para liberação posteri-
or;

129. Deverá permitir a criação de horários especiais para campanhas e outros eventos adver-
sos, onde deverá ser destacado para os atendentes esta data;

130. Deverá emitir comprovantes de agendamento com senha única, em formato de código de 
barras para a comprovação da sua veracidade perante a unidade prestadora de serviços;

131. Deverá efetuar tratamento no momento do cadastro de um feriado, se já possui pacientes 
agendados na data, caso tenha, deverá incluir os pacientes na lista de espera;

132. Deverá bloquear na agenda das unidades os dias que possuírem feriados devidamente ca-
dastrados;

13.2.2.1.6 Agenda

133. Deverá permitir a consulta dos pacientes agendados, dispondo de filtro dos registros por 
unidade prestadora, unidade solicitante e convênio, listando os registros ordenadamente por 
data;

134. Deverá permitir a consulta dos pacientes agendados, listando a data, hora, nome do paci-
ente, telefone de contato, unidade prestadora, unidade solicitante e o nome do profissional soli-
citante;

135. Deverá permitir através da consulta dos pacientes agendados, transferir um agendamento 
para outra data ou prestador;

136. Deverá permitir através da consulta dos pacientes agendados, cancelar um agendamento;

137. Deverá ao cancelar um agendamento, exigir o motivo do cancelamento e incluir o pacien-
te automaticamente na lista de espera para que ele possa ser reagendado e estornar a respectiva 
cota dos procedimentos do agendamento;

138. Deverá permitir através da consulta dos pacientes agendados, excluir um agendamento;

139. Deverá ao excluir um agendamento, estornar a respectiva cota dos procedimentos do 
agendamento;

140. Deverá permitir através da consulta dos pacientes agendados, reimprimir um comprovante
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de agendamento;

13.2.2.1.7 Agendamento

141. Deverá permitir a seleção da unidade solicitante, que devem ser controladas por nível de 
acesso;

142. Deverá permitir a seleção de um convênio da unidade solicitante;

143. Deverá permitir a seleção de uma unidade prestadora do convênio selecionado, respeitan-
do o nível de acesso

 144. Deverá permitir a seleção de um local de atendimento da unidade prestadora selecionada;

145. Deverá exibir ao operador, todos os procedimentos disponíveis para execução no presta-
dor selecionado;

146. Deverá exibir ao operador o primeiro dia disponível para agendamento no prestador sele-
cionado;

147. Deverá permitir a navegação entre dias, meses e anos da agenda, ou seja, ao clicar no ano,
exibe os meses, ao clicar no mês, exibe os dias, agilizando assim localização de uma data dese-
jada;

148. Deve listar todos os dias com horários do prestador na agenda, diferenciando dias com 
disponibilidade de vagas e dias já lotados, exemplo: Verde (vagas disponíveis); Vermelho 
(sem vagas disponíveis);

149. Deverá apresentar legenda referente as cores usadas no calendário para diferenciar os 
eventos desejados;

150. Deverá permitir ao operador, efetuar a pesquisa de um procedimento por uma parte do seu
nome, agilizando a busca dos itens da requisição;

151. Deverá de forma gráfica exibir ao operador se o procedimento desejado possui cota dispo-
nível na data selecionada, exemplo: Verde (possui cota disponível); Vermelho (sem cota dispo-
nível);

152. Deverá permitir que o operador possa visualizar somente os procedimentos já seleciona-
dos, facilitando a conferência dos procedimentos desejados;

153. Deverá possuir atalho para a consulta de requisições, podendo o operador localizar a re-
quisição pelo seu código ou nome do paciente. Ao encontrar a requisição, todos os procedi-
mentos devem ser listados, facilitando assim a identificação dos procedimentos desejados para 
o agendamento;

154. Deverá permitir o encaixe de pacientes meio a outros horários já agendados, para casos 
urgência e demais fatores adversos da rotina diária das unidades. Este agendamento deverá fi-
car diferenciado em meio aos outros para que seja identificado rapidamente;
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155. Deverá restringir o agendamento por características de idade e sexo conforme tabela SIG-
TAP;

156. Deverá permitir a consulta do paciente no mínimo pelos campos (Nome do usuário, Nome
da mãe, Data de nascimento, Situação Cadastral, CPF, RG, e Cartão Nacional de Saúde);

157. Deverá apresentar ao operado ao selecionar um paciente, no mínimo as informações 
(Nome do paciente, Sexo, Idade (Em anos, meses e dias), Número do prontuário da unidade, 
Município, Telefone, Nome da mãe, Cartão Nacional de Saúde, CPF e Foto);

158. Deverá possuir atualização cadastral de rápido acesso para o CNS (Cartão Nacional de 
Saúde) e o telefone sem a necessidade de sair da tela de agendamento;

159. Deverá exigir a atualização do cadastro do paciente após prazo estipulado em parâmetro;

160. Deverá alertar ao operador caso o paciente teve alguma falta em procedimento anterior;

161. Deverá alertar ao operador caso exista vacinas em atraso;

162. Deverá alertar ao operador caso o paciente (sexo feminino) possuir exame do preventivo 
em atraso;

163. Deverá alertar ao operador caso o paciente (sexo feminino) possuir exame de mamografia
em atraso, com faixa de idade inicial e final parametrizável;

164. Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade em 
que ele não possui vínculo cadastral, respeitando parametrização;

165. Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade e ele
resida em outro município, respeitando parametrização;

166. Deverá apresentar ao operador os últimos agendamentos do paciente listando (Data, Uni-
dade Prestadora e Nome do Convênio);

167. Deverá apresentar ao operador os últimos absenteísmos (falta ou atraso) do paciente lis-
tando (Data, Nome do Convênio, Unidade Prestadora e Justificativa);

168. Emitir comprovante do agendamento contendo as informações do agendamento (Convê-
nio, Unidade prestadora, Local do Atendimento, Cidade, Endereço, Telefone, Data e Horário), 
as informações do paciente (Nome, Sexo, Prontuário, Idade, Unidade solicitante, Número da 
requisição e o Profissional solicitante), as informações dos procedimentos (Código, Nome e 
Estruturas/Órgãos à Examinar) e as informações do atendimento (Operador, data e hora do 
agendamento);

169. Emitir anexo ao comprovante do agendamento as recomendações e preparo de cada pro-
cedimento agendado;

170. Deverá possibilitar a consulta/impressão da agenda da unidade por data;

13.2.2.1.8 Relatórios
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171. Deverá emitir relatório analítico de agendamentos por período listando por unidade pres-
tadora a data e hora do agendamento, o nome o número do prontuário do paciente, o nome do 
procedimento e a quantidade.

172. Totalizando a quantidade de procedimentos por profissional solicitante, unidade solicitan-
te e unidade prestadora;

173. Deverá emitir relatório sintético de agendamentos por período listando por unidade pres-
tadora, a quantidade de procedimentos realizados e seu percentual em relação ao total de pro-
cedimentos realizados por todos os prestadores;

174. Deverá emitir relatório analítico de agendamentos por unidade prestadora, listando a data 
e hora do agendamento, o nome o número do prontuário do paciente, o nome do procedimento 
e a quantidade. Totalizando a quantidade de procedimentos por unidade prestadora;

175. Deverá emitir relatório sintético de agendamentos por unidade prestadora, listando por 
procedimento, a sua quantidade e percentual em relação ao total de procedimentos realizados;

176. Deverá emitir relatório analítico de agendamentos por procedimento, listando por unidade
prestadora, convênio e procedimento, a data do agendamento, o nome do paciente, o nome da 
mãe, o número do CNS, a data de nascimento, o telefone, a unidade solicitante e a quantidade. 
Totalizando a quantidade de procedimentos por procedimento, convênio e unidade prestadora;

177. Deverá emitir relatório sintético de agendamentos por procedimento, listando por procedi-
mento, a sua quantidade e percentual em relação ao total de procedimentos realizados;

13.2.2.1.9 Agendamento de Consultas (Médicas e Odontológicas)

178. Deverá emitir relatório analítico de agendamentos por profissional solicitante, listando 
por convênio, unidade prestadora, profissional solicitante e procedimento, a data e hora do 
agendamento, o nome do paciente, a unidade solicitante e a quantidade. Totalizando a quanti-
dade de procedimentos por procedimento, profissional solicitante, unidade prestadora e convê-
nio; Agendamento de Consultas (Médicas e Odontológicas)

179. Permitir o cadastro e gerenciamento da agenda de cada profissional, e em cada unidade, 
definindo: Unidade de saúde; Convênio; Especialidade; Horário inicial; Horário final; Número 
de atendimentos; Número de horários reservados para urgência; Dias de atendimento na sema-
na; Intervalo entre semanas; Cor de identificação do horário na agenda;

180. Permitir que seja definida uma data inicial e final de vigência do horário na unidade de 
saúde;

181. Permitir que seja criado horários com situação bloqueada, para liberação posterior;

182. Validar a carga horária do profissional no momento da criação de uma agenda, não permi-
tindo que ela seja ultrapassada;

183. Permitir a criação de horários especiais para datas como de campanhas (gestantes, hiper-
tensos, idosos e preventivo), onde deverá ser destacado para os atendentes esta data;
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184. No agendamento de consulta especializada mostrar aviso ao atendente caso o paciente 
teve alguma falta em consulta especializada anterior. Deverá possuir função de não reagendar 
em um período mínimo parametrizado;

185. No agendamento, aviso ao usuário (atendente ou paciente web) se o paciente já tem con-
sulta marcada (e ainda não realizada) na mesma especialidade para a qual ele esteja solicitando
a marcação de consulta;

186. No cancelamento de agendamentos de consultas e procedimentos de média e alta comple-
xidade, estornar a respectiva cota;

187. Permitir a consulta da disponibilidade de agenda por especAialidade e por profissional;

188. Restringir o agendamento por características de idade e sexo em diferentes especialidades 
(ex.: pediatria - pessoas com idade entre "x" anos, ginecologia - atendimento somente para mu-
lheres);

189. Apresentar tela de agenda por unidade de saúde, por especialidade e por profissional de 
saúde, incluindo nome dos pacientes;

190. Prever a retirada de vagas da agenda para os feriados, faltas, capacitações e férias;

191. Tratar no momento do cadastro de um feriado, falta, capacitações ou férias, se já existem 
pacientes agendados na data, caso tenha, deverá tratar o que será feito com os agendamentos: 
Transferir para outra data; Transferir para outro profissional; Transferir para outra unidade; In-
cluir para a lista de espera; Aumentar vagas e criar encaixes;

192. Possibilitar a realização de pesquisa de paciente pelos campos: Nome do usuário; Nome 
da mãe; Data de nascimento; Situação cadastral: Ativo; Desconhecido; Mudou-se; Falecido; 
Pré-cadastro; CPF; RG; Cartão Nacional de Saúde;

193. O resultado de pesquisa do paciente deverá conter os campos: Código do usuário; Nome 
do usuário; Nome da mãe; Data de nascimento; Idade; CPF; RG; Situação cadastral: Ativo; 
Desconhecido; Mudou-se; Falecido; Pré-cadastro;

194. O resultado da pesquisa deverá mostrar em tela a quantidade de registros encontrados na 
pesquisa efetuada;

195. Deverá exigir a atualização do cadastro do paciente após prazo estipulado em parâmetro;

196. Após selecionar o nome do paciente, possibilitar a atualização dos seus dados cadastrais;

197. Após selecionar o nome do paciente, possibilitar a visualização (respeitando nível de 
acesso), as informações: Sexo; Idade em ano (s), mês (es) e dia (s); Foto; Nome da mãe; Car-
tão Nacional de Saúde;

198. Deverá alertar o operador caso exista Cartão Nacional de Saúde disponível para o pacien-
te;

199. Deverá alertar ao operador em caso de vacinas em atraso;
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200. Deverá alertar ao operador caso o paciente (sexo feminino) possuir exame do preventivo 
em atraso;

201. Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame de mamo-
grafia em atraso, com faixa de idade inicial e final parametrizável;

202. Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade em 
que ele não possui vínculo cadastral, respeitando parametrização;

203. Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade e ele
resida em outro município, respeitando parametrização;

204. Deverá alertar ao operador, casos de absenteísmo (falta ou atraso) e número de vezes já 
ocorridas;

205. Deverá apresentar ao operador os últimos agendamentos do paciente listando: Data; Espe-
cialidade; Nome do profissional;

206. Deverá apresentar ao operador os últimos absenteísmos (falta ou atraso) do paciente lis-
tando: Data; Especialidade; Nome do profissional; Justificativa;

207. Deverá possuir atualização cadastral de rápido acesso para o CNS (Cartão Nacional de 
Saúde) e o telefone sem a necessidade de sair da tela de agendamento;

208. Deverá fazer o controle sobre os horários disponíveis para agendamento onde o próprio 
software mostrará quais profissionais possuem horários disponíveis para a especialidade seleci-
onada e ao selecionar o profissional, indique qual o próximo dia com horário disponível, em 
nível de agendamento eletivo ou de urgência;

209. Deverá conter opção de agendamento de consultas com as seguintes características: Con-
sulta; Retorno;

210. Deverá conter opção de informação da origem do agendamento com as seguintes caracte-
rísticas: Balcão; Telefone;

211. Deverá permitir selecionar o prestador de serviço através de tabelas auxiliares, filtrando 
apenas as unidades relacionadas ao usuário/profissional;

212. Deverá permitir selecionar os convênios através de tabelas auxiliares, somente para os 
que possuírem disponibilidade do prestador;

213. Deverá permitir selecionar as especialidades através de tabelas auxiliares, somente para os
que possuírem disponibilidade da agenda;

214. Deverá permitir selecionar os profissionais disponíveis da especialidade selecionada, atra-
vés de tabelas auxiliares, somente para os que possuírem horários disponíveis;

215. Deverá exibir diretamente ao usuário/profissional o primeiro dia com vaga para agenda-
mento em nível de agendamento eletivo;
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216. Deverá permitir ao usuário/profissional definir o agendamento como nível de urgência, 
exibindo o primeiro dia com vagas de urgência;

217. Deverá permitir a navegação entre dias, meses e anos da agenda, ou seja, ao clicar no ano,
exibe os meses, ao clicar no mês, exibe os dias, agilizando assim localização de uma data dese-
jada;

218. Deverá exibir alerta ao usuário/profissional, caso exista pacientes na lista de espera, per-
mitindo o acesso para consulta/inclusão ou agendamento de pacientes;

219. Listar todos os dias com horários do profissional na agenda, diferenciando dias com dis-
ponibilidade de vagas e dias já lotados, exemplo: Verde (vagas disponíveis); Vermelho (sem 
vagas);

220. Permitir durante o agendamento verificar os pacientes já agendados, com opções (respei-
tando nível de acesso): Transferir o agendamento; Excluir o agendamento; Reimpressão do 
comprovante de agendamento;

221. Permitir a transferência de um ou vários pacientes ao mesmo tempo (respeitando nível de 
acesso) com opções de: Transferir para outro profissional com vaga disponível; Criar horário 
automaticamente para o encaixe na agenda de outro profissional; Pacientes não encaixados, in-
cluir na lista de espera;

222. Deverá emitir protocolo de agendamento com código de barras para que o paciente tenha 
informações sobre sua consulta agendada: Informações da unidade prestadora; Data; Hora; 
Profissional solicitante; Especialidade; Nome do paciente; Nome do atendente; Nome do auto-
rizador;

223. O software deve permitir o gerenciamento da agenda médica e odontológica em uma mes-
ma tela;

224. Possibilitar a consulta/impressão da agenda do profissional por data;

225. Possibilitar a impressão de gráficos comparativos entre agendamentos efetuados por espe-
cialidade em anos a serem definidos no momento da impressão;

226. Possibilitar a impressão de gráficos comparativos entre agendamentos efetuados por faixa
etária em anos a serem definidos no momento da impressão;

227. Possibilitar a impressão de um comparativo entre número de agendamentos e atendimen-
tos registrados no software pelo usuário/profissional;

13.2.2.2 FATURAMENTO Atende

1. Deverá utilizar os grupos de atendimento da Tabela Unificada de Procedimentos, Medica-
mentos e Insumos Estratégicos do SUS;

2. Gerar exportação dos cidadãos para o sistema de informações da atenção básica (e-SUS) a 
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partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação 
com a opção de envio total da base de dados ou parcial a partir da última exportação realizada;

3. Gerar exportação CDS/RAS para o sistema de informações da atenção básica (e-SUS) a par-
tir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação com as
opções de envio (Atendimento Domiciliar, Atendimento Individual, Atendimento Odontológi-
co, Avaliação de Elegibilidade, Cadastro Domiciliar, Cadastro Individual, Ficha de Atendi-
mento Coletiva, Procedimentos, Visita Domiciliar e Avaliação Nutricional);

4. Gerenciar o faturamento de autorização de procedimentos ambulatoriais de alta complexida-
de (APAC) em formato SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem 
qualquer outra forma de digitação;

5. Gerenciar o faturamento das autorizações de internações hospitalares (AIH) geral em forma-
to SIH/SUS, a partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma 
de digitação;

6. Gerar e gerenciar o faturamento do boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado e 
individualizado em formato SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem fornecidos, 
sem qualquer outra forma de digitação;

7. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento do boletim de produção am-
bulatorial (BPA) das unidades do município de forma agrupada (Apenas um arquivo para todas
as unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade);

8. Deverá importar a ficha de programação orçamentária (FPO) do sistema FPO do Ministério 
da Saúde;

9. Deverá gerenciar a ficha da programação orçamentária (FPO) de cada unidade de saúde ou 
prestador de serviços, em formato SIASUS, sem qualquer outra forma de digitação;

10. Deverá exportar a ficha de programação orçamentária (FPO) para o sistema FPO do Minis-
tério da Saúde;

11. Possuir importação do boletim de produção ambulatorial (BPA) do sistema de prestadores 
e do Ministério da Saúde gerando as críticas necessárias referente aos cadastros de unidades e 
pacientes não localizados no sistema para correta alimentação do histórico dos prestadores e 
pacientes;

12. Permitir o acompanhamento dos gastos do paciente, desde o ato do seu atendimento, em 
qualquer caráter (internação, ambulatorial ou atendimentos para realização de exames, entre 
outras), até a sua conclusão - "quanto custa o paciente";

13. Deverá emitir prévias de faturamento das unidades de saúde, profissionais e em geral;

14. Permitir a digitação da produção das unidades de saúde (durante a implantação dos progra-
mas) que ainda não foram informatizadas;

15. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Domiciliar;
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16. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Psicossocial;

17. Deverá possuir modo de atualização dos valores diferenciados de repasse financeiro (valo-
res fora tabela unificada) de procedimentos;

18. Deverá fazer uso dos procedimentos referentes à tabela unificada de procedimentos, medi-
camentos e insumos estratégicos do SUS, ou seja, do sistema de faturamento do SUS;

19. Deverá trabalhar com o conceito de competência mensal, definindo o dia de fechamento 
das contas, de acordo com as datas estipuladas pelo Ministério da Saúde;

20. Deverá controlar automaticamente as regras de validação do SUS para cada procedimento 
executado interna ou externamente, possibilitando a checagem automática do protocolo de 
atendimento;

21. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a partir dos dados geren-
ciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

22. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema e-SUS a partir dos dados geren-
ciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

23. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISVAN a partir dos dados ge-
renciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

24. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISPRENATAL a partir dos da-
dos gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

25. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SIPNI a partir dos dados geren-
ciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

26. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISAIH01 a partir dos dados 
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

27. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado impresso;

28. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) individualizado impresso;

29. Deverá gerar a prévia do boletim de produção ambulatorial (BPA) impresso;

13.2.2.2.1 Indicadores de Gestão de Saúde

30. Deverá possuir painel gráfico que mostre a evolução das dispensações de medicamentos re-
alizadas por uma faixa determinada de anos, permitindo a comparação entre os meses;

31. Deverá possuir painel gráfico que mostre a evolução dos atendimentos farmacêuticos reali-
zados por uma faixa determinada de anos, permitindo a comparação entre os meses;

32. Deverá possuir painel gráfico que mostre a quantidade de produtos dispensados pelas uni-
dades de assistência farmacêutica, podendo definir um ou mais produtos para a comparação 
anual;
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33. Deverá possuir painel gráfico que mostre um número determinado de produtos com maior 
índice de demanda reprimida e suas respectivas quantidades em uma determinada competên-
cia;

34. Deverá possuir painel gráfico que mostre um número determinado de produtos com maior 
índice de movimentação, listando o número saídas, entradas e demanda reprimida em uma de-
terminada competência;

35. Deverá possuir painel gráfico que mostre a evolução das consultas médicas agendadas por 
uma faixa determinada de anos, permitindo a comparação entre os meses;

36. Deverá possuir painel gráfico que mostre a evolução das consultas odontológicas agenda-
das por uma faixa determinada de anos, permitindo a comparação entre os meses;

37. Deverá possuir painel gráfico que mostre o número de dias necessários para o agendamen-
to de uma especialidade em nível eletivo e de urgência;

38. Deverá possuir painel gráfico que mostre o número de pacientes cadastrados por faixa etá-
ria;

39. Deverá possuir painel gráfico que mostre o índice de cobertura vacinal da população por 
uma faixa determinada de anos com a possibilidade da definição dos imunobiológicos deseja-
dos para a ilustração;

40. Deverá emitir relatórios de índice de cadastramento e atualização do cadastro da população
em uma terminada faixa anual;

41. Deverá emitir relatório da evolução dos agendamentos de consultas em uma determinada 
faixa de anos, listando por ano, a competência, o número de agendamentos, o percentual de 
evolução em comparação ao mês anterior, o número de pacientes atendidas e o seu percentual 
em relação ao total de agendados, o número de faltosos, o número de não atendidos e o número
de agendamentos não registrados;

42. Deverá emitir relatório sintético de agendamentos realizados por bairro, listando o bairro, 
número de consultas, número de retornos, número de avaliações e o total do bairro;

43. Deverá emitir relatório gráfico de agendamentos de consultas por faixa etária, totalizando o
número de consultas por sexo, consultas, retornos e avaliações;

44. Deverá possuir painel indicador com o número de consultas efetuadas na atenção básica 
em um período;

45. Deverá possuir painel indicador com o número de consultas perdidas na atenção básica em 
um período;

46. Deverá possuir painel indicador com o número de consultas efetuadas na atenção especiali-
zada em um período;

47. Deverá possuir painel indicador com o número de consultas perdidas na atenção especiali-
zada em um período;
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48. Deverá possuir painel indicador com o número de atendimentos domiciliares em um perío-
do;

49. Deverá possuir painel indicador com o número de visitas realizadas pelos ACS (Agentes 
Comunitários de Saúde) em um período;

50. Deverá possuir painel indicador com o número de procedimentos odontológicos realizados 
em um período;

51. Deverá possuir painel indicador com o número de procedimentos de enfermagem realiza-
dos em um período;

52. Deverá possuir painel indicador com o número de exames solicitados em um período;

53. Deverá possuir painel indicador com o número de vacinas aplicadas em um período;

54. Deverá visualizar em um mapa interativo e on-line de imagens de satélite a abrangência 
das Unidades de Saúde, através de um gráfico de abrangência em círculo calculado através do 
raio de abrangência da unidade, permitindo identificar regiões mais ou menos cobertas por es-
tabelecimentos de saúde;

55. Deverá visualizar em um mapa interativo e on-line de imagens de satélite a concentração 
de clientes por tipo de doença ou agravante, através de um mapa de calor, permitindo selecio-
nar filtros tais como:
    a) Data de Nascimento
    b) Doença e agravante
    c) Sexo

56. Deverá visualizar em um mapa interativo e on-line de imagens de satélite os locais de visi-
ta das agentes comunitárias de saúde em um gráfico de calor.

57. Deve ser possível aplicar filtros para geração dos gráficos, tais como:
    a) Data da Visita;
    b) Tipo de Família visitada;
    c) Classe social da Família;
    d) Agente Comunitária de Saúde Responsável pela visita;

58. Deverá emitir relatório sintético de atendimentos realizados por fatalidade, listando a fatali-
dade e a quantidade. Totalizando por unidade de atendimento, a quantidade de registros;

59. Deverá emitir relatório analítico de atendimentos realizados por fatalidade, listando por fa-
talidade a data e o nome do paciente. Totalizando por unidade de atendimento e fatalidade, a 
quantidade de registros;

13.2.2.3 AMBULATÓRIO Atende

13.2.2.3.1 Recepção De Pacientes

Fone/Whatsapp: 55 3269-1155 | mail: prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br
Rua Guilherme Alberti, 1631 | São João do Polêsine – RS | CEP 97230-000 | CNPJ 94.444.247.0001-40

mailto:prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br


168

1. Propiciar realizar a pesquisa do paciente pelos campos:
    a) Nome do usuário;
    b) Nome da mãe;
    c) Data de nascimento;
    d) Situação Cadastral:
• Ativo;
• Desconhecido;
• Mudou-se;
• Falecido;
• Pré-cadastro;
    e) CPF;
    f) RG;
    g) Cartão Nacional de Saúde;
    h) O resultado de pesquisa do paciente deverá conter os campos:
    i) Código do usuário;
    j) Nome do usuário;
    k) Nome da mãe;
    l) Data de nascimento;
    m) Idade;
    n) CPF;
    o) RG;
    p) Situação cadastral:
• Ativo;
• Desconhecido;
• Mudou-se;
• Falecido
• Pré-cadastro.

2. O resultado da pesquisa deverá mostrar em tela a quantidade de registros encontrados na 
pesquisa efetuada;

3. Deverá exigir a atualização do cadastro do paciente após prazo estipulado em parâmetro;

4. Propiciar após selecionar o nome do paciente, a atualização dos seus dados cadastrais;

5. Propiciar listar ao profissional os últimos atendimentos do paciente contendo:
    a) Data;
    b) Motivo do atendimento;
    c) Sintomas;
    d) Classificação de risco;
    e) Acesso ao histórico do atendimento;
    f) Após selecionar o nome do paciente, o software deverá possibilitar a visualização do his-
tórico:
        ▪ Atendimentos médicos;
        ▪ Atendimentos ambulatoriais;
        ▪ Atendimentos odontológicos;
        ▪ Atendimentos de Urgência/Plantão
        ▪ Medicamentos;
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        ▪ Benefícios
        ▪ Produtos concedidos;
        ▪ Prescrições médicas
    g) Família
    h) Restrições alérgicas;
    i) Exames requisitados;
    j) Exames agendados;
    k) Consultas médicas agendadas;
    l) Consultas odontológicas agendadas;
    m) AIH’s autorizadas;
    n) APAC’s autorizadas;
    o) TFD’s efetuados;
    p) Ausências em agendamentos;
    q) Atendimentos não realizados;
    r) Vacinas aplicadas;
    s) Doenças e agravos notificados;
    t) Histórico de acompanhamento e evolução:
• Peso
• Altura
• Temperatura
• IMC
• RCQ
• Cintura
• Quadril
• Pressão arterial
• Glicemia
• Saturação O2

6. Permitir, na mesma tela da consulta (caso não encontre o paciente), a inclusão completa do 
cadastro no padrão CADSUS ou um pré-cadastro (respeitando nível de acesso) contendo os se-
guintes dados:
    a) Nome do paciente;
    b) Sexo;
    c) Data de nascimento;
    d) Nome da mãe;
    e) Nome do pai;
    f) Nome do logradouro;
    g) Bairro;

7. Alertar ao operador sempre que o paciente estiver em situação de pré-cadastro, solicitando a 
sua complementação;

8. Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade em 
que ele não possui vínculo cadastral, respeitando parametrização;

9. Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade e ele 
resida em outro município, respeitando parametrização;
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10. Possibilitar a vinculação do paciente ao código do contribuinte na Prefeitura buscando os 
dados cadastrais da base do software já implantado (integração), tais como:
    a) Nome;
    b) Sexo;
    c) Data de nascimento;
    d) Nome da mãe;
    e) Nome do pai;
    f) Nome do logradouro;
    g) Bairro;
    h) Cidade;
    i) Telefone;
    j) CPF;
    k) RG;

11. Propiciar recepcionar o paciente e encaminhá-lo para um determinado local (ex.: enferma-
gem, consultório médico, etc) de atendimento, informando:
    a) Data e hora (do encaminhamento);
    b) O nome do paciente;
    c) O nome do profissional;
    d) A especialidade do atendimento;
    e) Motivo do atendimento;
    f) Tipo do atendimento (pré-classificação do grau de urgência);
    g) Queixa;
    h) Sintomas;

12. Alertar ao operador caso exista Cartão Nacional de Saúde disponível para o usuário;

13. Alertar ao operador caso exista vacinas em atraso para o paciente;

14. Alertar ao operador caso o paciente (sexo feminino) possuir exame do preventivo em atra-
so;

15. Alertar ao operador caso o paciente (sexo feminino) possuir exame de mamografia em atra-
so, com faixa de idade inicial e final parametrizável;

16. Deverá alertar ao operador os casos de absenteísmo e número de vezes já ocorridas;

17. Propiciar a impressão da ficha de atendimento ambulatorial para preenchimento manual 
para unidades em que os profissionais não possuírem acesso aos programas;

18. Propiciar a impressão da ficha de atendimento ambulatorial preenchida com procedimento 
pré-definido para unidades em que os profissionais não possuírem acesso aos programas;

19. Possuir funcionalidade de registro de pacientes não atendidos, com espaço para a justifica-
tiva do não atendimento pelo profissional;

20. Possuir funcionalidade para o registro de absenteísmo (falta ou atraso), com espaço para a 
justificativa;
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21. Propiciar liberar automaticamente vaga para encaixe na agenda do profissional ao ser regis-
trado um caso de absenteísmo (falta ou atraso);

22. Possuir funcionalidade para transferir o agendamento;

23. Deverá ser controlado através de filas de atendimento (itens cadastráveis). As filas serão 
caracterizadas como:
    a) Consulta;
    b) Retorno;
    c) Curativo;
    d) Exames;
    e) Farmácia;
    f) Vacina;

24. Deverá possuir forma de atualização automática da lista de usuários exibidos na tela por 
tempo parametrizado;

25. Deverá dar a opção de trabalhar com agendamento da consulta com horário definido ou 
com agendamento da consulta por ordem de chegada;

26. Deverá dar a visão de todas as filas da unidade de saúde, em tempo real, sem que seja ne-
cessário a intervenção do usuário do software. Cada fila deverá mostrar a quantidade de paci-
entes que estão aguardando atendimento;

27. Deverá possuir forma de geração de senha por ordem de chegada;

28. Emitir relatórios de atendimento com:
    a) Relação de pacientes atendidos, por data e hora;
    b) Relação de pacientes atendidos, por idade;
    c) Relação de atendimento, por profissional;
    d) Relação de produtividade, por usuário do software (servidores municipais);
    e) Relação dos pacientes faltosos e a justificativa;
    f) Relação dos pacientes não atendidos e o motivo;

13.2.2.3.2 Acolhimento de Pacientes

29. Deverá ordenar os pacientes priorizando o nível da classificação de risco;

30. Deverá destacar na fila de atendimento os pacientes com idade inferior a 2 (dois) anos e su-
perior a 60 (sessenta) anos, em negrito e cor diferenciada (vermelho);

31. Deverá permitir a busca de um paciente da lista pelo nome;

32. Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que já foram atendidos;

33. Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que foram encaminha-
dos;

34. Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que foram agendados;
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35. Deverá após selecionar o nome do paciente, a atualização dos seus dados cadastrais;

36. Deverá exibir ao profissional os últimos atendimentos do paciente contendo:
    a) Data
    b) Motivo do atendimento
    c) Sintomas
    d) Acesso ao histórico do atendimento

37. Deverá alertar ao operador sempre que o paciente estiver em situação de pré-cadastro, soli-
citando a sua complementação;

38. Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade em 
que ele não possui vínculo cadastral, respeitando parametrização;

39. Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade e ele 
resida em outro município, respeitando parametrização;

40. Deverá exibir ao profissional as informações do paciente:
    a) Nome completo e foto do paciente
    b) Idade (em anos, meses e dias)
    c) Número do prontuário
    d) Restrições alérgicas
    e) Nome da mãe
    f) Nome do pai
    g) Município

41. Deverá disponibilizar acesso a anamnese do paciente, com opção de preenchimento de uma
nova anamnese ou consulta ao histórico de anamneses preenchidas anteriormente;

42. Deverá disponibilizar acesso ao prontuário médico;

43. Deverá disponibilizar acesso as informações familiares do paciente;

44. Deverá disponibilizar acesso ao prontuário odontológico;

45. Deverá disponibilizar acesso aos resultados de exames, com opção de impressão deles;

46. Deverá disponibilizar acesse aos registros de informações sigilosas do paciente liberado 
para o acesso;

47. Deverá disponibilizar acesso a todos os medicamentos que o paciente retirou na rede muni-
cipal;

48. Deverá disponibilizar acesso aos medicamentos de uso contínuo;

49. Deverá disponibilizar acesso a carteira de vacinação do paciente;

50. Deverá alertar ao profissional sobre vacinas atrasadas;

51. Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame do preventivo
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em atraso;

52. Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame de mamogra-
fia em atraso, com faixa de idade inicial e final parametrizável;

53. Deverá disponibilizar acesso ao prontuário do paciente com informações referentes a todos 
os atendimentos registrados para o paciente, contendo no mínimo as seguintes informações:
    a) Hora de entrada na unidade
    b) Hora da triagem
    c) Hora do atendimento
    d) Hora da conclusão do atendimento
    e) Unidade do atendimento
    f) Profissional do atendimento, sua especialidade e registro
    g) CID
    h) Registros coletados durante o atendimento
    i) Profissional da triagem, sua especialidade e registro
    j) Informações da triagem (Altura, Cintura, Abdômen, Quadril, Perímetro Encefálico, Peso, 
k) Pressão Sistólica, Pressão Diastólica, Temperatura,
    k) Frequência Cardíaca, Frequência
    l) Respiratória, Saturação O2, Glicemia)
    m) Queixa/Sintomas
    n) Procedimentos realizados
    o) Exames requisitados
    p) Encaminhamentos realizados
    q) Prescrições efetuadas
    r) Atestados e declarações impressas

54. Deverá permitir a impressão do prontuário, respeitando o nível de acesso;

55. Deverá identificar o profissional e lançar automaticamente a produção BPA referente ao 
acolhimento, dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da saúde;

56. Deverá permitir ao profissional registrar as informações sobre os sintomas/queixa;

57. Deverá permitir ao profissional registrar as informações sobre a avaliação efetuada;

58. Deverá permitir que ao concluir o acolhimento o profissional possa encaminhar o paciente 
diretamente ao atendimento definindo a sua classificação de risco ou efetuar o agendamento de
uma consulta para atendimento posterior;

13.2.2.3.3 Registros da Enfermagem

59. Deverá ordenar os pacientes priorizando o nível da classificação de risco;

60. Deverá destacar na fila de atendimento os pacientes com idade inferior a 2 (dois) anos e su-
perior a 60 (sessenta) anos, em negrito e cor diferenciada (vermelho);

61. Deverá permitir a ordenação dos pacientes na tela por data, hora ou idade;

63. Deverá permitir a busca de um paciente da lista pelo nome;
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64. Deverá permitir a chamada dos pacientes através do painel de chamadas. O sistema deverá 
solicitar ao profissional na primeira chamada do dia, o número do consultório que ele está 
atendendo e a cor da faixa que o paciente deve seguir da recepção até ele;

65. Deverá possuir forma de66. Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os paci-
entes que não foram triados; atualização automática da lista de usuários exibidos na tela, por 
tempo parametrizado, facilitando a visualização de novos pacientes na lista;

67. Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que já foram triados;

68. Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que não foram atendi-
dos;

69. Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que já foram atendidos;

 71. Deverá exibir ao profissional as informações do atendimento e paciente:
    a) Nome do profissional;
    b) Especialidade do profissional;
    c) Nome completo e foto do paciente;
    d) Idade (em anos, meses e dias);
    e) Número do prontuário;
    f) Restrições alérgicas;
    g) Nome da mãe
    h) Nome do pai
    i) Município.

72. Deverá permitir o acesso aos dados registrados, por nível de acesso e categoria profissional
(médico, psicólogo, fisioterapeuta e outros);

73. Deverá disponibilizar acesso às informações familiares do paciente;

74. Deverá disponibilizar acesso ao prontuário odontológico;

75. Deverá disponibilizar acesso aos resultados de exames, com opção de impressão deles;

76. Deverá disponibilizar acesso a todos os medicamentos que o paciente retirou na rede muni-
cipal;

77. Deverá disponibilizar acesse aos registros de informações sigilosas do paciente liberado 
para o acesso;

78. Deverá disponibilizar acesso aos medicamentos de uso contínuo;

79. Deverá disponibilizar acesso a carteira de vacinação do paciente;

80. Deverá alertar ao profissional sobre vacinas atrasadas;

81. Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame do preventivo
em atraso;
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82. Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame de mamogra-
fia em atraso, com faixa de idade inicial e final parametrizável;

83. Deverá disponibilizar acesso ao prontuário do paciente com informações referentes a todos 
os atendimentos registrados para o paciente, contendo no mínimo as seguintes informações:
    a) Hora de entrada na unidade
    b) Hora da triagem
    c) Hora do atendimento
    d) Hora da conclusão do atendimento
    e) Unidade do atendimento
    f) Profissional do atendimento, sua especialidade e registro
    g) CID
    h) Registros coletados durante o atendimento
    i) Profissional da triagem, sua especialidade e registro
    j) Informações da triagem (Altura, Cintura, Abdômen, Quadril, Perímetro Encefálico,
    k) Peso, Pressão Sistólica, Pressão Diastólica, Temperatura, Frequência Cardíaca,
    l) Frequência Respiratória, Saturação O2, Glicemia)
    m) Queixa/Sintomas
    n) Procedimentos realizados
    o) Exames requisitados
    p) Encaminhamentos realizados
    q) Prescrições efetuadas
    r) Atestados e declarações impressas

84. Deverá permitir a impressão do prontuário, respeitando o nível de acesso;

85. Deverá identificar o profissional e lançar automaticamente a produção BPA referente a afe-
rição de pressão arterial, dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da saúde;

86. Deverá identificar o profissional e lançar automaticamente a produção BPA referente ao 
teste de glicemia, dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da saúde;

87. Deverá identificar o profissional e lançar automaticamente a produção BPA referente a 
avaliação antropométrica (conjunto de técnicas utilizadas para medir o corpo humano ou suas 
partes), dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da saúde;

88. Deverá permitir o registro dos procedimentos efetuados, validando todas as regras da tabe-
la de procedimentos do SIGTAP evitando críticas posteriores na produção BPA;

89. Deverá permitir o registro da informação do tipo e grupo de atendimento conforme padrão 
do sistema SIA do Ministério da Saúde;

90. No caso de gestantes, deverá possuir forma de visualização gráfica do I.M.C da gestante 
contendo ainda o número de semanas da gestação;

91. Deverá permitir o registro de fatalidades (Ferimento Arma Branca, Violência Doméstica, 
Acidente com Automóvel, Ferimento Arma de Fogo, Violência Sexual, Acidente com Motoci-
cleta e outros);
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92. Deverá possuir gráficos de acompanhamento e evolução do paciente para os seguintes 
itens: Peso/Altura, IMC, Abdômen, Cintura, Quadril, RCQ, Perímetro Cefálico, Pressão Arte-
rial, Frequência Cardíaca, Frequência Respiratória, Temperatura, Glicemia Pós-Prandial, Gli-
cemia em Jejum, Saturação O2, quando gestante de Altura Uterina, BCF (Batimentos Cardía-
cos Fetais), Perímetro Cefálico e Torácico, assim como para Diabéticos e Hipertensos de Co-
lesterol Total e HDL;

93. Propiciar a impressão da ficha de atendimento ambulatorial já preenchida com todos os da-
dos do paciente e informações da pré-consulta;

94. Propiciar a manutenção das informações da pré-consulta;

13.2.2.3.4 Registro de Solicitação de Exames

95. O software deverá disponibilizar o acesso ao histórico dos exames do paciente;

96. Deverá possuir impressão de requisição de exames;

 97. Deverá possuir campo para carimbo e assinatura do médico solicitante;

98. O software deverá alertar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já 
possua requisição para o mesmo procedimento, informando a situação atual: Requisitado ou 
Agendado;

99. O software deverá listar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já pos-
sua casos de absenteísmo (falta ou atraso);

13.2.2.3.5 Painel de Chamadas

100. Deverá permitir a criação de painéis de chamada personalizados conforme a necessidade 
de cada unidade de atendimento contendo no mínimo o nome do painel e a unidade de atendi-
mento que ele pertence;

101. Deverá permitir a definição do tipo de chamadas que ele controlará;

102. Deverá permitir a definição das filas de atendimento que ele controlará;

103. Deverá possuir parametrização de exibição ou não do nome do profissional que efetuou a 
chamada;

 104. Deverá possuir parametrização de exibição ou não do nome do paciente chamado para os
casos de filas ordenada por senha;

105. Deverá possuir parametrização de exibição ou não o número da senha chamada para os 
casos de filas ordenada pelo nome do paciente;

106. Deverá possuir parametrização de ativação ou não da chamada por voz;

107. Deverá permitir que a frase de chamada do nome do paciente seja personalizada conforme
a necessidade da unidade, como por exemplo (Atenção “nome do paciente”, por favor compa-
recer ao consultório odontológico número “número da sala”) ou (Atenção “nome do paciente”, 
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favor comparecer a sala “número da sala” para consulta médica);

108. Deverá permitir a definição das cores de faixas que estarão disponíveis na unidade, para 
que no momento da chamada, ela seja exibida junto ao nome do paciente, indicando qual a cor 
da faixa que ele deverá seguir para encontrar a sala do profissional que efetuou a chamada;

109. Deverá possuir interface amigável em forma de um painel de chamadas, com letras e co-
res visíveis a distância;

110. Deverá exibir além do paciente que está sendo chamado para o atendimento, no mínimo 
os últimos três pacientes chamados anteriormente, informando o nome ou senha e o horário da 
chamada;

13.2.2.4 FARMÁCIA Atende

13.2.2.4.1 Estoque e Assistência Farmacêutica

1. Deverá possuir a lista de produtos do CATMAT (Sistema de Catalogação de Materiais) de 
acordo com a tabela oficial disponibilizada no site ComprasNet do Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão. Contento os códigos, descrições e unidades de fornecimento (apresen-
tação, capacidade e unidade) dos principais medicamentos e materiais usados na área da saúde;

2. Deverá possuir cadastro de ação terapêutica;

3. Deverá possuir cadastro de grupos de produtos;

 4. Deverá possuir cadastro de subgrupos de produtos;

5. Deverá possuir cadastro de apresentação dos produtos;

6. Deverá possuir cadastro de produtos e medicamentos identificando seu nome, concentração, 
princípio ativo, apresentação, ação terapêutica, grupo, subgrupo, tipo de tarja, lista de psico-
trópicos, tipo de receita, código DCB e o seu tipo de uso/administração e o preço de custo;

7. Deverá possuir funcionalidade para clonagem/duplicação de um cadastro para facilitar a in-
clusão de um novo que tenha as mesmas características;

8. Deverá permitir a informação do estoque mínimo para reposição de cada unidade de saúde;

9. Deverá permitir a informação do tempo de reposição do estoque;

10. Deverá permitir o relacionamento do cadastro do produto a um código CATMAT e a sua 
respectiva Unidade de Fornecimento;

11. Deverá possuir o relacionamento entre as unidades de fornecimento fornecidas pelo cadas-
tro oficial do CATMAT e as unidades de fornecimento usadas pelo programa BPS (Bando de 
Preços da Saúde) do Ministério da Saúde;

12. Deverá possuir a lista de Denominações Comuns Brasileiras (DCB) da Anvisa de 2007, 
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versão de 22/02/2008 no qual deverá constar o nome da substância, o Nº de DCB e o Nº do 
CAS (Chemical Abstract Service);

13. Deverá permitir relacionar o cadastro do produto a um Nº de DCB

14. Deverá permitir consultar todos os produtos relacionados a um Nº de DCB;

15. Deverá possibilitar a realização de pesquisa do produto pelos campos:
    a) Nome do produto;
    b) Grupo do produto;
    c) Tipo de tarja;
    d) Tipo de receita;
    e) CATMAT;
    f) Situação cadastral:
• Ativo;
• Inativo;
    g) Deverá possuir forma de indicação/visualização dos locais de armazenamento do produto,
tais como:
• Local;
• Sala;
• Estante;
• Prateleira;

16. Deverá possuir forma de vinculação de produtos similares ou genéricos;

17. Deverá permitir a inclusão de todos os códigos de barras do produto;

18. O software deverá manter lista de medicamentos da lista RENAME (relação nacional de 
medicamentos essenciais);

19. Deverá possuir forma de indicação do tipo da lista de produtos da ANVISA, conforme Por-
taria SVS/MS nº. 344, de 12 de maio de 1998

;20. Deverá gerenciar o cadastro de fornecedores da instituição integrando com o sistema da 
prefeitura;

21. Deverá permitir a identificação dos medicamentos judiciais;

22. Deverá permitir a identificação de produtos que não podem ser fracionados conforme Re-
solução da Diretoria Colegiada - RDC n° 80, de 11 de maio de 2006;

23. Deverá possuir acesso restrito a determinados grupos de medicamentos como por exemplo 
os judiciais e de alto custo;

24. Deverá permitir através da seleção do produto, a visualização geral do estoque em todas as 
unidades, listando lotes e validades;

 25. Deverá emitir etiquetas para identificação do produto (com código de barras) contendo 
código e descrição;
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13.2.2.4.2 Relatórios

26. Deverá possuir relatório de produtos com necessidade de reposição no estoque baseado nas
informações cadastrais;

27. Deverá possuir relatório de previsão de Consumo Sazonal analítico (apresentando todos os 
dados históricos) e sintético (apenas a previsão), baseando-se em séries temporais usando o 
método da regressão linear simples para determinar  a tendência (anual) e sazonalidade (men-
sal). O relatório deve apresentar um gráfico em linhas para representar o consumo passado e o 
consumo previsto, diferenciando-as por cor

28. Deverá possuir relatório de estimativa de consumo do produto considerando o histórico de 
consumo do produto definido através de um período de referência, apresentando a demanda 
prevista, o saldo atual, a quantidade sugerida de compra e a duração prevista do estoque atual;

29. Deverá possuir relatório de comparativo de movimentações por produto, separando por 
unidade, ano e mês a evolução em relação a quantidade de entradas, transferências, dispensa-
ções e inutilização;

30. Deverá possuir relatório de consumo médio mensal, por produto, exibindo em um gráfico 
de linha do consumo do produto em relação ao tempo. Cada ano deve ser representado por 
uma linha no gráfico;

31. Deverá possuir relatório de histórico de produtos detalhando a movimentação de estoque 
por produto e dia dentro do período informado;

32. Deverá possuir relatório de movimentação físico financeira detalhando o estoque inicial, 
movimentações dentro do período informado (transferências enviadas e recebidas, dispensa-
ções, entradas e inutilização), estoque final e valores;

33. Deverá possuir relatório do saldo de estoque físico e financeiro, agrupando por unidade, 
grupo e subgrupo, listando o nome do produto, o valor unitário, o saldo do estoque e o valor 
total em estoque. Totalizando o valor financeiro por unidade e por final de todas as unidades;

13.2.2.4.5 Entradas

34. Deverá permitir a consulta de todas as entradas já registradas no sistema com opção de 
busca por data da entrada, número ou série da nota fiscal, nome do fornecedor ou unidade de 
saúde;

35. Deverá permitir o uso de código de barras, para agilizar a entrada e saída de itens;

36. Deverá permitir o registro do número do empenho da compra;

37. Deverá permitir o registro de entradas por fornecedor;

38. Deverá permitir o registro de entradas por doação

39. Deverá permitir o registro do lote da entrada para notas entregues e, lotes (fracionadas);

Fone/Whatsapp: 55 3269-1155 | mail: prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br
Rua Guilherme Alberti, 1631 | São João do Polêsine – RS | CEP 97230-000 | CNPJ 94.444.247.0001-40

mailto:prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br


180

40. Deverá permitir no registro dos itens de entradas, no mínimo as informações referentes ao 
produto, fabricante, lote, quantidade, valor unitário e data de validade;

41. Deverá alertar ao operador no momento da confirmação de entrada, caso o valor dos itens 
não bata com o valor da nota;

13.2.2.4.6 Relatórios de Entrada

42. Deverá emitir relatório analítico de entradas por grupo, agrupando por unidade, grupo e 
subgrupo de produtos e fornecedor, listando o produto, a data, o lote, o custo, a quantidade e o 
valor;

43. Deverá emitir relatório sintético de entradas por grupo, agrupando por unidade e grupo, lis-
tando o produto, a quantidade e o valor total;

44. Deverá emitir relatório sintético de entradas por transferência, agrupando por unidade e 
grupo, listando a data, o produto e a quantidade;

45. Deverá emitir relatório sintético de entradas por fornecedor ou doação, agrupando por uni-
dade e tipo de entrada, listando a origem e o valor total;

46. Deverá emitir relatório sintético de entradas por produto, agrupando por produto, listando a
data, o fornecedor, a nota fiscal, o empenho, o usuário responsável e a quantidade;

47. Deverá emitir relatório sintético de entradas por fornecedor, listando o fornecedor, o núme-
ro de entradas e seu o percentual em relação ao total de entradas, a quantidade de produtos e 
seu o percentual em relação a quantidade total de produtos;

48. Deverá emitir relatório analítico de entradas por fornecedor, agrupando por fornecedor e 
nota fiscal, listando a data, o número do empenho, o produto, o lote, a validade, o valor unitá-
rio, a quantidade e o valor total

49. Deverá emitir relatório de entradas por lote do produto, agrupando por lote, listando a data,
o produto, a nota fiscal, o empenho, o usuário responsável e a quantidade;

50. Deverá emitir relatório de entradas por lote da entrada, agrupando por lote da entrada, lis-
tando o fornecedor, o produto, o lote, a quantidade e o valor;

13.2.2.4.7 Acertos e Inutilização

51. Deverá permitir a inutilização de produtos por unidade, informando (Data, Unidade, Produ-
to, Lote, Quantidade, Motivo e Observações);

52. Deverá ao informar o produto, listar todos os lotes disponíveis e a sua validade;

53. Deverá permitir a visualização de todas as inutilizações efetuadas com informações da 
data, produto, lote, quantidade, valor total, unidade e motivo;

54. Deverá permitir a consulta de inutilizações efetuadas por data, nome do produto, lote, 
quantidade, data de vencimento e motivo da inutilização;

Fone/Whatsapp: 55 3269-1155 | mail: prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br
Rua Guilherme Alberti, 1631 | São João do Polêsine – RS | CEP 97230-000 | CNPJ 94.444.247.0001-40

mailto:prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br


181

55. Deverá emitir relatório de inutilizações por período, agrupando por unidade, grupo e moti-
vo, listando a data, o produto, o lote, a validade a quantidade e o valor total;

13.2.2.4.8 Farmácia

56. Deverá permitir a consulta de todas as dispensações já registradas no sistema com opção de
busca por data da dispensação, nome do paciente ou unidade de saúde;

57. Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade em 
que ele não possui vínculo cadastral, respeitando parametrização;

58. Deverá alertar ao operador se o paciente estiver sendo recepcionado em uma unidade e ele 
resida em outro município, respeitando parametrização;

59. Deverá ser possível realizar a pesquisa do paciente pelo nome, nome da mãe, data de nasci-
mento, CPF ou RG;

60. Deverá disponibilizar ao operador, eventuais avisos ao paciente emitidos pela unidade de 
saúde;

 62. Deverá disponibilizar o acesso ao histórico das dispensações realizadas para o paciente, 
listando a data da retirada, a unidade de saúde, o nome produto/medicamento, o nome do pro-
fissional que receitou, o tipo da receita, a quantidade e a data de término do medicamento;

63. Deverá permitir o cadastro e manutenção de restrições alérgicas;

64. Deverá alertar ao operador, casos de medicamentos que o paciente possua restrição alérgi-
ca a algum princípio ativo da fórmula do medicamento e bloquear a sua dispensação;

65. Deverá obrigar a informação do número da receita e nome do profissional nas receitas de 
medicamentos controlados;

66. Deverá fazer uso de código de barras, para agilizar a dispensação;

67. Deverá alertar o operador caso o paciente ainda possua o medicamento informado em 
quantidade suficiente de acordo com a última dispensação;

68. Deverá controlar medicamentos concedidos por programas do Ministério da Saúde;

69. Deverá exibir ao operador a existência de receitas prescritas pelo software, podendo seleci-
onar a receita desejada e que automaticamente o software preencha a tela da dispensação. Po-
dendo o operador retirar algum medicamento caso não possua no estoque, ou alterar a quanti-
dade dispensada, mantendo a quantidade não entregue reservada até a data de validade da re-
ceita;

70. Deverá controlar e bloquear receitas já vencidas;

71. Deverá permitir a visualização dos estoques das unidades de saúde (pontos de 
distribuição/farmácias), indicando o estoque atual e as movimentações de entrada/saída/trans-
ferência, por unidade. Esta visualização deverá respeitar nível de acesso por usuário;
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72. Deverá permitir a reserva de medicamentos no momento da prescrição pelo profissional, 
respeitando a validade da receita (tempo máximo parametrizado). Após o prazo de validade, 
reservas não dispensadas deverão ser desconsideradas;

73. Deverá permitir fazer o controle da dispensação e uso de medicamentos, identificando os 
pacientes e vinculando às prescrições realizadas (receitas) e aos lotes de medicamentos (rastre-
abilidade do lote);

74. Deverá exibir o primeiro lote a ser dispensado, dispensando automaticamente sempre os lo-
tes com a menor validade;

75. Deverá alertar ao usuário/profissional a existência de lotes vencidos, ignorando estes lotes 
na movimentação automática

76. Deverá possuir forma de indicação de produtos similares ou genéricos caso o produto dis-
pensado não possua quantidade em estoque;

77. Deverá possuir a informação de outra unidade que possua um medicamento em estoque, 
caso a unidade não tenha um produto em estoque e que também não possua um similar em es-
toque, indicando ao paciente onde ele possa retirar o medicamento;

78. Deverá permitir a parametrização de impressão ou não do comprovante de entrega dos me-
dicamentos com espaço para assinatura do paciente;

79. Deverá disponibilizar a opção de impressão dos comprovantes em impressora padrão ou 
térmica;

13.2.2.4.9  Relatórios da Farmácia

80. Deverá emitir relatório de consumo médio mensal por período, agrupando por ano, mês, 
unidade e grupo, listando o nome do produto, a quantidade total, o número de dias do período e
a média de consumo;

81. Deverá emitir relatório sintético de consumo por produto, agrupando por unidade, grupo e 
subgrupo, listando o nome do produto e a quantidade;

82. Deverá emitir relatório analítico de consumo por unidade, agrupando por unidade, grupo e 
subgrupo, listando por paciente o nome do produto, o custo, a quantidade e valor total;

83. Deverá emitir relatório sintético de consumo por unidade, agrupando por unidade, grupo e 
subgrupo, listando o nome do produto, o custo, a quantidade e valor total;

84. Deverá emitir relatório analítico de consumo de produtos por paciente, agrupando por uni-
dade, listando por paciente o nome do produto, a data, o custo, a quantidade e valor total;

85. Deverá emitir relatório sintético de consumo de produtos por paciente, agrupando por uni-
dade, listando o paciente, a quantidade e valor total;

86. Deverá emitir relatório de prescrições de produtos por profissional, agrupando por unidade 
e profissional, listando o produto, a data, a quantidade, o custo e o valor total;
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87. Deverá emitir relatório sintético de consumo de produtos por dia, agrupando por dia, listan-
do o nome do produto, o nome da unidade, o custo, a quantidade e o valor total;

88. Deverá emitir relatório sintético de consumo de produtos por ação terapêutica, listando o 
nome do produto, o custo, a quantidade e o valor total;

89. Deverá emitir relatório analítico de consumo de psicotrópicos, agrupando por unidade e 
psicotrópico, listando a data, o nome do paciente, o nome do profissional que receitou, o lote, 
número de dias de consumo e a quantidade;

90. Deverá emitir relatório com gráfico ilustrando o número de atendimentos realizados por 
faixa etária.

91. Deverá emitir relatório com gráfico ilustrando o número de atendimentos realizados por 
sexo;

92. Deverá emitir relatório com gráfico ilustrando o comparativo do número de atendimentos 
realizados por mês, comparando os anos informados;

93. Deverá emitir relatório analítico de atendimentos realizados por horário, agrupando por 
unidade e data, listando a hora, o nome atendente, o nome do paciente, o nome do produto, a 
quantidade e o número de dias para o consumo;

94. Deverá emitir relatório analítico de atendimentos realizados por atendente, agrupando por 
unidade e o nome do atendente, listando a data, o nome do paciente, o nome do produto, a 
quantidade e o número de dias para o consumo;

95. Deverá emitir relatório sintético de atendimentos realizados por atendente, agrupando por 
unidade, listando o nome do atendente, a quantidade de atendimentos realizados e o percentual 
referente a quantidade total de atendimentos realizados na unidade;

96. Deverá emitir relatório de lotes por validade;

97. Deverá emitir lista para conferência de estoque (inventário), agrupando por unidade, listan-
do o código do produto, o nome do produto, a apresentação, a tarja, o estoque atual e espaço 
para a informação manual do estoque atual;

98. Deverá emitir o termo de abertura e o livro de registros específicos, atendendo a Portaria 
nº. 344/98 da ANVISA;

99. Deverá emitir o mapa (balanço) e livro informando a movimentação (entradas/saídas) de 
medicamentos controlados, atendendo a Portaria nº. 344/98 da ANVISA;

100. Deverá emitir o relatório de RMNRA (Relação Mensal de Notificações de Receita “A”, 
de acordo o modelo definido na Portaria 344/98 da Anvisa

13.2.2.4.10 Requisições e Transferências

101. Deverá permitir fazer requisições de produtos de uma unidade para outra controlando as 
fases:
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    a) Requisição;
    b) Impressão da requisição de produtos analítica (lista os lotes disponíveis na unidade requi-
sitante) ou sintética;
    c) Recebimento ou cancelamento da requisição pela unidade requisitada;
    d) Transferência dos itens da requisição, todos ou apenas alguns, com quantidades totais ou 
parciais;
  e) Impressão da Guia de Separação listando os produtos, fabricantes, lotes, validades, apre-
sentação e quantidade dos produtos transferidos;
   f) Aprovação da transferência, ou seja, liberação dos itens do estoque e habilitação do recebi-
mento da transferência pela unidade solicitante;
   g) Confirmação do recebimento da transferência pela unidade requisitante, permitindo, rece-
ber total ou parcialmente os itens e informando a quantidade efetivamente recebida.

102. Deverá possuir forma de indicação de produtos similares ou genéricos caso o produto 
transferido não possua quantidade em estoque;

103. Deverá manter bloqueado o estoque dos itens requisitados na unidade requisitada até o 
aceite de recebimento ou cancelamento da transferência pela unidade requisitante;

104. Deverá permitir configurar se a unidade usa o aceite de transferências, caso opte por não 
usar, as quantidades transferidas pela unidade requisitada entrarão automaticamente o estoque 
da unidade requisitante após a transferência;

105. Deverá permitir configurar se usará a aprovação de transferência pela unidade requisitada,
caso não estiver ativo, ao realizar a transferência os itens transferidos serão bloqueados na uni-
dade requisitada e enviados a unidade requisitante;

106. Deverá permitir a transferência de produtos sem a necessidade requisição;

107. Propiciar ao usuário o bloqueio de lotes de medicamentos, para uso em situações como a 
interdição de medicamentos pela ANVISA;

108. Deverá permitir inutilizar totalmente, parcialmente ou cancelar o bloqueio de produtos em
estoque;

109. Deverá validar na entrada de produtos no estoque

110. Deverá permitir a visualização do estoque em tempo real da unidade de saúde com indica-
dor gráfico do nível do saldo, informando:
    a) Quantidade em estoque;
    b) Total vencido;
    c) Total reservado;
    d) Saldo do estoque.

111. Não permitir realizar entradas para Unidades as quais o usuário não possui acesso;

112. Não permitir realizar a entrada se já existir alguma entrada registrada com o mesmo For-
necedor, Número, Série e Lote;

113. Caso algum dos itens possua "Data de Validade" diferente para o Produto, Lote e Fabri-
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cante de alguma entrada já registrada, exibir um alerta ao usuário;

114. Para entrada de produtos imunobiológicos, caso algum dos itens possua "Doses do Fras-
co" diferente para o Produto e Lote de alguma entrada já registrada o sistema deve exibir um 
alerta ao usuário;

115. Caso algum dos itens possua "Fabricante" diferente para o Produto e Lote de alguma en-
trada já registrada exibir uma mensagem de alerta ao usuário;

116. Deverá permitir configurar a aprovação de entrada de produtos, ou seja, se habilitado, 
após a entrada de itens no estoque será necessária a aprovação da entrada por um usuário auto-
rizado, somente após essa ação as quantidades da entrada serão integradas ao estoque;

13.2.2.4.11 Processos Judiciais

118. Deverá possuir cadastro de advogados;

119. Deverá permitir o cadastro e a emissão da declaração de indisponibilidade de medicamen-
tos contendo informações do paciente, médico e a origem da receita, plano de saúde, medica-
mentos/materiais e o motivo da indisponibilidade;

120. Deverá permitir a abertura do processo judicial a partir de uma negativa de indisponibili-
dade de medicamentos/materiais;

121. Deverá alertar ao operador no momento do cadastro de uma nova negativa a existência de
outras negativas do mesmo paciente;

122. Deverá permitir a visualização do histórico de negativas do paciente no momento da in-
clusão de uma nova negativa;

123. Deverá permitir que os processos sejam classificados conforme as diversas situações:
    a) Aberto;
    b) Em Andamento;
    c) Único;
    d) Fora de Linha;
    e) Cumprido;
    f) Devolvido;
    g) Suspenso;
    h) Inativo;

124. Deverá permitir que seja informado para cada processo se o mesmo gera algum tipo de 
bloqueio;

125. Deverá permitir que seja informado para cada processo se o mesmo gera algum tipo de 
multa e o valor;

126. Deverá permitir que seja informado para cada processo o advogado e seu registro na 
OAB, e-mail e telefone;

127. Deverá permitir que seja informado para cada processo o número e a data do pedido de 
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compra;

128. Deverá possuir a impressão da declaração do pedido de compra dos medicamentos/mate-
riais;

129. Deverá permitir que seja registrado para cada processo todos os medicamentos e materi-
ais, informando para cada item a frequência de retirada, a quantidade e o lote reservado;

130. Deverá permitir o anexo de documentos digitalizados ao processo;

131. Deverá manter um histórico de todos os trâmites efetuados no processo com a descrição 
do evento, data, hora e o operador responsável;

132. Deverá permitir o total controle de dispensação de medicamentos e materiais para o pro-
cesso;

133. Deverá permitir a dispensação de medicamentos e materiais a partir do processo;

134. Deverá indicar e permitir a dispensação de medicamentos e materiais a partir da recepção 
do paciente na farmácia;

135. Deverá possuir extrato do processo judicial contendo as informações cadastrais do proces-
so, os medicamentos/materiais, todas as dispensações e seus trâmites;

136. Deverá manter um histórico de todas as dispensações efetuadas com data, hora e o opera-
dor responsável;

137. Deverá possuir visualização geral do processo, listando para cada item de material ou me-
dicamento, o lote reservado, a quantidade atual em estoque, a frequência de retirada, a quanti-
dade do processo, o total já entregue, o saldo a receber, a data da última entrega e a previsão da
próxima entrega;138. Deverá emitir um comprovante a cada retirada, contendo os materiais e 
ou medicamentos, o número do processo e o saldo a retirar;

139. Deverá alterar a situação do processo para cumprido automaticamente após última entrega
de materiais/medicamentos do processo;

140. Deverá possuir a impressão da declaração de cumprimento do processo;

141. Deverá possuir relatório dos processos judiciais, contendo as informações cadastrais do 
processo, os medicamentos/materiais, todas as dispensações e seus trâmites;

142. Deverá possuir relatório de processos judiciais, listando o número de processos e o per-
centual de incidência do medicamento no total de processos;

143. Deverá possuir relatório de processos judiciais, listando o número de médicos e advoga-
dos envolvidos por medicamento;

13.2.2.4.12 Demanda Reprimida

144. Deverá permitir o registro dos medicamentos e materiais procurados pelo paciente e que 
não estão disponíveis nos pontos de distribuição de materiais e medicamentos contendo os se-
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guintes campos:
        a) Data do cadastro;
        b) Unidade;
        c) Nome do usuário;
        d) Materiais/medicamentos;
        e) Quantidade Reprimida;
        f) Deverá propiciar ao operador do sistema, uma lista de todos os registros inseridos na 
demanda reprimida, com acesso no mínimo as seguintes informações:
        g) Data da inclusão;
        h) Situação da demanda;
        i) Data necessária para o consumo pelo usuário/paciente;
        j) Nome do usuário/paciente;
        k) Materiais/medicamentos;
        l) Quantidade necessária;
        m) Quantidade já atendida;
        n) Quantidade ainda reprimida;
        o) Estoque do Material/medicamento na unidade;

145. Deverá permitir o registro de contatos efetuados ao usuário/paciente para uma determina-
da demanda reprimida;

146. Deverá permitir o envio de avisos ao usuário/paciente para uma determinada demanda re-
primida seja por e-mail, SMS ou diretamente ao sistema em forma de aviso pelo sistema em 
qualquer local que o  paciente  seja  informado,  como  por exemplo no momento de um agen-
damento, no momento da retirada de um exame ou medicamento, etc;

147. Deverá permitir o bloqueio da demanda reprimida, com a necessidade de uma justificativa
para posterior auditoria;

148. Deverá permitir o desbloqueio da demanda reprimida;

149. Deverá possuir parâmetro para que o operador possa ou não lançar a demanda reprimida 
no momento da dispensação do material/medicamento;

13.2.2.4.13 Qualifar-Hórus

150. Deverá permitir a integração com o sistema Hórus do programa Qualifar-SUS do Ministé-
rio da Saúde;

151. Deverá prever o relacionamento entre as unidades de fornecimento do cadastro oficial do 
CATMAT e as unidades de fornecimento usadas pelo programa Qualifar-SUS, de tal modo 
que não seja necessário efetuar relacionamentos, apenas relacionar o Produto ao código CAT-
MAT para que a exportação possa ser realizada;

152. Deverá possuir, área restrita aos administradores e técnicos, para efetuar as configurações 
de comunicação com o sistema Qualifar-Hórus, permitindo selecionar o ambiente de integra-
ção (Produção ou Homologação) bem como os endereços dos WebServices e os usuários e se-
nhas para o acesso;
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153. Deverá permitir selecionar o ambiente de integração que será usado, de Homologação ou 
Integração. Caso selecionado o ambiente de Homologação as exportações não terão efeitos re-
ais, ou seja, poderá ser usada para testar a comunicação e atestar o recebimento dos dados pelo 
programa sem comprometer a integridade dos dados. Caso seja usado o ambiente de Produção 
os dados terão validade real e serão considerados para todos os efeitos do programa;

154. Deverá permitir o envio de dados para o sistema Qualifar-Hórus, detalhando, após o en-
vio, a mensagem retornada, o protocolo de envio e a quantidade de inconsistências e sucessos. 
As inconsistências devem ser detalhadas identificando o Campo e o motivo da inconsistência;

155. Deverá permitir realizar a consulta da situação dos envios, comunicando-se via WebSer-
vice com Qualifar-Hórus;

156. Deverá permitir o download dos arquivos XML enviados;

157. Deverá permitir a exclusão de um envio através da comunicação com o WebService do 
sistema Qualifar-Hórus. Caso o prazo para remoção tenha expirado o sistema não deve permi-
tir a exclusão, informado ao usuário o motivo;

158. Deverá permitir, separadamente, ou em uma única vez, o envio, consulta e exclusão dos 
tipos de registros, que são: Entradas, Saídas, Estoque e Dispensação; BNDASAF (Base Nacio-
nal de Dados da Assistência Farmacêutica) Controle de Entregas

159. Permitir o cadastro de Kits de produtos ou medicamentos;

160. Permitir ativar ou inativar Kits;

161. Permitir o cadastro dos itens que farão parte do kit, bem como definir a quantidade padrão
para cada item;

163. Permitir a geração de kits automaticamente através de parâmetros definidos pelo opera-
dor: Validade Inicial da Receita, Validade Final da Receita, Bairro, Logradouro, Localidade, 
Ação Programática o qual o cliente participa, Unidade de Saúde do Cliente e o Cliente;

164. Permitir a configuração da geração de kits, definindo: kit, Unidade de Origem (onde será 
baixado o estoque), Unidade de Destino (onde será realizada a entrega dos kits) e o prazo de 
Consumo em dias;

165. Ao gerar os kits o sistema deve analisar, conforme as prescrições realizadas, a quantidade 
de produtos necessária para satisfazer o prazo de consumo informado, no cálculo devem ser 
consideradas as quantidades já retiradas e ainda não consumidas pelo cliente e os kits gerados 
ainda em consumo;

166. Quando informado um kit somente devem ser gerados os kits para os medicamentos pres-
critos que estão relacionados e ativos no kit;

167. Quanto não for informado um kit somente devem ser gerados os kits para os medicamen-
tos de uso contínuo em uso pelo cliente;

168. Para a geração de kits deve ser verificada a validade das receitas dos clientes, de forma 
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que não sejam gerados kits para clientes cuja receita esteja vencida;

169. Ao gerar os kits deve ser realizada automaticamente a baixa de estoque dos itens na Uni-
dade de Origem selecionada;170. Permitir antes da baixa dos itens do estoque, configurar indi-
vidualmente, para cada cliente, as quantidades de cada item;

170. Permitir antes da baixa dos itens do estoque, configurar individualmente, para cada clien-
te, as quantidades de cada item;

171. Permitir antes da baixa dos itens do estoque, remover kits de clientes;

172. Caso não exista estoque suficiente para geração de algum dos itens do kit, o sistema deve 
alertar ao operador informando os produtos com saldo insuficiente em estoque, podendo este 
cancelar a geração dos kits;

173. Caso não exista estoque suficiente para geração de algum dos itens do kit, o sistema deve 
alertar ao operador permitindo gerar Demanda Reprimida para os itens não atendidos;

174. Destacar os itens nos kits que não atendidos pela rede básica (RENAME);

175. Após a geração dos kits deve permitir a geração das orientações farmacêuticas em impres-
sora térmica para todos os kits gerados;

176. Permitir a geração de avisos para um ou vários clientes simultaneamente, permitindo co-
municar sobre a situação do kit, através de: Envio de SMS, para o celular definido no cadastro 
do cliente, permitindo definir o título e o texto da mensagem; Envio de E-mail, para o e-mail 
definido no cadastro do cliente, permitindo definir o título e o texto; Aviso em Tela, permitin-
do selecionar os grupos de usuários ou usuários que serão notificados ao informar o paciente 
em qualquer tela do sistema;

177. Permitir o registro de entrega dos Kits aos clientes, permitindo, caso o kit não tenha sido 
retirado pelo cliente, informar o responsável pela retirada;

178. Após a entrega do kit ao cliente o sistema deve permiti emitir o comprovante de entrega 
para assinatura pelo cliente ou responsável;

179. O comprovante de entrega do kit, conforme necessidade do operador, pode ser impresso 
em impressora térmica ou impressora normal;

180. Permitir a consulta dos kits gerados, através dos seguintes filtros (Unidade de Origem, 
Unidade de Destino, Situação (Pendente, Entregue e Não retirado), Ação programática, Avisa-
dos (Sim, Não, Todos), Lote de geração do Kit, Cliente, responsável pela retirada, Kit e Data 
de geração do kit);

181. Permitir o cancelamento de um kit. Ao cancelar, os estoques dos itens do kit devem ser 
estornados automaticamente para o estoque da Unidade de Origem;

182. Permitir o registro de não retirada do kit pelo cliente obrigando o operador a informar 
uma justificativa. Ao registrar a não retirada de um kitos itens devem ser estornados automati-
camente para o estoque da Unidade de Origem;
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13.2.2.4.14  Integrações

183. Deverá prever a integração do estoque com o sistema administrativo do sistema de com-
pras e almoxarifado de empresas terceiras através de um WebService que permita o recebi-
mento de entradas de produtos no estoque, contendo informações da Unidade de Origem, Uni-
dade de Destino, Dados das Notas Fiscais, itens, Lotes, Validade, Fabricantes, Valor e Quanti-
dades;

184. Deverá identificar os produtos através da lista de produtos do CATMAT (Sistema de Ca-
talogação de Materiais) de acordo com a tabela oficial, para consulta, disponibilizada no site 
ComprasNet do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

185. Deverá possuir uma área específica para consulta das entradas recebidas;

186. Deverá permitir o recebimento e cancelamento de uma entrada recebida. O estoque so-
mente deve ser alterado caso a entrada seja recebida;

187. Deverá prever o envio, através da chamada de um Webservice ao sistema terceiro, comu-
nicando se entrada foi cancelada ou recebida;

188. Deverá possuir, em uma área restrita aos administradores e técnicos, as configurações dos
endereços dos WebServices para envio de confirmação e cancelamento, a ativação ou desativa-
ção da integração e o usuário e senha para acesso.

13.2.2.5 PRONTUÁRIO MÉDICO/ ENFERMEIRAS Atende

1. Deverá permitir, em uma área restrita a administradores e técnicos, a configuração da im-
pressão das receitas, com as seguintes opções: Exibir ou ocultar o cabeçalho das receitas (para 
os casos de papéis com cabeçalho pré-impresso); Exibir ou ocultar o rodapé das receitas (para 
os casos de papéis com rodapé pré-impresso); Exibir ou ocultar o logo do SUS; Imprimir duas 
vias da receita na mesma página; Imprimir duas vias da receita simples; Imprimir duas vias da 
receita de outros medicamentos e recomendações; Alterar o texto do cabeçalho da receita;
2. Deverá possuir parametrização que obrigue ou não a informação do CID principal para a 
conclusão do atendimento;

3. Deverá ordenar os pacientes priorizando o nível da classificação de risco;

4. Deverá destacar na fila de atendimento os pacientes com idade inferior a 2 (dois) anos e su-
perior a 60 (sessenta) anos, em negrito e cor diferenciada (vermelho);

5. Deverá permitir a ordenação dos pacientes na tela por data, hora ou idade;

6. Deverá possuir forma de identificação dos pacientes hipertensos e ou diabéticos, disponibili-
zando informações adicionais;

7. Deverá possuir forma de identificação das pacientes gestantes, disponibilizando atendimento
com informações adicionais seguindo os padrões do Ministério da Saúde;
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8. Possuir funcionalidade de registro de pacientes não atendidos, com espaço para a justificati-
va do não atendimento pelo profissional;

9. Permitir a busca de um paciente da lista pelo nome;

10. Permitir a chamada dos pacientes através do painel de chamadas. O sistema deverá solicitar
ao profissional na primeira chamada do dia, o número do consultório que ele está atendendo e 
a cor da faixa que o paciente deve seguir da recepção até ele;

11. Deverá possuir forma de atualização automática da lista de usuários exibidos na tela, por 
tempo parametrizado, facilitando a visualização de novos pacientes na lista;

12. Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que não foram triados;

13. Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que já foram triados;

14. Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que não foram atendi-
dos;

15. Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que já foram atendidos;

13.2.2.5.1 Atendimento

17. Deverá exibir ao profissional as informações do atendimento e paciente: Data e hora do 
atendimento; Unidade do atendimento; Nome do profissional; Especialidade do profissional; 
Nome completo e foto do paciente; Idade (em anos, meses e dias); Número do prontuário; Res-
trições alérgicas;

18. Deverá permitir o acesso aos dados registrados, por nível de acesso e categoria profissional
(médico, psicólogo, fisioterapeuta e outros);

19. Deverá disponibilizar acesso a anamnese do paciente, com opção de preenchimento de uma
nova anamnese ou consulta ao histórico de anamneses preenchidas anteriormente;

20. Deverá disponibilizar acesso às informações de doenças e agravantes do paciente em con-
formidade as opções exigidas nas fichas da atenção básica e e-SUS;

21. Deverá disponibilizar acesso às informações familiares do paciente;

22. Deverá disponibilizar acesso ao prontuário odontológico;

23. Deverá disponibilizar acesso aos resultados de exames, com opção de impressão deles;

24. Deverá disponibilizar acesso a todos os medicamentos que o paciente retirou na rede muni-
cipal;

25. Deverá disponibilizar acesse aos registros de informações sigilosas do paciente liberados 
para o acesso;

26. Deverá disponibilizar acesso aos medicamentos de uso contínuo;
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27. Deverá disponibilizar acesso a carteira de vacinação do paciente;

28. Deverá alertar ao profissional sobre vacinas atrasadas;

29. Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame do preventivo
em atraso;

30. Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame de mamogra-
fia em atraso, com faixa de idade inicial e final parametrizável;

31. Deverá disponibilizar acesso ao prontuário do paciente com informações referente a todos 
os atendimentos registrados para o paciente, contendo no mínimo as seguintes informações: 
Hora de entrada na unidade; Hora da triagem; Hora do atendimento; Hora da conclusão do 
atendimento; Unidade do atendimento; Profissional do atendimento, sua especialidade e regis-
tro; CID; Registros coletados durante o atendimento; Profissional da triagem, sua especialidade
e registro; Informações da triagem (Altura, Cintura, Abdômen, Quadril, Perímetro Cefálico, 
Peso, Pressão Sistólica, Pressão Diastólica, Temperatura, Frequência Cardíaca, Frequência 
Respiratória, Saturação O2, Glicemia); Queixa/Sintomas; Procedimentos realizados; Exames 
requisitados; Encaminhamentos realizados; Prescrições efetuadas; 

13.2.2.5.2 Atestados e declarações impressas;

32. Deverá permitir a impressão do prontuário, respeitando o nível de acesso;

33. Deverá identificar o profissional e lançar automaticamente a produção BPA referente a 
consulta médica, dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da saúde;

34. Deverá permitir o registro dos procedimentos efetuados, validando todas as regras da tabe-
la de procedimentos do SIGTAP evitando críticas posteriores na produção BPA;

35. Deverá permitir o registro da informação do tipo e grupo de atendimento conforme padrão 
do sistema SIA do Ministério da Saúde

36. Deverá disponibilizar ao profissional para visualização as informações sobre a triagem: 
Profissional; Especialidade; Altura; Cintura; Abdômen; Quadril; Perímetro Encefálico; Peso; 
Pressão Sistólica; Pressão Diastólica; Temperatura; Frequência Cardíaca; Frequência Respira-
tória; Saturação O2; Glicemia;

37. Deverá possuir gráficos de acompanhamento e evolução do paciente para os seguintes 
itens: Peso/Altura, IMC, Abdômen, Cintura, Quadril, RCQ, Perímetro Encefálico, Pressão Ar-
terial, Frequência Cardíaca, Frequência Respiratória, Temperatura, Glicemia Pós-Prandial, Gli-
cemia em Jejum, Saturação O2, quando gestante de Altura Uterina, BCF (Batimentos Cardía-
cos Fetais), Perímetro Cefálico e Torácico, assim como para Diabéticos e Hipertensos de Co-
lesterol Total e HDL;

38. Deverá exibir o cálculo do Escore de Framingham e o risco de doenças coronarianas em 10
anos, se é baixo, moderado ou alto, e a informação do risco em percentual, quando informado 
o peso, altura, PA Sistólica (mmHg), Colesterol Total (mg/dl) e HDL (mg/dl) na triagem;

39. Deverá disponibilizar ao profissional para visualização as informações sobre a queixa/sin-
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toma;

40. Deverá permitir o registro do CID principal, possibilitando a consulta do CID por nome ou 
código;

41. Deverá permitir o registro do(s) CID secundário(s), possibilitando a consulta do CID por 
nome ou código;

42. Deverá gerar automaticamente aviso de agravos ao setor de epidemiologia em casos de do-
enças notificáveis;

 43. Deverá permitir que as informações coletadas durante o atendimento sejam registradas em 
área específica no prontuário do paciente;

44. Deverá disponibilizar ao profissional, uma forma de visualização do prontuário antigo do 
paciente em formato de imagem (JPG, PNG) ou formato portátil de documento (PDF);

45. Deverá permitir que o profissional anexe documentos digitalizados ao prontuário do paci-
ente em formato de imagem (JPG, PNG);

 46. Deverá possuir espaço para que o profissional registre de informações sigilosas do pacien-
te;

47. Deverá permitir que o profissional a libere acesso aos registros de informações sigilosas do
paciente a outro profissional;

48. Deverá permitir o registro dos dados clínicos do paciente para a requisição de procedimen-
tos;

49. Deverá permitir, no momento da solicitação de exames, a seleção de um plano de diag-
nóstico previamente cadastrado e relacionado à especialidade do profissional. Ao selecionar 
um plano o profissional poderá selecionar todos ou apenas alguns dos exames/procedimento 
definidos para o plano

50. Deverá obrigar a informação de uma justificativa do profissional para a solicitação de exa-
mes acima de um número parametrizado pela SMS;

51. Deverá alertar ao profissional no momento da solicitação de exames o absenteísmo (falta 
ou atraso) em exames anteriores;

52. Deverá alertar ao profissional no momento da solicitação de exames a repetição, alertando 
sobre exames já solicitados ou que já estejam agendados;

53. Deverá permitir a informação do material a examinar para cada exame solicitado;

54. Deverá permitir que os exames estejam prontos para serem agendados/regulados após a 
confirmação do atendimento;

55. Deverá possibilitar a consulta e visualização dos resultados de exames já liberados pelos 
Laboratórios municipais, bem como os prestadores de serviços terceirizados;
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56. Deverá permitir a prescrição de medicamentos através da seleção de receitas previamente 
cadastradas e relacionadas à especialidade do profissional. Ao selecionar uma receita deve ser 
possível selecionar todos ou apenas alguns dos medicamentos;

57. Deverá possuir a pesquisa do medicamento através do nome comercial ou do seu princípio 
ativo;

58. Deverá permitir a prescrição de medicamentos da farmácia básica informando: Quantidade;
Posologia; Tipo de uso; Dose posológica; Se é de uso contínuo;

59. Deverá exibir o saldo do medicamento prescrito, porém, não deverá restringir a prescrição 
uma vez que não exista saldo na unidade de saúde;

60. Deverá efetuar informar a reserva dos medicamentos prescritos na rede de farmácia básica 
(enquanto não for feita a dispensação ou a receita possuir validade);

61. Deverá permitir que as receitas estejam prontas para serem dispensadas na farmácia após a 
confirmação do atendimento;

62. Deverá permitir o cadastro e manutenção de restrições alérgicas;

63. Deverá alertar ao profissional, casos de medicamentos que o paciente possua restrição 
alérgica a algum princípio ativo da fórmula do medicamento;

64. Deverá permitir a prescrição de medicamentos que não estejam cadastrados na farmácia 
básica;

65. Deverá permitir que o profissional possa renovar uma receita de medicamento de uso con-
tínuo através do seu histórico de medicamentos de uso contínuo. O profissional selecionará os 
medicamentos desejados e o sistema fará uma nova prescrição automaticamente, agilizando o 
atendimento do profissional;

 67. Deverá permitir o profissional colocar o paciente atendido em observação, permitindo so-
licitar exames e prescrever medicamentos para uso interno, durante a observação;

68. Deverá permitir a impressão da requisição de exames para uso interno, durante a observa-
ção;

69. Deverá permitir a impressão das receitas para uso interno, durante a observação;

70. Deverá permitir o registro das avaliações médicas ou de enfermagem para o cliente em ob-
servação, com as seguintes informações: Data/Hora da avaliação; Dados da biometria (Pressão 
Arterial, Frequência Cardíaca e Respiratória, Saturação de O2, Temperatura, etc); Texto sobre 
a avaliação realizada; Medicamentos administrados;

71. Deverá possuir aviso que o profissional possui pacientes em observação;

72. Deverá permitir que o profissional tenha acesso aos dados do cliente em observação, tais 
como: Dados da biometria; Histórico de avaliação (Data, Hora, Profissional, Avaliação e Re-
gistros de Enfermagem); Gráficos da evolução e acompanhamento dos sinais vitais do cliente 
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(Pressão, Frequência Cardíaca e Respiratória, Saturação O2 e Temperatura); Lista dos medica-
mentos administrados (Data. Hora, Profissional, Medicamento, Quantidade, Dose e Dose Po-
sológica); Lista dos medicamentos prescritos; (Data, Hora, Medicamento, Posologia, Via de 
Administração, Quantidade e Dose Posológica); Lista de exames requisitados, permitindo visu-
alizar os resultados caso já tenham sido informados pelo laboratório;

73. Deverá permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que estão em observa-
ção;

74. Deverá permitir ao profissional encerrar a observação do paciente, prescrevendo medica-
mentos e requisitando exames complementares;

75. Deverá constar no prontuário do paciente a lista de todos os registros efetuados durante o 
seu atendimento que ficou em observação: prescrições e administrações de medicamentos, re-
gistros de enfermagem, sinais vitais e gráficos de acompanhamento, exames requisitados e 
seus resultados;

76. Deverá permitir a impressão da FAA (ficha de atendimento ambulatorial) já preenchida 
com todos os dados do paciente;

77. Deverá permitir o encaminhamento com registro da especialidade e subespecialidade, o ní-
vel de urgência, a investigação/diagnóstico e a indicação da referência;

78. Deverá permitir que os encaminhamentos estejam prontos para serem agendados/regulados
após a confirmação do atendimento

79. Deverá permitir a inclusão e impressão da CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho);

80. Deverá permitir a inclusão e impressão do laudo de TFD (Tratamento Fora de Domicílio);

81. Deverá possuir impressão de declaração de comparecimento para o paciente e acompa-
nhante;

82. Deverá possuir impressão de atestado médico;

83. Deverá possuir impressão de requisição de exames, separando automaticamente os exames 
por grupos de procedimentos direcionando assim cada requisição para o devido prestador;

84. Deverá possuir impressão de receita médica com código de barras;

85. Deverá permitir o agendamento do retorno do paciente após o término do atendimento;

13.2.2.5.3 Registro de Solicitação de Exames

86. O software deverá disponibilizar o acesso ao histórico dos exames do paciente;

 87. Deverá possuir impressão de requisição de exames;

88. Deverá possuir campo para carimbo e assinatura do médico solicitante;

89. Alertar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já possua requisição 
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para o mesmo procedimento, informando a situação atual: Requisitado; Agendado;

90. Alerta ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já possua casos de absen-
teísmo (falta ou atraso);

91. Permitir a exclusão de uma requisição de exames, perante a informação de uma justificati-
va que deverá estar disponível junto ao histórico de cancelamentos do paciente para fins de au-
ditoria;

13.2.2.6 PRONTUÁRIO ODONTOLÓGICO Atende

1. Permitir, em uma área restrita a administradores e técnicos, a configuração da impressão das
receitas, com as seguintes opções: Exibir ou ocultar o cabeçalho das receitas (para os casos de 
papéis com cabeçalho pré-impresso); Exibir ou ocultar o rodapé das receitas (para os casos de 
papéis com rodapé pré-impresso); Exibir ou ocultar o logo do SUS; Imprimir duas vias da re-
ceita na mesma página; Imprimir duas vias da receita simples; Imprimir duas vias da receita de
outros medicamentos e recomendações; Alterar o texto do cabeçalho da receita;

2. Possuir parametrização que obrigue ou não a informação do CID principal para a conclusão 
do atendimento;

3. Permitir a classificação da prioridade de atendimento do paciente no momento da inclusão 
dele na fila;

4. Destacar na fila de atendimento os pacientes com idade inferior a 2 (dois) anos e superior a 
60 (sessenta) anos, em negrito e cor diferenciada (vermelho);

5. Permitir a ordenação dos pacientes na tela por data, hora ou idade;

6. Possuir funcionalidade de registro de pacientes não atendidos, com espaço para a justificati-
va do não atendimento pelo profissional;

7. Permitir a busca de um paciente da lista pelo nome;

 8. Permitir a chamada dos pacientes através do painel de chamadas. O sistema deverá solicitar 
ao profissional na primeira chamada do dia, o número do consultório que ele está atendendo e 
a cor da faixa que o paciente deve seguir da recepção até ele;

9. Possuir forma de atualização automática da lista de pacientes exibidos na tela, por tempo pa-
rametrizado, facilitando a visualização de novos pacientes na lista

10. Permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que não foram atendidos;

11. Permitir que o profissional possa listar apenas os pacientes que já foram atendidos;

12. Permitir o registro do atendimento odontológico a partir de um paciente da lista;

13.2.2.6.1 Atendimento
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13. Exibir ao profissional as informações do atendimento e paciente: Data do atendimento; 
Unidade do atendimento; Nome do profissional; Especialidade do profissional; Nome comple-
to e foto do paciente; Idade (em anos, meses e dias); Número do prontuário; Restrições alérgi-
cas; Nome da mãe; Nome do pai;

14. Disponibilizar acesso a anamnese do paciente, com opção de preenchimento de uma nova 
anamnese ou consulta ao histórico de anamneses preenchidas anteriormente;

15. Disponibilizar acesso às informações de doenças e agravantes do paciente em conformida-
de as opções exigidas nas fichas da atenção básica;

16. Disponibilizar acesso às informações familiares do paciente;

 17. Disponibilizar acesso ao prontuário odontológico;

18. Disponibilizar acesso aos resultados de exames, com opção de impressão deles;

19. Deverá disponibilizar acesso a todos os medicamentos que o paciente retirou na rede muni-
cipal;

20. Deverá disponibilizar acesse aos registros de informações sigilosas do paciente liberado 
para o acesso;

21. Deverá disponibilizar acesso aos medicamentos de uso contínuo;

22. Deverá disponibilizar acesso a carteira de vacinação do paciente;

23. Deverá alertar ao profissional sobre vacinas atrasadas;

24. Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame do preventivo
em atraso;

25. Deverá alertar ao profissional caso o paciente (sexo feminino) possuir exame de mamogra-
fia em atraso, com faixa de idade inicial e final parametrizável;

26. Deverá disponibilizar acesso ao prontuário do paciente com informações referentes a todos 
os atendimentos registrados para o paciente, contendo no mínimo as seguintes informações: 
Unidade do atendimento; Profissional do atendimento, sua especialidade e registro; Registros 
coletados durante o atendimento; Procedimentos realizados; Exames requisitados; Prescrições 
efetuadas; Atestados e declarações impressas;

27. Deverá possuir odontograma que permita ao profissional clicar sobre qualquer elemento 
dentário para definir a situação em que ele se encontra;

28. Deverá permitir a seleção de procedimentos previamente cadastrados ao clicar sobre qual-
quer elemento dentário, automatizando os registros de facilitando a informação de todos os 
procedimentos gerados em um tratamento de canal, por exemplo;

29. Deverá permitir o registro dos procedimentos efetuados, validando todas as regras da tabe-
la de procedimentos do SIGTAP evitando críticas posteriores na produção BPA;
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30. Deverá permitir o registro da informação do tipo e grupo de atendimento conforme padrão 
do sistema SIA do Ministério da Saúde;

31. Deverá permitir o registro do CID principal, possibilitando a consulta do CID por nome ou 
código;

32. Deverá permitir o registro do(s) CID secundário(s), possibilitando a consulta do CID por 
nome ou código;

33. Deverá gerar automaticamente aviso de agravos ao setor de epidemiologia em casos de do-
enças notificáveis;

34. Deverá permitir que as informações coletadas durante o atendimento sejam registradas em 
área específica no prontuário do paciente;

35. Deverá disponibilizar ao profissional, uma forma de visualização do prontuário antigo do 
paciente em formato de imagem (JPG, PNG) ou formato portátil de documento (PDF);

36. Deverá permitir que o profissional anexe documentos digitalizados ao prontuário do paci-
ente em formato de imagem (JPG, PNG);

 37. Deverá permitir o registro dos dados clínicos do paciente para a requisição de procedimen-
tos;

38. Deverá permitir o registro dos dados clínicos do paciente para a requisição de procedimen-
tos;38. Deverá permitir, no momento da solicitação de exames, a seleção de um plano de diag-
nóstico previamente cadastrado e relacionado à especialidade do profissional. Ao selecionar 
um plano o profissional poderá selecionar todos ou apenas alguns dos exames/procedimento 
definidos para o plano;

39. Deverá obrigar a informação de uma justificativa do profissional para a solicitação de exa-
mes acima de um número parametrizado pela SMS;

40. Deverá alertar ao profissional no momento da solicitação de exames o absenteísmo (falta 
ou atraso) em exames anteriores;

41. Deverá alertar ao profissional no momento da solicitação de exames a repetição, alertando 
sobre exames já solicitados ou que já estejam agendados;

42. Deverá permitir a informação do material a examinar para cada exame solicitado;

43. Deverá permitir que os exames estejam prontos para serem agendados/regulados após a 
confirmação do atendimento;

44. Deverá possibilitar a consulta e visualização dos resultados de exames já liberados pelos 
Laboratórios municipais, bem como os prestadores de serviços terceirizados;

45. Deverá permitir a prescrição de medicamentos através da seleção de receitas previamente 
cadastradas e relacionadas à especialidade do profissional. Ao selecionar uma receita deve ser 
possível selecionar todos ou apenas alguns dos medicamentos;
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46. Deverá possuir a pesquisa do medicamento através do nome comercial ou do seu princípio 
ativo;

47. Deverá permitir a prescrição de medicamentos da farmácia básica informando: Quantidade;
Posologia; Tipo de uso; Dose posológica; Se é de uso contínuo;

48. Deverá exibir o saldo do medicamento prescrito, porém, não deverá restringir a prescrição 
uma vez que não exista saldo na unidade de saúde;

49. Deverá efetuar informar a reserva dos medicamentos prescritos na rede de farmácia básica 
(enquanto não for feita a dispensação ou a receita possuir validade);

50. Deverá permitir que as receitas estejam prontas para serem dispensadas na farmácia após a 
confirmação do atendimento;

51. Deverá permitir o cadastro e manutenção de restrições alérgicas;

52. Deverá alertar ao profissional, casos de medicamentos que o paciente possua restrição 
alérgica a algum princípio ativo da fórmula do medicamento;

53. Deverá permitir a prescrição de medicamentos que não estejam cadastrados na farmácia 
básica;

54. Deverá permitir que o profissional possa renovar uma receita de medicamento de uso con-
tínuo através do seu histórico de medicamentos de uso contínuo. O profissional selecionará os 
medicamentos desejados e o sistema fará uma nova prescrição automaticamente, agilizando o 
atendimento do profissional;

55. Deverá permitir que várias receitas sejam emitidas durante o atendimento do paciente, se-
parando os medicamentos em suas respectivas receitas no momento da impressão;

56. Deverá permitir a impressão da FAO (ficha de atendimento odontológico) já preenchida 
com todos os dados do paciente;

57. Deverá possuir impressão de declaração de comparecimento para o paciente e acompa-
nhante;

58. Deverá possuir impressão de atestado odontológico;

59. Deverá possuir impressão de requisição de exames, separando automaticamente os exames 
por grupos de procedimentos direcionando assim cada requisição para o devido prestador;

60. Deverá possuir impressão de receita odontológica com código de barras;

61. Deverá permitir o agendamento do retorno do paciente após o término do atendimento;

13.2.2.6.2  Registro de Solicitação de Exames

62. O software deverá disponibilizar o acesso ao histórico dos exames do paciente;

63. Deverá possuir impressão de requisição de exames;

Fone/Whatsapp: 55 3269-1155 | mail: prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br
Rua Guilherme Alberti, 1631 | São João do Polêsine – RS | CEP 97230-000 | CNPJ 94.444.247.0001-40

mailto:prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br


200

64. Deverá possuir campo para carimbo e assinatura do médico solicitante;

65. O software deverá alertar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já 
possua requisição para o mesmo procedimento, informando a situação atual: Requisitado; 
Agendado;

66. O software deverá alertar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já 
possua casos de absenteísmo (falta ou atraso);

67. O sistema deverá permitir a exclusão de uma requisição de exames, perante a informação 
de uma justificativa que deverá estar disponível junto ao histórico de cancelamentos do pacien-
te para fins de auditoria;

13.2.2.7 E-SUS AB Atende

1. O software deverá permitir a criação de novas ações programáticas, controlando a data de 
início e fim, quantidade de inscrições e tipo de benefícios;

2. O software deverá possibilitar o relacionamento de locais de atendimento a ação programáti-
ca;

3. Permitir a definição dos procedimentos/subsídios e a periodicidade dos mesmos para cada 
ação programática;

4. Permitir a definição de eventos e a periodicidade dos mesmos para cada ação programática;

5. O software deverá controlar as inscrições a ação programática, controlando:
        a) Data inicial
        b) Data final
        c) Recebimento ou não de benefícios
        d) Situação:
        e) Ativo;
        f) Desistente;
        g) Desligado;
        h) Recebimento ou não de benefícios;
        i) Benefícios concedidos;
        j) Definição dos eventos;
        k) Definição de frequência;
        l) Definição de prazos;

13.2.2.8 IMUNIZAÇÕES Atende

13.2.2.8.1 Controle de Vacinas/Imunobiológicos

1. Deverá permitir o cadastro dos diversos imunobiológicos existentes e o seu tipo de via de 
administração;
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2. Deverá permitir que no cadastro de imunobiológico, possa ser associado o código do imuno-
biológico do sistema SI-PI;

3. Deverá permitir o cadastro dos imunobiológicos incompatíveis entre si, definindo o interva-
lo mínimo de aplicação em dias;

4. Deverá permitir o relacionamento dos diluentes associados à aplicação dos imunobiológicos;

5. Deverá permitir o cadastro de EAVP (Eventos Adversos Pós Vacinação);

6. Deverá permitir a definição das regras para o aprazamento automático após a aplicação dos 
imunobiológicos indicando a próxima dose e o intervalo em dias para sua aplicação;

7. Deverá permitir o cadastro dos imunobiológicos equivalentes, ou seja, um ou mais imunobi-
ológicos e doses que quando aplicados, equivalem a aplicações de outro, não o considerando 
pendente ou atrasado;

8. Deverá permitir a definição do quadro de cobertura dos imunobiológicos aplicáveis segundo
os critérios:
    a) Estratégia: Rotina, Especial...;
    b) Dose: 1ª Dose, 2ª Dose...;
    c) Faixa Etária do SIPNI;
    d) Idade Mínima: Anos, Meses e Dias;
    e) Idade Máxima: Anos, Meses e Dias;
    f) Sexo;
    g) Aplicação em Gestantes: Indiferente, Recomendado, Não- Recomendado;

9. Deverá permitir o cadastro de campanhas dos imunobiológicos e multivacinação (Várias 
imunobiológicos por campanha);

10. Deverá permitir a definição dos grupos de vacinação da campanha bem como a meta de 
aplicações, os imunobiológicos, dose e a população alvo;

11. Deverá permitir a definição das faixas etárias dos grupos de vacinação com a idade inicial 
e final em anos, meses e dias;

12. Deverá permitir a configuração da exibição dos imunobiológicos desejadas na carteira de 
vacinação;

13. Deverá permitir a configuração da sequência da exibição desejada dos imunobiológicos na 
carteira de vacinação;

14. Deverá permitir o uso de uma nomenclatura reduzida para a apresentação do nome dos 
imunobiológicos na carteira de vacinação;

15. Deverá possuir parametrização para a exibição de alertas ao operador sobre os imunobioló-
gicos atrasadas do paciente;

16. Deverá classificar o estado/situação da exibição dos imunobiológicos na carteira de vacina-
ção por cores parametrizadas de acordo com a necessidade da SMS, exemplo: Azul, imunobio-
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lógicos já aplicadas ou resgatadas; Verde, imunobiológicos dentro do prazo de aplicação; Ver-
melho, imunobiológicos fora do prazo de aplicação; Cinza, imunobiológicos ou dose sem apli-
cação/efeito;

17. Deverá dividir a carteira de vacinação por faixa etária (Crianças, idade menor que 10 anos, 
Adolescentes, idade entre 10 e 20 anos, Adultos, idade entre 20 e 60 anos e Idosos, idade mai-
or que 60 anos);

18. Deverá possuir área específica na carteira de vacinação para gestantes, onde o sistema de-
verá exibir os imunobiológicos aplicados e recomendados para as gestantes;

 19. Deverá exibir a carteira de vacinação do paciente de forma intuitiva ao profissional da saú-
de, em layout semelhante a carteira de vacinação distribuída pelo Ministério da Saúde, facili-
tando a visualização e o registro das aplicações;

20. Deverá permitir o registro de uma aplicação a partir de um clique sobre imunobiológicos 
na carteira de vacinação;

21. Não deverá permitir que a aplicação de um imunobiológico que não estejam no quadro de 
cobertura;

22. Deverá alertar ao operador no momento de uma aplicação de um imunobiológico que não 
seja recomendado para a faixa etária, sexo, ou gestante (mulheres entre 10 e 49 anos) que o 
imunobiológico não é recomendado, permitindo que o operador cancele a operação ou proceda
com o registo da aplicação. Caso confirme a aplicação, o sistema deverá registrar que o imuno-
biológico foi aplicado inadvertidamente. (Esta informação deverá ser enviada ao SI-PNI);

23. Deverá alertar ao operador no momento de uma aplicação de um imunobiológico se ela é 
incompatível com algum outro imunobiológico aplicado dentro de um prazo especificado no 
cadastro de incompatibilidades de imunobiológicos, detalhando qual o imunobiológico incom-
patível que foi encontrado, permitindo que o operador cancele a operação ou proceda com o re-
gisto da aplicação. Caso confirme a aplicação, o sistema deverá registrar que o imunobiológico
foi aplicado inadvertidamente. (Esta informação deverá ser enviada ao SI-PNI);

24. Deverá alertar ao operador no momento de uma aplicação de um imunobiológicos em uma 
gestante, se ela é recomendada. Se não for recomenda e o operador confirme a aplicação, o sis-
tema deverá registrar que o imunobiológicos foi aplicado inadvertidamente. (Esta informação 
deverá ser enviada ao SI-PNI);

25. Deverá gerar automaticamente o aprazamento para a próxima dose do imunobiológico con-
forme configurado no quadro de cobertura;

26. Deverá verificar ao aplicar um imunobiológico do tipo “Soro” a quantidade de doses do 
tratamento e baixá-las automaticamente do estoque;

 27. Deverá verificar no momento de uma aplicação de um imunobiológico, se ele requer um 
diluente, caso sim, exibir um campo para que seja selecionado o diluente e seu lote. Devem ser
relacionados nesse campo apenas os diluentes associados ao imunobiológico, definidos no seu 
cadastro;
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28. Deverá verificar ao aplicar um imunobiológico, se o frasco dele e do diluente possuem 
mais de uma dose, efetuando os seguintes tratamentos: Caso não possua nenhum frasco aberto 
na unidade com doses disponíveis, o sistema deverá abrir automaticamente um novo frasco; 
Caso já possua um frasco aberto, deverá informar a quantidade de doses já usadas e a possibili-
dade do usuário abrir um novo frasco. Neste caso as doses do último frasco deverão ser inutili-
zadas automaticamente pelo sistema;

29. Deverá obrigar o usuário no momento da aplicação de um imunobiológico de campanha, 
informar a campanha e o grupo de vacinação para o qual a aplicação será contabilizada;

30. Deverá permitir a alteração de uma aplicação de um imunobiológico a partir de um clique 
sobre um imunobiológico já aplicado na carteira de vacinação;

31. Deverá permitir a exclusão de uma aplicação de imunobiológico a partir de um clique so-
bre um imunobiológico já aplicado na carteira de vacinação;

32. Deverá ao excluir uma aplicação de um imunobiológico, retornar para o estoque a quanti-
dade do frasco usado;

33. Deverá permitir o registro de um resgate a partir de um clique sobre um imunobiológico na
carteira de vacinação;

34. Deverá permitir a alteração de um resgate a partir de um clique sobre um imunobiológico 
já resgatado na carteira de vacinação;

23. Deverá permitir a exclusão de um resgate a partir de um clique sobre um imunobiológico já
resgatado na carteira de vacinação;

24. Deverá permitir o registro de um aprazamento a partir de um clique sobre um imunobioló-
gico na carteira de vacinação;

25. Deverá no momento de uma aplicação de um imunobiológico, procurar por aprazamentos 
(manuais ou automáticos) e indicações do imunobiológico. Efetuando os seguintes tratamen-
tos: Caso o aprazamento ou indicação estiver vencido o sistema deverá marcar automaticamen-
te como “Aplicados”; Caso não estiver vencido, o sistema deverá exibir uma mensagem de 
alerta ao operador, de que existem aprazamentos e indicações registrados e se ele deseja defini-
los como “Aplicados”;

26. Deverá permitir a busca de indicações e aprazamentos não aplicados para o paciente, per-
mitindo a partir dessa lista, o registro da aplicação do imunobiológico;

27. Deverá permitir a alteração de um aprazamento a partir de um clique sobre um imunobioló-
gico já aprazado na carteira de vacinação;

28. Deverá permitir a exclusão de um aprazamento a partir de um clique sobre um imunobioló-
gico já aprazado na carteira de vacinação;

29. Deverá permitir o registro de uma indicação a partir de um clique sobre um imunobiológi-
co na carteira de vacinação;
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30. Deverá permitir a alteração de uma indicação a partir de um clique sobre um imunobiológi-
co já indicado na carteira de vacinação;

31. Deverá permitir a exclusão de uma indicação a partir de um clique sobre um imunobiológi-
co já indicado na carteira de vacinação;

32. Deverá controlar a quantidade de doses por frasco dos imunobiológicos e diluentes;

33. Deverá permitir, através de uma tela de consulta, listar os frascos de vacinas abertos por 
unidade, bem como o seu lote, sua validade e a quantidade de doses total do frasco, a quantida-
de de doses usadas e restantes, permitindo inutilizar as doses restantes do frasco total ou parci-
almente a partir dessa lista;

34. Deverá no momento do registro de uma entrada no estoque, verificar a quantidade de doses
por frasco e lote das entradas já realizadas anteriormente para o mesmo imunobiológico. Caso 
exista alguma entrada já realizada com a quantidade diferente, exibir um alerta ao operador 
que a quantidade informada para a dose é inválida;

35. Deverá no momento do registro de uma entrada no estoque, verificar se o imunobiológico e
lote possui algum "Fabricante" informado. Caso exista alguma entrada já realizada para outro 
fabricante, exibir um alerta ao operador que o fabricante informado para o lote é inválido;

36. Deverá permitir que no cadastro de motivos de inutilização, possa ser associado o código 
do motivo de inutilização do sistema SI-PI;

37. Deverá permitir que no cadastro de fabricantes, possa ser associado o código do produtor 
correspondente no sistema SI- PNI;

38. Deverá possuir uma tela para consulta gerencial e acompanhamento das metas e resultados,
em tempo real, da campanha de vacinação exibindo dados e gráficos que demonstrem o per-
centual da meta que já foi atingida pela campanha em cada grupo de vacinação apresentando a 
população alvo, a meta estipulada, a quantidade de aplicações, a quantidade de clientes faltan-
tes e o percentual de aplicações que foi alcançado até o momento;

39. Deverá possuir uma tela para consulta dos imunobiológicos e doses pendentes de aplicação
para os clientes, segundo o quadro de cobertura vacinal definido. Deve ser possível selecionar 
os clientes através dos seguintes filtros: Cliente, Nome da Mãe, Data de Nascimento, Bairro, 
Estratégia, Imunobiológico e Dose;

13.2.2.8.2 Relatórios

40. Deverá emitir relatórios das campanhas de vacinação separando as aplicações pelas faixas 
etárias dos grupos de vacinação conforme as faixas definidas no cadastro da campanha de vaci-
nação;

41. Deverá emitir relatório gráfico para acompanhamento das metas definidas para os grupos 
da campanha de vacinação;

42. Deverá emitir relatório de estoque da movimentação dos imunobiológicos para o SI-PNI 
agrupados pelos códigos de produto, apresentação e produtor conforme os códigos do SI-PNI;
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43. Deverá emitir relatório consolidado de acompanhamento de doses aplicadas e resgatadas 
por ano, separadas por mês de aplicação/resgate. Ainda deve possuir filtros pela Unidade, Es-
tratégia, Grupo de Atendimento, Imunobiológico, Doses, Profissional e dados do cliente;

44. Deverá emitir relatório Analítico e Sintético que apresente as aplicações e resgates de imu-
nobiológicos separados por Unidade de Saúde, Profissional e Imunobiológico;

45. Deverá emitir relatório Analítico e Sintético que apresente as aplicações e resgates separa-
dos por Unidade de Saúde, Imunobiológico e Dose;

46. Deverá permitir a impressão do histórico de vacinação do cliente exibindo todos os imuno-
biológicos aplicados e resgatados para ele em ordem cronológica;

47. Deverá permitir a impressão da carteira de imunização do cliente listando as aplicações e 
os resgates de  imunobiológicos, bem como o lote e o profissional de cada aplicação. A im-
pressão do relatório deve ser conforme a configuração da carteira de vacinação;

48. Deverá emitir relatório de aplicação de imunobiológicos por idade, separando os dados por 
Unidade de Saúde, Imunobiológico, Dose e Idade.

49. Deverá permitir a exportação para o SI-PNI das seguintes informações: Vacinados; Regis-
tros de vacinação incluindo resgates e aplicações; Movimentação de imunobiológicos;

13.2.2.9 TRANSPORTE Atende

1. Deverá possuir cadastro de tipos de veículos já povoado com os principais tipos de veículos 
do mercado;

2. Deverá possuir cadastro de marcas de veículos já povoado com as principais marcas de veí-
culos do mercado;

3. Deverá permitir o cadastro de veículos com as informações do veículo e as informações de 
capacidade de passageiros, macas e cadeiras de roda;

4. Deverá permitir o cadastro dos locais de destino das viagens;

5. Deverá permitir o cadastro dos motivos das viagens;

6. Deverá permitir o cadastro de despesas por grupos;

7. Deverá permitir o cadastro dos condutores, com informação do número da CNH;

8. Deverá permitir a criação de rotas, identificando no mínimo:
    a) Nome da Rota
    b) Município de destino (identificando a ordem de parada em cada um deles)
    c) Local
    d) Motivo
    e) Veículo
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9. Deverá permitir a definição de um valor para cada viagem, gerando um custo do transporte 
de cada paciente em todas as viagens;

10. Deverá permitir a inclusão da lista de municípios que haverá paradas na rota do veículo;

11. Deverá permitir a criação e manutenção de agenda de transporte para cada rota, com as de-
finições:
    a) Rota
    b) Veículo
    c) Número de vagas
    d) Horário de saída
    e) Data inicial e final
    f) Dias da semana
12. Deverá possuir formulário de agendamento de viagem com interface simples, onde ao sele-
cionar um município de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba os dias e 
horários disponíveis, indicando o próximo dia com vaga disponível para o agendamento;

13. Deverá alertar ao operador no momento do agendamento os casos de absenteísmo e núme-
ro de vezes já ocorridas;

14. Deverá permitir que no momento do agendamento seja definido se o paciente ocupa uma 
vaga ou não. Caso não ocupe, o sistema não deverá computá-lo no cálculo do número de vagas
disponíveis para viagem;

15. Deverá permitir a inclusão dos acompanhantes do paciente na viagem;

16. Deverá permitir a reserva de vagas para os acompanhantes dos pacientes sem defini-los, 
para os casos em que o paciente ainda não definiu a(s) pessoa(s) que o acompanharão na via-
gem;

17. Deverá permitir a definição do tipo de viagem para o acompanhante, se é somente de Ida, 
somente de Volta ou de Ida e Volta, assim como se ele ocupa vaga, ou seja, caso não ocupe 
não deve ser computado para o cálculo do número de vagas disponíveis para viagem;

18. Deverá permitir o cadastro de viagens sem agendamento prévio, informando o motivo, des-
tino final, o veículo, o condutor, os pacientes que serão levados, e o destino de cada paciente, 
assim como, em caso de necessidade, acompanhantes;

19. Possibilitar no agendamento ou inclusão do paciente na viagem:
    a) Local de destino
    b) Motivo do transporte
    c) Local do embarque
    d) Horário de saída
    e) Acompanhante
    f) Poltrona
    g) Tipo da viagem

20. Deverá possuir forma de confirmação das viagens para os casos em que não houver lotação
do veículo ou qualquer outro motivo. Somente permitir a inclusão de pacientes sem agenda-

Fone/Whatsapp: 55 3269-1155 | mail: prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br
Rua Guilherme Alberti, 1631 | São João do Polêsine – RS | CEP 97230-000 | CNPJ 94.444.247.0001-40

mailto:prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br


207

mento prévio, após a confirmação da viagem.

21. Deverá tratar para que não ser possível concluir uma viagem cujo cliente possua acompa-
nhantes indefinidos, ou seja, deve ser necessário identificá-los para que a viagem possa ser 
concluída;

22. Deverá permitir o lançamento de adiantamento de viagem;

23. Deverá possibilitar o fechamento da viagem com a informação da data e horário de chega-
da e Km final do veículo assim como deverá conter a prestação de contas com a informação 
das despesas ocasionadas na viagem, informando ao operador o valor adiantado, o valor das 
despesas e o seu saldo.

24. Deverá possuir impressão de requisição de adiantamento;

25. Deverá possuir impressão da relação de passageiros;

26. Deverá possuir impressão da ordem de tráfego;

27. Deverá disponibilizar a opção de impressão dos comprovantes de agendamento em impres-
sora padrão ou térmica conforme parametrização;

28. Deverá possuir cadastro de feriados com definição das rotas que serão afetadas pelo feriado
como por exemplo, (Nenhuma, Todas, Rotas do município, rotas para fora do município);

29. Deverá bloquear no momento do agendamento, as rotas afetadas pelos feriados devidamen-
te cadastrados;

13.2.2.9.1 Relatórios

30. Deverá emitir relatório de evolução mensal dos transportes listando a cada mês o número 
de pacientes transportados, o percentual de evolução em relação ao mês anterior, o valor das 
despesas, a média de quilômetros por litro de combustível e a média de valor por litro de com-
bustível;

31. Deverá emitir relatório de absenteísmo por paciente, listando o destino, a data, o horário, a 
rota, o local de destino, o motivo do transporte e observação sobre a ausência;

32. Deverá emitir relatório de despesas de viagem, agrupando por rota, veículo, motorista e vi-
agem, listando as despesas com descrição, data, quantidade, valor unitário e valor total. Totali-
zando as despesas, gerando um custo médio por passageiro, um custo médio por quilômetro, a 
média de consumo de combustível por quilômetro rodado e o custo médio por litro de combus-
tível;

33. Deverá emitir relatório de viagens por motivo, agrupando o motivo da viagem, o local de 
destino e o veículo, listando a data, a rota, o número de passageiros e quilômetros rodados;

34. Deverá emitir relatório de viagens por paciente, agrupando o paciente, o destino, o motoris-
ta e o veículo, listando a data, a rota, o local de destino e o motivo;
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35. Deverá emitir relatório gráfico de viagens por município;

36. Deverá emitir relatório gráfico de viagens por motivo;

37. Deverá emitir relatório consolidado de viagens efetuadas e pacientes transportados por mês
e município de destino;

38. Deverá emitir relatório de viagens por data, listando o nome do motorista, o veículo, a rota,
o município e horário;

13.2.2.10 TFD (TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO) Atende

1. Deverá permitir a visualização de todos os trâmites ocorridos no processo de TFD do paci-
ente;

2. Deverá permitir a inclusão de laudos de TFD, contendo a unidade e profissional solicitante, 
informações do paciente, justificativa para a necessidade de acompanhante, CID, procedimento
para o tratamento, diagnóstico inicial, diagnóstico provável, histórico da doença, exame físico, 
exames complementares, tratamentos realizados, as razões que Impossibilitam a Realização do
Tratamento e o tipo de transporte;

3. Deverá permitir a impressão do laudo TFD automaticamente após a sua inclusão;

4. Deverá permitir a reimpressão do laudo TFD;

5. Deverá permitir a inclusão de complementos ao laudo após a sua inclusão, registrando auto-
maticamente a data, hora e o nome do usuário que efetuou o complemento;

6. Deverá permitir a localização de um laudo no mínimo por data de abertura, número do lau-
do, nome do paciente e nome do profissional solicitante;

7. Deverá permitir alterar o laudo após a sua inclusão, registrando automaticamente a data, 
hora e o nome do usuário que efetuou a alteração;

8. Deverá permitir aprovar o laudo após a sua inclusão, registrando automaticamente a data, 
hora e o nome do usuário que efetuou a aprovação;

9. Deverá permitir glosar o laudo após a sua inclusão, registrando automaticamente a data, 
hora, o motivo da glosa e o nome do usuário que efetuou a glosa;

10. Deverá permitir arquivar o laudo após a sua inclusão, registrando automaticamente a data, 
hora, o motivo do arquivamento e o nome do usuário que efetuou a arquivamento;

11. Deverá permitir negar o laudo após a sua aprovação, registrando automaticamente a data, 
hora, o motivo da negação e o nome do usuário que efetuou a negação do tratamento;

12. Deverá permitir autorizar o laudo após a sua aprovação, registrando automaticamente a 
data, hora e o nome do usuário que efetuou a autorização do tratamento;
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13. Deverá permitir a impressão do pedido de TFD após a autorização do tratamento;

14. Deverá permitir o cancelamento da autorização do pedido de TFD após a autorização do 
tratamento, registrando automaticamente a data, hora e o nome do usuário que efetuou o cance-
lamento da autorização do tratamento;

15. Deverá permitir negar o tratamento após a sua aprovação, registrando automaticamente a 
data, hora e o nome do usuário que efetuou a negação do tratamento;

16. Deverá permitir autorizar o tratamento após a sua aprovação, obrigando a informação do 
local de tratamento e o motivo. O sistema deverá ainda registrar automaticamente a data, hora 
e o nome do usuário que efetuou a autorização do tratamento;

17. Deverá permitir o cancelamento da autorização do tratamento após a autorização do trata-
mento, registrando automaticamente a data, hora e o nome do usuário que efetuou o cancela-
mento da autorização do tratamento;
18. Deverá liberar o agendamento do transporte após a autorização do tratamento direcionando
o usuário diretamente a rotina de agendamento de transporte;

13.2.2.10.1 Relatórios

20. Deverá emitir relatório dos processos por unidade solicitante, contendo no mínimo as in-
formações do laudo (data, número, nome do paciente, nome do profissional solicitante, proce-
dimento e a situação atual dele);

21. Deverá emitir relatório dos processos agendados por destino, contendo no mínimo as infor-
mações de (data e hora do agendamento, data e número do laudo, nome do paciente, nome do 
profissional solicitante e procedimento), separados por unidade de destino;

22. Deverá emitir relatório dos processos por procedimento, contendo no mínimo as informa-
ções do laudo (data, número, nome do paciente, nome do profissional solicitante e a situação 
atual dele), separados por unidade solicitante e procedimento solicitado;

23. Deverá emitir relatório dos processos por profissional solicitante, contendo no mínimo as 
informações do laudo (data, número, nome do paciente, nome do procedimento e a situação 
atual dele), separados por unidade solicitante e nome do profissional solicitante.

13.2.2.11 REGULAÇÃO (Registro de Solicitação de Exames) Atende

1. Disponibilizar o acesso ao histórico dos exames do paciente;

2. Deverá possuir impressão de requisição de exames;

3. Deverá possuir campo para carimbo e assinatura do médico solicitante;

4. Alertar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já possua requisição para 
o mesmo procedimento, informando a situação atual: Requisitado; Agendado;
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5.Alertar ao profissional no momento da requisição, caso o paciente já possua casos de absen-
teísmo (falta ou atraso);

6.Permitir a exclusão de uma requisição de exames, perante a informação de uma justificativa 
que deverá estar disponível junto ao histórico de cancelamentos do paciente para fins de audi-
toria;

13.2.2.12 ACESSO MOBILE PACIENTE Atende

1. O sistema deve ser desenvolvido em linguagem que permita a sua operação via Internet e ser
acessível diretamente em navegadores como por exemplo: Chrome, Safari e outros, dispensan-
do a instalação e configuração de qualquer outro tipo de aplicativo no dispositivo mobile e que 
funcione em diversas plataformas, como o Android, IOS e outros;

2. Deverá possibilitar ao usuário a solicitação de acesso diretamente pelo aplicativo. A libera-
ção do acesso, deverá ocorrer somente após devida liberação por operador responsável da uni-
dade de saúde;

3. Deverá realizar a identificação do paciente através do Cartão Nacional de Saúde (CNS) e se-
nha.

4. Deverá bloquear o acesso do usuário após algumas tentativas que apresentarem dados de lo-
gin inválido;

5. Deverá permitir a marcação de consultas não reguladas, nas especialidades e horários dos 
profissionais definidos e liberados pela secretaria de saúde.

6. Deverá possuir parametrização para dias ou horas de antecedência para o agendamento de 
uma consulta.

7. Deverá possuir forma de aviso da confirmação do agendamento por e-mail, SMS ou pelo 
próprio aplicativo móvel

8. Deverá permitir ao responsável legal da família, a inclusão e manutenção das consultas para 
todos os seus dependentes.

9. Deverá disponibilizar a informação de quais unidades estão disponíveis para marcação de 
consulta.

10. Deverá disponibilizar a informação de quais especialidades estão disponíveis para marca-
ção de consulta.

11. Deverá disponibilizar a informação de quais profissionais estão disponíveis para marcação 
de consulta.

12. Deverá disponibilizar a informação de quais horários estão disponíveis para marcação de 
consulta.
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13. Deverá permitir o cancelamento de uma consulta médica agendada anteriormente, tanto 
pelo aplicativo móvel, quanto diretamente em uma unidade de saúde, informando o motivo e 
disponibilizando automaticamente a vaga a outro paciente.

14. Deverá permitir a parametrização de um número mínimo de dias ou horas de antecedência 
para o cancelamento de uma consulta.

15. Deverá solicitar a confirmação de um dos dados do usuário para efetivar o cancelamento da
consulta

16. Deverá manter um histórico das consultas canceladas, exibindo para cada registro, todas as 
informações do agendamento, a data, motivo e o responsável pelo cancelamento.

18. Deverá possuir uma lista de todas as consultas em espera nas diversas especialidades de 
saúde que o usuário esteja cadastrado.

17. Deverá possuir uma lista de todas as consultas nas diversas especialidades de saúde que o 
usuário esteja agendado.

19. Deverá possuir uma lista de todas as consultas bloqueadas nas diversas especialidades de 
saúde que o usuário esteja cadastrado, exibindo para cada registro, todas as informações do 
agendamento e o motivo do bloqueio.

20. Deverá permitir transferir uma consulta médica, previamente agendada pelo dispositivo, 
em uma unidade de saúde.

21. Deverá permitir que o usuário ou no caso do responsável legal da família possa efetuar a 
transferência de uma consulta médica, tanto do próprio usuário, quanto dos seus dependentes, 
obedecendo o número mínimo de dias ou horas de antecedência parametrizados, para o cance-
lamento de uma consulta, disponibilizando automaticamente a vaga anterior para outro pacien-
te.

22. Deverá solicitar a confirmação de um dos dados do usuário para efetivar a transferência da 
consulta.

23. Deverá manter um histórico das consultas efetuadas, exibindo para cada registro, todas as 
informações do agendamento.

24. Deverá solicitar a confirmação de um dos dados do usuário para efetivar a transferência da 
consulta.

13.2.2.12.1 Vacinas

25. Deverá permitir a visualização da carteira de vacinação tanto do próprio usuário, quanto 
dos seus dependentes.

26. Deverá permitir impressão da carteira de vacinação tanto do próprio usuário, quanto dos 
seus dependentes.

27. Deverá conter a informação das próximas vacinas indicadas e de aprazamentos.
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28. Deverá exibir as campanhas em aberto e as vacinas indicadas tanto do próprio usuário, 
quanto dos seus dependentes

13.2.2.12.2 Medicamentos

29. Deverá exibir uma lista de todos os medicamentos que estão em uso pelo paciente.

30. Deverá manter um histórico de todos os medicamentos usados pelo paciente, informando a 
sua posologia, início e término do consumo.

31. Deverá possuir uma lista de todos os medicamentos disponíveis nas farmácias do municí-
pio (deverá possuir parametrização para cada item).

13.2.2.12.3 Exames

32. Deverá possuir uma lista de todos os exames agendados, tanto do próprio usuário, quanto 
dos seus dependentes.

33. Deverá permitir visualização das orientações para coleta de cada exame agendado.

34. Deverá possuir uma lista de todos os exames realizados, tanto do próprio usuário, quanto 
dos seus dependentes

35. Deverá permitir que o usuário possa visualizar o resultado dos exames realizados, tanto do 
próprio usuário, quanto dos seus dependentes.

36. Deverá permitir que o usuário possa imprimir o resultado dos exames, tanto do próprio 
usuário, quanto dos seus dependentes.

13.2.2..12.4 Histórico De Atendimentos Médicos

37. Deverá conter as informações sobre o atendimento:
    a) Unidade;
    b) Profissional;
    c) Especialidade;
    d) Registro do Profissional
    e) CID;
    f) Prontuário;
    g) Deverá conter as informações sobre a triagem:
• Profissional;
• Especialidade;
• Registro do Profissional
• Altura;
• Cintura;
• Abdômen;
• Quadril;
• Perímetro Encefálico;
• Peso;
• Pressão Sistólica;
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• Pressão Diastólica;
• Temperatura;
• Frequência Cardíaca;
• Frequência Respiratória;
• Saturação O2;
• Glicemia;

39. Deverá conter as informações sobre os procedimentos efetuados.

40. Deverá conter as informações sobre os procedimentos e exames solicitados.

41. Deverá conter as informações sobre as prescrições e outras recomendações efetuadas:
    a) Medicamento;
    b) Posologia;

13.2.2.12.5 Histórico de Atendimentos Odontológicos

42. Deverá conter as informações sobre o atendimento:
    a) Unidade;
    b) Profissional;
    c) Especialidade;
    d) Registro do Profissional
    e) CID;
    f) Prontuário;

43. Deverá conter as informações sobre os procedimentos efetuados;

45. Deverá conter as informações sobre as prescrições e outras recomendações efetuadas:
    a) Medicamento;
    b) Posologia;

46. Deverá conter as informações de forma visual do odontograma.

13.2.2.12.6 Histórico de Atendimentos de Enfermagem

47. Deverá conter as informações sobre o atendimento:
    a) Unidade;
    b) Profissional;
    c) Especialidade;
    d) Registro do Profissional
    e) CID;
    f) Prontuário;
    g) Deverá conter as informações sobre a triagem:
• Profissional;
• Especialidade;
• Registro do Profissional
• Altura;
• Cintura;
• Abdômen;
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• Quadril;
• Perímetro Encefálico;
• Peso;
• Pressão Sistólica;
• Pressão Diastólica;
• Temperatura;
• Frequência Cardíaca;
• Frequência Respiratória;
• Saturação O2;
• Glicemia;

48. Deverá conter as informações sobre os procedimentos efetuados.

13.2.2.13 ACESSO MOBILE ACS Atende

1. Aplicativo mobile deve ser executado off-line, ou seja, sem necessidade de conexão com in-
ternet;

2. O sistema deve ser desenvolvido em linguagem que permita a sua operação via Internet e ser
acessível diretamente em navegadores como por exemplo: Chrome, Safari e outros, dispensan-
do a instalação e configuração de qualquer outro tipo de aplicativo no dispositivo mobile e que 
funcione em diversas plataformas, como o Android, IOS e outros;

 3. Atualizações do sistema devem ser efetuadas automaticamente sem a necessidade de inter-
venção ou confirmação do ACS ou operador responsável da unidade de saúde;

4. Deverá possibilitar a liberação do acesso aos ACS, por operador responsável da unidade de 
saúde;

5. Deverá realizar a identificação da ACS através do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e senha;

6. Deverá bloquear o acesso do ACS após algumas tentativas que apresentarem dados de login 
inválido;

7. Deverá possibilitar o gerenciamento de cargas dos ACS, por operador responsável da unida-
de de saúde, sem intervenção ou manipulação de arquivos, para garantia de integridade das in-
formações, contendo as funcionalidades:
    a) Cancelamento de carga
    b) Redefinição de validade da carga

8. Deverá controlar o bloqueio e liberação do cadastro das famílias e seus integrantes enviados 
para o aplicativo mobile até a data final da validade da carga, liberando automaticamente após 
esta data ou de seu recebimento;

9. Deverá possuir forma de criptografia dos dados coletados para garantia de integridade das 
informações coletadas e armazenadas no dispositivo móvel;

10. Deverá gerar a produção (BPA) automaticamente das visitas efetuadas pela agente comuni-
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tária;

13.2.2..13.1 Gerenciamento de Dados

11. Deverá permitir ao ACS o gerenciamento de cargas de dados, sem intervenção ou manipu-
lação de arquivos, para garantia de integridade das informações coletadas, contendo no mínimo
as seguintes funcionalidades:
    a) Recebimento de carga;
    b) Envio de carga;
    c) Cancelamento de carga;
    d) Deverá possuir visualização das informações da carga atual contendo no mínimo as infor-
mações:
    e) Data do recebimento;
    f) Responsável;
    g) Área;
    h) Micro área;
    i) Número de famílias;
    j) Número de pessoas;
    k) Data para o retorno da carga (validade);

12. Deverá possuir controle de permissão das informações por ACS, ou seja, apenas pode fazer
manutenção das famílias da área e micro área da qual a ACS é responsável.

13.2.2.13.1 Cadastros

13. Deverá possuir uma lista de todas as famílias contidas na carga de dados.

14. Deverá permitir a visualização das informações da família e Integrantes:
    a) Informações básicas
    b) Documentos
    c) Doenças e agravantes
    d) Informações do Domicílio:
• Tipo da Localidade
• Tipo do Domicílio
• Situação do Domicílio
• Número de Cômodos
• Número de Dormitórios
• Número de Pessoas por Dormitórios
• Tipo do Piso
• Tipo da Parede
• Água Canalizada
• Abastecimento de Água
• Tratamento da Água
• Banheiro Sanitário
• Destino Fezes/Urina
• Destino Lixo
• Tipo Iluminação
• Acesso ao Domicílio
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• Acessibilidade Locomoção
• Área Desabamento/Alagamento
• Área Difícil Acesso
• Área com Conflito/Violência
    e) Endereço
• Município
• Tipo do Logradouro
• Logradouro
• Bairro
• CEP
• Número
• Complemento
    f) Outras informações:
• Plano de saúde
• Em caso de doença procura
• Participa de grupos comunitários
• Meios de comunicação que mais utiliza
• Meios de transporte que mais utiliza

15. Deverá permitir a atualização dos integrantes da família.

16. Deverá permitir a inclusão de novos integrantes na família.

17. Deverá permitir o registro de visita domiciliar para a família com informações específicas 
para cada integrante da família com as seguintes opções:
    a) Parecer do Técnico
    b) Motivo da Visita
    c) Situação da Visita
    d) Se a visita foi compartilhada por outros profissionais

18. Deverá registrar automaticamente a latitude e longitude ao concluir a visita domiciliar. 
Para que isso seja possível o dispositivo mobile deve possuir GPS;

19. Deverá permitir que o ACS solicite agendamentos de consulta para os integrantes da famí-
lia com as seguintes informações:
    a) Especialidade
    b) Justificativa/Observação

13.2.2.14  AIH  (AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR) Atende

1. Deverá permitir o cadastramento de Órgãos Emissores de autorização de procedimentos rea-
lizados em âmbito ambulatorial e hospitalar, designados pelos gestores estaduais e municipais 
em gestão plena conforme PORTARIA DATASUS Nº 637 DE 11 DE NOVEMBRO DE 
2005;

2. Deverá permitir o cadastramento e controle da faixa numérica de AIH´s em suas esferas de 
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atuação de governo, informando a validade da numeração, o número inicial e a quantidade de 
números;

3. Deverá permitir a inclusão de laudos de AIH, contendo a data e hora, unidade solicitante, in-
formações do paciente, número do prontuário, causas externas (acidentes ou violências), justi-
ficativa da internação com sintomas, CID principal, secundária e associadas, diagnóstico inici-
al e condições de internação, procedimento solicitado, profissional solicitante, clínica e caráter 
de internação;

4. Deverá permitir a impressão do laudo de AIH automaticamente após a sua inclusão;

5. Deverá permitir a reimpressão do laudo de AIH;

6. Deverá permitir a identificação manualmente das AIH’s que foram pagas;

7.Deverá permitir aprovar o laudo após a sua inclusão, registrando automaticamente a data, 
hora e o nome do usuário que efetuou a aprovação;

8. Deverá permitir a glosa do laudo após a sua aprovação, retornando ao status de não aprova-
do, registrando automaticamente a data, hora e o nome do usuário que efetuou a glosa;

9. Deverá permitir o arquivamento do laudo após a sua aprovação, registrando automaticamen-
te a data, hora e o nome do usuário que efetuou o arquivamento;

10. Deverá possuir funcionalidade que permita no momento da autorização individual de lau-
dos de AIH, e que este traga a próxima AIH disponível já pré-carregada, facilitando a autoriza-
ção;

 11.Deverá possuir funcionalidade que permita a autorização de laudos de AIH em massa, onde
o profissional auditor selecione todos os laudos que ele deseja autorizar, bastando informar o 
primeiro número de AIH que ele deseja usar e o sistema autorize todos os laudos de uma única 
vez, facilitando a autorização de vários laudos no sistema;

12. Deverá possuir impressão da autorização de AIH em duas vias, contendo as informações 
do paciente, informações da solicitação / Autorização, informações do autorizador e o número 
de AIH;

13. Deverá permitir o cancelamento de uma autorização de AIH após a sua autorização, regis-
trando automaticamente a data, hora e o nome do usuário que efetuou o cancelamento;

14. Deverá possuir parametrização para que seja solicitado ou não senha de um usuário libera-
dor para efetivar o cancelamento da autorização;

15. Deverá permitir a inclusão de uma AIH já autorizada, dispensando todos os trâmites anteri-
ores; 

16. Deverá permitir o registro de saída do paciente e em caso de alta por óbito, permitir o re-
gistro do falecimento e automaticamente alterar a situação do paciente como falecido em seu 
cadastro, registrando a data e o usuário que efetuou a operação;
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17. Deverá permitir a exportação dos laudos de internação para o aplicativo SISAIH01 do Mi-
nistério da Saúde;

13.2.2.14.1 RELATÓRIOS

18.Deverá emitir relatório de laudos de internação por unidade solicitante listando por unidade 
executante o nome do paciente, a data de emissão, o caráter de internação, o número do pron-
tuário, o procedimento, o valor a CID e a situação (aprovado, glosado, arquivado, autorizado). 
Totalizando o valor dos laudos;

 19. Deverá emitir relatório de laudos de internação por profissional solicitante listando por 
unidade executante o nome do paciente, a data de emissão, o caráter de internação, o número 
do prontuário, o procedimento, o valor a CID e a situação (aprovado, glosado, arquivado, auto-
rizado). Totalizando o valor dos laudos;

20.Deverá emitir relatório de laudos de internação por profissional executante listando por uni-
dade executante o nome do paciente, a data de emissão, o caráter de internação, o número do 
prontuário, o procedimento, o valor a CID e a situação (aprovado, glosado, arquivado, autori-
zado). Totalizando o valor dos laudos;

21.Deverá emitir relatório analítico de laudos de internação por município solicitante listando 
por unidade executante o nome do paciente, a data de emissão, o caráter de internação, o nú-
mero do prontuário, o procedimento, o valor a CID e a situação (aprovado, glosado, arquivado,
autorizado). Totalizando o valor dos laudos;

22. Deverá emitir relatório sintético de laudos de internação por município solicitante, listando 
o município, a quantidade de procedimentos e o valor. Totalizando o valor dos laudos;

23. Deverá emitir relatório sintético de laudos de internação por data da solicitação, listando a 
data, a quantidade de procedimentos e o valor. Totalizando o valor dos laudos;

24. Deverá emitir relatório sintético de laudos de internação por CID, listando a CID, a quanti-
dade de procedimentos e o valor. Totalizando o valor dos laudos;

25. Deverá emitir relatório de AIH´s por unidade solicitante listando por unidade executante o 
nome do paciente, a data de autorização, o caráter de internação, o número do prontuário, o 
procedimento, o valor hospitalar, o valor profissional, a CID e o número da AIH. Totalizando 
o valor hospitalar e profissional das AIH´s; 

26. Deverá emitir relatório de AIH´s por unidade executante listando por unidade solicitante o 
nome do paciente, a data de autorização, o caráter de internação, o número do prontuário, o 
procedimento, o valor hospitalar, o valor profissional, a CID e o número da AIH. Totalizando 
o valor hospitalar e profissional das AIH´s;

27. Deverá emitir relatório de AIH´s por profissional solicitante listando por unidade executan-
te o nome do paciente, a data de autorização, o caráter de internação, o número do prontuário, 
o procedimento, o valor hospitalar, o valor profissional, a CID e o número da AIH. Totalizan-
do o valor hospitalar e profissional das AIH´s.

28. Deverá emitir relatório de AIH´s por profissional executante listando por unidade solicitan-
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te o nome do paciente, a data de autorização, o caráter de internação, o número do prontuário, 
o procedimento, o valor hospitalar, o valor profissional, a CID e o número da AIH. Totalizan-
do o valor hospitalar e profissional das AIH´s; 

29. Deverá emitir relatório analítico de AIH´s por município solicitante listando por unidade 
executante o nome do paciente, a data de autorização, o caráter de internação, o número do 
prontuário, o procedimento, o valor hospitalar, o valor profissional, a CID e o número da AIH. 
Totalizando o valor hospitalar e profissional das AIH´s;

30. Deverá emitir relatório sintético de AIH´s por município solicitante, listando o município, a
quantidade de procedimentos, o valor hospitalar e o valor profissional. Totalizando o valor 
hospitalar e profissional das AIH´s;

31. Deverá emitir relatório sintético de AIH´s por CID, listando por unidade executante, a CID 
e a quantidade de procedimentos;

32. Deverá emitir relatório analítico de AIH´s por bairro, listando por unidade executante, o 
nome do paciente, o endereço, a CID, o procedimento, o número da AIH a data de nascimento 
e a data de internação;

33. Deverá possuir emissão de etiquetas com a numeração de cada AIH autorizada contendo 
no mínimo o número da AIH e o Nome do paciente;

13.2.2.15 VIGILÂNCIA EM SÁUDE (SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA) Atende

13.2.2.15.1 Vigilância Epidemiológica

1. O software deverá possuir consulta da lista de agravos notificáveis;

2. Possibilitar a definição da obrigatoriedade de notificação para determinado agravo;

3. Deverá permitir a identificação dos agravos notificados por: Período; Unidade; Paciente; 
Agravo;

4. Possibilitar a definição da obrigatoriedade de investigação para determinado agravo;

5. Permitir a identificação dos agravos notificados por tipo contendo as seguintes informações: 
Tipo Notificação; Data da Notificação; Agravo/Doença; Município da Notificação; Fonte Noti-
ficadora; Cliente;

6. Deverá permitir realizar a conclusão da investigação contendo no mínimo as seguintes infor-
mações: Se caso é autóctone; Município de origem do caso; Unidade Federativa de origem do 
caso; Bairro de origem do caso; País de origem do caso; Data do encerramento do caso; Classi-
ficação Final (Confirmado/Descartado); Critério de Confirmação/Descarte; Evolução do Caso; 
Data do Óbito (quando o caso tenha evoluído para óbito);

7. Permitir a emissão do formulário de notificação;
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8. Deverá possuir a visualização/impressão do extrato epidemiológico do usuário/paciente;

9. Deverá possuir cadastro de Investigador contendo no mínimo as seguintes informações: 
Nome completo; Cargo; Conselho Regional da Classe; Número da matrícula;

10. Deverá permitir cadastrar/alterar a ficha de investigação a ser utilizada, de forma dinâmica 
e intuitiva, permitindo criar multi dependências para uma pergunta, além de ordenar o questio-
nário apenas arrastando as perguntas;

11. Deverá permitir cadastrar orientações sobre o preenchimento da ficha de investigação;

12. Deverá prever integração com sistema de gestão da saúde, com isso gerando automatica-
mente registros de processo de investigação assim que identificado qualquer agravo notificável
em atendimentos na rede municipal de saúde;

13. Deverá possuir relacionamento entre as diversas fichas de investigação cadastradas com as 
CID's de notificação compulsórias, para que o sistema possa definir automaticamente qual fi-
cha de investigação utilizar para cada gravidade;

14. Deverá permitir a emissão da ficha de notificação negativa;

15. Deverá permitir cadastrar orientações sobre o preenchimento da ficha de investigação;

13.2.2.15.2 Vigilância Sanitária 

16. Deverá permitir o cadastro de agentes fiscais contendo no mínimo as informações:
• Nome do agente
• Cargo
• Registro
• Conselho Regional do registro
• Estado do registro

17. Deverá permitir o cadastro de grupos de fiscais, sendo possível relacionar um fiscal a vá-
rios grupos;

18. Deverá permitir o cadastro de veículos usados na emissão de licenças de transporte conten-
do no mínimo as informações:
• Placa
• Nome
• Tipo (Pré-cadastrados pelo usuário)
• Modelo
• Ano
• Cor
• Chassi
• RENAVAM
• Tipo de Carrocerias (Pré-cadastrada pelo usuário)
• Número de Eixos
• Marca

19. Deverá possuir cadastro dos tipos de denúncia.
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20. Possuir cadastro de Leis/Decretos, para utilização no enquadramento fiscal nos autos de in-
timação, infração e penalidade.

21. Permitir o usuário pré-cadastrar irregularidades relacionando-as com seus enquadramentos,
medidas para regularização e prazo para cumprimento e permitir que as mesmas sejam relacio-
nadas nas emissões de autos de intimação, infração e penalidade.

22. Permitir o cadastro de documentos a serem solicitados pela Vigilância Sanitária para libe-
ração de Alvarás/Licenças Sanitárias, habite-se e Licença de Transportes, contendo no mínimo 
as seguintes informações:
• Se o documento será comum a todos os estabelecimentos;
• Se o documento será de apresentação obrigatória;
• Se o documento deverá ser reapresentado a cada ano.

23. Deverá possuir cadastro de Estabelecimentos contendo no mínimo os seguintes dados:
• Horário de expediente
• Tipo do Estabelecimento
• Serviços farmacêuticos prestados
• Contador
• Inscrição municipal
• Data de início das atividades
• Área construída

24.  Deverá possibilitar informar um ou mais sócios/proprietários para um mesmo estabeleci-
mento.

25. Deverá permitir informar um ou mais responsáveis legais pelo estabelecimento.

26. Deverá permitir informar um ou mais responsáveis técnicos pelo estabelecimento contendo
no mínimo os seguintes dados:
• CPF;
• Endereço completo;
• Número do Registro no Conselho;
• Conselho Regional ao qual o profissional está credenciado.
• Incluir um ou mais horários de expediente contendo horário inicial e final e dias da se-
mana.   

27.  Possibilitar emissão do termo de Assunção de Responsabilidade Técnica contendo os da-
dos do responsável técnico e estabelecimento.

28. Possibilitar emissão do termo de Baixa de Responsabilidade Técnica contendo os dados do 
responsável técnico e estabelecimento.

29. Deverá permitir relacionar todos os veículos do estabelecimento.

30. Deverá permitir informar todos os imóveis pertencentes a entidade para emissão do habite-
se, contendo no mínimo as seguintes informações:
• Nome do imóvel;
• Tipo de Construção (Pré-cadastrada pelo usuário);
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• Número de Pavimentos;
• Área construída;
• Área Total;
• Lote;
• Quadra;
• Loteamento;
• Endereço completo.

31. Deverá permitir informar o albergante de cada estabelecimento.

32. Deverá permitir relacionar ao cadastro do estabelecimento todos os documentos que devem
ser apresentados pelo contribuinte.

33. Permitir acesso à lista de documentos exigidos possibilitando alterá-la.

34 . Deverá possibilitar Inativar/Reativar o cadastro do estabelecimento.

35. Deverá permitir realizar a baixa definitiva do estabelecimento registrando a informação do 
motivo e o responsável pela baixa para fins de auditoria.

36.  Deverá possuir cadastro de mantenedoras possuindo no mínimo as seguintes informações:
• CPF/CNPJ;
• Razão Social;
• Fantasia;
• Logradouro;
• Bairro;
• CEP;
• Cidade;
• UF.

37.  Deverá possuir cadastro de mantidas possuindo no mínimo as seguintes informações:
• Mantenedora
• Razão Social
• Fantasia
• Logradouro
• Bairro
• CEP
• Cidade
• UF

38. Deverá permitir que uma mesma pessoa possa ser cadastrada como sócio, responsável téc-
nico e responsável legal em um mesmo estabelecimento.

39. Permitir que um sócio/proprietário possa ser relacionado a mais de um estabelecimento.

40. Permitir que um responsável legal seja relacionado a mais de um estabelecimento.

41. Permitir que um responsável técnico seja relacionado a mais de um estabelecimento.

42. Deverá gerar automaticamente a produção do BPA referente ao procedimento de cadastro 

Fone/Whatsapp: 55 3269-1155 | mail: prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br
Rua Guilherme Alberti, 1631 | São João do Polêsine – RS | CEP 97230-000 | CNPJ 94.444.247.0001-40

mailto:prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br


223

de entidade, dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da vigilância sanitária;

13.2.2.15.3  Roteiros de Inspeção

43 . Permitir o cadastro de diversos roteiros de inspeção bem como a manutenção nos mesmos.

44. Permitir que seja definida o tipo de resposta esperada para cada pergunta do roteiro. Res-
postas contendo textos, números, marcação única com ou sem observação, marcações múlti-
plas com ou sem observação, seleção, data, entre outras).

45. Permitir a duplicação de perguntas em um mesmo questionário, facilitando a sua criação.

46. Permitir relacionar perguntas a determinadas respostas da pergunta anterior, criando assim 
dependências entre perguntas, auxiliando a sequência correta da execução das tarefas no ato da
inspeção.

47. Para fins de manutenção e alteração de um roteiro, o sistema deverá possibilitar a ordena-
ção das perguntas, bem como criar as dependências entre perguntas de forma intuitiva e facili-
tada e que não obrigue a exclusão de itens do mesmo para a sua conclusão, através de um pai-
nel dinâmico e intuitivo em que o usuário possa apenas arrastar ou ordenar as perguntas de um 
ponto a outro ou de uma pergunta a outra.

48. Deverá permitir a criação de perguntas sem restrição de níveis de dependência de uma per-
gunta para outra.

13.2..2.15.4 Agente Fiscal

36. Deverá permitir o cadastro de agendas para os fiscais contendo as seguintes informações e 
não permitindo sobreposição de agendas:
• Data de início da agenda
• Horário inicial e final de atendimento do fiscal.
• Dias da semana em que o fiscal possuirá agenda.

49. Deverá permitir o gerenciamento de agendas para os fiscais permitindo incluir, alterar e ex-
cluir agendamentos realizado.

50. Deverá permitir cadastrar ausências dos fiscais, contendo no mínimo as seguintes informa-
ções:
• Fiscal.
• Data e hora do início da ausência.
• Data e hora do fim da ausência.
• Motivo.

51. Deverá bloquear a inclusão de agendamentos em dias e horários em que o fiscal esta ausen-
te.

13.2.2.15.5 Processo Públicos

52.. Permitir a inclusão de novos processos públicos contendo no mínimo as seguintes infor-
mações:
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• Entidade
• Tipo do Processo
• Um ou mais Agentes Fiscais
• Um ou mais Roteiros de Inspeção
• Veículos (no caso de um processo público referente a emissão de Licença de Transpor-
te)
• Imóveis (no caso de um processo público referente a emissão de habite-se).
 53. Deverá permitir anexar uma ou mais imagens a cada processo.

54. Permitir informar vários pareceres para um mesmo processo contendo no mínimo as se-
guintes informações:
• Situação (Deferido, Indeferido ou Pendente)
• Data do parecer
• Título
• Descrição    

55. Bloquear a emissão da Licença de Transporte, Alvará/Licença Sanitária e/ou habite-se 
quando o processo não possuir um parecer favorável.

56. Deverá permitir a inclusão de termos ao processo público contendo no mínimo as seguintes
informações:
• Tipo do Termo, podendo ser:
• Data
• Embasamento
• Exigências
• Previsão de entrega do termo
• Número de vias
• Data de recebimento
• Responsável Técnico do estabelecimento
• Responsável Legal do estabelecimento

57. Deverá permitir a impressão dos termos, respeitando a formatação de texto utilizada pelo 
fiscal na confecção do documento.

58. Deverá permitir a inclusão do auto de infração contendo no mínimo as seguintes informa-
ções:
• Data;
• Infrator;
• Enquadramento Fiscal;
• Irregularidade;
• Data em que foi entregue;
• Horário em que foi entregue;
• Responsável pelo recebimento do auto;
• Agente(s) fiscal(is) que emitiu o auto.

59. Deverá relacionar o auto de infração com auto de intimação e com o auto de penalidade.

60. Deverá permitir utilizar o pré-cadastro de irregularidades para realizar o preenchimento au-
tomático do auto de intimação.
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61. Possibilitar a impressão do auto de infração, respeitando a formatação de texto utilizada 
pelo fiscal na confecção do documento.

62. Deverá permitir o cancelamento de um auto de infração.

63. Deverá permitir a inclusão do auto de intimação contendo no mínimo as seguintes informa-
ções:
• Data;
• Intimado;
• Enquadramento;
• Irregularidade;
• Exigências;
• Prazo para atender as exigências;
• Data em que foi entregue;
• Horário em que foi entregue;
• Responsável pelo recebimento do auto;
• Agente(s) fiscal(is) que emitiu o auto
• Permitir que seja relacionado o auto de infração e o auto de penalidade com o auto de 
intimação.
• Deverá permitir utilizar o pré-cadastro de irregularidades para realizar o preenchimento
automático do auto de infração.
• Possibilitar a impressão do auto de intimação, respeitando a formatação de texto utiliza-
da pelo fiscal na confecção do documento.
• Deverá permitir o cancelamento de um auto de intimação
• Deverá permitir a inclusão do auto de Penalidade contendo no mínimo as seguintes in-
formações:
• Data
• Penalizado
• Tipo de Penalidade
• Ato/Fato que gerou a penalidade
• Enquadramento
• Data em que foi entregue
• Horário em que foi entregue
• Responsável pelo recebimento do auto
• Agente(s) Fiscal(is) que emitiu o auto

64. Permitir que seja relacionado ao auto de penalidade, o auto de intimação e o auto de infra-
ção.

65. Deverá permitir utilizar o pré-cadastro de irregularidades para realizar o preenchimento au-
tomático do auto de penalidade.

66. Possibilitar a impressão do auto de penalidade, respeitando a formatação de texto utilizada 
pelo fiscal na confecção do documento.

67. Deverá permitir o cancelamento de um auto de penalidade.

68. Deverá permitir o usuário informar quais dos documentos solicitados pela vigilância sani-
tária foram apresentadas, possibilitando o usuário anexar os documentos entregues.
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69. Deverá bloquear a emissão do Alvará/Licença Sanitária, habite-se e/ou Licença de trans-
porte enquanto não for apresentado todos os documentos obrigatórios.

70. Deverá permitir a emissão das taxas de emissão de alvará sanitário.

71. Deverá permitir a emissão das taxas de emissão de licença de transporte.

72.  Deverá permitir que na vistoria um mesmo roteiro seja respondido mais de uma vez.

73- Deverá permitir que o usuário navegue entre as perguntas ou selecione diretamente a per-
gunta que pretende responder.

74. Deverá possibilitar a impressão do alvará sanitário após a conclusão da vistoria.

75. Deverá gerar automaticamente a produção do BPA referente ao procedimento de emissão 
do alvará sanitário, dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da vigilância 
sanitária;

76. Deverá permitir a emissão de forma individual ou conjunta da licença de transporte para 
cada veículo do processo.

77. Deverá permitir a emissão de forma individual ou conjunta do habite-se para cada imóvel 
do processo.

78. Gerar automaticamente a produção do BPA referente ao procedimento de emissão da licen-
ça de transporte, dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da vigilância sani-
tária;

79. Permitir o registro e a emissão da baixa do alvará sanitário;

80. Possuir a facilidade de emissão de alvarás sanitários em lotes por combinação de parâme-
tros como:
• Data de Vencimento
• Ramo de Atividade
• Razão Social
• Nome Fantasia

13.2.2.15.6 Denúncias

81.  Deverá possuir cadastro de Tipo de Denúncias;

82. Deverá permitir o registro de denúncias contendo no mínimo as seguintes informações:

83.  • Tipo de Denúncia (Pré-cadastrada)
• Subtipo de denúncia(Pré-cadastrada)
• Data
• Denunciado (Contendo nome completo, endereço, número, complemento, bairro, cida-
de, UF e telefone)
• Denunciante (Contendo nome completo,endereço, número, complemento, bairro, cida-
de, UF e telefone)
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• Descritivo da denúncia
• Agentes Fiscais, tendo a possibilidade de informar um grupo ou mais de fiscais. 

84. Deverá gerar automaticamente a produção do BPA referente ao procedimento de recebi-
mento de denúncias, dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da vigilância 
sanitária;

85. Deverá permitir o registro de pareceres para cada denúncia, contendo no mínimo as seguin-
tes informações:
• Situação (Pendente, Deferido ou Indeferido)
• Data
• Título do Parecer
• Descrição

86. Deverá permitir anexar uma ou mais imagens a cada parecer;

87. Deverá permitir anexar uma ou mais imagens para cada denúncia.

88.   Deverá permitir a inclusão do auto de infração contendo no mínimo as seguintes informa-
ções:
• Data;
• Infrator;
• Enquadramento Fiscal;
• Irregularidade;
• Data em que foi entregue;
• Horário em que foi entregue;
• Responsável pelo recebimento do auto;
• Agente(s) fiscal(is) que emitiu o auto 

89. Deverá relacionar o auto de infração com auto de intimação e com o auto de penalidade.

90. Deverá permitir utilizar o pré-cadastro de irregularidades para realizar o preenchimento au-
tomático do auto de infração.

91. Possibilitar a impressão do auto de infração, respeitando a formatação de texto utilizada 
pelo fiscal na confecção do documento.

92. Deverá permitir o cancelamento de um auto de infração.

93. Deverá permitir a inclusão do auto de intimação contendo no mínimo as seguintes informa-
ções:
• Data;
• Intimado;
• Enquadramento;
• Irregularidade;
• Exigências;
• Prazo para atender as exigências;
• Data em que foi entregue;
• Horário em que foi entregue;
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• Responsável pelo recebimento do auto;    

94. Permitir que seja relacionado o auto de infração e o auto de penalidade com o auto de inti-
mação.

95. Deverá permitir utilizar o pré-cadastro de irregularidades para realizar o preenchimento au-
tomático do auto de intimação.

96. Possibilitar a impressão do auto de intimação, respeitando a formatação de texto utilizada 
pelo fiscal na confecção do documento.

97. Deverá permitir o cancelamento de um auto de intimação;

98. Deverá permitir a inclusão do auto de Penalidade contendo no mínimo as seguintes infor-
mações:
• Data;
• Penalizado;
• Tipo de Penalidade;
• Ato/Fato que gerou a penalidade;
• Enquadramento;
• Data em que foi entregue;
• Horário em que foi entregue;
• Responsável pelo recebimento do auto;
• Agente(s) Fiscal(is) que emitiu o auto.

99. Permitir que seja relacionado ao auto de penalidade, o auto de intimação e o auto de infra-
ção.

100. Deverá permitir utilizar o pré-cadastro de irregularidades para realizar o preenchimento 
automático do auto de penalidade.

101.  Possibilitar a impressão do auto de penalidade, respeitando a formatação de texto utiliza-
da pelo fiscal na confecção do documento.

102. Deverá permitir o cancelamento de um auto de penalidade.

103. Deverá permitir a impressão da denúncia.

104, Deverá gerar automaticamente a produção do BPA referente ao procedimento de atendi-
mento a denúncia, dispensando digitação posterior por parte dos profissionais da vigilância sa-
nitária;

13.2.2.15.6 Emissão de Boletos

105. Deverá permitir a inclusão de boletos, contendo no mínimo as seguintes informações:
• Banco;
• Número do Convênio;
• Sacado;
• Vencimento;
• Valor.
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106. Deverá possibilitar a impressão e reimpressão dos boletos.

13.2.2.15.7 Registro de Produção

107. Deverá permitir o registro do boletim de produção ambulatorial (BPA) em formato SIA-
SUS

108. Deverá gerar a prévia do boletim de produção ambulatorial (BPA) impresso;

109. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado impresso;

13.2.2.15.8 Requisição de Notificação de Receita

110. Deverá possuir um cadastro de tipo de notificação contendo no mínimo as seguintes infor-
mações:
• Descrição;
• Número de receitas por bloco;
• Tipo de Numeração dos blocos;
• Código do estado, região e município para composição do número da receita;
• Observações.

111. Deverá permitir cadastrar os lotes de receitas recebidas da regional de saúde para distri-
buição.

112. Deverá possuir cadastro de requisitante contendo no mínimo as seguintes informações:
• CPF/CNPJ Requisitante;
• Nome;
• Endereço Completo;
• Telefone;
• CBO da Especialidade;
• Registro no conselho de classe;
• Conselho de classe.

113. Deverá permitir anexar ao cadastro do requisitante todos os documentos exigidos pela vi-
gilância sanitária.

114. Deverá gerar registro da requisição de notificação de receita contendo no mínimo as se-
guintes informações:
• Requisitante;
• Agente Fiscal;
• Tipo de notificação;
• Número de blocos.

115. Deverá controlar a liberação dos blocos de receitas vindo da regional, não permitindo li-
berar mais blocos do que o existente, bem como deve controlar a numeração entregue a cada 
requisitante.

116. Possibilitar a impressão em 2 vias da requisição de notificação de receita.
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13.2..2.16 -  CONTROLE SOCIAL (CRAS) Atende

13.2.2.16.1 Parâmetros de Configuração

1. Deverá permitir que a vinculação dos tipos de unidades assistenciais com as Vulnerabilida-
des Atendidas.

2. Deverá permitir configurar a Atualização Automática das Telas em minutos

3. Deverá permitir que seja preenchido/atualizado o Valor do Salário Mínimo vigente.

4. Deverá permitir que seja preenchido/atualizado o valor da Linha de Pobreza

5. Deverá permitir que seja preenchido/atualizado o valor da Linha de Extrema Pobreza.

6. Deverá permitir que seja configurado o Tempo de Atendimento dos profissionais. Com base 
no tempo de atendimento deverá fazer configuração automática das agendas de atendimento.

7. Deverá permitir que seja configurado o Tempo Alteração do Atendimento individual.

8. Deverá permitir que seja informado o valor do benefício para o Programa Família Acolhe-
dora

9. Deverá permitir informar um valor diferenciado para o benefício do Programa Família Aco-
lhedora, quando a pessoa tem alguma doença ou necessidade especial.

13.2.2.16.2 Cadastros Gerais

10. Deverá permitir o cadastro de privilégios de acesso para os usuários ou grupos de usuário 
por funcionalidades do sistema.

11. Deverá permitir o cadastro de notificações para um ou mais usuários com a possibilidade 
de anexar arquivos, está opção deve estar visível sempre que o usuário acessar o sistema.

13. Deverá possuir o cadastro de municípios.

14. Deverá permitir o cadastro de bairros.

15. Deverá possuir o cadastro de tipos de logradouros.

16. Deverá permitir o cadastro de logradouros.

17. Deverá permitir o cadastro de localidades com a unidade assistencial responsável.

18. Deverá possuir o cadastro de religiões.

19. Deverá permitir o cadastro de escolas.

20. Deverá possuir o cadastro de tipos de rendas.
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 21. Deverá possuir o cadastro de tipos de despesas

21. Deverá possuir o cadastro de tipos de despesas

22. Deverá possuir o cadastro de comunidades quilombolas.

24. Deverá possuir o cadastro de tipos de encaminhamentos.

25. Deverá possuir o cadastro de tipos de vulnerabilidades.

26. Deverá possuir o cadastro de CBO (Cadastro Brasileiro de Ocupações)

27. Deverá possuir o cadastro de CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas)

 28. Deverá possuir o cadastro de CID (Classificação Internacional de Doenças).

29. Deverá possuir o cadastro de órgão emissores do documento de identidade.

13.2.2.16.3 Cadastro de Pessoas

30. Deverá permitir o cadastro de pessoas contento no mínimo as seguintes informações:
    a) Nome
    b) Sexo
    c) Raça/Cor
    d) Data de nascimento
    e) Nome da mãe
    f) Deverá permitir o cadastro do nome social da pessoa;
    g) Deverá permitir o cadastro da foto da pessoa;
    h) Deverá permitir o cadastro do estado civil da pessoa com as seguintes opções:
• Solteiro (a)
• Casado (a)
• Amasiado (a)
• União Estável
• Divorciado (a)
• Separado (a)
• Viúvo (a)

31. Deverá permitir o cadastro da nacionalidade da pessoa com as seguintes informações:
    a) Nacionalidade (Brasileiro ou Estrangeiro)
    b) País de origem
    c) Data da entrada no Brasil
    d) Número da portaria
    e) Data de naturalização

32. Deverá permitir o cadastro da filiação da pessoa com as seguintes informações:
    a) Nome da mãe
    b) Nome do pai

33. Deverá permitir o cadastro de endereço da pessoa com as seguintes informações:
    a) Município
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    b) Tipo do logradouro
    c) Logradouro
    d) Bairro
    e) Número
    f) CEP
    g) Complemento
    h) Localidade
    i) Deverá permitir o cadastro de contatos da pessoa com as seguintes informações:
• Telefone
• Celular
• Telefone para recado
• Pessoa para recado
• E-mail

34. Deverá permitir o cadastro de documentos da pessoa com as seguintes informações:
    a) CPF
    b) NIS
    c) CNS
    d) CNS da mãe
    e) Identidade (Número, Data de Emissão, Estado e Órgão Emissor)
    f) Título de eleitor (Número, Zona e Sessão)
    g) Carteira de trabalho (Número CTPS, Série, Data de Emissão, Estado, PIS/PASEP)

35. Deverá permitir o cadastro de certidões da pessoa com as seguintes informações:
    a) Tipo (Nascimento, Casamento, Separação/Divórcio, Administrativa- Índio)
    b) Nome do cartório
    c) Data de emissão
    d) Número da certidão
    e) Livro
    f) Folha
    g) Termo

36. Deverá permitir o cadastro de informações de escolaridade da pessoa com as seguintes in-
formações:
    a) Frequenta escola (Nunca frequentou, Sim, Não, Já frequentou)
    b) Escola (Pré-cadastrados pelo usuário)
    c) Grau de escolaridade
    d) Serie escolar
   e) Curso profissionalizante

37. Deverá permitir o cadastro de informações adicionais da pessoa com as seguintes informa-
ções:
    a) Observações do cadastro da pessoa
    b) Unidade de saúde (Pré-cadastradas pelo usuário)
    c) Religião (Pré-cadastradas pelo usuário)
    d) Tipo sanguíneo e fator RH
    e) Deverá permitir o cadastro de informações trabalhistas da pessoa com as seguintes infor-
mações:
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• Situação
• Cargo/Função
• Data de admissão
• Capacidade para o trabalho
    f) Deverá permitir o cadastro do local de trabalho da pessoa com as seguintes informações:
• Nome da empresa
• Identificação (CPF, CGC/CNPJ, CEI, NIT)
• CNAE (Classificação nacional de atividades econômicas)
• Município
• Tipo do logradouro
• Logradouro
• Bairro
• Número
• CEP
• Complemento
• Telefone

38. Deverá permitir o cadastro de informações socioeconômicas de renda da pessoa com as se-
guintes informações:
    a) Tipo
    b) Valor
    c) Data do cadastro/atualização

39. Deverá permitir o cadastro de informações socioeconômicas de despesa da pessoa com as 
seguintes informações:
    a) Tipo
    b) Valor
    c) Data do cadastro/atualização

40. Deverá permitir o cadastro de informações socioeconômicas de programas de transferência
de renda da pessoa com as seguintes informações:
    a) Programa (Pré-cadastrados pelo usuário)
    b) Data de entrada/atualização
    c) Valor

41. Deverá permitir o cadastro de informações sociais de situações de vulnerabilidades da pes-
soa com as seguintes informações:
    a) Vulnerabilidade (Pré-cadastrados pelo usuário)
    b) Data da identificação
    c) Profissional que identificou

42. Deverá permitir o cadastro de informações de deficiências da pessoa com as seguintes op-
ções:
    a) Deficiência
    b) Necessita de cuidados
    c) Responsável pelos cuidados
    d) CID
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43. Deverá permitir o cadastro da data de superação das vulnerabilidades da pessoa.

44. Deverá permitir o cadastro de informações sociais de medidas socioeducativas da pessoa 
com as seguintes informações:
    a) Tipo (Liberdade assistida, Prestação de serviços à comunidade, Advertência, Obrigação 
de reparar o dano, Semiliberdade, Internação)
    b) Número do processo
    c) Data de início
    d) Data de término

45. Deverá permitir o cadastro de unidades sociais nas quais a pessoa recebe atendimento.

46. Deverá permitir o cadastro de digitalizações de documentos para a pessoa.

47. Deverá exibir a data de cadastro, data da última atualização e o usuário responsável pela 
operação.

13.2.2.16.4 Cadastro de Famílias

48. Deverá permitir o cadastro de famílias contendo no mínimo as seguintes informações:
    a) Responsável/Chefe
    b) Código familiar
    c) Nº de integrantes
    d) Classe social
    e) Tipo  da família  (Contemporânea, Homoafetiva, Monoparental, Quilombola, Indíge-
na, Ribeirinha, Cigana)

49. Deverá preencher automaticamente ao informar o nome do responsável pela família, as in-
formações do endereço da residência com as informações do endereço dele. Informações ne-
cessárias:
    a) Município
    b) Tipo do logradouro
    c) Logradouro
    d) Bairro
    e) Número
    f) CEP
    g) Complemento

50. Deverá permitir a alteração do endereço do responsável pela família diretamente do cadas-
tro da família.

51. Deverá permitir ao alterar o endereço da família, onde o endereço possa ser atualizado para
toda a composição familiar mediante a confirmação do usuário.

52. Deverá permitir o cadastro da quantidade de dependentes da família.

53. Deverá permitir o cadastro da quantidade de pessoas portadoras de necessidades especiais 
da família.
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54. Deverá permitir o cadastro da quantidade de mulheres grávidas na família.

55. Deverá permitir o cadastro da quantidade de mães amamentando da família.

56. Deverá permitir o cadastro do tempo de residência da família no município informando o 
mês e o ano de chegada.

57. Deverá permitir o cadastro de informações sobre o domicílio da família com as seguintes 
informações:
    a) Tipo da localidade
    b) Tipo do domicílio
    c) Situação do domicílio
    d) Número de cômodos
    e) Número de dormitórios
    f) Número de pessoas por dormitório
    g) Tipo do piso
    h) Tipo de parede
    i) Água canalizada
    j) Forma de abastecimento de água
    k) Forma de tratamento da água
    l) Se possui banheiro sanitário
    m) Destino das fezes e urina
    n) Destino do lixo
    o) Tipo de iluminação
    p) Forma de acesso ao domicílio
    q) Se possui acessibilidade de locomoção para pessoas portadoras de necessidades especiais.
    r) Se está localizado em área de desabamento e ou alagamento.
    s) Se está localizado em área de difícil acesso.
    t) Se está localizado em área de conflito e ou violência.

58. Deverá permitir o cadastro de plano de saúde da família com as seguintes informações:
    a) Se possui plano de saúde (Sim, Não)
    b) Nome do plano
    c) Pessoas cobertas pelo plano

59. Deverá permitir o cadastro de observações da família

60. Deverá permitir o cadastro de locais que a família procura em caso de doença com as se-
guintes opções:
    a) Hospital
    b) Unidade de saúde
    c) Benzedeira
    d) Farmácia
    e) Outros

61. Deverá permitir o cadastro de meios de transportes da família com as seguintes opções:
    a) Ônibus
    b) Caminhão
    c) Carro
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    d) Carroça
    e) Outros

62. Deverá permitir o cadastro de grupos comunitários que a família participa com, no mínimo,
as seguintes opções:
    a) Cooperativa
    b) Grupo religioso
    c) Associações
    d) Outros

63. Deverá permitir o cadastro de meios de comunicação da família com as seguintes informa-
ções:
    a) Televisão
    b) Rádio
    c) Internet
    d) Jornal
    e) Outros

64. Deverá permitir o cadastro de unidades assistenciais na qual a família recebe atendimento.

65. Deverá permitir o cadastro de informações socioeconômicas de rendas, despesas e progra-
mas de transferência de renda para a família.

66. Deverá permitir o cadastro de informações sociais de vulnerabilidades e medidas socioedu-
cativas para a família.

67. Deverá permitir o Georreferenciamento do domicílio da família.

68. Deverá permitir o cadastro de ocorrência de descumprimento das condicionalidades do 
programa bolsa família com as seguintes informações:
    a) Pessoa (Integrante da família)
    b) Âmbito (Saúde ou Educação)
    c) Semestre e ano da ocorrência
    d) Efeito da ocorrência (Advertência Bloqueio, Suspensão ou Cancelamento)
    e) Se foi solicitada a suspensão do efeito

69. Deverá permitir o cadastro de informações das condições de saúde da família de acordo 
com o Prontuário SUAS com as seguintes informações:
    a) Portadores de necessidades especiais (Deficiência, Necessidade de Cuidados, responsável 
pelos cuidados e CID)
    b) Gestantes (Meses de gestação e se foi iniciado o pré-natal)
    c) Idosos ou doentes que necessitam de cuidados ( Quem é o Responsável pelos cuidados)
    d) Portadores de doenças graves (Qual Doença)
    e) Usuários de remédios controlados (Qual Remédio)
    f) Usuários que fazem uso abusivo de álcool.
    g) Usuários que fazem uso abusivo de crack ou outras drogas (Qual Droga)

70. Deverá permitir o cadastro de informações de convivência familiar e comunitária de acordo
com o Prontuário SUAS com as seguintes informações:
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    a) Sempre morou no estado
    b) Sempre morou no município
    c) Sempre morou no bairro
    d) Mês e ano que iniciou a moradia no estado
    e) Mês e ano que iniciou a moradia no município
    f) Mês e ano que iniciou a moradia no bairro
    g) Conflitos nas relações conjugais (Conflituoso com ou sem violência, Sem conflitos rele-
vantes)
    h) Conflitos nas relações entre Pais/Responsáveis e os filhos (Conflituoso com ou sem vio-
lência, Sem conflitos relevantes)
    i) Conflitos nas relações entre irmãos (Conflituoso com ou sem violência, Sem conflitos re-
levantes)
    j) Conflitos nas relações entre outros indivíduos (Conflituoso com ou sem violência, Sem 
conflitos relevantes)
    k) Se a família ou algum dos membros é vítima de ameaças ou discriminação na comunida-
de onde reside.
    l) Se a família possui parentes que residam próximo ao seu local de moradia e que constitu-
am rede de apoio e solidariedade.
    m) Se a família possui vizinhos que constituam rede de apoio e solidariedade.
    n) Se a família ou algum dos membros participam de grupos religiosos, comunitários ou ou-
tros grupos/instituições que constitua rede de apoio e solidariedade.
    o) Se a família ou algum dos membros participam de movimentos sociais, sindicatos, orga-
nizações comunitárias, conselhos ou quaisquer outras ações ou instituições voltadas para orga-
nização política e defesas de interesses  coletivos.
    p) Se existe alguma criança ou adolescente do grupo familiar que não tem acesso a ativida-
des de lazer, recreação e convívio social.
    q) Se existe algum idoso do grupo familiar que não tem acesso a atividades de lazer, recrea-
ção e convívio social.
    r) Se há pessoas dependentes (crianças, idosos dependentes ou pessoas com deficiência) que 
permanecem períodos do dia em casa sem a companhia de um adulto.
    s) Observações sobre a convivência familiar e comunitária.

71. Deverá permitir o cadastro de pessoas na composição familiar com o tipo de parentesco da 
pessoa com o responsável pela família.

72. Deverá permitir a transferência pessoas entre as famílias.

73. Deverá permitir a troca de responsável da família.

74. Deverá permitir cadastrar os contatos telefônicos realizados para a família com as seguintes
informações:
    a) Unidade que realizou a ligação
    b) Pessoa contatada
    c) Data e Hora da ligação
    d) Telefone
    e) Profissional que realizou a ligação
    f) Detalhes da ligação
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75. Deverá permitir a impressão da ficha cadastral da família, com campos sem informação em
branco, para preenchimento posterior.

76. Deverá exibir a data de cadastro, data da última atualização e o usuário responsável pela 
operação.

77. Deverá permitir que seja feito o registro das pessoas acolhidas em determinada família, 
através do serviço de família acolhedora, com no mínimo as seguintes informações:
    a) Nome da pessoa;
    b) Órfão (Sim o não);
    c) Data do Acolhimento;
    d) Destituído do poder familiar (Sim ou não);
    e) N° Medida Proteção;
    f) Cuidados Especiais.

78. Deverá gerar folha de pagamento de acordo com as pessoas em situação de acolhimento, 
considerando os valores adicionais para cuidados especiais.

13.2.2.16.5 Índice de Desenvolvimento da Família

79. Deverá calcular o índice de desenvolvimento da família respeitando o informativo nº 157 
do programa bolsa família.

80. Deverá exibir através de gráfico as seis dimensões do índice de desenvolvimento da famí-
lia.

81. Deverá coletar automaticamente as informações necessárias das seis dimensões do índice 
de desenvolvimento da família e exibir seus resultados separadamente por dimensão.

82. Deverá permitir a impressão do resultado do índice de desenvolvimento da família.

13.2.2.16.6 Prontuário Familiar

83. Deverá exibir de forma agrupada na mesma tela as seguintes informações sobre a composi-
ção familiar:
    a) Informações da família
    b) Endereço
    c) Informações habitacionais
    d) Composição familiar
    e) Educação
    f) Informações do trabalho
    g) Índice do desenvolvimento da família
    h) Informações socioeconômicas
    i) Informações sociais
    j) Programas
    k) Serviços
    l) Grupos
    m) Atendimentos
    n) Encaminhamentos
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    o) Benefícios
    p) Avaliações de monitoramento

84. Deverá permitir configurar para cada usuário, quais as informações que ele poderá visuali-
zar com as seguintes opções:
    a) Informações da família
    b) Endereço
    c) Informações habitacionais
    d) Composição familiar
    e) Educação
    f) Informações do trabalho
    g) Índice do desenvolvimento da família
    h) Informações socioeconômicas
    i) Informações sociais de vulnerabilidade
    j) Informações sociais de deficiências
    k) Informações sociais de medidas socioeducativas
    l) Programas
    m) Serviços
    n) Grupos de serviços
    o) Atendimentos
    p) Encaminhamentos
    q) Benefícios
    r) Avaliações de monitoramento
    s) Deverá exibir as seguintes informações da família:
    t) Responsável pela família
    u) Código familiar no Cadastro Único
    v) Quantidade de integrantes
    w) Quantidade de dependentes
    x) Quantidade de mulheres grávidas
    y) Quantidade de mães amamentando
    z) Mês e Ano que iniciou a moradia no município
    aa) Tipo    da família  (contemporânea, homoafetiva, monoparental, quilombola, indí-
gena, ribeirinha ou cigana).

85. Deverá exibir as seguintes informações do endereço da família:
    a) Município
    b) Bairro
    c) Tipo do logradouro
    d) Logradouro
    e) Número
    f) CEP
    g) Complemento

86. Deverá exibir as seguintes informações da habitação da família:
    a) Tipo da localidade
    b) Tipo do domicílio
    c) Situação do domicílio
    d) Número de cômodos
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    e) Número de dormitórios
    f) Número de pessoas por dormitório
    g) Tipo do piso
    h) Tipo de parede
    i) Água canalizada
    j) Forma de abastecimento de água
    k) Forma de tratamento da água
    l) Se possui banheiro sanitário
    m) Destino das fezes e urina
    n) Destino do lixo
    o) Tipo de iluminação
    p) Forma de acesso ao domicílio
    q) Se possui acessibilidade de locomoção para pessoas portadoras de necessidades especiais
    r) Se está localizado em área de desabamento e ou alagamento
    s) Se está localizado em área de difícil acesso
    t) Se está localizado em área de conflito e ou violência

87. Deverá exibir a composição familiar com as seguintes informações:
    a) Nome do integrante
    b) Idade
    c) Sexo
    d) Parentesco

88. Deverá exibir as seguintes informações de educação da composição familiar:
    a) Nome do integrante
    b) Idade
    c) Sexo
    d) Frequenta escola
    e) Escolaridade
    f) Série
    g) Escola

89. Deverá exibir as seguintes informações de trabalho da composição familiar:
    a) Nome do integrante
    b) Idade
    c) Sexo
    d) Situação
    e) Cargo função
    f) Local de trabalho

90. Deverá exibir através de gráfico o índice de desenvolvimento da família com o resultado 
das seis dimensões.

91. Deverá exibir através de gráfico as informações socioeconômicas da composição familiar 
com as rendas, despesas e programas de transferência de renda.

92. Deverá exibir as seguintes informações de rendas da composição familiar:
    a) Nome do integrante
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    b) Idade
    c) Sexo
    d) Tipo da renda
    e) Valo
    f) Data da última atualização

93. Deverá exibir as seguintes informações de despesas da composição familiar:
    a) Nome do integrante
    b) Idade
    c) Sexo
    d) Tipo da despesa
    e) Valor
    f) Data da última atualização

94. Deverá exibir as seguintes informações de programas de transferência de renda da 
composição familiar:
    a) Nome do integrante
    b) Idade
    c) Sexo
    d) Nome do programa
    e) Valor
    f) Data de entrada
    g) Deverá exibir as seguintes informações de vulnerabilidades da composição familiar:
• Nome do integrante
• Idade
• Sexo
• Nome da vulnerabilidade
• Data de identificação
• Responsável pela identificação
    h) Deverá exibir as seguintes informações de deficiências da composição familiar:
• Nome do integrante
• Idade
• Sexo
• Deficiência

95. Deverá exibir as seguintes informações de medidas socioeducativas da composição
familiar:
    a) Nome do integrante
    b) Idade
    c) Sexo
    d) Tipo da medida
    e) Número do processo
    f) Data de início
    g) Data de término
    h) Deverá exibir as seguintes informações de programas da composição familiar:
• Nome do integrante
• Idade
• Sexo
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• Nome do programa
• Data de entrada
    i) Deverá exibir as seguintes informações de serviços da composição familiar:
• Nome do integrante
• Idade
• Sexo
• Nome do serviço
• Data de entrada
• Forma de acesso

96. Deverá exibir as seguintes informações de grupos dos serviços socioassistenciais da com-
posição familiar:
    a) Nome do integrante
    b) Idade
    c) Sexo
    d) Nome do serviço
    e) Nome do grupo
    f) Data de entrada
    g) Deverá exibir os atendimentos da composição familiar e possibilitar filtrar as informa-
ções:
• Se é atendimento psicossocial, coletivo ou de grupos
• Se é atendimento individual ou familiar
• Se o atendimento é sigiloso
• Data
• Hora
• Unidade de atendimento
• Integrantes da família que participaram do atendimento
• Profissionais que efetuaram o atendimento
• Especialidade dos profissionais
• Motivos do atendimento
• Anotações do atendimento

97.Deverá exibir os encaminhamentos da composição familiar e possibilitar filtrar as informa-
ções.
        a) Origem do encaminhamento
        b) Destino do encaminhamento
        c) Data
        d) Situação do encaminhamento
        e) Profissional que efetuou o encaminhamento
        f) Especialidade do profissional
        g) Tipo do encaminhamento de acordo com o prontuário SUAS
        h) Observação do encaminhamento
        i) Filtros:
    • Data do encaminhamento
    • Profissional que efetuou o encaminhamento
    • Especialidade do profissional
    • Unidade de origem
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98. Deverá exibir os encaminhamentos da composição familiar e possibilitar filtrar as informa-
ções.
    a) Origem do encaminhamento
    b) Destino do encaminhamento
    c) Data
    d) Situação do encaminhamento
    e) Profissional que efetuou o encaminhamento
    f) Especialidade do profissional
    g) Tipo do encaminhamento de acordo com o prontuário SUAS
    h) Observação do encaminhamento
    i) Filtros:
• Data do encaminhamento
• Profissional que efetuou o encaminhamento
• Especialidade do profissional
• Unidade de origem

99. Deverá exibir as avaliações de monitoramento dos serviços socioassistenciais da composi-
ção familiar e possibilitar filtrar as informações.
        a) Informações:
    • Se a avaliação é sigilosa
    • Data da avaliação
    • Quantidade de meses de acompanhamento
    • Serviço em avaliação
    • Integrante da família que está sendo avaliado
    • Profissional que efetuou a avaliação
    • Resultados da avaliação
    • Se foram disponibilizadas para a pessoa ou família todas as ofertas da assistência social 
(em termos de serviços, benefícios, programas e projetos) cuja necessidade havia sido identifi-
cada pelo profissional
    • Se em relação aos encaminhamentos da pessoa ou família para as demais políticas, houve 
atendimento efetivo e resolutivo por parte da área que recebeu os encaminhamentos
    • Se a pessoa ou família reconhece o serviço de acompanhamento como algo que contribui 
para a superação e enfrentamento de seus problemas e dificuldades
    • Como o profissional classifica os resultados obtidos, até o presente momento, no qual se 
refere à ampliação da capacidade de enfrentamento ou superação das condições de vulnerabili-
dade e/ou risco social e pessoal por parte da pessoa ou família
    • Filtros:
    • Data da avaliação
    • Profissional que efetuou a avaliação
    • Especialidade do profissional

100 .Deve respeitar as configurações de sigilo da avaliação.

13.2.2.16.7  Cadastro De Unidades Assistenciais

101. Deverá permitir o cadastro de unidades assistenciais contendo as seguintes informações:
        a) Nome
        b) Código de identificação (ID do CRAS, CREAS ou Centro POP)
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        c) Tipo da unidade (CRAS, CREAS ou Centro POP)
        d) Profissional responsável pela unidade
        e) Data de implantação
        f) Observações do cadastro
        g) Área geográfica de atuação (Rural ou Urbana)
        h) Implantação com recursos da esfera (Municipal/DF, Estadual ou Federal)
        i) Fonte de recursos principais para a execução (Municipal/DF, Estadual ou Federal)

102. Deverá permitir o cadastro de endereço para as unidades assistenciais com as seguintes 
informações:
        a) Município
        b) Tipo do logradouro
        c) Logradouro
        d) Bairro
        e) Número
        f) CEP
        g) Complemento

103. Deverá permitir o cadastro de endereço para as unidades assistenciais com as seguintes 
informações:
    a) Município
    b) Tipo do logradouro
    c) Logradouro
    d) Bairro
    e) Número
    f) CEP
    g) Complemento

104. Deverá permitir o cadastro de contatos para as unidades assistenciais com as seguintes in-
formações:
    a) Telefone
    b) Fax
    c) E-mail

105. Deverá permitir o cadastro de proximidades de outras unidades com as seguintes informa-
ções:
    a) Unidade assistencial
    b) Distância (Metros)

106. Deverá permitir o georreferenciamento da unidade assistencial.

107. Deverá permitir agendar eventos únicos para as unidades assistenciais com as seguintes 
informações:
    a) Nome do evento
    b) Unidades responsáveis pelo evento
    c) Descrição do evento
    d) Data e hora de início do evento

108. Deverá permitir o cadastro de eventos periódicos para as unidades assistenciais com as se-
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guintes informações:
    a) Nome do evento
    b) Unidades responsáveis pelo evento
    c) Descrição do evento
    d) Data e hora de início do evento
    e) Quantidade de dias, semanas, meses ou anos de repetição
    f) Data de expiração do evento
    g) Deverá permitir agendar eventos diversos para as unidades assistenciais com as seguintes 
informações:
    h) Nome do evento
    i) Unidades responsáveis pelo evento
    j) Descrição do evento
    k) Datas e horas de início do evento (Obrigatório no mínimo uma data e hora)

109. Deverá permitir visualizar a agenda de eventos das unidades assistenciais com as seguin-
tes opções:
    a) Agendamentos do dia
    b) Agendamentos da semana
    c) Agendamentos do mês
    d) Somente os agendamentos Pendentes

110. Deverá permitir o cadastro de cancelamento do evento da unidade assistencial;

111. Deverá permitir o cadastro de conclusão do evento da unidade assistencial;

13.2.2.16.8 Cadastro De Profissionais

112. Deverá permitir o cadastro de profissionais com as seguintes informações:

113. Deverá permitir o cadastro de documentos para os profissionais com as seguintes infor-
mações:
    a) CPF
    b) Identidade (Número, Data de emissão, Órgão emissor, Estado)
    c) PIS/PASEP
    d) CNS (Cartão nacional de saúde)
    e) CNH (Carteira nacional de habilitação)

114. Deverá permitir o cadastro de informações do endereço para os profissionais com as se-
guintes informações:
    a) Município
    b) Estado
    c) Tipo do logradouro
    d) Logradouro
    e) Bairro
    f) CEP
    g) Número
    h) Complemento

115. Deverá permitir o cadastro de informações do contato para os profissionais com as se-
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guintes informações:
    a) Telefone
    b) Celular

116. Deverá permitir o cadastro de informações bancaria para os profissionais com as seguin-
tes informações:
    a) Banco
    b) Agência
    c) Conta corrente

117. Deverá permitir a ativação e inativação dos profissionais.

 118. Deverá permitir o cadastro de vínculosempregatícios dos profissionais nas unidades as-
sistenciais com as seguintes informações:
        a) Unidade assistencial
        b) Especialidade
        c) CBO (Classificação brasileira de ocupações)
        d) Registro de classe
        e) Órgão emissor
        f) Estado emissor
        g) Atende ao SUS
        h) Tipo da carga horaria
        i) Carga horária
        j) Vinculação
        k) Tipo do vínculo
        l) Subtipo do vínculo

119. Deverá permitir o cadastro de vínculos empregatícios dos profissionais nas unidades as-
sistenciais com as seguintes informações:
    a) Unidade assistencial
    b) Especialidade
    c) CBO (Classificação brasileira de ocupações)
    d) Registro de classe
    e) Órgão emissor
    f) Estado emissor
    g) Atende ao SUS
    h) Tipo da carga horária
    i) Carga horária
    j) Vinculação
    k) Tipo do vínculo
    l) Subtipo do vínculo

120. Deverá permitir a inativação e ativação do vínculo empregatício do profissional.

121. Deverá permitir o cadastro de horário de expediente dos profissionais com as seguintes 
informações:
    a) Unidade assistencial
    b) Hora de entrada
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    c) Hora de saída
    d) Dias da semana

122. Deverá permitir a alteração ou remoção do horário de expediente dos profissionais.

123. Deverá permitir o cadastro de programas assistenciais contendo as seguintes informações:
    a) Nome do programa
    b) Descrição do programa
    c) Tipo do programa (Tipos pré-cadastrados: Bolsa Família, Bolsa Cidadania, Leite 
das Crianças, PRONATEC/SISTEC)
    d) Oferta do programa (Benefícios, Transferência de renda, Outros)
    e) Esfera administrativa (Municipal/DF, Estadual ou Federal)

124. Deverá permitir limitar a quantidade de vagas disponíveis para o programa assistencial.

125. Deverá permitir a inativação e ativação dos programas assistenciais.

126. Deverá permitir o cadastro de pessoas e famílias para programas assistenciais com as se-
guintes informações:
    a) Data de entrada
    b) Motivo da inserção
    c) Valor (Somente quando o programa for de transferência de renda)
    d) Em descumprimento com as condicionalidades do programa bolsa família (Somente 
quando o programa for do tipo Bolsa Família)

127. Deverá permitir o cadastro de desligamento da pessoa ou da família de programas assis-
tenciais com as seguintes informações:
    a) Data de desligamento
    b) Motivo do desligamento

13.2.2.16.9 Cadastro de Serviços Socioassistenciais

128. Deverá permitir o cadastro de serviços socioassistenciais.

129. Deverá permitir limitar a quantidade de vagas disponíveis para o programa assistencial.

130. Deverá permitir o cadastro dos trabalhos sociais essenciais para a execução dos serviços 
socioassistenciais

131. Deverá permitir o cadastro dos locais de oferta dos serviços socioassistenciais.

132. Deverá permitir o cadastro de pessoas e famílias para os serviços socioassistenciais com 
as seguintes informações:
    a) Unidade assistencial
    b) Forma de acesso ao serviço (De acordo com a tabela de formas de acesso ao CRAS e 
CREAS do manual de registro mensal de atendimentos do Formulário 2 de 2012/2013)
    c) Data de entrada

133. Deverá permitir o cadastro de frequência de comparecimento da pessoa ou família para 
atendimento dos serviços socioassistenciais em dias, semanas, meses ou anos.
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134. Deverá permitir o cadastro de desligamento de pessoas e famílias dos serviços socioassis-
tenciais com as seguintes informações:
    a) Data de desligamento
  b) Motivo do desligamento (Avaliação Técnica, Evasão ou Recusa, Mudança de Município, 
Falecimento, Inconsistência Cadastral, Determinação Judicial, Outro)
    c) Descrição do motivo do desligamento

135. Deverá cadastrar automaticamente o desligamento da pessoa ou família dos grupos do 
serviço socioassistencial que a mesma está sendo desligada.

136. Deverá permitir o cadastro do plano individual de atendimento para pessoas cadastradas 
em serviços socioassistenciais com as seguintes informações:
    a) Profissional
    b) Especialidade do profissional
    c) Data do cadastro
    d) Avaliação interdisciplinar
    e) Plano de encaminhamentos
    f) Plano de ação ou estratégia
    g) Compromissos assumidos pela família
    h) Parecer técnico do profissional

137. Deverá permitir restringir o acesso a informações do plano individual de atendimento para
determinados usuários ou grupos de usuários.

138. Deverá permitir a impressão do plano individual de atendimento.

 139. Deverá permitir restringir o acesso a informações do plano de acompanhamento familiar 
para determinados usuários ou grupos de usuários.

140. Deverá permitir restringir o acesso a informações do plano de acompanhamento familiar 
para determinados usuários ou grupos de usuários.

141. Deverá permitir a impressão do plano de acompanhamento familiar.

142. Deverá permitir o cadastro de avaliações de acompanhamento para pessoas e famílias ca-
dastradas nos serviços socioassistenciais com as seguintes informações:
    a) Profissional
    b) Especialidade do profissional
    c) Data da avaliação
    d) Quantidade de meses em acompanhamento
    e) Descrição dos principais resultados
    f) Foram disponibilizadas todas as ofertas da assistência social (em termos de serviços, be-
nefícios, programas e projetos) cuja necessidade havia sido identificada pelo profissional
    g) Se houve atendimento efetivo e resolutivo por parte da área que recebeu os encaminha-
mentos da pessoa ou família
    h) Se a pessoa ou a família reconhece o serviço de acompanhamento como algo que contri-
bui para a superação e enfrentamento de seus problemas e dificuldades
    i) Como o profissional classifica os resultados obtidos até o presente momento, no que se re-
ferem à ampliação da capacidade de enfrentamento ou superação das condições de vulnerabili-
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dade, risco social e pessoa por parte da pessoa ou família

143. Deverá permitir restringir o acesso a informações da avaliação de acompanhamento da 
pessoa ou família para determinados usuários ou grupos de usuários.

144. Deverá cadastrar automaticamente o desligamento da pessoa ou família do serviço socio-
assistencial e grupos do serviço quando o profissional classificar os resultados obtidos na ava-
liação como “Houve significativo avanço/melhora da capacidade de enfrentamento ou de supe-
ração dos riscos e vulnerabilidades, justificando-se o desligamento da pessoa/família deste ser-
viço” com as seguintes informações:
    a) Data de desligamento (Data da avaliação)
    b) Motivo do desligamento (Avaliação Técnica)
    c) Descrição do motivo do desligamento (Desligado automaticamente através da avaliação 
técnica.)

145. Deverá cadastrar automaticamente o desligamento da pessoa ou família do serviço socio-
assistencial e grupos do serviço quando o profissional classificar os resultados obtidos na ava-
liação como “A pessoa/família não está interessada em continuar recebendo atenções deste ser-
viço” com as seguintes informações:
    a) Data de desligamento (Data da avaliação)
    b) Motivo do desligamento (Evasão ou Recusa)
    c) Descrição do motivo do desligamento (Desligado automaticamente através da avaliação 
técnica.)

146. Deverá permitir o cadastro de grupos para serviços socioassistenciais com as seguintes in-
formações:
    a) Nome do grupo
    b) Descrição do grupo
    c) Público alvo

147. Deverá permitir limitar a quantidade de vagas para grupos de serviços socioassistenciais.

148. Deverá permitir o cadastro de pessoas e famílias que estão cadastradas no serviço socioas-
sistencial nos seus respectivos grupos.

149. Deverá permitir o cadastro de desligamento de pessoas e famílias que estão cadastradas 
nos grupos dos serviços socioassistenciais com as seguintes informações:
    a) Data de desligamento
  b) Motivo de desligamento (Avaliação Técnica, Evasão ou Recusa, Mudança de Município, 
Falecimento, Inconsistência Cadastral, Determinação Judicial, Outro)
    c) Descrição do motivo de desligamento

13.2.2.16.10 Cadastro de Encaminhamentos

150. Deverá permitir o cadastro de órgão da rede socioassistencial com as seguintes informa-
ções:
    a) Nome
    b) CNPJ
    c) Telefone
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    d) Município
    e) Tipo do logradouro
    f) Logradouro
    g) Bairro
    h) CEP
    i) Número
    j) Complemento

151. Deverá permitir o Georreferenciamento o órgão da rede socioassistencial.

152. Deverá permitir o cadastro de encaminhamentos para pessoas com as seguintes informa-
ções:
    a) Unidade assistencial
    b) Profissional
    c) Especialidade do profissional
    d) Data do encaminhamento
    e) Tipo do encaminhamento (De acordo com a tabela de tipos de encaminhamentos do ma-
nual de registro mensal de atendimentos do Formulário 2 de 2012/2013)
    f) Destino do encaminhamento (Unidade de saúde, unidade assistencial ou órgão da rede so-
cioassistencial)
    g) Observações do encaminhamento

153. Deverá permitir o cadastro de contra referência para encaminhamentos realizados 
com as seguintes informações:
    a) Data de contrarreferência
    b) Nome do profissional que atendeu o encaminhamento
    c) Telefone de contato do profissional
    d) Anotações de contra referência

154. Deverá permitir o cadastro de digitalizações de documentos no cadastro de contra referên-
cia do encaminhamento.

155. Deverá permitir visualizar no cadastro de contra referência as informações do encaminha-
mento.

156. Deverá permitir a impressão do formulário do encaminhamento.

13.2.2.16.11 Dispensação de Benefícios

157. Deverá permitir o cadastro de tipos de benefícios.

158. Deverá permitir o cadastro de subtipos de benefícios.

159. Deverá permitir o cadastro de benefícios com as seguintes informações:
    a) Nome do benefício
    b) Tipo do benefício
    c) Subtipo do benefício
    d) Valor base
    e) Nº da lei
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    f) Observações do cadastro

160. Deverá permitir ativar e inativar o benefício

161. Deverá permitir o cadastro de usuários para autorizar a dispensação do benefício.

162. Deverá permitir o cadastro da forma de dispensação do benefício com controle de quota 
ou não.

163. Deverá permitir o cadastro de quotas municipais para benefícios com as seguintes infor-
mações:
    a) Data inicial
    b) Data final
    c) Tipo do controle (Quantidade ou valor)
    d) Quantidade da quota

164. Deverá permitir a configuração de quotas para unidades assistenciais específicas utilizan-
do a quota municipal com as seguintes informações:
    a) Unidade assistencial
    b) Quantidade da quota (O valor não pode ultrapassar o valor da quota municipal)
    c) Deverá permitir configurar o modelo de comprovante de dispensação por benefício.

165. Deverá disponibilizar ferramenta para modelagem do comprovante de dispensação do be-
nefício, a ferramenta deve conter variáveis com informações da dispensação como:
    a) Dispensação (Data, Pessoa, Profissional, Unidade)
    b) Pessoa (Nome, Endereço, CPF, RG, NIS, Telefone)
    c) Profissional (Nome, Especialidade)
    d) Unidade (Nome, Endereço, Telefone)
    e) Deverá permitir o cadastro de dispensação de um ou mais benefícios para pessoas com as 
seguintes informações:
• Profissional
• Data e hora da dispensação
• Unidade assistencial
• Benefícios
• Quantidades
• Valores unitários
• Valores totais
• Observações da dispensação

166. Deverá permitir o cadastro de digitalizações de documentos para dispensação de benefí-
cios.

167. Deverá permitir a visualização da quantidade total de benefícios e valor total dos benefí-
cios da dispensação.

168. Deverá permitir o cadastro de cancelamento da dispensação de benefícios.

169. Quando a dispensação contiver benefícios que necessitam de autorização para dispensa-
ção a situação da mesma deve ficar como “Pendente”.
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170. Deverá cadastrar automaticamente um alerta para o usuário que autoriza a dispensação de 
um determinado benefício que foi dispensado.

171. Deverá permitir o cadastro de autorização de dispensação de benefícios com as seguintes 
informações:
    a) Data da autorização
    b) Usuário que autorizou
    c) Deverá permitir o cadastro de rejeição de dispensação de benefícios com as seguintes in-
formações:
    d) Data da rejeição
    e) Usuário que rejeitou
    f) Motivo da rejeição
    g) Deverá permitir a impressão do comprovante de dispensação.

13.2.2.16.12 Empréstimos de Equipamentos e Materiais

172. Deverá permitir o cadastro de equipamentos e matérias com as seguintes informações:
    a) Nome
    b) Referência
    c) Valor
    d) Observações do cadastro

173. Deverá permitir o cadastro de foto para os equipamentos e materiais.

174. Deverá permitir a ativação e inativação dos equipamentos e materiais.

175. Deverá permitir o cadastro de estoque para equipamentos e materiais com as seguintes in-
formações:
    a) Unidade assistencial
    b) Quantidade

176. Deverá permitir o cadastro de entradas de equipamentos e materiais no estoque.

177. Deverá permitir o cadastro de inutilizações de equipamentos e materiais com as seguintes 
informações:
    a) Tipo da inutilização (Extravio, Roubo, Obsoleto, Danificado)
    b) Pessoa que inutilizou
    c) Data da inutilização
    d) Observações da inutilização
178. Deverá permitir o cadastro de empréstimos de um ou mais equipamentos e materiais para 
pessoas com as seguintes informações:
    a) Unidade assistencial
    b) Profissional
    c) Data do empréstimo
    d) Data para devolução
    e) Anotações do empréstimo
    f) Equipamentos
    g) Quantidade de cada equipamento
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179. Deverá permitir reagendar a data de devolução dos equipamentos e materiais.

180. Deverá permitir o cadastro de cancelamento do empréstimo de equipamentos e materiais.

181. Deverá permitir o cadastro de devolução do empréstimo de equipamentos e materiais com
as seguintes informações:
    a) Data da devolução
    b) Anotações da devolução

182. Deverá permitir visualizar no cadastro de devolução as informações do empréstimo e a si-
tuação da devolução.

183. Deverá permitir a impressão do formulário de empréstimo de equipamentos e materiais.

184. Deverá permitir o cadastro do termo do empréstimo para cada unidade assistencial.

13.2.2.16.13  Atendimento Individual

185. Deverá permitir o cadastro de atendimento para uma única pessoa ou uma única família 
com as seguintes informações:
    a) Unidade assistencial
    b) Profissional
    c) Especialidade do profissional
    d) Data e hora do atendimento
    e) Anotações do atendimento

186. Deverá permitir o cadastro de um ou mais motivos para o atendimento psicossocial.

 187. Deverá permitir o cadastro de um ou mais motivos para programa específico

189. Deverá permitir o cadastro de atendimento psicossocial para programas assistenciais.

190. Deverá permitir o cadastro de atendimento psicossocial com múltiplos profissionais.

191. Deverá permitir restringir o acesso a informações do atendimento psicossocial para deter-
minados usuários ou grupos de usuários.

192. Deverá permitir o cadastro de uma lista de chegada para atendimento psicossocial, a lista 
de chegada deve ter opções de priorização de atendimento para pessoas ou famílias com neces-
sidades especiais.

193. Deverá permitir o cadastro de pessoa ou família ausente para atendimento na lista de che-
gada.

13.2.2.16.14 Atendimento Coletivo

194. Deverá permitir o cadastro de atendimento para uma ou mais pessoas e famílias com as 
seguintes informações:
    a) Unidade assistencial
    b) Profissional
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    c) Especialidade do profissional
    d) Data e hora do atendimento
    e) Anotações do atendimento

195. Deverá permitir o cadastro de um ou mais motivos para o atendimento coletivo.

196. Deverá permitir o cadastro de atendimento coletivo para serviços socioassistenciais.

197. Deverá permitir o cadastro de atendimento coletivo para programas assistenciais.

198. Deverá permitir o cadastro de atendimento coletivo com múltiplos profissionais.

199. Deverá permitir restringir o acesso a informações do atendimento coletivo para determi-
nados usuários ou grupos de usuários.

13.2.2.16.13  Atendimento de Grupos

200. Deverá permitir o cadastro de atendimento para um ou mais grupos de serviços socioas-
sistenciais com as seguintes informações:
    a) Unidade assistencial
    b) Profissional
    c) Especialidade do profissional
    d) Data e hora do atendimento
    e) Anotações do atendimento

201. Deverá permitir o cadastro de um ou mais motivos para o atendimento de grupos.

202. Deverá listar todos os integrantes dos grupos selecionados e permitir o cadastro de ausên-
cia ou presença para cara pessoa ou família no atendimento.

203. Deverá permitir o cadastro de atendimento de grupos com múltiplos profissionais.

204. Deverá permitir restringir o acesso a informações do atendimento de grupos para determi-
nados usuários ou grupos de usuários.

205. Deverá permitir o cadastro de agendamento para atendimento de grupos com um ou mais 
grupos de serviços socioassistenciais com as seguintes informações:
    a) Unidade assistencial
    b) Data
    c) Hora de início
    d) Hora de término
    e) Observações do agendamento

206. Deverá permitir a visualização dos agendamentos de atendimentos de grupos do dia, da 
semana e do mês.

207. Deverá permitir a impressão da lista de presença das pessoas e famílias que são integran-
tes dos grupos de serviços socioassistenciais que tiveram atendimentos agendados.

208. Deverá permitir o cadastro de cancelamento do agendamento do atendimento de grupos.
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13.2.2.16.14 Prontuário de Atendimentos da Pessoa

209. Deverá permitir a visualização das informações dos atendimentos psicossociais, atendi-
mentos coletivos e atendimento de grupos da pessoa em um único lugar, permitindo a utiliza-
ção de filtros.

210. Deverá respeitar as informações dos atendimentos sigilosos para que o usuário visualize 
somente quando possuir permissão.

13.2.2.16.15 Prontuário de Atendimentos da Família

211. Deverá permitir a visualização das informações dos atendimentos psicossociais, atendi-
mentos coletivos e atendimento de grupos da família ou de qualquer pessoa de sua composição
familiar em um único lugar, permitindo a utilização de filtros.

212. Deverá respeitar as informações dos atendimentos sigilosos para que o usuário visualize 
somente quando possuir permissão.

13.2.2.16.16 Histórico da Pessoa

213. Deverá permitir visualizar o histórico de todas as ações realizadas para a pessoa no siste-
ma com as seguintes opções:
    a) Saúde
    b) Atendimento Social
    c) Encaminhamentos
    d) Empréstimos
    e) Benefícios
    f) Programas
    g) Serviços
    h) Familiares
    i) Vulnerabilidades
    j) Medidas socioeducativas
    k) Rendas
    l) Despesas
    m) Programas de transferência de renda

214. Possuir integração com o Sistema da Saúde (quando existir) permitindo visualizar os aten-
dimentos da pessoa recebidos da saúde com as seguintes informações:
    a) Data do atendimento
    b) Unidade de saúde
    c) Profissional
    d) Especialidade do profissional
    e) Motivo do atendimento

215. Deverá permitir visualizar os atendimentos psicossociais, atendimentos coletivos, atendi-
mento da família da pessoa, atendimentos de grupos que a pessoa participou com as seguintes 
informações:
    a) Data do atendimento
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    b) Profissionais
    c) Unidade assistencial
    d) Programa
    e) Serviço
    f) Se o atendimento é sigiloso
    g) Presença ou ausência (quando atendimento de grupos)

216. Deverá permitir visualizar os encaminhamentos realizados para a assistência social, saúde
e órgãos da rede socioassistencial para a pessoa com as seguintes informações:
    a) Data do encaminhamento
    b) Profissional
    c) Local de origem
    d) Local de destino
    e) Tipo do encaminhamento
    f) Situação (Concluído ou aguardando contra referência)

217. Deverá permitir visualizar os empréstimos de equipamentos e matérias realizados para a 
pessoa com as seguintes informações:
    a) Data
    b) Equipamento ou Material
    c) Quantidade
    d) Unidade assistencial
    e) Profissional
    f) Data da devolução
    g) Situação do empréstimo (Concluído, Devolução pendente, Cancelado)

218. Deverá permitir visualizar os benefícios que a pessoa recebeu com as seguintes informa-
ções:
    a) Data Benefício Profissional
    b) Unidade assistencial Quantidade
    c) Valor total recebido
    d) Situação da dispensação (Concluída, aguardando autorização, rejeitadas ou canceladas)

219. Deverá permitir visualizar os programas assistenciais que a pessoa está cadastrada e tam-
bém os programas que a pessoa já se desligou com as seguintes informações:
    a) Programa
    b) Tipo do programa
    c) Oferta do programa
    d) Data de entrada
    e) Data de desligamento

220. Deverá permitir visualizar os serviços socioassistenciais que a pessoa está cadastrada e 
também os serviços que a pessoa já se desligou com as seguintes informações:
    a) Serviço
    b) Tipo do serviço
    c) Unidade assistencial
    d) Forma de acesso
    e) Data de entrada
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    f) Data de desligamento
    g) Motivo do desligamento
  h) Deverá permitir visualizar a composição familiar da família da pessoa com as seguintes in-
formações:
• Nome da pessoa
• Idade
• Escolaridade
• Portadora de necessidades especiais
• Renda da pessoa
• Parentesco com o responsável da família

221. Deverá permitir visualizar as vulnerabilidades que a pessoa está cadastrada e também as 
vulnerabilidades que foram superadas com as seguintes informações:
    a) Vulnerabilidade
    b) Tipo da vulnerabilidade
    c) Responsável pela identificação
    d) Data de identificação
    e) Data de superação

222. Deverá permitir visualizar as medidas socioeducativas da pessoa com as seguintes infor-
mações:
    a) Tipo da medida socioeducativa
    b) Número do processo
    c) Data de início
    d) Data de término

223. Deverá permitir visualizar as rendas da pessoa com as seguintes informações:
    a) Tipo da renda
    b) Valor
    c) Data da inclusão ou atualização
    d) Deverá permitir visualizar as despesas da pessoa com as seguintes informações:
• Tipo da despesa
• Valor
• Data da inclusão ou atualização

224. Deverá permitir visualizar os programas de transferência de renda da pessoa com as se-
guintes informações:
    a) Programa
    b) Tipo do programa
    c) Valor
    d) Data de entrada
    e) Data de desligamento

13.2.2.16.17 Registro Mensal de Atendimentos

225. Deverá gerar automaticamente o registro mensal de atendimentos do CRAS, CREAS e 
Centro POP através dos cadastros realizados no sistema.

226. Deverá gerar o Formulário 1 do registro mensal de atendimento do CRAS respeitando o 
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manual de instruções para o registro das informações especificadas na resolução Nº 04/2011 
altera pela resolução Nº20/2013 da comissão INTERGESTORES TRIPARTITE – CIT.

227. Deverá gerar o Formulário 2 do registro mensal de atendimento do CRAS que lista as fa-
mílias que ingressaram no serviço socioassistencial PAIF no mês de referência.

228. Deverá gerar a exportação XML do Formulário 1 do registro mensal de atendimento do 
CRAS.

229. Deverá gerar o Formulário 1 do registro mensal de atendimento do CREAS respeitando o 
manual de instruções para o registro das informações especificadas na resolução Nº 04/2011 
altera pela resolução Nº20/2013 da comissão INTERGESTORES TRIPARTITE – CIT.

230. Deverá gerar o Formulário 2 do registro mensal de atendimento do CREAS que lista as 
famílias e indivíduos que ingressaram no serviço socioassistencial PAEFI no mês de referên-
cia.

231. Deverá gerar o Formulário 1 do registro mensal de atendimento do Centro POP respeitan-
do o manual de instruções para o registro das informações especificadas na resolução Nº 
04/2011 altera pela resolução Nº20/2013 da comissão INTERGESTORES TRIPARTITE – 
CIT.

232. Deverá permitir o cadastro de configuração de profissionais que terão seus atendimentos 
contabilizados no registro mensal de atendimentos do CRAS, CREAS e Centro POP.

13.2.2.16.18 Importação de Arquivos

233. Deverá permitir a importação do arquivo de dados do programa bolsa família, contendo as
informações disponibilizadas pelo MDS.

234. Deverá permitir a importação da folha de pagamento do programa bolsa família, disponi-
bilizada periodicamente para cada município, atualizando os dados já existentes na base de da-
dos.

13.2.2.16.19 Relatório

235. Deverá permitir visualizar o relatório de seleção de renda de famílias com as seguintes in-
formações:
    a) Código familiar
    b) Código da família no cadastro único da caixa econômica federal
    c) Data da última alteração no cadastro único da caixa econômica federal
    d) Bairro
    e) Tempo de moradia da família no município
    f) Situação do domicílio da família
    g) Quantidade de integrantes na família
    h) Quantidade de integrantes deficientes na família
    i) Quantidade de integrantes idosos na família
    j) Renda familiar total
    k) Renda per capita
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    l) Famílias por bairro
    m) Famílias por faixa de renda
    n) Famílias por tempo de moradia no município
    o) Familiar por situação do domicílio

236. Deverá permitir visualizar o relatório sintético de vulnerabilidades ativas com as seguin-
tes informações:
    a) Código da vulnerabilidade
    b) Nome da vulnerabilidade
    c) Quantidade de pessoas
    d) Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:
• Por vulnerabilidade
• Por faixa etária
• Por bairro

237. Deverá permitir visualizar o relatório sintético de vulnerabilidades superadas com as se-
guintes informações:
    a) Código da vulnerabilidade
    b) Nome da vulnerabilidade
    c) Quantidade de pessoas
    d) Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:
• Por vulnerabilidade
• Por faixa etária
• Por bairro
• Por períodos de datas

238. Deverá permitir visualizar o relatório analítico de vulnerabilidades ativas com as seguin-
tes informações:
    a) Código da pessoa
    b) Nome da pessoa
    c) Sexo
    d) Idade
    e) Data de identificação
    f) Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:
• Por vulnerabilidade
• Por bairro
• Por faixa etária

239. Deverá permitir visualizar o relatório analítico de vulnerabilidades superadas com as se-
guintes informações:
    a) Código da pessoa
    b) Nome da pessoa
    c) Sexo
    d) Idade
    e) Data de identificação
    f) Data de superação
    g) Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:
• Por vulnerabilidade
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• Por bairro
• Por faixa etária
• Por períodos de datas

240. Deverá permitir visualizar o relatório sintético de motivos de atendimentos com as se-
guintes informações:
    a) Motivo do atendimento
    b) Quantidade de atendimentos realizados
    c) Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:
• Por unidade
• Por profissional
• Por bairro da pessoa atendida
• Por motivo do atendimento
• Por períodos de datas

241. Deverá permitir visualizar o relatório sintético de tipos de atendimentos realizados com as
seguintes informações:
    a) Tipo do atendimento (Psicossocial, Coletivo ou de Grupo)
    b) Quantidade de atendimentos realizados
    c) Deve permitir utilização dos seguintes filtros:
• Por unidade
• Por profissional
• Por períodos de datas

242. Deverá permitir visualizar o relatório sintético de tipos de encaminhamentos com as se-
guintes informações:
    a) Tipo do encaminhamento
    b) Unidade de origem
    c) Local de destino
    d) Quantidade de pessoas encaminhadas
    e) Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:
• Por tipo do encaminhamento
• Por unidade de origem
• Por local de destino
• Por períodos de datas

243. Deverá permitir visualizar o relatório sintético de dispensação de benefícios com as se-
guintes informações:
    a) Código do benefício
    b) Nome do benefício
    c) Forma de dispensação
    d) Quantidade dispensada
    e) Valor total dispensado
    f) Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:
• Por unidade
• Por benefício
• Por pessoa
• Por família
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• Por períodos de datas

244. Deverá permitir visualizar o relatório analítico de dispensação de benefícios com as se-
guintes informações:
    a) Código da pessoa
    b) Nome da pessoa
    c) Sexo
    d) Idade
    e) Data da dispensação
    f) Quantidade dispensada
    g) Deve permitir a utilização dos seguintes filtros:
• Por unidade
• Por benefício
• Por pessoa
• Por família
• Por períodos de datas
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13.2.3 ITEM III – SISTEMA DE GESTÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ITEM III – MÓDULOS SISTEMA DE GESTÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

13.2.3.1 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO – Lei De Diretrizes Orçamentárias (Ldo) Atende

1. Registrar as audiências públicas realizadas para elaboração do PPA, LDO e LOA as sugestões 
da sociedade obtidas nas audiências e a avaliação dessas sugestões;

2. Anexar atas da audiência pública e permitir a baixa dos arquivos anexados;

3. No cadastro do PPA escolher o grau do plano de contas a ser utilizado para a informação das 
receitas;

4. Cadastrar os vínculos para o PPA de acordo com tabela definida pelo Tribunal de Contas do 
Estado;

5. Permitir importar vínculos utilizados na LOA a cada novo PPA elaborado;

6. Cadastrar os programas de governo, com as seguintes informações: origem, objetivo, diretri-
zes, público alvo, fonte de financiamento e gerente responsável;

7. Permitir importar as ações e programas da LOA para cada novo PPA elaborado;

8. Permitir a criação automática de códigos reduzidos para despesa do PPA composto de órgão, 
unidade, função, subfunção, programa e ação com o objetivo de facilitar a execução orçamentá-
ria;

9. Permitir importar as receitas e despesas de PPA anterior e da LOA;

10. Cadastrar a programação da receita, possibilitando a identificação de cada fonte de recurso;

11. Permitir informar as receitas do PPA por meio de rateio automático para cada conta de receita
e suas respectivas fontes de recursos;

11. Permitir informar as receitas do PPA por meio de rateio automático para cada conta de receita
e suas respectivas fontes de recursos;

12. Efetuar projeção de cálculo para obter a previsão do total a ser arrecadado e do total a ser gas-
to para cada ano do PPA;

13. Permitir a inclusão de alterações orçamentárias para a receita do PPA, bem como a consulta 
de todas as alterações incluídas, e de uma receita específica;

14. Consultar o orçamento da receita e da Despesa do PPA com valor orçado atualizado até a data
selecionada;

15. Informar as metas físicas e financeiras da despesa do PPA, com a indicação da destinação de 
recursos, distribuindo as metas para cada exercício do PPA e permitir atualizar essas metas du-
rante a execução orçamentária do PPA;
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16. Cadastrar a previsão das transferências financeiras, identificando a entidade a que se desti-
nam;

17. Permitir acompanhar o histórico das alterações orçamentárias por ordem cronológica;

18. Permitir consolidar duas ou mais entidades nas rotinas de previsão de receita, despesa, trans-
ferência financeira e alteração orçamentária;

19. Confrontar as receitas e despesas do PPA por fonte e destinação de recursos, consolidando 
uma ou mais entidades e trazendo os valores orçados atualizados até a data selecionada;

20. Emitir relatórios gerenciais de receitas, despesas por fonte de recursos e das transferências fi-
nanceiras;

21. Emitir os relatórios consolidando uma ou mais entidades e trazendo a posição atualizada do 
orçamento até a data selecionada:
        a. Demonstrativo das Receitas;
        b. Demonstrativo das Despesas;
        c. Meta Financeira por Órgão e Unidade;
        d. Meta Física por Programa e Ação;
        e. Programas;
        f. Programas Detalhados;
        g. Anexo PPA Analítico;
        h. Anexo PPA Sintético;
        i. Detalhamento Órgão/Unidade Físico/Financeiro;
        j. Receita por Ano;
        k. Receita Global.

22. Emitir relatório de compatibilização entre receitas e despesas do PPA/LDO/LOA com posi-
ção atualizada até a data selecionada e relatório de compatibilização das metas de despesas entre 
PPA/LDO/LOA com posição atualizada até a data selecionada;

23. Possuir controle de versão para o PPA com controle de todas as consultas e emissão de relató-
rios por versão;

24. Emitir os demonstrativos de aplicação em saúde, pessoal e educação com os respectivos per-
centuais de aplicação;

13.2.3.1.1 ****  Lei De Diretrizes Orçamentárias – Ldo:  ****

25. No cadastro da LDO escolher o grau do plano de contas de receita e despesa a ser utilizado;

26. Cadastrar os vínculos para a LDO de acordo com tabela definida pelo Tribunal de Contas do 
Estado;

27. Permitir a inclusão de alterações orçamentárias para a receita da LDO, bem como a consulta 
de todas as alterações incluídas, e de uma receita específica;

28. Permitir consultar o orçamento da receita e da despesa da LDO com valor orçado atualizado 
até a data selecionada;
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29. Permitir cadastrar programas e ações na LDO e importar do PPA e LOA;

30. Permitir importar previsão da despesa do PPA, da LOA ou de LDO anterior;

31. Permitir importar previsão da receita do PPA, da LOA ou de LDO anterior;

32. Permitir atualizar as metas físicas da LDO e inserir as metas físicas realizadas;

33. Acompanhar o histórico das alterações orçamentárias por ordem cronológica;

34. Consolidar duas ou mais entidades nas rotinas de previsão de receita, despesa, transferência 
financeira e alteração orçamentária da despesa;

35. Confrontar as receitas e despesas da LDO por fonte e destinação de recursos, consolidando 
uma ou mais entidades e trazendo valor orçado atualizado até a data selecionada;

36. Emitir os relatórios gerenciais consolidando uma ou mais entidades e com valor orçado atua-
lizado até a data selecionada:
        a. Demonstrativo das Receitas;
        b. Demonstrativo das Despesas;
        c. Programas de Trabalho.

37. Emitir o cadastro das obras que serão executadas no ano da LDO informando a entidade res-
ponsável pela obra, a descrição, a data de início, o valor previsto, o valor de gastos com conser-
vação, o valor em novos projetos e o valor do ano da LDO;

38. Emitir o relatório Demonstrativo de Obras e Conservação do Patrimônio;

39. Possuir controle de versão para a LDO com controle de todas as consultas e relatórios por 
versão;

40. Emitir o demonstrativo de educação, saúde e pessoal com o respectivo % de aplicação;

41. Possuir cadastro das memorias de cálculo conforme dispõem a portaria da STN – Secretaria 
do Tesouro Nacional;

42. Permitir a emissão dos relatórios de memória de cálculo conforme disposto pela STN – Se-
cretaria do Tesouro Nacional;

43. Possuir controle de versão para a LDO com controle de todas as consultas e emissão de rela-
tórios por versão;

13.2.3.1.2 ****  Lei Orçamentária Anual – Loa:  ****

44. Cadastrar os vínculos para a LOA de acordo com tabela definida pelo Tribunal de Contas do 
Estado;

45. Cadastrar a programação da receita e da despesa, possibilitando a identificação de cada fonte 
e destinação de recurso;

46. Permitir importar as receitas e despesas da LOA anterior e da LDO;
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47. Permitir informar as receitas da LOA por meio de rateio automático para cada conta de recei-
ta e suas respectivas fontes de recursos;

48. Permitir a inclusão de atualização de receitas mantendo o histórico das inclusões;

49. Permitir a inclusão de novas naturezas de receita não previstas na LOA;

50. Efetuar os lançamentos contábeis de alteração orçamentária de receita automaticamente na 
contabilidade;

51. Consultar o orçamento de receita e despesa da LOA com valor orçado atualizado até a data 
selecionada, consolidando uma ou mais entidades;

52. Cadastrar as despesas que compõem o orçamento, com identificação do elemento de despesa, 
destinação de recursos e valores;

53. Permitir nas alterações orçamentárias, adicionar diversas dotações e subtrair de diversas fon-
tes para uma mesma Lei ou decreto;

54. Acompanhar o histórico das alterações orçamentárias por ordem cronológica;

55. Permitir para cada alteração orçamentária de despesa, a visualização de seus respectivos lan-
çamentos contábeis;

56. Gerenciar as dotações constantes no orçamento decorrentes de créditos adicionais especiais e 
extraordinários;

57. Consolidar duas ou mais entidades nas rotinas de previsão de receita, despesa, transferência 
financeira e alteração orçamentária;

58. Disponibilizar no início do exercício, o orçamento aprovado para a execução;

59. Mostrar alteração orçamentária, demonstrando os valores de receita, despesa, transferência fi-
nanceira e os dados da Lei que o aprovou;

60. Permitir cadastrar o cronograma mensal de desembolso por entidade;

61. Permitir cadastrar o valor mensal das metas de arrecadação por entidade;

62. Permitir que o usuário gerencie os códigos reduzidos para as contas de receita orçamentária e 
consignação;

63. Possuir rotina de solicitação de alteração orçamentária onde são informados os dados da alte-
ração para envio ao legislativo e posteriormente os mesmos são incluídos no sistema sem a ne-
cessidade de redigitação;

64. Possuir consistência de dados para o PPA, LDO e LOA que identifique possíveis inconsistên-
cias na elaboração dos mesmos;

65. Possuir cronograma de desembolso por fonte de recursos e por mês com geração de relatório;
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66. Possuir cadastro das metas de arrecadação por fonte de recursos e por mês com geração de re-
latório;

67. Permitir a impressão do decreto para suplementação;

68. Permitir realizar a implantação do orçamento, para que a partir deste momento, não seja mais 
possível incluir, excluir ou alterar previsões de receita e despesa;

69. Permitir a emissão dos relatórios da Lei 4320/64 com opção de publicação simultânea no por-
tal da transparência;

70. Permitir o controle das cotas de despesa por entidade;

71. Permitir a configuração do controle das cotas de despesa para os períodos: bimestral, trimes-
tral e semestral;

72. Permitir que nas alterações orçamentárias as cotas sejam atualizadas automaticamente;

73. Possuir relatório de acompanhamento das cotas de despesa demonstrando valor previsto e va-
lor realizado;

74. Permitir calcular os valores das cotas com base nos valores:
        a. Realizados no ano anterior, onde o sistema calcula os valores mês a mês com base no exe-
cutado no ano anterior;
        b. Realizados nos últimos três anos, onde o sistema calcula os valores mês a mês com base 
no executado nos últimos três anos;
        c. Dividindo o valor orçado por 12 meses.

75. Possuir ação para que o usuário possa definir qual percentual deseja informar para cada mês 
do ano e o sistema divide o valor orçado para cada mês de acordo com o percentual informado;

76. Permitir o contingenciamento do orçamento, aplicando um percentual de redução sobre todo 
o orçamento ou sobre uma dotação específica;

77. Permitir a liberação dos valores contingenciados;

78. Permitir remover os valores de cotas não utilizadas em meses já fechados e distribuí-las em 
meses abertos;

79. Permitir na implantação do orçamento, a cópia automática de todos os relacionamentos e con-
figurações da base do cliente para que ele não tenha necessidade de  RE digitar os dados no novo 
ano;

80. Possui rotina de compatibilização da LOA com PPA e LDO, permitindo assim que as peças 
orçamentárias fiquem iguais.

13.2.3.2 GESTÃO/ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA PLANO DE CONTAS  E
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Atende
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1. Permitir que seja efetuada a escrituração contábil, absolutamente adaptada às exigências do 
Tribunal de Contas do Estado, bem como à Lei Federal nº 4.320/1964, à Lei Complementar Fe-
deral nº 101/2000, bem como às demais normas regulamentadoras da escrituração pública;

2. Permitir a existência de mais de uma unidade na mesma base de dados, com contabilização 
distinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada;

3. Nos atos da execução orçamentária e financeira, permitir que sejam usadas as três fases da des-
pesa: empenho, liquidação e pagamento com a escrituração contábil automática;

4. Permitir um controle das operações orçamentárias e financeiras, por período, impedindo o 
usuário de qualquer alteração, inclusão ou exclusão nos registros;

5. Permitir que seja efetuado o registro de empenhos por estimativa, global e ordinário

6. Permitir que seja efetuado o registro de sub-empenho sobre o empenho global e estimado;

7. Permitir a utilização de histórico padronizado e históricos com texto livre no empenho;

8. Na emissão do empenho, ter um campo onde informando qualquer parte da dotação, o sistema 
consiga filtrar todas as dotações disponíveis que possuem aquela informação;

9. Na rotina de empenho, permitir a visualização do saldo da dotação atualizado até a data de 
emissão do empenho e também até a data atual, não permitindo em nenhuma das duas situações 
que o valor do empenho seja superior ao saldo da dotação;

10. Controlar os saldos das dotações orçamentárias em tempo real, não permitindo bloquear ou 
empenhar sem que exista saldo disponível;

11. Possibilitar a distinção do contribuinte autônomo, objetivando a geração da SEFIP e e-Social;

12. Permitir empenhar bem como apropriar mês a mês despesas com assinaturas e seguros, man-
tendo controle das mesmas;

13. Permitir inscrever as contas contábeis automaticamente nas contas de controle dos empenhos 
que gerem adiantamento de valores, e o lançamento de baixa respectivo quando as prestação de 
contas;

14. Permitir estorno parcial ou total de empenho, informando o motivo da anulação e permitir 
emissão da nota de estorno;

15. Permitir emitir prévia e geração automática de empenhos da folha;

16. Possuir rotina integrada com a folha de pagamento para lançamento das provisões de férias e 
de 13º salário, bem como de seus encargos. A integração também deve fazer a baixa dos valores 
quando do pagamento;

17. Permitir o empenhamento automático das ordens de compras geradas pelo departamento de 
compras;

18. Realizar registro e lançamento de bloqueio de dotação quando da emissão de requisição de 
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compras e ordem de compras. O bloqueio deve ser baixado automaticamente quando da emissão 
do empenho;

19. No estorno dos empenhos gerados através de ordem de compras, permitir estornar também os
itens da ordem;

20. Permitir a configuração das notas de empenho, liquidação e estorno de modo a compatibilizar
com os modelos utilizados pela entidade;

21. Possuir gerenciamento dos restos a pagar, possibilitando consultar os valores empenhados, li-
quidados e pagos;

22. Permitir o cancelamento de restos a pagar demonstrando no momento do cancelamento o va-
lor processado e não processado;

23. Gerar automaticamente as notas de despesa extra orçamentárias para as retenções que são 
passiveis de recolhimento na liquidação do empenho da despesa;

24. Permitir informar na liquidação do empenho, se o valor liquidado era uma despesa sem empe-
nho prévio;

25. Permitir informar uma ou vários documentos fiscais na liquidação;

26. Validar na liquidação, documento fiscal duplicado para mesmo fornecedor;

27. Permitir liquidar todos os empenhos provenientes da folha de pagamento gerado num deter-
minado período de uma única vez;

28. Na liquidação dos empenhos da folha, gerar automaticamente as notas extras de acordo com 
as retenções;

29. Permitir no empenhamento da folha, escolher o tipo de folha: rescisão, complementar, férias, 
mensal, para que o empenhamento seja feito conforme os filtros aplicados;

30. Permitir estorno total ou parcial, tanto do saldo da liquidação, quanto do saldo das retenções, 
possibilitando a substituição ou alteração dos documentos fiscais;

31. Efetuar automaticamente os lançamentos contábeis na emissão e estorno de empenho, liqui-
dação e estorno de liquidação e cancelamento de restos;

32. Permitir que nas rotinas de empenho, restos a pagar e liquidação seja possível incluir docu-
mentos digitalizados;

33. Permitir na emissão do empenho, liquidação e pagamento, a validação da existência de débi-
tos com o credor;

34. Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, por valor e por percentual, efetuando os res-
pectivos lançamentos contábeis;

35. Permitir a consulta dos bloqueios de dotação por tipo de modalidade de licitação e a consulta 
dos bloqueios que visam a limitação de empenho;
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36. Permitir o gerenciamento das multas de trânsito, identificando o infrator, o valor da multa , 
bem como os lançamentos de controle;

37. Possuir fluxo de assinatura digital de empenhos, possibilitando e controlando para que todos 
os assinantes possam assinar digitalmente;

38. Possibilitar a emissão dos relatórios de empenhos e restos por entidade ou consolidado;

39. Permitir a emissão dos relatórios de execução da LOA com publicação simultânea no portal 
da transparência:
    a. Anexo 01 – Demonstrativo Rec. e Desp. Cat. Econômica;
    b. Alínea 1 – Receita (fonte) despesa (função);
    c. Anexo 2 - Desp. Cat. Econômica (elemento);
    d. Anexo 2 - Desp. Cat. Econômica (ação);
    e. Anexo 2 - Desp. Cat. Econômica (órgão);
    f. Anexo 2 - Desp. Cat. Econômica (org. unidade);
    g. Anexo 2 – Desp, por Unidade Orç. Seg. Cat. Econômica;
    h. Anexo 6 – Programa de trabalho por órgão e unidade;
    i. Anexo 7 – Prog. De trabalho (Func./Sub./Pro./Ativ.);
    j. Anexo 8 – Desp. Por função/Sub/prog e vínculo;
    k. Anexo 9 – Despesa por órgão e função.

40. Possuir os seguintes relatórios com gráficos comparativos para apresentação em audiências 
públicas:
    a. Amortização da dívida;
    b. Ata da Audiência Pública;
    c. Avaliação das Metas de Resultado Nominal;
    d. Avaliação das Metas de Resultado primário;
    e. Avaliação dos Gastos com pessoal;
    f. Comparativo da Receita e Despesa;
    g. Avaliação das Metas de Arrecadação;
    h. Confronto Arrecadação e Desembolso;
    i. Demonstrativo das Transferências financeiras;
    j. Demonstrativo das metas de investimento;
    k. Demonstrativo dos Suprimentos a Câmara;
    l. Indicadores de Gastos com Saúde;
    m. Indicadores de Gastos com Educação;
    n. Renúncia de Receita;

41. Possuir solicitação de diárias a adiantamentos, integradas com o processo digital, que permita
tramitar para os responsáveis pela liberação e que permita realizar a emissão do empenho assim 
que liberadas pelos responsáveis;

42. Permitir controlar o cadastro de contas em formato de plano de contas único, onde alterações,
exclusões e inclusões no plano devem ser visualizadas por todas as entidades;

43. Utilizar rotina de eventos para todas as rotinas existentes no sistema, permitindo a visualiza-
ção dos lançamentos contábeis efetuados trazendo histórico padrão para cada evento utilizado;
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44. Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de desdobramento
do Plano de Contas;

45. Permitir efetuar a escrituração contábil nos sistemas patrimonial, orçamentário e de controle 
em partidas dobradas, em conformidade com os art. 83 a 106 da Lei 4.320/64, inclusive com re-
gistro em livro diário;

46. Permitir o gerenciamento das notas de despesa extra orçamentárias e dos seus estornos;

47. Permitir a inclusão de um ou mais documentos fiscais para notas extra orçamentárias;

48. Permitir o cadastro e gerenciamento de convênios e subvenções sociais;

49. Permitir o gerenciamento da dívida fundada, e dos precatórios permitindo que os precatórios 
sejam relacionados com a despesa destinada ao seu pagamento;

50. Permitir a inclusão de prestação de contas de recursos antecipados, com visualização dos lan-
çamentos contábeis efetuados e emissão do balancete de prestação de contas;

51. Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, e 
que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados;

52. Possuir consulta unificada dos lançamentos contábeis efetuados nas diversas rotinas do siste-
ma;

53. Possuir consulta dos saldos das contas contábeis e dos saldos por vínculo de recursos de cada 
conta, demonstrando os valores mês a mês;

54. Elaborar o balancete mensal e o balanço anual, na forma da Lei 4.320/64, Lei Complementar 
101/00 – LRF e Resolução equivalente do Tribunal de Contas;

55. Permitir a consolidação do balancete da administração direta e indireta;

56. Permitir a emissão de DARF/PASEP/GPS e impressão de recibo de IRRF e ISSQN;

57. Emitir os razões analíticos de todas as contas integrantes dos Sistemas Financeiro, Patrimoni-
al e de Compensação;

58. Emitir Livro Razão e Livro Diário com termo de abertura e encerramento;

59. Emitir relatório das notas extra orçamentárias emitidas, estornadas e pagas, consolidando por 
entidade;

60. Emitir relatório da posição dos precatórios;

61. Possuir integração com o sistema de Patrimônio efetuando automaticamente na contabilidade 
os lançamentos de movimentação dos bens bem como os lançamentos de depreciação, exaustão e
amortização;

62. Possuir integração com o almoxarifado efetuando automaticamente na contabilidade os lança-
mentos de movimentação dos estoques;
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63. Gerar automaticamente os lançamentos de abertura do orçamento anual demonstrando na ro-
tina o total a ser lançado de receita e de despesa;

64. Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício, mesmo que o anterior ainda 
não esteja encerrado;

65. Efetuar automaticamente na abertura do exercício os valores de superávit na fonte de recurso 
correta, para cada conta bancária;

66. Efetuar antes do encerramento consistência da base de dados com emissão de relatório de in-
consistências;

67. Permitir a anulação de empenhos estimativos para que os mesmos não sejam inscritos em res-
tos a pagar;

68. Efetuar a inscrição dos restos a pagar individualmente para os empenhos do exercício que se-
rão inscritos e para os restos de exercícios anteriores, demonstrando quais os valores processados 
e não processados;

69. Efetuar o encerramento do exercício em etapas, permitindo ao usuário o acompanhamento e a
conferência dos valores a cada etapa;

70. Efetuar os lançamentos contábeis de encerramento do exercício automaticamente;

71. Permitir a cópia das notas extra orçamentárias a pagar para o exercício seguinte;

72. Permitir a desmovimentação do encerramento do exercício, da inscrição dos restos a pagar e 
das notas extra orçamentárias separadamente;

73. Possuir cadastro de subvenções e auxílios integrados com o Portal da Transparência, de modo
que os dados de cadastro possam ser visualizados pelo Portal;

74. Possuir fluxo de empenhamento da folha de pagamento, que inicie com a liberação da folha 
na área de recursos humanos e finalize o processo somente quando todos os empenhos da folha 
forem pagos e que todo o processo seja feito de forma digital;

75. Gravar automaticamente os contas correntes que serão enviados ao SICONFI através da ma-
triz de saldos em cada lançamento contábil que utilizar conta corrente;

76. Permitir a emissão de balancete de verificação das contas correntes do SICONFI;

77. Permitir relacionar o plano de contas e fontes de recursos da entidade, com o plano de contas 
e fontes de recursos do SICONFI;

13.2.1.2.1 ***** Financeiro: *****

78.  Possuir total integração com o sistema contábil, efetuando a contabilização automática dos 
pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria.
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79. Permitir a informação de uma ou mais fontes de recursos por conta bancária;

80. Permitir a inclusão de várias receitas orçamentárias simultaneamente tendo como contraparti-
da uma única conta bancária;

81. Permitir a informação da fonte de recursos no momento do lançamento da receita, para os ca-
sos em que não há rateio de percentual entre as fontes;

82. Permitir o cadastro de dedução de receita, utilizado rubricas redutoras, conforme Manual de 
Procedimentos Contábeis  da STN (Secretaria do Tesouro Nacional);

83. Permitir a inclusão de várias deduções de receita simultaneamente tendo como contrapartida 
uma única conta bancária;

84. Permitir a inclusão de receitas extra orçamentárias;

85. Possuir opção para selecionar várias receitas extra orçamentárias e gerar automaticamente as 
notas extra orçamentárias, mantendo rastreabilidade dos registros;

86. Efetuar os lançamentos contábeis das movimentações financeiras automaticamente ao incluir 
o registro;

87. Permitir consultar, na própria rotina de inclusão, para cada receita, dedução de receita e recei-
ta extra os lançamentos contábeis, permitindo estorná-los e fazendo automaticamente os lança-
mentos contábeis do estorno, mantendo o registro da situação;

88. Realizar automaticamente nos lançamentos de receita de cota parte, o lançamento dos 20% do
FUNDEB na dedução da receita;

89. Permitir incluir lançamentos de movimentação bancária (depósitos, transferências, resgates e 
aplicações), informando as fontes e destinações de recursos;

90. Controlar os saldos das contas bancária por fonte de recursos no momento das suas movimen-
tações (depósitos, transferências, resgates e aplicações);

91. Permitir consultar, na própria rotina de inclusão, para cada movimentação bancária os lança-
mentos contábeis, permitindo estorná-los e fazendo automaticamente os lançamentos contábeis 
do estorno, mantendo o registro da situação;

92. Permitir informar as transferências financeiras entre as entidades as Adm. Direta e Indireta, 
indicando o tipo da transferência (Concedida/recebida) e a entidade recebedora;

93. Permitir consultar, para cada transferência financeira, os lançamentos contábeis, permitindo 
estorná-los e fazendo automaticamente os lançamentos contábeis do estorno, mantendo o registro
da situação;

94. Controlar as diárias permitindo incluir o funcionário/servidor, objetivo, destino, período, va-
lor concedido, empenho da despesa e a Lei que autoriza a concessão de diárias;

95. Permitir que os dados das diárias estejam disponíveis no portal da transparência assim que fo-
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rem incluídos;

96. Permitir criação de um lote com diversas liquidações e notas extras para pagamento posterior,
definindo a data de vencimento, podendo ser pago através da rotina de pagamento ou envio/baixa
de borderô;

97. Permitir a inclusão de pagamentos a consulta do saldo da conta bancária, bem como o saldo 
por fonte/destinação de recursos;

98. Permitir no mesmo lote de pagamento incluir empenhos, restos a pagar e notas extra orça-
mentárias;

99. Permitir controlar o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, visando o controle 
dos pagamentos em ordem cronológica;

100. Permitir a emissão de borderôs para agrupamento de pagamentos a diversos fornecedores 
contra o mesmo banco da entidade. Efetuar o mesmo tratamento para os pagamentos individuais;

101. Permitir a integração com os arquivos de retorno dos bancos, com baixa de pagamento auto-
mática pelo software;

102. Permitir efetuar o pagamento do borderô através de arquivo de retorno do banco;

103. Permitir por configuração, efetuar a baixa dos registros no envio do borderô;

104. Permitir controlar a movimentação de pagamentos, registrando todos os pagamentos efetua-
dos, permitindo estornos e efetuando os lançamentos contábeis automaticamente nas respectivas 
contas contábeis;

105. Permitir que se possa filtrar os itens a pagar por data de vencimento, credor, destinação/ fon-
te de recursos e com possibilidade de selecionar e pagar simultaneamente os registros mostrados;

106. Permitir pagar de uma só vez, as despesas extra orçamentárias geradas através de retenção 
efetuada na liquidação;

107. Permitir no momento do pagamento informar o número da parcela do convênio que está sen-
do paga;

108. Permitir efetuar pagamentos pré-autorizados filtrando por data de vencimento;

109. Permitir efetuar pagamentos totais ou parciais bem como estornos totais ou parciais de paga-
mentos;

110. Permitir consultar para cada pagamento incluído os lançamentos contábeis realizados, per-
mitir o seu estorno, fazendo automaticamente os lançamentos contábeis de estorno;

111. Permitir que sejam emitidas ordens de pagamento de restos a pagar, despesa extra orçamen-
tária e de empenhos;

112. Permitir listar cheques emitidos na rotina de pagamento e cheques avulsos numa única con-
sulta;
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113. Permitir gerenciar a conciliação bancária com o extrato, visualizando os lançamentos contá-
beis e movimentação bancária numa única tela;

114. Permitir importar arquivos de extrato bancário nas extenções OFC e OFX para a conciliação
bancária;

115. Permitir a inclusão de pendências da conciliação tanto para os lançamentos contábeis quanto
para os registros do extrato;

116. Permitir a criação automática de pendências tanto para o extrato quanto para os lançamentos
contábeis;

117. Permitir selecionar múltiplos lançamentos contábeis exibindo a soma dos mesmos e permi-
tindo conciliar com um ou vários registros do extrato;

118. Permitir a conciliação de forma parcial. A medida que os valores vão sendo conciliados de-
verão ser ocultados da consulta de lançamentos a conciliar, facilitando a conferência dos valores 
que ainda não foram conciliados;

119. Permitir visualizar e imprimir conciliações de períodos anteriores;

120. Na tela de conciliação possuir os seguintes filtros para auxiliar o usuário na localização dos 
valores: data, descrição, valor, controle de lançamento;

121. Permitir na conciliação ordenar a coluna de valor tanto no lado dos lançamentos contábeis 
quanto no lado do extrato bancário;

122. Possuir consulta de pendências baixadas na conciliação;

123. Emitir os relatórios de pendência e conciliação bancária;

124. Permitir consultar para cada pagamento incluído os lançamentos contábeis, e para cada lan-
çamento permitir o seu estorno, fazendo automaticamente os lançamentos contábeis de estorno;

125. Permitir a consulta da despesa empenhada a pagar por unidade orçamentária;

126. Emitir autorização bancária para envio de ao banco após assinatura do ordenador da despe-
sa;

127. Possuir controle de assinaturas para envio de borderô ao banco. Sem as autorizações neces-
sárias o sistema bloqueia a geração e envio do borderô ao banco;

128. Emitir demonstrativo diário de receitas arrecadadas e despesas realizadas;

129. Permitir a emissão do extrato do credor, demonstrando informações dos empenhos e dos res-
tos a pagar na mesma opção;

130. Possuir integração com o sistema tributário efetuando de forma automática os lançamentos 
contábeis de arrecadação de receitas;

131. Permitir a consulta aos lançamentos tributários para conferência dos valores antes de efetuar
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a integração bem como a emissão de relatório de críticas caso haja inconsistências ou falta de 
configurações nas receitas;

132. Permitir a integração dos lançamentos de receita reconhecida antecipadamente com o siste-
ma tributário;

133. Nos casos em que houver restituição de receita, integrar esses valores do tributário e permi-
tir ao usuário gerar um empenho para restituir se o valor é de ano anterior e gerar uma dedução 
de receita se a restituição ocorrer no ano corrente da receita;

134. Permitir assinar digitalmente as ordens de pagamento;

135. Possuir fluxo de assinatura digital de ordens de pagamento, que permita tramitar as ordens 
entre os assinantes de forma automática, só finalizando o processo se todos os responsáveis tive-
rem incluído sua assinatura;

136. Permitir configurar por fonte de recursos as receitas arrecadadas com multa de transito e as 
respectivas despesas, com publicação automática no portal da transparência;
Prestação de Contas

13.2.1.2.2 ****  Prestação de Contas  ****

137. Emitir os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária de acordo coma Portaria da STN
vigente para o período de emissão:
    a. Anexo I - Balanço Orçamentário;
    b. Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção;
    c. Anexo III - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;
    d. Anexo IV - Demonstrativo do Resultado Primário e Nominal;
    e. Anexo VI - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão;
    f. Anexo VII - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino – MDE;
    g. Anexo VIII - Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital;
    h. Anexo IX - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Ser-
vidores;
    i. Anexo X - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos;
    j. Anexo XII - Demonstrativo da Receita de Impostos Líquida e das Despesas Próprias com 
Ações de Saúde;
    k. Anexo XIII - Demonstrativo das Parcerias Público Privadas;
    l. Anexo XIV - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentá-
ria.

138. Emitir os relatórios de Gestão Fiscal de acordo coma Portaria da STN vigente para o período
de emissão:
    a. Anexo I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal;
    b. Anexo II - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida – DCL;
    c. Anexo III - Demonstrativo das Garantias e Contra garantias de Valores;
    d. Anexo IV - Demonstrativo das Operações de Crédito;
    e. Anexo V - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa;
    f. Anexo VI - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal.
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139. Emitir os relatórios Anuais Obrigatórios consolidando por entidade:
    a. Anexo 10 - Comparativo Receita Orçada com Arrecadada (Lei 4320/64);
    b. Anexo 11- Comp. Desp. Autorizada c/ Realizada;
    c. Anexo 12 - Balanço Orçamentário (Lei 4320/64);
    d. Anexo 13 - Balanço Financeiro (Lei 4320/64art.103);
    e. Anexo 14 - Balanço Patrimonial (Lei4320/64 art.105);
    f. Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais (Lei 4320/64);
    g. Anexo 16 – Demonstrativo da Dívida Fundada Interna (Lei 4320/64);
    h. Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante (Lei 4320/64);
    i. Anexo 18 – Demonstrativo de Fluxos de Caixa.

140. Emitir relatórios padrão Tribunal de Contas do Estado para solicitação de Certidão Negati-
va;

141. Emitir relatórios de acompanhamento da programação financeira em atendimento aos Arti-
gos 8º ao 13º da LRF:
    a. Cronograma de Desembolso - Por Modalidade;
    b. Cronograma de Desembolso - por Órgão e Unidade;
    c. Meta do Resultado Primário;
    d. Metas Arrecadação de Receita;
    e. Programação Financeira da Receita;
    f. Receitas por Destinação de Recursos.

142. Emitir os relatórios com as informações para SIOPS;

143. Emitir relatório de Notificação de Recebimento de Recursos em atendimento a LEI 9452/97;

144. Gerar os arquivos conforme o MANAD – Manual Normativo de Arquivos Digitais para a 
Secretaria da Receita da Previdência;

145. Permitir a geração de relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no 
software antes de gerar os arquivos para o Tribunal de Contas do Estado;

146. Possuir os relatórios abaixo para auxiliar o preenchimento do SICONFI:
    a. Balanço Patrimonial;
    b. Receitas Orçamentárias;
    c. Despesa Orçamentária - Por Elemento;
    d. Despesa Orçamentária – Por Função/Subfunção;
    e. Restos a Pagar – Desp. Orç. Por Elemento;
    f. Restos a Pagar – Desp. Orç. Por Função/Subfunção;
    g. Demonstrativo das Variações Patrimoniais;
    h. Possuir relatório de estimativa de impacto orçamentário e financeiro.

147. Gerar os arquivos para a matriz de saldos contábeis (MSC);

148. Gerar os arquivos para prestação de contas do SIOPE;

149. Gerar os arquivos para prestação de contas do SIOPS;
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150. Gerar os arquivos para prestação de contas do sistema do Tribunal de Contas do Estado;

151. Permitir publicar os relatórios legais de forma automática no portal da transparência em di-
versos formatos.

13.2.3.3 COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS Atende

1. Possuir no cadastro de materiais, contendo um campo para a descrição sucinta e detalhada sem 
limitação de caracteres, possibilitando organizar os materiais informando a que grupo, classe ou 
subclasse o material pertence, bem como relacionar uma ou mais unidades de medida.

2. Possibilitar a identificação de materiais/produtos conforme especificações de classificação, 
exemplo: Consumo / Permanente / Serviços / Obras, de Categoria, exemplo: Perecível / Não pe-
recível / Estocável / Combustível.

3. Possibilitar que o usuário possa configurar no cadastro de produtos campos cadastrais de sua 
escolha desde campos numéricos, textos ou listagem pré-definida.

4. Possibilitar o relacionamento do produto com marcas pré aprovadas.

5. Possibilitar o relacionamento do produto com seu CATMAT (Catálogo de Materiais do Gover-
no Federal).

6. Permitir anexar imagens de referência para os produtos.

7. Permitir a desabilitação de cadastros de produtos obsoletos, de forma a evitar seu uso indevido,
porém mantendo todo seu histórico de movimentações.

8. Possibilitar relacionamento com produtos e elementos de despesas, impedindo que determina-
do produto seja comprado com elemento errado ou não relacionado.

9. Possibilitar através da consulta do material, pesquisar o histórico completo de aquisições, po-
dendo consultar dados como as ordens de compras, fornecedor e valor unitário.
10. Possuir rotina de solicitação de cadastro de produto, disparando a notificação via sistema e/ou
por e-mail automaticamente ao setor responsável, após a aprovação o sistema deverá enviar noti-
ficação ao solicitante que o produto foi cadastrado e o código utilizado, em caso de reprovação 
deverá ser enviado notificação para o solicitante com o motivo da rejeição do cadastro do produ-
to.

11. Permitir o cadastramento de comissões de licitação: permanente, especial, pregoeiros, leiloei-
ros e cadastro de fornecedor, informando a portarias ou decreto que as designaram, permitindo 
informar também os seus membros, atribuições designadas e natureza do cargo.

12. Registrar os processos licitatórios, identificando número e ano do processo, objeto, modalida-
des de licitação e data do processo, bem como dados de requisições de compra, planilhas de pre-
ços, procurando, assim, cumprir com o ordenamento determinado no parágrafo único do artigo 
4.º da Lei de Licitações e Contratos, que impõe a obrigatoriedade na formalização dos atos admi-
nistrativos. No caso de dispensa e inexigibilidade possuir relacionamento com o inciso da lei cor-
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respondente com o fundamento legal.

13. Sugerir o número da licitação sequencial por modalidade ou sequencial anual.

14. Permitir a digitação do processo licitatório sem modalidade no sistema podendo escolher a 
modalidade posteriormente após emissão do parecer jurídico.

15. Disponibilizar ao usuário o gerenciamento dos processos através de fluxograma (conhecidos 
como Workflow), onde todas as decisões deverão estar de acordo com as exigências legais. Nesse
fluxo deverá ser possível iniciar, julgar e concluir qualquer tipo de processo licitatório ou dispen-
sável, sem a necessidade de abertura de novos módulos dentro do mesmo sistema. Deve acompa-
nhar em tempo real o andamento do processo, habilitando a próxima etapa após a conclusão da 
etapa anterior. Essa liberação de etapas deverá ser de fácil visualização, utilização e localização 
por parte do usuário dentro do sistema. A visualização deverá ser identificada por cores específi-
cas para cada etapa do processo. O Workflow poderá apresentar as possíveis decisões, mostrando
o caminho a ser seguido de acordo com a escolha realizada. Em cada fase do Workflow deverá 
constar um tópico de ajuda, para auxílio e orientação no caso de dúvidas do seu utilizador. Bem 
como disponibilizar para acompanhamento.

16. Possibilitar o anexo de documentos ao cadastro da minuta do edital. Ex. Copia de documentos
obrigatórios, projeto básico, contratos, ao menos nas extensões: png, bmp, jpg, gif, doc, docx, txt,
ppt, pptx, xls, xlsx, pdf, zip, rar.

17. Possibilitar a visualização de todos os documentos e anexos da minuta em um único lugar, 
agrupados por classificação.

18. De acordo com as etapas do processo de licitação, possibilitar a emissão de documentos como
editais, atas de sessões de licitação, aviso de licitação, termo de homologação e adjudicação, pa-
recer contábil, jurídico e relatório de propostas e/ou lances. Bem como armazenar esses docu-
mentos em banco de dados, possibilitando também o envio de documentos adicionais em substi-
tuição ao original emitido.

19. Permitir o registro do parecer contábil, no processo de licitação, bem como sua impressão.

20. Permitir o registro do parecer jurídico e/ou técnico, no processo de licitação, conforme Art. 
38. Inciso – VI, da Lei 8.666/1993, bem como sua impressão.

21. Registrar a interposição de recurso ou impugnação do processo de licitação, bem como o seu 
julgamento, com texto referente ao parecer da comissão e/ou jurídico.

22. Registrar anulação e/ou revogação do processo de licitação, possibilitando o registro total ou 
parcial pela quantidade ou valor.

23. Possuir rotina para classificação das propostas do pregão presencial conforme critérios de 
classificação determinados pela Lei Federal no 10.520/2002.

24. Para as Licitações na modalidade de Pregão Presencial possibilitar a visualização dos lances 
na tela, de forma prática e ágil, permitir efetuar lances por lote ou item, com opção de desistên-
cia/declínio do lance. Permitir que o pregoeiro estipule o
valor do lance mínimo durante o cadastro dos itens do pregão ou durante a rodada de lances. Bem
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como possibilitar que o pregoeiro estipule tempo limite para cada rodada de lance por meio de 
cronometro. 

25. Possuir rotina de negociação do preço, com o fornecedor vencedor após cada rodada de lan-
ces.

26. Possibilitar o julgamento das propostas em relação a microempresa, empresa de pequeno por-
te e empresa de médio porte de acordo com os critérios da Lei Complementar 123/2006

27. Possuir rotina que possibilite cadastrar os documentos dos fornecedores participantes da lici-
tação.

28. Possuir rotina para o cadastro das propostas dos participantes, com indicação de valor unitá-
rio, valor total. Bem como permitir consultar por fornecedor os quadros comparativos de preços, 
identificando os vencedores.

29. Possibilitar o cadastro da desclassificação do participante, indicando a data e o motivo da des-
classificação.

30. Possibilitar o cadastro da inabilitação do participante, indicando a data e o motivo da inabili-
tação. E, nos casos de pregão presencial, caso o vencedor do item seja inabilitado permitir que o 
pregoeiro já identifique o remanescente e, possibilite selecioná-lo para negociação e indicação de 
novo vencedor.

31. Possibilitar na consulta do processo visualizar dados do processo, como lances (nos casos de 
pregão presencial), requisição(ões) ao compras, vencedor(es), propostas, itens do processo, parti-
cipantes, dotações utilizadas, ordens de compras emitidas e, dados sobre a homologação e adjudi-
cação do processo.

32. Permitir o gerenciamento de processos de licitações “multientidade”. Onde a Licitação ocorre
por uma entidade principal, onde será realizado todo o gerenciamento, desde o seu cadastro ate 
contrato e ordens de compra. E, exista a indicação das entidades participantes, onde caberia so-
mente a emissão da ordem de compra.
33. Possuir fluxo diferenciado para licitações de publicidade possibilitando o cadastro das sessões
de abertura de envelopes não identificados e cadastro e julgamento das propostas técnicas, de 
acordo com a Lei 12.232/10.

34. Possibilitar cadastrar no sistema a pontuação e índices para os itens das licitações com julga-
mento por preço e técnica, possibilitando a classificação automática do vencedor de acordo com a
pontuação efetuada na soma dos critérios de pontuação.

35. Permitir relacionar a comissão de licitação ao processo de licitação, bem como selecionar os 
membros da comissão que irão realizar o julgamento da licitação.

36. Possibilitar o cadastro das publicações das licitações, com indicação da data da publicação e o
veículo de publicação.

37. Permitir realizar a indicação do recurso orçamentário a ser utilizado no processo de licitação, 
bem como sua respectiva reserva orçamentária. Assim como a cada compra efetuada deverá ser 
liberado o valor da reserva de acordo com a compra realizada.
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38. Nos casos de licitações de Registro de Preço, permitir o cadastro dos registros referente a ata 
de registro de preço, bem como controlar os respectivos registros e, possibilitar a alteração de 
quantidades, preço e fornecedores, quando necessário.

39. Permitir a integração com o sistema de contabilidade, onde deverá gerar lançamentos referen-
te a reserva de dotação orçamentária no sistema de gestão orçamentária, bloqueando o valor da 
despesa previsto no processo licitatório ou compra dispensável. Deve também efetuar o desblo-
queio automático dos valores reservados e não utilizados após a finalização do processo ou da 
compra.

40. Permitir realizar duplicidade/cópia de processos de licitação já realizados pela entidade, de 
forma a evitar a realizar o cadastro novamente de dados de processos similares.

41. Possibilitar nos processos que possuem a característica de credenciamento/chamamento a de-
finição de cotas, em licitações do tipo inexigibilidade ou dispensa de licitação.

42. Possuir disponibilidade de publicação de dados e documentos do processo de licitação com o 
portal de serviços, podendo escolher o que deseja ser disponibilizado: Itens, Certidões, Documen-
tos Exigidos, Quadro Comparativo Preços, Vencedores, Contratos, Ordem de Compra, Edital, 
Anexos, Pareceres, impugnação, Ata de Abertura de Envelope de Documento, Ata de Abertura 
Envelope de Proposta, Ata do Pregão, Ata de Registro de Preço, Termo de Homologação, Termo 
de Adjudicação e contratos.

43. Possibilitar a realização de pesquisa preço/planilha de preço para estimativa de valores para 
novas aquisições.

44. A partir da pesquisa de preço/planilha de preço, tendo como critério de escolha para base o 
preço médio, maior preço ou menor preço cotado para o item na coleta de preços, permitir gerar 
um processo administrativo ou permitir a emissão de ordem de compra, com base no menor preço
cotado.

45. Possuir rotina para cotação de planilhas de preços on-line, possibilitando os fornecedores di-
gitarem os preços praticados, permitindo fazer o cálculo dos preços médios, mínimos e máximos 
automaticamente, possibilitando importação desta planilha nos processos licitatórios a fins do 
cálculo da cotação máxima dos itens a serem licitados.

46. Possuir integração com o processo digital criando automaticamente um processo a partir da 
digitação de uma requisição e/ou solicitação de compras, podendo acompanhar a movimentação 
do processo entre os setores da entidade.

47. Possuir rotina para solicitação de compra dos itens homologados da licitação.

48. Possibilitar o controle das solicitações de compra autorizadas, pendentes e canceladas.

49. Controlar as solicitações de compra por centro de custo, não permitindo que outros usuários 
acessem ou cadastrem solicitações não pertencentes ao seu centro de custo.

50. Possuir rotina para avisar através de notificações ou por e-mail sempre que for cadastrada 
uma nova solicitação de compras, afins de agilizar o processo de compra.
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51. Possui rotina para cadastro de requisição ao Compras, onde poderá ser realizada uma ordem 
de compra ou um processo de licitação para esta requisição, onde poderá informar os itens, bem 
como recursos orçamentários.

52. Permitir o cadastro não obrigatório dos recursos orçamentários nas requisições de compras, 
permitindo assim que o usuário escolha o recurso posteriormente na emissão da ordem de com-
pra.

53. Possuir rotina para autorização da requisição ao Compras, onde permita realizar a reserva dos
recursos orçamentários da requisição e compras sejam efetuados somente no momento de sua au-
torização.

54. Emitir relatório de licitações informando todos os dados do processo, desde a abertura até a 
conclusão.

55. Permitir gerar a relação mensal de todas as compras feitas, para envio ao TCU, exigida no in-
ciso VI, do Art. 1o da Lei 9755/98.

56. Possuir rotina para o cadastro de propostas dos pregões presenciais apenas no valor do lote, 
sem a necessidade do preenchimento dos subitens do lote, possibilitando o fornecedor vencedor 
fazer a readequação dos valores dos subitens on-line nas suas dependências. Agilizando, com 
isso, o cadastro das propostas e início dos lances e posteriormente digitação da readequação pelos
usuários.

57. Possibilitar a escolha dos assinantes de todos os documentos emitidos no sistema, possibili-
tando escolher os formatos de geração (pdf, html, doc e xls), quantidades de cópias e assinatura 
eletrônica.

58. Dispor as principais legislações vigentes e atualizadas para eventuais consultas diretamente 
no sistema. Ex. 8.666/1993, 10.520/2002, 123/2006, etc.

59. Possibilitar integração através de web servisse com o sistema de gerenciamento de pregões 
eletrônicos Compras Públicas, para que seja possível importar os dados (lances, participantes, do-
cumentos e atas), automaticamente através de agendamento não necessitando a digitação e nem 
importação manual de arquivos.

60. Permitir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados referentes a licitações, de 
acordo com as regras e sistema vigente.

61. Controlar a situação do processo de licitação, se ela está, aberta, anulada (total ou parcial), 
cancelada, homologada (parcial ou total), deserta, fracassada, descartada, aguardando julgamen-
to, concluída, suspensa ou revogada. Abrange as seguintes modalidades: Pregão presencial, Re-
gistro de preços, Concurso, Leilão, Dispensa, Inexigibilidade, Convite, Tomada de Preços e Con-
corrência Pública.

62. Gerenciar os controles necessários para Registro de Preços, de acordo com art. 15 da Lei 
8.666/93.

63. Registrar e emitir solicitações ao compras de compra e serviços para o registro de preço, faci-
litando assim o controle de entrega das mercadorias licitadas.
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64. Criar modelos de edital padrão para o uso do sistema sem ter que criar vários modelos para li-
citações diferentes.

13.2.3.4 PATRIMÔNIO Atende

1. Possibilitar o Registros de inventários de bens.

2. Permitir a geração de etiquetas com códigos de barras.

3. Cadastrar bens da instituição classificando o seu tipo ao menos em: móveis e imóveis, com a 
identificação do bem se adquirido, recebido em doação, comodato, permuta e outras incorpora-
ções configuráveis pela instituição.

4. Deverá permitir a inclusão de bens patrimoniais proveniente de empenho da contabilidade ou 
de ordem de compra, permitindo a importação dos itens sem a necessidade de redigitação dos 
produtos, fornecedor, valor e conta contábil.

5. Relacionar automaticamente na incorporação do bem a conta contábil (ativo permanente) utili-
zada no empenhamento para que não tenha diferença nos saldos das contas entre os módulos do 
patrimônio com o contábil.

6. Possuir controle do saldo dos itens do empenho ou ordem de compra não permitindo incorpo-
rar mais de uma vez o mesmo item.

7. Permitir o cadastramento de diversos Tipos de bens além do moveis e do imóveis para ser usa-
do no cadastramento dos mesmos.

8. Permitir adicionar no cadastro de bens campos personalizados, de forma que o usuário possa 
modelar a tela do cadastro de acordo com as necessidades da instituição.

9. Relacionar o bem imóvel ao cadastro imobiliário, tornando também disponíveis as informações
geridas nesta base cadastral.

10. Permitir o recebimento de bens em grande quantidade a partir do cadastro contínuo.

11. Permitir ao usuário a possibilidade de visualizar somente os bens sob a sua responsabilidade.

12. Visualizar no cadastro e permitir o controle do estado de conservação, exemplo: bom, ótimo, 
regular.

13. Visualizar no cadastro e permitir o controle da situação em que o bem se encontra com rela-
ção ao seu estado, exemplo: empréstimo, locação, manutenções preventivas e corretivas.

14. O sistema deverá possuir através de consulta dos bens patrimoniais, uma rotina onde seja pos-
sível visualizar todos os bens que já atingiram o valor residual.

15. Permitir consulta aos bens por critérios como código de identificação, localização, responsá-
vel, código do produto, descrição.
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16. Possibilitar o controle e a manutenção de todos os bens que compõem o patrimônio da insti-
tuição, permitindo de maneira rápida seu cadastramento, classificação, movimentação, localiza-
ção e baixa.

17. Possuir cadastro de comissões, com indicação do texto jurídico que designou, indicação dos 
membros responsáveis, com o objetivo de realizar registros de reavaliação, depreciação, inventá-
rio.

18. Possibilitar o controle da situação e do estado de conservação do bem patrimonial através do 
registro dos inventários realizados.

19. Efetuar atualizações de inventário através de escolhas em grupos, exemplo: repartição, res-
ponsável, conta contábil, grupo, classe.

20. Permitir através da rotina de inventário de bens, a transferência automática do bem quando o 
mesmo está alocado fisicamente em departamento incorreto.

21. Possibilitar a alimentação do sistema com as informações dos inventários dos bens patrimoni-
ais, informando seu estado e localização atual (no momento do inventário).

22. Emitir relatórios de inconsistência no momento que o bem está com status em inventário, des-
de que não esteja em seu lugar de origem.

23. Emitir relatórios dos bens em inventário, com termo de abertura e fechamento.

24. Registrar todo tipo de movimentação ocorrida com um bem patrimonial, seja física, por 
exemplo: transferência ou financeira: agregação, reavaliação, depreciação.

25. Permitir a consulta do histórico de cada bem patrimonial, permitindo a visualização de todas 
as movimentações, físicas e financeiras, inventário, anexos (fotos e/ou documentos).

26. Permitir consultar e vincular ao cadastro de bens o número do empenho ou da ordem de com-
pra.

27. Permitir registrar a depreciação e a reavaliação dos bens individualmente bem como, demons-
trar um histórico com o valor contábil atual, valor referente a alteração, seja ela a menor ou a 
maior.

28. Permitir controlar todo o patrimônio por unidade gestora.

29. Possuir rotina de transferência de bens de uma entidade para outra, realizando a baixa auto-
mática na  entidade  de origem e incorporação na entidade de destino, sem a necessidade de ca-
dastro manual., possibilitando fazer o estorno da transferência entre entidades.

30. Possuir rotinas de reavaliação e depreciação de acordo com as orientações das NBCASP - 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.

31. Permitir a inclusão de motivos de baixa do bem de acordo com a necessidade da instituição.

32. Permitir nas consultas a impressão de relatórios operacionais a partir dos dados fornecidos 
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pelo usuário.

33. Possuir emissão de etiquetas com brasão da instituição, número de identificação do bem em 
código de barras, que são utilizadas na gestão patrimonial.

34. Ter integração com os sistemas de Contabilidade Pública, Compras, Almoxarifado, Frota, 
Tributário.

35. Deverá possuir rotina para solicitação de transferência dos bens patrimoniais, disparando no-
tificações para a pessoa responsável, para avisar que existem solicitações de transferências pen-
dentes.

36. Possibilitar a emissão de relatórios por situação, repartição, espécie, localização e data de 
aquisição.

37. Permitir a consulta dos lançamentos contábeis através do gerenciamento do bem patrimonial.

38. Permitir a impressão e registro do termo de responsabilidade para bens patrimoniais, indivi-
duais, setoriais ou por responsável.

39. Permitir a impressão do termo de baixa patrimonial.

40. Possuir rotina de virada mensal, onde deverá efetuar o cálculo automático da depreciação, 
para os bens que estiverem cadastrados com data de início da depreciação, dentro do mês corren-
te.

41. Permitir o estorno da virada mensal, verificando se o mês contábil ainda está ativo.

42. Deverá emitir relatórios estatísticos para consulta e gerenciamento das informações patrimo-
niais, permitindo diversos tipos de agrupamento das informações. Ex: Conta Contábil, Tipo do 
Bem, Responsável e Centro de Custo.

43. Possuir relatório das manutenções previstas e realizadas para os bens patrimoniais.

44. Permitir realizar avaliações patrimoniais a partir de fórmulas previamente cadastradas, poden-
do ser editadas pelo próprio usuário.

13.2.3.5 FOLHA DE PAGAMENTO E ESOCIAL Atende

1. Possuir cadastro de contratos de funcionários com no mínimo os seguintes campos: regime, 
cargo, salário base, data de nomeação, data de posse, data de admissão, data de término de con-
trato temporário, lotação, horário de trabalho e local de trabalho, além de permitir a inserção de 
novos campos para cadastramento de informações adicionais sem necessidade de customização, 
não podendo existir limite de quantidade de funcionários cadastrados na entidade.

2. Permitir relacionar anexos (como documentos, fotos, contratos, etc.) ao registro do funcioná-
rio, ou especificamente a um de seus contratos.

3. Possuir o cadastro de funcionários vinculado ao cadastro único do sistema, evitando redundân-
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cia de informações pessoais.

4. Permitir cadastrar funcionários para diversos regimes jurídicos, tais como: celetista, estatutá-
rio, contrato temporário, emprego público, estagiário, cargo comissionado, agente político, e ain-
da os conselheiros tutelares, aposentados e pensionistas.

5. Possuir rotina com informações funcionais que permita filtrar o cadastro funcional por no 
mínimo: nome, idade, CPF, RG, PIS, título eleitoral, CTPS, CNH, nacionalidade, idade, tipo san-
guíneo/fator RH, sexo, estado civil, cor dos olhos, cor do cabelo, tipo de aposentadoria, cor da 
pele, mês da admissão, data de nascimento, cargo, local de trabalho, salário base, dados bancários
e telefone; devendo dispor das mesmas informações como colunas.

6. Possuir rotina de manutenção de contratos de funcionários por campo, permitindo alteração de 
forma coletiva de pelo menos as seguintes informações: centro de custo, classificação, grupo de 
empenho, local de trabalho, nível salarial, regime, salário base, sindicato e data término de con-
trato.

7. Permitir cadastrar dependentes de funcionários para fins de salário-família e imposto de renda, 
realizando a sua baixa automática na época devida, conforme limite e condições previstas para 
cada dependente. 

 8. Permitir controlar múltiplas previdências para cada funcionário, informando pelo menos ma-
trícula previdenciária e a data de início e final do relacionamento, gerando os descontos em folha 
de pagamento e contribuições patronais devidas pela entidade.

9. Possuir rotina para cadastro de estagiários, incluindo no mínimo dados como data inicial e fi-
nal, supervisor/orientador, curso, agente de integração (quando existente), permitindo ainda a 
emissão do Termo de Compromisso de Estágio.

10. Permitir cadastrar todos os cargos do quadro de pessoal da entidade: descrição, enquadramen-
to, grau de instrução exigido, CBO, quantidade de vagas criadas, salário mensal, tipo de cargo, lei
de criação e lei de extinção

11. Possuir controle de quantidades de vagas disponíveis por cargo e por secretaria, emitindo 
alertas no cadastro de contratos de funcionário caso exceda o limite.

12. Possuir cadastro de níveis salariais contendo no mínimo: salário base atual, histórico dos va-
lores salariais, posição vertical, posição horizontal, nível inicial e final.

13. Possuir validação de número do CPF e número do PIS.   

14. Possuir rotina para registro de todos os atos legais do funcionário, permitindo registro manual
ou de forma automática conforme respectiva movimentação (como por exemplo, ao realizar o 
lançamento de um afastamento e informado uma portaria, esta deve ser automaticamente relacio-
nada na rotina de atos legais do funcionário, o mesmo deve ocorrer ao realizar um reajuste salari-
al de níveis onde foi informada uma lei complementar).

15. Possuir rotina para registrar ocorrências aos funcionários como advertências, elogios ou ainda
suspensões, bem como permitir converter a suspensão em multa com lançamento automático em 
folha de pagamento do respectivo desconto.   
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16. Possuir rotina para cadastro de funcionários residentes/domiciliados no exterior, informando 
os respectivos campos em relação à receita federal e tributação, para gerar as informações auto-
maticamente na DIRF.

17. Possuir emissão de ficha completa com informações dos funcionários, contendo no mínimo: 
dados da documentação pessoal, dependentes, endereço, contatos, relacionamento com as previ-
dências, cargos, atestados médicos, afastamentos, faltas, períodos de licença prêmio, períodos de 
férias, atos legais, empregos anteriores, locais de trabalho, centro de custo, cargos comissionados,
proventos e descontos fixos, cursos prestados, conselho de classe, sindicato, vale-transporte, vale-
alimentação, avaliações de estágio probatório, ocorrências, transferências, acidentes de trabalho, 
diárias, beneficiários de pensão, planos de saúde, histórico de alterações salariais e banco de ho-
ras.

18. Possuir rotina para controlar a transferência de funcionários, identificando (local de trabalho, 
centro de custo, local de origem) indicando o destino e se a solicitação foi deferida ou indeferida, 
com o respectivo responsável pela análise, devendo ainda alterar as informações no contrato e 
histórico do funcionário a partir do deferimento.

19. Permitir configuração de férias especiais para funcionários, indicando número de dias de di-
reito de gozo de férias para o número de meses trabalhado, relacionando automaticamente por 
cargo e regime, e ainda se necessário individualmente por funcionário.    

20. Permitir configurar as perdas e prorrogações de períodos aquisitivos de férias, licença prêmio 
e adicionais de tempo de serviço por motivo de afastamento e regime.

21. Possuir rotina de períodos aquisitivos de férias dos funcionários, indicando no mínimo: dias 
de direito, dias de perda, dias de prorrogação, dias pagos, dias a pagar, saldo proporcional, identi-
ficação dos afastamentos/faltas que geram as perdas e prorrogações, bem como apresentar os pe-
ríodos de cálculo e gozo já relacionados ao aquisitivo.

22. Possuir rotina de cálculo de férias individual, coletiva e baseada em programação, baixando 
automaticamente os dias de gozo e pecúnia, devendo permitir que um único cálculo utilize dias 
de dois períodos aquisitivos diferentes e também permitindo o lançamento de mais de um período
de gozo e pecúnia para o mesmo período aquisitivo de férias.

23. Possuir relatório detalhado de períodos aquisitivos de férias, contendo os períodos vencidos, a
vencer, vencidos em dobro, a vencer em dobro, vencidas em dobro no próximo mês e períodos 
proporcionais, permitindo ainda relacionar os períodos já baixados com seus respectivos períodos
de gozo e pecúnia.

24. Possuir emissão de avisos e recibos de férias, bem como permitir exportar o recibo de férias 
em arquivo texto para impressão em gráfica   

25. Permitir configurar as perdas e prorrogações de períodos aquisitivos de licença prêmio e adi-
cionais de tempo de serviço em virtude de ocupar cargo comissionado.

26. Possuir rotina para cadastro de experiências anteriores em outras entidades e/ou empresas, 
permitindo indicar separadamente a averbação para fins de adicional de tempo de serviço e licen-
ça prêmio.
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27. Possuir rotina de períodos aquisitivos de licença prêmio de funcionários, indicando no míni-
mo: dias de direito, dias de perda, dias de prorrogação, dias averbados, dias já gozados, dias já 
pagos em pecúnia e dias de saldo.

28. Permitir lançamento de mais de um período de gozo para o mesmo período aquisitivo de li-
cença prêmio, bem como permitir o lançamento de licença prêmio em gozo e pecúnia para o mes-
mo período aquisitivo.

29. Possuir rotina para emissão da Certidão de Tempo de Serviço, Certidão de Tempo de Serviço 
Consolidada (incluindo todos os vínculos do funcionário com a entidade) e Certidão de Tempo de
Serviço para fins de aposentadoria

30. Possuir rotina para emissão da Certidão de Tempo de Contribuição, conforme layout exigido 
pelo INSS.    

31. Possuir rotina para emissão do relatório de cálculo da média de oitenta por cento (80%) das 
maiores remunerações, devendo também permitir importar os índices de atualização disponibili-
zados pela Previdência Social.

32. Possuir rotina para emissão de relatório que apresente a média atualizada de determinados 
proventos e descontos, permitindo informar o período de médias, devendo utilizar os índices de 
atualização importados da Previdência Social;

33. Possuir rotina para registrar os valores de estoque e mensais do COMPREV relacionado a de-
terminado funcionário.

34. Possuir rotina para realizar reajuste salarial dos níveis salariais, salário base dos funcionários, 
valor ou referência dos proventos e descontos fixos, valor salarial dos cargos, valor mensal do 
COMPREV e valor do relacionamento de cargos comissionados.

35. Permitir que o reajuste salarial de níveis seja cancelado e também que sejam realizados rea-
justes negativos.

36. Possuir rotina para cadastro e controle de descontos parcelados e empréstimos consignados 
em folha de pagamento.

37. Possuir rotina para importar empréstimos consignados para desconto em folha de pagamento, 
conforme layout próprio da contratada.    

38. Possuir web service para integração com empresas de gestão de empréstimos consignados, 
sem a necessidade de importação ou exportação de arquivos, conforme layout próprio da contra-
tada.

39. Possuir rotina para cadastro de empresas que fornecem o vale-transporte com código da verba
de desconto do vale-transporte em folha de pagamento, bem como possuir cadastro dos roteiros/
linhas para os quais serão utilizados o vale-transporte.

40. Possuir rotina para cadastro de quantidade de vales-transportes diários ou mensais utilizados 
pelo funcionário no percurso de ida e volta ao local de trabalho, permitindo informar se deverá 
ser descontado ou não vale-transporte do funcionário, deve permitir também, ao informar uma 
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quantidade diária de vales-transportes, indicar os dias da semana ou ainda se deve ser calculado 
automaticamente conforme o horário de trabalho do funcionário.

41. Permitir cadastrar uma quantidade de adicional ou dedução no vale transporte para determina-
da competência, sem alterar a quantidade padrão recebida pelo funcionário, porém deverá ficar 
registrada este lançamento.

42. Permitir configurar se deverá o vale-transporte deverá ser pago como provento na folha de 
pagamento do funcionário.

43. Possuir rotina para calcular o vale-transporte de cada funcionário, considerando a quantidade 
indicada para o funcionário por roteiro/linha, controlando o valor máximo de desconto conforme 
percentual legal, deduzindo a sua quantidade em casos de férias e afastamentos, indicando ainda 
o custo total do vale-transporte, o custo para o funcionário e o custo para a entidade.

44. Gerar automaticamente o valor para desconto do vale-transporte em folha de pagamento.

45. Possuir rotina para lançamento de afastamentos do funcionário, permitindo indicar no míni-
mo: motivo (como por exemplo: falta, auxílio doença, licença maternidade, licença sem venci-
mentos, etc.), data início e final, ato legal, mês/ano de cálculo e observação.

46. Possuir rotina para lançamento de abono de faltas já descontadas em folha, permitindo infor-
mar o mês/ano que será realizado o ressarcimento e calculando de forma automática em folha de 
pagamento.

47. Calcular automaticamente o adicional por tempo de serviço em folha de pagamento, permitin-
do configurar se o benefício será pago no dia do vencimento, no dia posterior ou no mês posteri-
or; devendo ainda dispor de relatório que indique os funcionários que obtiveram alteração de per-
centual no respectivo mês/ano.

48. Possuir rotina para cálculo de folha de pagamento: mensal, mensal complementar, rescisão, 
rescisão complementar, férias, adiantamento de 13º salário (1º parcela), 13º salário, diferença de 
13º salário e adiantamentos salariais, devendo dispor das opções de cálculo em uma única tela, 
permitindo filtrar os funcionários por no mínimo: matrícula, nome, cargo, regime, local de traba-
lho, centro de custo, função e data de admissão.

49. Possuir rotina que permita consultar os cálculos da folha de pagamento, onde seja possível vi-
sualizar detalhadamente o pagamento do funcionário, sem a necessidade de impressão de relató-
rios.

50. Possuir registro detalhado de histórico de cálculos de pagamentos com informação de data, 
hora, usuário que fez o cálculo ou o cancelamento, proventos/descontos, valores e referências cal-
culadas.

51. Possuir registro detalhado do cálculo realizado de cada verba de provento e descontos que 
compõe o pagamento, detalhando a fórmula da verba, e os valores retornados pelo processo, no 
mínimo e folhas de pagamento mensal, férias, rescisão e de 13º salário.

52. Possuir rotina que permita visualizar detalhadamente os proventos e descontos que sofreram 
incidência para previdência e imposto de renda.
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53. Possuir rotina para cálculo de rescisões de forma individual, coletiva e permitindo filtrar por 
data de término de contrato, devendo ser realizados os cálculos de férias indenizadas, proporcio-
nais e 13º salário automaticamente.

54. Permitir a emissão do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho.

 55. Possuir rotina que permita reintegração de funcionário demitido/exonerado por decisão judi-
cial ou administrativa, reutilizando a mesma matrícula.

56. Gerar automaticamente o pagamento dos valores relativos ao salário-família dos dependentes 
em folha de pagamento.

57. Permitir configurar fórmula de cálculo diferente para cada provento e desconto por regime, 
adequando o cálculo da folha de pagamento as necessidades da entidade, indicando ainda a exis-
tência de incidência de IRRF.

58. Permitir configurar incidências como base de previdência de cada provento e desconto de for-
ma diferenciada para cada previdência e regime. 

59. Calcular automaticamente os valores relativos à contribuição individual e patronal de previ-
dência.

60. Possuir relatório resumo da folha de pagamento permitindo filtrar por tipo de folha e funcio-
nário, com quebra no mínimo por: regime, grupo de empenho, centro de custo e local de trabalho,
exibindo o total de cada provento e desconto, total bruto, total de descontos, total líquido, bem 
como os encargos patronais (previdências, plano de saúde e FGTS).

61. Possuir rotina que permita lançar proventos/descontos variáveis na folha (como por exemplo: 
horas extras, adicional noturno, etc.), por lançamento coletivo ou individual por funcionário, per-
mitindo ainda indicar observações.

62. Possuir rotina que permita lançar proventos/descontos fixos para determinado período de 
tempo (como por exemplo: insalubridade, mensalidade sindical, etc.), com lançamento coletivo 
ou individual por funcionário, permitindo ainda indicar observações e ato legal.

63. Possuir rotina que permita lançar proventos/descontos recebidos acumuladamente pelos fun-
cionários, contendo número do processo e período de referência, para posterior geração na DIRF.

64. Possuir relatório que apresente um resumo dos valores líquidos da folha por banco, apresen-
tando no mínimo: nome do banco, agência, nome, matrícula, CPF e número da conta.

65. Possuir rotina para emissão do recibo de pagamento do funcionário, com opções do no míni-
mo os seguintes filtros: tipo de folha, regime, cargo, nível salarial, banco, centro de custo e local 
de trabalho.

66. Permitir inserir textos e mensagens em todos os recibos de pagamento ou apenas no recibo de
pagamento para determinados funcionários.

67. Possuir rotina para gerar empenhamento automático para a contabilidade conforme as confi-
gurações realizadas, evitando trabalhos de digitação manual para empenhamento e a exportação/
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importação de arquivos.

68. Possuir rotina de emissão da planilha contábil com os valores da folha de pagamento e dos 
respectivos encargos patronais.

69. Permitir emissão da GPS (Guia de Recolhimento da Previdência Social) e Guia para Recolhi-
mento de Outras Previdências (RPPS), bem como relatórios auxiliares que detalhem por funcio-
nário o valor recolhido e o valor patronal.

70. Possuir rotina para cadastro de pensões alimentícias, indicando no mínimo: funcionário insti-
tuidor, dependente da pensão, data de início, data final, dados bancários do beneficiário, e deta-
lhes para desconto em folha de pagamento, devendo o desconto ocorrer de forma automática na 
folha de pagamento do funcionário, cessando automaticamente na data final.

71. Permitir o cálculo de desconto de pensão alimentícia para vários dependentes de um mesmo 
funcionário.

72. Possuir rotina para consulta de pagamento de pensão alimentícia.

73. Possuir rotina para cadastro e emissão de autorização de diárias de viagem para funcionários.

74. Controlar cálculo do INSS e do IR dos funcionários que acumulam dois cargos, para o correto
enquadramento na faixa de cálculo e no teto previdenciário.

75. Possuir rotina para informar os valores descontados de IR e base de cálculo de IR, bem como 
os valores descontados de previdência e base de cálculo de previdência já descontados e apurados
em outras empresas para compor o cálculo da folha de pagamento, visando o correto enquadra-
mento nas faixas de desconto dos impostos.

76. Possuir relatório para emissão dos salários de contribuição para o INSS.

77. Permitir configuração para calcular automaticamente a diferença entre um cargo comissiona-
do e um cargo efetivo quando um funcionário efetivo assume a vaga.

78. Permitir configurar e calcular médias para férias, 13º salário e licença prêmio, e que estas mé-
dias possam ser calculadas por no mínimo: referência, valor e valor reajustado considerando uma 
tabela específica.

79. Permitir configurar o cálculo do desconto do DSR (Descanso Semanal Remunerado) na ocor-
rência de afastamentos em virtude de faltas.

80. Possuir rotina que permita calcular o valor disponível da margem consignável, devendo des-
contar os empréstimos já existentes e configurar quais outras verbas devem deduzir do valor dis-
ponível, podendo ser calculado pelo valor líquido ou bruto da folha de pagamento, ou ainda con-
siderando algumas verbas específicas por meio de uma base de cálculo.

81. Permitir controlar a emissão das margens consignadas por um serviço no portal por banco de 
forma que o funcionário consiga realizar a emissão para outro banco somente depois de determi-
nado período ou mediante liberação manual do funcionário do departamento de recursos huma-
nos.
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82. Possuir rotina para calcular a provisão de férias, 13º salário e licença prêmio, permitindo ain-
da disponibilizar os valores provisionados automaticamente para contabilidade por meio da con-
tabilização.

83. Permitir integrar automaticamente as baixas de provisão com a contabilidade juntamente com
o empenhamento automático da respectiva folha.

84. Possuir registro detalhado do cálculo realizado de cada verba de provento e descontos que 
compõe o cálculo de provisão, detalhando a fórmula da verba, e os valores retornados pelo pro-
cesso.

85. Permitir configurar para que ao empenhar a rescisão seja possível automaticamente gerar es-
torno ou ajustes de saldos de provisão do funcionário.

86. Possuir relatório que apresente os saldos de provisão por funcionário por tipo (férias, 13º salá-
rio e licença prêmio), permitindo o detalhamento dos proventos/descontos provisionados e baixa-
dos, bem como eventuais ajustes e estornos realizados.

87. Permitir importar as diárias do módulo de contabilidade, sem necessidade de geração de ar-
quivo texto de exportação/importação, visando lançamento em folha de pagamento e geração 
para DIRF.

 88. Permitir configurar para que o responsável pelo centro de custo receba via e-mail uma notifi-
cação informando que foi cálculo de férias para o funcionário subordinado.

89. Possuir relatório com as informações de quais funcionários possuem dois contratos.

90. Possuir rotina que permita importação de proventos/descontos variáveis, conforme layout 
próprio da contratada.

91. Possuir rotina que permita importação de proventos/descontos fixos, conforme layout próprio 
da contratada.

92. Permitir configurar restrição de acesso (login) de usuários que são funcionários durante o seu 
período de férias, após sua rescisão, durante seus afastamentos ou conforme o seu horário de tra-
balho, impossibilitando automaticamente o acesso dele ao sistema.

93. Possuir relatório dos funcionários cedidos e recebidos, que apresente no mínimo: seu período 
de cessão, local de cessão e número do ato legal.

94. Possuir rotina que permita relacionar ao funcionário uma determinada função gratificada, per-
mitindo indicar uma referência ou percentual e período de recebimento, devendo ainda calcular o 
valor automaticamente em folha de pagamento.

95. Possuir rotina que permita cadastrar funcionários recebidos por disposição que não possuem 
contrato com a entidade, gerando também as informações para o portal da transparência.

96. Possuir rotina para gerar cálculo de vale-alimentação para os funcionários, conforme configu-
ração e relacionamento dos funcionários com direito.
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97. Possuir rotina que permita exportar em arquivo texto o recibo de pagamento dos funcionários 
para impressão em gráfica.

98. Permitir alterar o código de funcionário (matrícula) para qualquer outro código ainda não 
existente na entidade.

99. Permitir configurar para que seja gerada solicitação de acesso automaticamente ao funcioná-
rio para o portal de serviços (onde terá a acesso à sua folha de pagamento, relatório de férias, 
dentre outros) quando realizar seu cadastro como funcionário.

100. Permitir configurar para relacionar automaticamente uma função gratificada, para determi-
nados cargos, quando realizado o cadastro do contrato do funcionário.

101. Permitir configurar para relacionar automaticamente o nível salarial inicial quando realizado
o cadastro do contrato do funcionário.

102. Permitir configurar para que no lançamento de proventos e descontos variáveis gere alerta 
informando se o funcionário que está sendo realizado o lançamento possui cargo comissionado.

103. Permitir configurar para que no lançamento de proventos e descontos variáveis gere alerta se
o funcionário que está sendo realizado o lançamento possui função gratificada.

104. Permitir liberar emissão do recibo de pagamento no portal, por tipo de folha e regime, mes-
mo sem o mês/ano de cálculo estar completamente encerrado e permitir também configurar uma 
data futura para liberação das informações mesmo após o encerramento do período.

105. Possuir serviço no portal que permita ao funcionário solicitar atualização de dados cadas-
trais, permitindo ainda que a partir do deferimento do funcionário do departamento de recursos 
humanos, ocorra a atualização automática das informações na base dados, sendo que esta atuali-
zação automática deve estar disponível no mínimo para: nome, data de nascimento, PIS, sexo, 
contatos (e-mail, telefone, celular) e endereço completo.

106. Possuir rotina que permita controlar a apresentação de documentos de dependentes para di-
reito ao recebimento de salário família, controlando e cessando o pagamento conforme a validade
indicada.

107. Permitir gerar as informações de admissão e rescisão de celetistas necessárias ao CAGED 
para importação no software do Ministério do Trabalho.

108. Permitir gerar arquivos para crédito em conta corrente da rede bancária, emitindo ainda rela-
tório com relação dos créditos contendo matrícula, nome, conta corrente e valor a ser creditado.

109. Possuir rotina para gerar as informações e exportar o arquivo para RAIS.

110. Possuir rotina para gerar as informações e exportar o arquivo para DIRF.

111. Permitir a emissão do comprovante de rendimentos do funcionário para declaração de im-
posto de renda.

112. Permitir a inclusão de autônomos no arquivo da SEFIP/GFIP de forma automática, buscan-
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do os dados necessários diretamente dos empenhamentos realizados no sistema de contabilidade.

113. Possuir rotina para gerar o arquivo para SEFIP/GFIP.

115. Permitir a geração de arquivos para o tribunal de contas do estado.

116. Possuir rotina para exportar os arquivos (ativos, aposentados e pensionistas) de avaliação 
atuarial no padrão nacional CADPREV da Secretaria da Previdência.

  117. Possuir rotina de importação e análise do arquivo SISOBI, indicando se algum funcionário 
que esteja ativo no sistema consta no arquivo de óbitos.

118. Possuir rotina para gerar o arquivo MANAD.

119. Possuir rotinas para configuração e exportação do SIOPE, devendo ainda possuir um relató-
rio que auxilie na conferência das informações.

120. Possuir rotina para exportar e importar arquivos da consulta em lote de qualificação cadas-
tral do eSocial.

121. Possuir rotina de consistência de base de dados visando identificar problemas ou faltas de 
informações exigidas no eSocial, sendo que juntamente com as inconsistências apontadas deve 
ser descrito uma sugestão de correção.

122. Possuir rotinas que permitam gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno de eventos para a 
Produção do eSocial quando o mesmo entrar em vigor.

123. Possuir rotinas que permitam gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno de eventos para a 
Produção Restrita do eSocial, de forma totalmente independente da Produção.

124. Possuir rotinas que permitam gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno de eventos do eSo-
cial em base de dados única e sistema único, dispensando qualquer tipo de integrador ou sistema 
terceiro/externo para realizar qualquer etapa do processo.

125. Permitir relacionar certificados digitais em arquivo (A1) no repositório do sistema, assinan-
do e enviando eventos do eSocial através de qualquer computador por usuário autorizado.

126. Possuir processo automático que verifique e processe os retornos dos lotes dos eventos envi-
ados ao eSocial, dispensando a necessidade de o usuário efetuar requisições manualmente.

127. Possuir indicadores gráficos que permitam verificar a evolução da folha de pagamento nos 
últimos anos e nos últimos meses, exibindo total bruto, total de descontos e total líquido;

128. Possuir indicadores gráficos que permitam verificar os gastos com horas extras, gratifica-
ções, insalubridade, etc. por secretaria, configurando quais verbas irão compor os indicadores do 
gráfico.

    129. Possuir indicadores gráficos que permitam verificar a evolução dos gastos com horas ex-
tras, gratificações, insalubridade, etc. por mês e por ano, configurando quais verbas irão compor 
os indicadores do gráfico.
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130. Possuir indicadores gráficos que permitam identificar o perfil do quadro de funcionários, 
contendo percentual de funcionários por: centro de custo, grau de instrução, sexo, cargo, classifi-
cação funcional, regime, estado civil, faixa etária e faixa salarial bruta.

131. Dispor de rotina de consistências de base de dados visando identificar problemas ou faltas 
de informações exigidas no eSocial, sendo juntamente com as inconsistências apontadas deve ser 
descrito uma sugestão de correção.

132. Permitir a geração, assinatura, envio e recepção de retorno de eventos para a Produção do 
eSocial quando o mesmo entrar em vigor.

133. Permitir a geração, assinatura, envio e recepção de retorno de eventos para a Produção Res-
trita do eSocial.

134. Dispor de toda estrutura de geração, assinatura, envio e recepção de retorno de eventos do 
eSocial em base de dados única e sistema único, dispensando qualquer tipo de integrador ou sis-
tema terceiro/externo para realizar qualquer etapa do processo.

135. Permitir relacionar certificados digitais em arquivo no repositório do sistema, permitindo as-
sinatura e envio de eventos do eSocial através de qualquer computador por usuário autorizado.

136. Dispor de rotina automática para verificação e recepção de retornos dos eventos enviados ao
eSocial, dispensando a necessidade do usuário efetuar requisições manualmente.

137. Possuir indicadores gráficos que permitam verificar a evolução da folha de pagamento nos 
últimos anos e nos últimos meses, exibindo total bruto, total de descontos e total líquido.

138. Possuir indicadores gráficos que permitam verificar os gastos com horas extras, gratifica-
ções, insalubridade, etc. por secretaria, devendo possibilitar configurar quais verbas irão compor 
os indicadores do gráfico.

139. Possui indicadores gráficos que permitam verificar a evolução dos gastos com horas extras, 
gratificações, insalubridade, etc. por mês e por ano, devendo possibilitar configurar quais verbas 
irão compor os indicadores do gráfico

140. Possuir indicadores gráficos que permitam identificar o perfil do quadro de funcionários, 
contendo percentual de funcionários por: centro de custo, escolaridade, sexo, cargo, classificação 
funcional, regime, estado civil, faixa etária e faixa salarial bruta.

13.2.3.6  PORTAL DA TRANSPARÊNCIA Atende

1. Atender às Leis Complementares nº 101 e nº 131 da Secretaria do Tesouro Nacional;

2. Atender aos anexos da Lei nº 9.755/98 do TCU;

3. Atender aos preceitos da Lei Federal no 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação);

4. Consultar informações básicas sobre contratos, convênios, compras diretas, licitações, consulta
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de entradas e saídas de materiais em estoque, consulta de bens públicos que integram o patrimô-
nio, consulta de veículos relacionados à frota;

5. Publicar todas as obras que estão sendo realizadas, exibindo cronograma da obra, com data de 
início e término, e os responsáveis pela fiscalização da referida obra;

6. Publicar orçamento e suas respectivas emendas (créditos suplementares), bem como balanço 
dos exercícios anteriores e os relatórios bimestrais e quadrimestrais da execução orçamentária, 
além dos dados constantes na lei 9.755/98;

7. Consultar tributos arrecadados pela entidade e os recursos recebidos “arrecadados”;

8. Publicar balanço consolidado das contas do Município, das autarquias e entidades beneficiadas
pelo repasse de verbas públicas;

9. Consultar dados dos programas estaduais e federais e as respectivas verbas repassadas pelos 
entes federativos responsáveis (União e Estado);

10. Publicar compras mensais realizadas pela administração direta e indireta, considerando os 
processos licitatórios;

11. Permitir consultar empenhos emitidos, empenhos liquidados e pagamentos efetuados;

12. Disponibilizar na área de pessoal, a consulta da estrutura organizacional, cargos e funções, sa-
lários, centros de custos com e sem funcionários;

13. Publicar gastos com diárias, especificando a finalidade da despesa, data e valor;

14. Permitir publicar atos referentes a concursos públicos e processos seletivos;

15. Possibilitar a ordenação das consultas por códigos e valores;

16. Emitir relatórios legais gerados no sistema de gestão, estando relacionados a gestão fiscal, 
anexos de metas fiscais, execução orçamentária, entre outros;

17. Demonstrar a folha de pagamento dos servidores públicos, mediante parametrização realizada
no sistema de gestão.

18. Consultar quantidade de funcionários por regime de trabalho;

19. Consultar quantidade de vagas criadas e ocupadas por tipo de cargo (efetivo, comissionado, 
emprego público, etc);

20. Consultar funcionários por tipo de contrato;

21. Consultar funcionários cedidos e recebidos por cessão;

22. Consultar cargos com a quantidade de vagas disponíveis e ocupadas;

23. Consultar funcionários inativos com informação do tipo de aposentadoria/pensão;
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24. Consultar estagiários, contendo local de trabalho e período de contrato;

25. Permitir acesso às informações de forma consolidada e por entidade gestora municipal;

26. Consultar informações com filtro de período;

27. Disponibilizar as informações em tempo real no portal, sem necessidade de digitação, expor-
tação ou importação de dados;

28. Permitir que as consultas sejam gerenciadas pelos usuários, definindo quais consultas serão 
disponibilizadas no Portal e realizando as devidas parametrizações;

29. Possuir cadastro de aviso que será exibido no Portal em forma de popup, com possibilidade 
de adicionar imagem;

30. Cadastrar novos grupos de consulta para ampliação das informações além das disponibiliza-
das de forma padrão;

 31. Possuir campo de busca para facilitar na localização das consultas;

32. Criar novas consultas, com possibilidade de realizar upload de arquivos ou relacionar links 
externos;

33. Imprimir as consultas em vários formatos, considerando: PDF, DOC, XLS, JPEG, CSV, 
TXT, entre outros;

34. Possuir rotina para publicação de relatórios no Portal, permitindo gerar pdf das informações 
geradas no sistema de gestão e adicionar como anexo do registro cadastrado.

35. Publicar relatórios em vários formatos no Portal, permitindo o upload dessas informações.

36. Consultar Ajuda de Custos/Adiantamentos realizados com visualização do respectivo empe-
nho;

37. Consultar Convênios de Repasse e seus respectivos anexos;

38. Possuir área de acessibilidade com a possibilidade de adicionar alto contraste, gerenciar o ta-
manho da fonte, acessar teclas de atalho e acessar ferramenta de libras;

39. Possuir local para visualizar os formatos utilizados para estruturação da informação;

40. Exibir no portal da transparência mapa do site, permitindo visualizar e acessar de forma faci-
litada todas as consultas disponibilizadas.

41. Acessar as legislações municipais, permitindo filtrar por categoria;

42. Disponibilizar link para acesso direto ao portal do Diário Oficial do Município;

43. Consultar processos licitatórios por categorias, como: pregão, chamamento público, tomada 
de preços;
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44. Disponibilizar área para listar os dados de acesso à informação, como estrutura organizacio-
nal, perguntas frequentes e realizar pedidos a entidade.

45. Cadastrar horário de atendimento da entidade no Portal da Transparência;

46. Exibir no Portal da Transparência brasão e endereço do município;

47. Criar modelos de arquivos (Templates), para vincular em novas consultas, permitindo o 
download dos documentos pelo Portal da Transparência;

48. Cadastrar agrupadores para organizar os arquivos que serão adicionados em uma nova con-
sulta que será disponibilizada no Portal;

49. Permitir exibir dados da área da saúde, com a possibilidade de verificar a lista de espera do 
pacientes e medicamentos disponíveis na rede.

50. Gerar relatório que retorne a quantidade de acessos as consultas.

51. Gerar relatório contendo todos os itens disponibilizados no portal e retornando dado do IP de 
acesso.

52. Permitir configurar as entidades que serão disponibilizadas para acesso no portal.

53. Parametrizar o ano inicial para retornar os dados nas consultas.

54. Possibilitar habilitar contador de acesso ao portal, indicando a quantidade de usuários que es-
tão acessando as consultas.

55. Possibilitar cadastrar hint nas consultas, com intuito de adicionar informações explicativas so-
bre os itens que serão listados.

56. Permitir ordenar a exibição dos anexos que estão atrelados em consultas específicas no portal 
da transparência.

57. Possuir validação de reCAPTCHA no portal de forma geral, não afetando a utilização das 
consultas, tendo o intuito de garantir a segurança do acesso das informações.

58. Disponibilizar link para acessar o cadastro e a consulta de ouvidoria municipal.

59. Disponibilizar em local de fácil acesso, link para acessar e registrar acesso à informação.

13.2.4 ITEM – IV SISTEMA DE GESTÃO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA

ITEM IV – SISTEMA DE GESTÃO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA
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13.2.4.1 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO –  Lei De Diretrizes Orçamentárias (Ldo)  - Lei
Orçamentária Anual – Loa:

Atende

1. Registrar as audiências públicas realizadas para elaboração do PPA, LDO e LOA as sugestões 
da sociedade obtidas nas audiências e a avaliação dessas sugestões;

2. Anexar atas da audiência pública e permitir a baixa dos arquivos anexados;

3. No cadastro do PPA escolher o grau do plano de contas a ser utilizado para a informação das 
receitas;

4. Cadastrar os vínculos para o PPA de acordo com tabela definida pelo Tribunal de Contas do Es-
tado;

5. Permitir importar vínculos utilizados na LOA a cada novo PPA elaborado;

6. Cadastrar os programas de governo, com as seguintes informações: origem, objetivo, diretrizes,
público alvo, fonte de financiamento e gerente responsável;

7. Permitir importar as ações e programas da LOA para cada novo PPA elaborado;

8. Permitir a criação automática de códigos reduzidos para despesa do PPA composto de órgão, 
unidade, função, subfunção, programa e ação com o objetivo de facilitar a execução orçamentária;

9. Permitir importar as receitas e despesas de PPA anterior e da LOA;

10. Cadastrar a programação da receita, possibilitando a identificação de cada fonte de recurso;

11. Permitir informar as receitas do PPA por meio de rateio automático para cada conta de receita 
e suas respectivas fontes de recursos;

11. Permitir informar as receitas do PPA por meio de rateio automático para cada conta de receita 
e suas respectivas fontes de recursos;

12. Efetuar projeção de cálculo para obter a previsão do total a ser arrecadado e do total a ser gas-
to para cada ano do PPA;

13. Permitir a inclusão de alterações orçamentárias para a receita do PPA, bem como a consulta de
todas as alterações incluídas, e de uma receita específica;

14. Consultar o orçamento da receita e da Despesa do PPA com valor orçado atualizado até a data 
selecionada;

15. Informar as metas físicas e financeiras da despesa do PPA, com a indicação da destinação de 
recursos, distribuindo as metas para cada exercício do PPA e permitir atualizar essas metas duran-
te a execução orçamentária do PPA;

16. Cadastrar a previsão das transferências financeiras, identificando a entidade a que se destinam;

17. Permitir acompanhar o histórico das alterações orçamentárias por ordem cronológica;
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18. Permitir consolidar duas ou mais entidades nas rotinas de previsão de receita, despesa, transfe-
rência financeira e alteração orçamentária;

19. Confrontar as receitas e despesas do PPA por fonte e destinação de recursos, consolidando 
uma ou mais entidades e trazendo os valores orçados atualizados até a data selecionada;

20. Emitir relatórios gerenciais de receitas, despesas por fonte de recursos e das transferências fi-
nanceiras;

21. Emitir os relatórios consolidando uma ou mais entidades e trazendo a posição atualizada do 
orçamento até a data selecionada:
        a. Demonstrativo das Receitas;
        b. Demonstrativo das Despesas;
        c. Meta Financeira por Órgão e Unidade;
        d. Meta Física por Programa e Ação;
        e. Programas;
        f. Programas Detalhados;
        g. Anexo PPA Analítico;
        h. Anexo PPA Sintético;
        i. Detalhamento Órgão/Unidade Físico/Financeiro;
        j. Receita por Ano;
        k. Receita Global.

22. Emitir relatório de compatibilização entre receitas e despesas do PPA/LDO/LOA com posição
atualizada até a data selecionada e relatório de compatibilização das metas de despesas entre 
PPA/LDO/LOA com posição atualizada até a data selecionada;

23. Possuir controle de versão para o PPA com controle de todas as consultas e emissão de relató-
rios por versão;

24. Emitir os demonstrativos de aplicação em saúde, pessoal e educação com os respectivos per-
centuais de aplicação;

13.2.4.1.1 ****  Lei De Diretrizes Orçamentárias – Ldo:  ****

25. No cadastro da LDO escolher o grau do plano de contas de receita e despesa a ser utilizado;

26. Cadastrar os vínculos para a LDO de acordo com tabela definida pelo Tribunal de Contas do 
Estado;

27. Permitir a inclusão de alterações orçamentárias para a receita da LDO, bem como a consulta 
de todas as alterações incluídas, e de uma receita específica;

28. Permitir consultar o orçamento da receita e da despesa da LDO com valor orçado atualizado 
até a data selecionada;

29. Permitir cadastrar programas e ações na LDO e importar do PPA e LOA;

30. Permitir importar previsão da despesa do PPA, da LOA ou de LDO anterior;
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31. Permitir importar previsão da receita do PPA, da LOA ou de LDO anterior;

32. Permitir atualizar as metas físicas da LDO e inserir as metas físicas realizadas;

33. Acompanhar o histórico das alterações orçamentárias por ordem cronológica;

34. Consolidar duas ou mais entidades nas rotinas de previsão de receita, despesa, transferência fi-
nanceira e alteração orçamentária da despesa;

35. Confrontar as receitas e despesas da LDO por fonte e destinação de recursos, consolidando 
uma ou mais entidades e trazendo valor orçado atualizado até a data selecionada;

36. Emitir os relatórios gerenciais consolidando uma ou mais entidades e com valor orçado atuali-
zado até a data selecionada:
        a. Demonstrativo das Receitas;
        b. Demonstrativo das Despesas;
        c. Programas de Trabalho.

37. Emitir o cadastro das obras que serão executadas no ano da LDO informando a entidade res-
ponsável pela obra, a descrição, a data de início, o valor previsto, o valor de gastos com conserva-
ção, o valor em novos projetos e o valor do ano da LDO;

38. Emitir o relatório Demonstrativo de Obras e Conservação do Patrimônio;

39. Possuir controle de versão para a LDO com controle de todas as consultas e relatórios por ver-
são;

40. Emitir o demonstrativo de educação, saúde e pessoal com o respectivo % de aplicação;

41. Possuir cadastro das memorias de cálculo conforme dispõem a portaria da STN – Secretaria 
do Tesouro Nacional;

42. Permitir a emissão dos relatórios de memória de cálculo conforme disposto pela STN – Secre-
taria do Tesouro Nacional;

43. Possuir controle de versão para a LDO com controle de todas as consultas e emissão de relató-
rios por versão;

13.2.4.1.2 ****  Lei Orçamentária Anual – Loa:  ****

44. Cadastrar os vínculos para a LOA de acordo com tabela definida pelo Tribunal de Contas do 
Estado;

45. Cadastrar a programação da receita e da despesa, possibilitando a identificação de cada fonte e
destinação de recurso;

46. Permitir importar as receitas e despesas da LOA anterior e da LDO;

47. Permitir informar as receitas da LOA por meio de rateio automático para cada conta de receita
e suas respectivas fontes de recursos;
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48. Permitir a inclusão de atualização de receitas mantendo o histórico das inclusões;

49. Permitir a inclusão de novas naturezas de receita não previstas na LOA;

50. Efetuar os lançamentos contábeis de alteração orçamentária de receita automaticamente na 
contabilidade;

51. Consultar o orçamento de receita e despesa da LOA com valor orçado atualizado até a data se-
lecionada, consolidando uma ou mais entidades;

52. Cadastrar as despesas que compõem o orçamento, com identificação do elemento de despesa, 
destinação de recursos e valores;

53. Permitir nas alterações orçamentárias, adicionar diversas dotações e subtrair de diversas fontes
para uma mesma Lei ou decreto;

54. Acompanhar o histórico das alterações orçamentárias por ordem cronológica;

55. Permitir para cada alteração orçamentária de despesa, a visualização de seus respectivos lança-
mentos contábeis;

56. Gerenciar as dotações constantes no orçamento decorrentes de créditos adicionais especiais e 
extraordinários;

57. Consolidar duas ou mais entidades nas rotinas de previsão de receita, despesa, transferência fi-
nanceira e alteração orçamentária;

58. Disponibilizar no início do exercício, o orçamento aprovado para a execução;

59. Mostrar alteração orçamentária, demonstrando os valores de receita, despesa, transferência fi-
nanceira e os dados da Lei que o aprovou;

60. Permitir cadastrar o cronograma mensal de desembolso por entidade;

61. Permitir cadastrar o valor mensal das metas de arrecadação por entidade;

62. Permitir que o usuário gerencie os códigos reduzidos para as contas de receita orçamentária e 
consignação;

63. Possuir rotina de solicitação de alteração orçamentária onde são informados os dados da alte-
ração para envio ao legislativo e posteriormente os mesmos são incluídos no sistema sem a neces-
sidade de redigitação;

64. Possuir consistência de dados para o PPA, LDO e LOA que identifique possíveis inconsistên-
cias na elaboração dos mesmos;

65. Possuir cronograma de desembolso por fonte de recursos e por mês com geração de relatório;

66. Possuir cadastro das metas de arrecadação por fonte de recursos e por mês com geração de re-
latório;
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67. Permitir a impressão do decreto para suplementação;

68. Permitir realizar a implantação do orçamento, para que a partir deste momento, não seja mais 
possível incluir, excluir ou alterar previsões de receita e despesa;

69. Permitir a emissão dos relatórios da Lei 4320/64 com opção de publicação simultânea no por-
tal da transparência;

70. Permitir o controle das cotas de despesa por entidade;

71. Permitir a configuração do controle das cotas de despesa para os períodos: bimestral, trimes-
tral e semestral;

72. Permitir que nas alterações orçamentárias as cotas sejam atualizadas automaticamente;

73. Possuir relatório de acompanhamento das cotas de despesa demonstrando valor previsto e va-
lor realizado;

74. Permitir calcular os valores das cotas com base nos valores:
        a. Realizados no ano anterior, onde o sistema calcula os valores mês a mês com base no exe-
cutado no ano anterior;
        b. Realizados nos últimos três anos, onde o sistema calcula os valores mês a mês com base 
no executado nos últimos três anos;
        c. Dividindo o valor orçado por 12 meses.

75. Possuir ação para que o usuário possa definir qual percentual deseja informar para cada mês 
do ano e o sistema divide o valor orçado para cada mês de acordo com o percentual informado;

76. Permitir o contingenciamento do orçamento, aplicando um percentual de redução sobre todo o
orçamento ou sobre uma dotação específica;

77. Permitir a liberação dos valores contingenciados;

78. Permitir remover os valores de cotas não utilizadas em meses já fechados e distribuí-las em 
meses abertos;

79. Permitir na implantação do orçamento, a cópia automática de todos os relacionamentos e con-
figurações da base do cliente para que ele não tenha necessidade de  RE digitar os dados no novo 
ano;

80. Possui rotina de compatibilização da LOA com PPA e LDO, permitindo assim que as peças 
orçamentárias fiquem iguais.

13.2.4.2  GESTÃO/ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL,  FINANCEIRA PLANO DE CONTAS  E
PRESTAÇÃO DE CONTAS

Atende

1. Permitir que seja efetuada a escrituração contábil, absolutamente adaptada às exigências do Tri-
bunal de Contas do Estado, bem como à Lei Federal nº 4.320/1964, à Lei Complementar Federal 
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nº 101/2000, bem como às demais normas regulamentadoras da escrituração pública;

2. Permitir a existência de mais de uma unidade na mesma base de dados, com contabilização dis-
tinta, que possibilite a emissão de relatórios anuais e da LRF de forma consolidada;

3. Nos atos da execução orçamentária e financeira, permitir que sejam usadas as três fases da des-
pesa: empenho, liquidação e pagamento com a escrituração contábil automática;

4. Permitir um controle das operações orçamentárias e financeiras, por período, impedindo o usuá-
rio de qualquer alteração, inclusão ou exclusão nos registros;

5. Permitir que seja efetuado o registro de empenhos por estimativa, global e ordinário

6. Permitir que seja efetuado o registro de sub-empenho sobre o empenho global e estimado;

7. Permitir a utilização de histórico padronizado e históricos com texto livre no empenho;

8. Na emissão do empenho, ter um campo onde informando qualquer parte da dotação, o sistema 
consiga filtrar todas as dotações disponíveis que possuem aquela informação;

9. Na rotina de empenho, permitir a visualização do saldo da dotação atualizado até a data de 
emissão do empenho e também até a data atual, não permitindo em nenhuma das duas situações 
que o valor do empenho seja superior ao saldo da dotação;

10. Controlar os saldos das dotações orçamentárias em tempo real, não permitindo bloquear ou 
empenhar sem que exista saldo disponível;

11. Possibilitar a distinção do contribuinte autônomo, objetivando a geração da SEFIP e e-Social;

12. Permitir empenhar bem como apropriar mês a mês despesas com assinaturas e seguros, man-
tendo controle das mesmas;

13. Permitir inscrever as contas contábeis automaticamente nas contas de controle dos empenhos 
que gerem adiantamento de valores, e o lançamento de baixa respectivo quando as prestação de 
contas;

14. Permitir estorno parcial ou total de empenho, informando o motivo da anulação e permitir 
emissão da nota de estorno;

15. Permitir emitir prévia e geração automática de empenhos da folha;

16. Possuir rotina integrada com a folha de pagamento para lançamento das provisões de férias e 
de 13º salário, bem como de seus encargos. A integração também deve fazer a baixa dos valores 
quando do pagamento;

17. Permitir o empenhamento automático das ordens de compras geradas pelo departamento de 
compras;

18. Realizar registro e lançamento de bloqueio de dotação quando da emissão de requisição de 
compras e ordem de compras. O bloqueio deve ser baixado automaticamente quando da emissão 
do empenho;
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19. No estorno dos empenhos gerados através de ordem de compras, permitir estornar também os 
itens da ordem;

20. Permitir a configuração das notas de empenho, liquidação e estorno de modo a compatibilizar 
com os modelos utilizados pela entidade;

21. Possuir gerenciamento dos restos a pagar, possibilitando consultar os valores empenhados, li-
quidados e pagos;

22. Permitir o cancelamento de restos a pagar demonstrando no momento do cancelamento o valor
processado e não processado;

23. Gerar automaticamente as notas de despesa extra orçamentárias para as retenções que são pas-
siveis de recolhimento na liquidação do empenho da despesa;

24. Permitir informar na liquidação do empenho, se o valor liquidado era uma despesa sem empe-
nho prévio;

25. Permitir informar uma ou vários documentos fiscais na liquidação;

26. Validar na liquidação, documento fiscal duplicado para mesmo fornecedor;

27. Permitir liquidar todos os empenhos provenientes da folha de pagamento gerado num determi-
nado período de uma única vez;

28. Na liquidação dos empenhos da folha, gerar automaticamente as notas extras de acordo com as
retenções;

29. Permitir no empenhamento da folha, escolher o tipo de folha: rescisão, complementar, férias, 
mensal, para que o empenhamento seja feito conforme os filtros aplicados;

30. Permitir estorno total ou parcial, tanto do saldo da liquidação, quanto do saldo das retenções, 
possibilitando a substituição ou alteração dos documentos fiscais;

31. Efetuar automaticamente os lançamentos contábeis na emissão e estorno de empenho, liquida-
ção e estorno de liquidação e cancelamento de restos;

32. Permitir que nas rotinas de empenho, restos a pagar e liquidação seja possível incluir docu-
mentos digitalizados;

33. Permitir na emissão do empenho, liquidação e pagamento, a validação da existência de débitos
com o credor;

34. Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, por valor e por percentual, efetuando os res-
pectivos lançamentos contábeis;

35. Permitir a consulta dos bloqueios de dotação por tipo de modalidade de licitação e a consulta 
dos bloqueios que visam a limitação de empenho;

36. Permitir o gerenciamento das multas de trânsito, identificando o infrator, o valor da multa , 
bem como os lançamentos de controle;
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37. Possuir fluxo de assinatura digital de empenhos, possibilitando e controlando para que todos 
os assinantes possam assinar digitalmente;

38. Possibilitar a emissão dos relatórios de empenhos e restos por entidade ou consolidado;

39. Permitir a emissão dos relatórios de execução da LOA com publicação simultânea no portal da
transparência:
    a. Anexo 01 – Demonstrativo Rec. e Desp. Cat. Econômica;
    b. Alínea 1 – Receita (fonte) despesa (função);
    c. Anexo 2 - Desp. Cat. Econômica (elemento);
    d. Anexo 2 - Desp. Cat. Econômica (ação);
    e. Anexo 2 - Desp. Cat. Econômica (órgão);
    f. Anexo 2 - Desp. Cat. Econômica (org. unidade);
    g. Anexo 2 – Desp, por Unidade Orç. Seg. Cat. Econômica;
    h. Anexo 6 – Programa de trabalho por órgão e unidade;
    i. Anexo 7 – Prog. De trabalho (Func./Sub./Pro./Ativ.);
    j. Anexo 8 – Desp. Por função/Sub/prog e vínculo;
    k. Anexo 9 – Despesa por órgão e função.

40. Possuir os seguintes relatórios com gráficos comparativos para apresentação em audiências 
públicas:
    a. Amortização da dívida;
    b. Ata da Audiência Pública;
    c. Avaliação das Metas de Resultado Nominal;
    d. Avaliação das Metas de Resultado primário;
    e. Avaliação dos Gastos com pessoal;
    f. Comparativo da Receita e Despesa;
    g. Avaliação das Metas de Arrecadação;
    h. Confronto Arrecadação e Desembolso;
    i. Demonstrativo das Transferências financeiras;
    j. Demonstrativo das metas de investimento;
    k. Demonstrativo dos Suprimentos a Câmara;
    l. Indicadores de Gastos com Saúde;
    m. Indicadores de Gastos com Educação;
    n. Renúncia de Receita;

41. Possuir solicitação de diárias a adiantamentos, integradas com o processo digital, que permita 
tramitar para os responsáveis pela liberação e que permita realizar a emissão do empenho assim 
que liberadas pelos responsáveis;

42. Permitir controlar o cadastro de contas em formato de plano de contas único, onde alterações, 
exclusões e inclusões no plano devem ser visualizadas por todas as entidades;

43. Utilizar rotina de eventos para todas as rotinas existentes no sistema, permitindo a visualiza-
ção dos lançamentos contábeis efetuados trazendo histórico padrão para cada evento utilizado;

44. Assegurar que as contas só recebam lançamentos contábeis no último nível de desdobramento 
do Plano de Contas;
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45. Permitir efetuar a escrituração contábil nos sistemas patrimonial, orçamentário e de controle 
em partidas dobradas, em conformidade com os art. 83 a 106 da Lei 4.320/64, inclusive com re-
gistro em livro diário;

46. Permitir o gerenciamento das notas de despesa extra orçamentárias e dos seus estornos;

47. Permitir a inclusão de um ou mais documentos fiscais para notas extra orçamentárias;

48. Permitir o cadastro e gerenciamento de convênios e subvenções sociais;

49. Permitir o gerenciamento da dívida fundada, e dos precatórios permitindo que os precatórios 
sejam relacionados com a despesa destinada ao seu pagamento;

50. Permitir a inclusão de prestação de contas de recursos antecipados, com visualização dos lan-
çamentos contábeis efetuados e emissão do balancete de prestação de contas;

51. Possuir processo de encerramento mensal, que verifique eventuais divergências de saldos, e 
que após o encerramento não possibilite alterações em lançamentos contábeis já efetuados;

52. Possuir consulta unificada dos lançamentos contábeis efetuados nas diversas rotinas do siste-
ma;

53. Possuir consulta dos saldos das contas contábeis e dos saldos por vínculo de recursos de cada 
conta, demonstrando os valores mês a mês;

54. Elaborar o balancete mensal e o balanço anual, na forma da Lei 4.320/64, Lei Complementar 
101/00 – LRF e Resolução equivalente do Tribunal de Contas;

55. Permitir a consolidação do balancete da administração direta e indireta;

56. Permitir a emissão de DARF/PASEP/GPS e impressão de recibo de IRRF e ISSQN;

57. Emitir os razões analíticos de todas as contas integrantes dos Sistemas Financeiro, Patrimonial
e de Compensação;

58. Emitir Livro Razão e Livro Diário com termo de abertura e encerramento;

59. Emitir relatório das notas extra orçamentárias emitidas, estornadas e pagas, consolidando por 
entidade;

60. Emitir relatório da posição dos precatórios;

61. Possuir integração com o sistema de Patrimônio efetuando automaticamente na contabilidade 
os lançamentos de movimentação dos bens bem como os lançamentos de depreciação, exaustão e 
amortização;

62. Possuir integração com o almoxarifado efetuando automaticamente na contabilidade os lança-
mentos de movimentação dos estoques;

63. Gerar automaticamente os lançamentos de abertura do orçamento anual demonstrando na roti-
na o total a ser lançado de receita e de despesa;
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64. Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício, mesmo que o anterior ainda 
não esteja encerrado;

65. Efetuar automaticamente na abertura do exercício os valores de superávit na fonte de recurso 
correta, para cada conta bancária;

66. Efetuar antes do encerramento consistência da base de dados com emissão de relatório de in-
consistências;

67. Permitir a anulação de empenhos estimativos para que os mesmos não sejam inscritos em res-
tos a pagar;

68. Efetuar a inscrição dos restos a pagar individualmente para os empenhos do exercício que se-
rão inscritos e para os restos de exercícios anteriores, demonstrando quais os valores processados 
e não processados;

69. Efetuar o encerramento do exercício em etapas, permitindo ao usuário o acompanhamento e a 
conferência dos valores a cada etapa;

70. Efetuar os lançamentos contábeis de encerramento do exercício automaticamente;

71. Permitir a cópia das notas extra orçamentárias a pagar para o exercício seguinte;

72. Permitir a des movimentação do encerramento do exercício, da inscrição dos restos a pagar e 
das notas extra orçamentárias separadamente;

73. Possuir cadastro de subvenções e auxílios integrados com o Portal da Transparência, de modo 
que os dados de cadastro possam ser visualizados pelo Portal;

74. Possuir fluxo de empenhamento da folha de pagamento, que inicie com a liberação da folha na
área de recursos humanos e finalize o processo somente quando todos os empenhos da folha fo-
rem pagos e que todo o processo seja feito de forma digital;

75. Gravar automaticamente os contas correntes que serão enviados ao SICONFI através da ma-
triz de saldos em cada lançamento contábil que utilizar conta corrente;

76. Permitir a emissão de balancete de verificação das contas correntes do SICONFI;

77. Permitir relacionar o plano de contas e fontes de recursos da entidade, com o plano de contas e
fontes de recursos do SICONFI;

13.2.4.2.1 ***** Financeiro: *****

78.  Possuir total integração com o sistema contábil, efetuando a contabilização automática dos 
pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria.

79. Permitir a informação de uma ou mais fontes de recursos por conta bancária;

80. Permitir a inclusão de várias receitas orçamentárias simultaneamente tendo como contraparti-
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da uma única conta bancária;

81. Permitir a informação da fonte de recursos no momento do lançamento da receita, para os ca-
sos em que não há rateio de percentual entre as fontes;

82. Permitir o cadastro de dedução de receita, utilizado rubricas redutoras, conforme Manual de 
Procedimentos Contábeis  da STN (Secretaria do Tesouro Nacional);

83. Permitir a inclusão de várias deduções de receita simultaneamente tendo como contrapartida 
uma única conta bancária;

84. Permitir a inclusão de receitas extra orçamentárias;

85. Possuir opção para selecionar várias receitas extra orçamentárias e gerar automaticamente as 
notas extra orçamentárias, mantendo rastreabilidade dos registros;

86. Efetuar os lançamentos contábeis das movimentações financeiras automaticamente ao incluir 
o registro;

87. Permitir consultar, na própria rotina de inclusão, para cada receita, dedução de receita e receita
extra os lançamentos contábeis, permitindo estorná-los e fazendo automaticamente os lançamen-
tos contábeis do estorno, mantendo o registro da situação;

88. Realizar automaticamente nos lançamentos de receita de cota parte, o lançamento dos 20% do 
FUNDEB na dedução da receita;

89. Permitir incluir lançamentos de movimentação bancária (depósitos, transferências, resgates e 
aplicações), informando as fontes e destinações de recursos;

90. Controlar os saldos das contas bancária por fonte de recursos no momento das suas movimen-
tações (depósitos, transferências, resgates e aplicações);

91. Permitir consultar, na própria rotina de inclusão, para cada movimentação bancária os lança-
mentos contábeis, permitindo estorná-los e fazendo automaticamente os lançamentos contábeis do
estorno, mantendo o registro da situação;

92. Permitir informar as transferências financeiras entre as entidades as Adm. Direta e Indireta, in-
dicando o tipo da transferência (Concedida/recebida) e a entidade recebedora;

93. Permitir consultar, para cada transferência financeira, os lançamentos contábeis, permitindo 
estorná-los e fazendo automaticamente os lançamentos contábeis do estorno, mantendo o registro 
da situação;

94. Controlar as diárias permitindo incluir o funcionário/servidor, objetivo, destino, período, valor
concedido, empenho da despesa e a Lei que autoriza a concessão de diárias;

95. Permitir que os dados das diárias estejam disponíveis no portal da transparência assim que fo-
rem incluídos;

96. Permitir criação de um lote com diversas liquidações e notas extras para pagamento posterior, 
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definindo a data de vencimento, podendo ser pago através da rotina de pagamento ou envio/baixa 
de borderô;

97. Permitir a inclusão de pagamentos a consulta do saldo da conta bancária, bem como o saldo 
por fonte/destinação de recursos;

98. Permitir no mesmo lote de pagamento incluir empenhos, restos a pagar e notas extra orçamen-
tárias;

99. Permitir controlar o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, visando o controle 
dos pagamentos em ordem cronológica;

100. Permitir a emissão de borderôs para agrupamento de pagamentos a diversos fornecedores 
contra o mesmo banco da entidade. Efetuar o mesmo tratamento para os pagamentos individuais;

101. Permitir a integração com os arquivos de retorno dos bancos, com baixa de pagamento auto-
mática pelo software;

102. Permitir efetuar o pagamento do borderô através de arquivo de retorno do banco;

103. Permitir por configuração, efetuar a baixa dos registros no envio do borderô;

104. Permitir controlar a movimentação de pagamentos, registrando todos os pagamentos efetua-
dos, permitindo estornos e efetuando os lançamentos contábeis automaticamente nas respectivas 
contas contábeis;

105. Permitir que se possa filtrar os itens a pagar por data de vencimento, credor, destinação/ fonte
de recursos e com possibilidade de selecionar e pagar simultaneamente os registros mostrados;

106. Permitir pagar de uma só vez, as despesas extra orçamentárias geradas através de retenção 
efetuada na liquidação;

107. Permitir no momento do pagamento informar o número da parcela do convênio que está sen-
do paga;

108. Permitir efetuar pagamentos pré-autorizados filtrando por data de vencimento;

109. Permitir efetuar pagamentos totais ou parciais bem como estornos totais ou parciais de paga-
mentos;

110. Permitir consultar para cada pagamento incluído os lançamentos contábeis realizados, permi-
tir o seu estorno, fazendo automaticamente os lançamentos contábeis de estorno;

111. Permitir que sejam emitidas ordens de pagamento de restos a pagar, despesa extra orçamen-
tária e de empenhos;

112. Permitir listar cheques emitidos na rotina de pagamento e cheques avulsos numa única con-
sulta;

113. Permitir gerenciar a conciliação bancária com o extrato, visualizando os lançamentos contá-
beis e movimentação bancária numa única tela;
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114. Permitir importar arquivos de extrato bancário nas extenções OFC e OFX para a conciliação 
bancária;

115. Permitir a inclusão de pendências da conciliação tanto para os lançamentos contábeis quanto 
para os registros do extrato;

116. Permitir a criação automática de pendências tanto para o extrato quanto para os lançamentos 
contábeis;

117. Permitir selecionar múltiplos lançamentos contábeis exibindo a soma dos mesmos e permi-
tindo conciliar com um ou vários registros do extrato;

118. Permitir a conciliação de forma parcial. A medida que os valores vão sendo conciliados de-
verão ser ocultados da consulta de lançamentos a conciliar, facilitando a conferência dos valores 
que ainda não foram conciliados;

119. Permitir visualizar e imprimir conciliações de períodos anteriores;

120. Na tela de conciliação possuir os seguintes filtros para auxiliar o usuário na localização dos 
valores: data, descrição, valor, controle de lançamento;

121. Permitir na conciliação ordenar a coluna de valor tanto no lado dos lançamentos contábeis 
quanto no lado do extrato bancário;

122. Possuir consulta de pendências baixadas na conciliação;

123. Emitir os relatórios de pendência e conciliação bancária;

124. Permitir consultar para cada pagamento incluído os lançamentos contábeis, e para cada lan-
çamento permitir o seu estorno, fazendo automaticamente os lançamentos contábeis de estorno;

125. Permitir a consulta da despesa empenhada a pagar por unidade orçamentária;

126. Emitir autorização bancária para envio de ao banco após assinatura do ordenador da despesa;

127. Possuir controle de assinaturas para envio de borderô ao banco. Sem as autorizações necessá-
rias o sistema bloqueia a geração e envio do borderô ao banco;

128. Emitir demonstrativo diário de receitas arrecadadas e despesas realizadas;

129. Permitir a emissão do extrato do credor, demonstrando informações dos empenhos e dos res-
tos a pagar na mesma opção;

130. Possuir integração com o sistema tributário efetuando de forma automática os lançamentos 
contábeis de arrecadação de receitas;

131. Permitir a consulta aos lançamentos tributários para conferência dos valores antes de efetuar 
a integração bem como a emissão de relatório de críticas caso haja inconsistências ou falta de con-
figurações nas receitas;

132. Permitir a integração dos lançamentos de receita reconhecida antecipadamente com o sistema
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tributário;

133. Nos casos em que houver restituição de receita, integrar esses valores do tributário e permitir 
ao usuário gerar um empenho para restituir se o valor é de ano anterior e gerar uma dedução de re-
ceita se a restituição ocorrer no ano corrente da receita;

134. Permitir assinar digitalmente as ordens de pagamento;

135. Possuir fluxo de assinatura digital de ordens de pagamento, que permita tramitar as ordens 
entre os assinantes de forma automática, só finalizando o processo se todos os responsáveis tive-
rem incluído sua assinatura;

136. Permitir configurar por fonte de recursos as receitas arrecadadas com multa de transito e as 
respectivas despesas, com publicação automática no portal da transparência;
Prestação de Contas

13.2.4.2.2 ****  Prestação de Contas  ****

137. Emitir os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária de acordo coma Portaria da STN 
vigente para o período de emissão:
    a. Anexo I - Balanço Orçamentário;
    b. Anexo II - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção;
    c. Anexo III - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida;
    d. Anexo IV - Demonstrativo do Resultado Primário e Nominal;
    e. Anexo VI - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão;
    f. Anexo VII - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino – MDE;
    g. Anexo VIII - Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital;
    h. Anexo IX - Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Ser-
vidores;
    i. Anexo X - Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos;
    j. Anexo XII - Demonstrativo da Receita de Impostos Líquida e das Despesas Próprias com 
Ações de Saúde;
    k. Anexo XIII - Demonstrativo das Parcerias Público Privadas;
    l. Anexo XIV - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária.

138. Emitir os relatórios de Gestão Fiscal de acordo coma Portaria da STN vigente para o período 
de emissão:
    a. Anexo I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal;
    b. Anexo II - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida – DCL;
    c. Anexo III - Demonstrativo das Garantias e Contra garantias de Valores;
    d. Anexo IV - Demonstrativo das Operações de Crédito;
    e. Anexo V - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa;
    f. Anexo VI - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal.

139. Emitir os relatórios Anuais Obrigatórios consolidando por entidade:
    a. Anexo 10 - Comparativo Receita Orçada com Arrecadada (Lei 4320/64);
    b. Anexo 11- Comp. Desp. Autorizada c/ Realizada;
    c. Anexo 12 - Balanço Orçamentário (Lei 4320/64);
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    d. Anexo 13 - Balanço Financeiro (Lei 4320/64art.103);
    e. Anexo 14 - Balanço Patrimonial (Lei4320/64 art.105);
    f. Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais (Lei 4320/64);
    g. Anexo 16 – Demonstrativo da Dívida Fundada Interna (Lei 4320/64);
    h. Anexo 17 – Demonstrativo da Dívida Flutuante (Lei 4320/64);
    i. Anexo 18 – Demonstrativo de Fluxos de Caixa.

140. Emitir relatórios padrão Tribunal de Contas do Estado para solicitação de Certidão Negativa;

141. Emitir relatórios de acompanhamento da programação financeira em atendimento aos Arti-
gos 8º ao 13º da LRF:
    a. Cronograma de Desembolso - Por Modalidade;
    b. Cronograma de Desembolso - por Órgão e Unidade;
    c. Meta do Resultado Primário;
    d. Metas Arrecadação de Receita;
    e. Programação Financeira da Receita;
    f. Receitas por Destinação de Recursos.

142. Emitir os relatórios com as informações para SIOPS;

143. Emitir relatório de Notificação de Recebimento de Recursos em atendimento a LEI 9452/97;

144. Gerar os arquivos conforme o MANAD – Manual Normativo de Arquivos Digitais para a Se-
cretaria da Receita da Previdência;

145. Permitir a geração de relatório para conferência de inconsistências a serem corrigidas no 
software antes de gerar os arquivos para o Tribunal de Contas do Estado;

146. Possuir os relatórios abaixo para auxiliar o preenchimento do SICONFI:
    a. Balanço Patrimonial;
    b. Receitas Orçamentárias;
    c. Despesa Orçamentária - Por Elemento;
    d. Despesa Orçamentária – Por Função/Subfunção;
    e. Restos a Pagar – Desp. Orç. Por Elemento;
    f. Restos a Pagar – Desp. Orç. Por Função/Subfunção;
    g. Demonstrativo das Variações Patrimoniais;
    h. Possuir relatório de estimativa de impacto orçamentário e financeiro.

147. Gerar os arquivos para a matriz de saldos contábeis (MSC);

148. Gerar os arquivos para prestação de contas do SIOPE;

149. Gerar os arquivos para prestação de contas do SIOPS;

150. Gerar os arquivos para prestação de contas do sistema do Tribunal de Contas do Estado;

151. Permitir publicar os relatórios legais de forma automática no portal da transparência em di-
versos formatos.
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13.2.4.3 COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS Atende

1. Possuir no cadastro de materiais, contendo um campo para a descrição sucinta e detalhada sem 
limitação de caracteres, possibilitando organizar os materiais informando a que grupo, classe ou 
subclasse o material pertence, bem como relacionar uma ou mais unidades de medida.

2. Possibilitar a identificação de materiais/produtos conforme especificações de classificação, 
exemplo: Consumo / Permanente / Serviços / Obras, de Categoria, exemplo: Perecível / Não pere-
cível / Estocável / Combustível.

3. Possibilitar que o usuário possa configurar no cadastro de produtos campos cadastrais de sua 
escolha desde campos numéricos, textos ou listagem pré-definida.

4. Possibilitar o relacionamento do produto com marcas pré aprovadas.

5. Possibilitar o relacionamento do produto com seu CATMAT (Catálogo de Materiais do Gover-
no Federal).

6. Permitir anexar imagens de referência para os produtos.

7. Permitir a desabilitação de cadastros de produtos obsoletos, de forma a evitar seu uso indevido, 
porém mantendo todo seu histórico de movimentações.

8. Possibilitar relacionamento com produtos e elementos de despesas, impedindo que determinado
produto seja comprado com elemento errado ou não relacionado.

9. Possibilitar através da consulta do material, pesquisar o histórico completo de aquisições, po-
dendo consultar dados como as ordens de compras, fornecedor e valor unitário.
10. Possuir rotina de solicitação de cadastro de produto, disparando a notificação via sistema e/ou 
por e-mail automaticamente ao setor responsável, após a aprovação o sistema deverá enviar notifi-
cação ao solicitante que o produto foi cadastrado e o código utilizado, em caso de reprovação de-
verá ser enviado notificação para o solicitante com o motivo da rejeição do cadastro do produto.

11. Permitir o cadastramento de comissões de licitação: permanente, especial, pregoeiros, leiloei-
ros e cadastro de fornecedor, informando a portarias ou decreto que as designaram, permitindo in-
formar também os seus membros, atribuições designadas e natureza do cargo.

12. Registrar os processos licitatórios, identificando número e ano do processo, objeto, modalida-
des de licitação e data do processo, bem como dados de requisições de compra, planilhas de pre-
ços, procurando, assim, cumprir com o ordenamento determinado no parágrafo único do artigo 4.º 
da Lei de Licitações e Contratos, que impõe a obrigatoriedade na formalização dos atos adminis-
trativos. No caso de dispensa e inexigibilidade possuir relacionamento com o inciso da lei corres-
pondente com o fundamento legal.

13. Sugerir o número da licitação sequencial por modalidade ou sequencial anual.

14. Permitir a digitação do processo licitatório sem modalidade no sistema podendo escolher a 
modalidade posteriormente após emissão do parecer jurídico.

15. Disponibilizar ao usuário o gerenciamento dos processos através de fluxograma (conhecidos 
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como Workflow), onde todas as decisões deverão estar de acordo com as exigências legais. Nesse 
fluxo deverá ser possível iniciar, julgar e concluir qualquer tipo de processo licitatório ou dispen-
sável, sem a necessidade de abertura de novos módulos dentro do mesmo sistema. Deve acompa-
nhar em tempo real o andamento do processo, habilitando a próxima etapa após a conclusão da 
etapa anterior. Essa liberação de etapas deverá ser de fácil visualização, utilização e localização 
por parte do usuário dentro do sistema. A visualização deverá ser identificada por cores específi-
cas para cada etapa do processo. O Workflow poderá apresentar as possíveis decisões, mostrando 
o caminho a ser seguido de acordo com a escolha realizada. Em cada fase do Workflow deverá 
constar um tópico de ajuda, para auxílio e orientação no caso de dúvidas do seu utilizador. Bem 
como disponibilizar para acompanhamento.

16. Possibilitar o anexo de documentos ao cadastro da minuta do edital. Ex. Copia de documentos 
obrigatórios, projeto básico, contratos, ao menos nas extensões: png, bmp, jpg, gif, doc, docx, txt, 
ppt, pptx, xls, xlsx, pdf, zip, rar.

17. Possibilitar a visualização de todos os documentos e anexos da minuta em um único lugar, 
agrupados por classificação.

18. De acordo com as etapas do processo de licitação, possibilitar a emissão de documentos como 
editais, atas de sessões de licitação, aviso de licitação, termo de homologação e adjudicação, pare-
cer contábil, jurídico e relatório de propostas e/ou lances. Bem como armazenar esses documentos
em banco de dados, possibilitando também o envio de documentos adicionais em substituição ao 
original emitido.

19. Permitir o registro do parecer contábil, no processo de licitação, bem como sua impressão.

20. Permitir o registro do parecer jurídico e/ou técnico, no processo de licitação, conforme Art. 
38. Inciso – VI, da Lei 8.666/1993, bem como sua impressão.

21. Registrar a interposição de recurso ou impugnação do processo de licitação, bem como o seu 
julgamento, com texto referente ao parecer da comissão e/ou jurídico.

22. Registrar anulação e/ou revogação do processo de licitação, possibilitando o registro total ou 
parcial pela quantidade ou valor.

23. Possuir rotina para classificação das propostas do pregão presencial conforme critérios de 
classificação determinados pela Lei Federal no 10.520/2002.

24. Para as Licitações na modalidade de Pregão Presencial possibilitar a visualização dos lances 
na tela, de forma prática e ágil, permitir efetuar lances por lote ou item, com opção de 
desistência/declínio do lance. Permitir que o pregoeiro estipule o
valor do lance mínimo durante o cadastro dos itens do pregão ou durante a rodada de lances. Bem 
como possibilitar que o pregoeiro estipule tempo limite para cada rodada de lance por meio de 
cronometro. 

25. Possuir rotina de negociação do preço, com o fornecedor vencedor após cada rodada de lan-
ces.

26. Possibilitar o julgamento das propostas em relação a microempresa, empresa de pequeno porte
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e empresa de médio porte de acordo com os critérios da Lei Complementar 123/2006

27. Possuir rotina que possibilite cadastrar os documentos dos fornecedores participantes da licita-
ção.

28. Possuir rotina para o cadastro das propostas dos participantes, com indicação de valor unitário,
valor total. Bem como permitir consultar por fornecedor os quadros comparativos de preços, iden-
tificando os vencedores.

29. Possibilitar o cadastro da desclassificação do participante, indicando a data e o motivo da des-
classificação.

30. Possibilitar o cadastro da inabilitação do participante, indicando a data e o motivo da inabilita-
ção. E, nos casos de pregão presencial, caso o vencedor do item seja inabilitado permitir que o 
pregoeiro já identifique o remanescente e, possibilite selecioná-lo para negociação e indicação de 
novo vencedor.

31. Possibilitar na consulta do processo visualizar dados do processo, como lances (nos casos de 
pregão presencial), requisição(ões) ao compras, vencedor(es), propostas, itens do processo, parti-
cipantes, dotações utilizadas, ordens de compras emitidas e, dados sobre a homologação e adjudi-
cação do processo.

32. Permitir o gerenciamento de processos de licitações “multientidade”. Onde a Licitação ocorre 
por uma entidade principal, onde será realizado todo o gerenciamento, desde o seu cadastro ate 
contrato e ordens de compra. E, exista a indicação das entidades participantes, onde caberia so-
mente a emissão da ordem de compra.
33. Possuir fluxo diferenciado para licitações de publicidade possibilitando o cadastro das sessões 
de abertura de envelopes não identificados e cadastro e julgamento das propostas técnicas, de 
acordo com a Lei 12.232/10.

34. Possibilitar cadastrar no sistema a pontuação e índices para os itens das licitações com julga-
mento por preço e técnica, possibilitando a classificação automática do vencedor de acordo com a 
pontuação efetuada na soma dos critérios de pontuação.

35. Permitir relacionar a comissão de licitação ao processo de licitação, bem como selecionar os 
membros da comissão que irão realizar o julgamento da licitação.

36. Possibilitar o cadastro das publicações das licitações, com indicação da data da publicação e o 
veículo de publicação.

37. Permitir realizar a indicação do recurso orçamentário a ser utilizado no processo de licitação, 
bem como sua respectiva reserva orçamentária. Assim como a cada compra efetuada deverá ser li-
berado o valor da reserva de acordo com a compra realizada.

38. Nos casos de licitações de Registro de Preço, permitir o cadastro dos registros referente a ata 
de registro de preço, bem como controlar os respectivos registros e, possibilitar a alteração de 
quantidades, preço e fornecedores, quando necessário.

39. Permitir a integração com o sistema de contabilidade, onde deverá gerar lançamentos referente
a reserva de dotação orçamentária no sistema de gestão orçamentária, bloqueando o valor da des-
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pesa previsto no processo licitatório ou compra dispensável. Deve também efetuar o desbloqueio 
automático dos valores reservados e não utilizados após a finalização do processo ou da compra.

40. Permitir realizar duplicidade/cópia de processos de licitação já realizados pela entidade, de 
forma a evitar a realizar o cadastro novamente de dados de processos similares.

41. Possibilitar nos processos que possuem a característica de credenciamento/chamamento a defi-
nição de cotas, em licitações do tipo inexigibilidade ou dispensa de licitação.

42. Possuir disponibilidade de publicação de dados e documentos do processo de licitação com o 
portal de serviços, podendo escolher o que deseja ser disponibilizado: Itens, Certidões, Documen-
tos Exigidos, Quadro Comparativo Preços, Vencedores, Contratos, Ordem de Compra, Edital, 
Anexos, Pareceres, impugnação, Ata de Abertura de Envelope de Documento, Ata de Abertura 
Envelope de Proposta, Ata do Pregão, Ata de Registro de Preço, Termo de Homologação, Termo 
de Adjudicação e contratos.

43. Possibilitar a realização de pesquisa preço/planilha de preço para estimativa de valores para 
novas aquisições.

44. A partir da pesquisa de preço/planilha de preço, tendo como critério de escolha para base o 
preço médio, maior preço ou menor preço cotado para o item na coleta de preços, permitir gerar 
um processo administrativo ou permitir a emissão de ordem de compra, com base no menor preço 
cotado.

45. Possuir rotina para cotação de planilhas de preços on-line, possibilitando os fornecedores digi-
tarem os preços praticados, permitindo fazer o cálculo dos preços médios, mínimos e máximos au-
tomaticamente, possibilitando importação desta planilha nos processos licitatórios a fins do cálcu-
lo da cotação máxima dos itens a serem licitados.

46. Possuir integração com o processo digital criando automaticamente um processo a partir da di-
gitação de uma requisição e/ou solicitação de compras, podendo acompanhar a movimentação do 
processo entre os setores da entidade.

47. Possuir rotina para solicitação de compra dos itens homologados da licitação.

48. Possibilitar o controle das solicitações de compra autorizadas, pendentes e canceladas.

49. Controlar as solicitações de compra por centro de custo, não permitindo que outros usuários 
acessem ou cadastrem solicitações não pertencentes ao seu centro de custo.

50. Possuir rotina para avisar através de notificações ou por e-mail sempre que for cadastrada uma
nova solicitação de compras, afins de agilizar o processo de compra.

51. Possui rotina para cadastro de requisição ao Compras, onde poderá ser realizada uma ordem 
de compra ou um processo de licitação para esta requisição, onde poderá informar os itens, bem 
como recursos orçamentários.

52. Permitir o cadastro não obrigatório dos recursos orçamentários nas requisições de compras, 
permitindo assim que o usuário escolha o recurso posteriormente na emissão da ordem de compra.
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53. Possuir rotina para autorização da requisição ao Compras, onde permita realizar a reserva dos 
recursos orçamentários da requisição e compras sejam efetuados somente no momento de sua au-
torização.

54. Emitir relatório de licitações informando todos os dados do processo, desde a abertura até a 
conclusão.

55. Permitir gerar a relação mensal de todas as compras feitas, para envio ao TCU, exigida no in-
ciso VI, do Art. 1o da Lei 9755/98.

56. Possuir rotina para o cadastro de propostas dos pregões presenciais apenas no valor do lote, 
sem a necessidade do preenchimento dos subitens do lote, possibilitando o fornecedor vencedor 
fazer a readequação dos valores dos subitens on-line nas suas dependências. Agilizando, com isso,
o cadastro das propostas e início dos lances e posteriormente digitação da readequação pelos usuá-
rios.

57. Possibilitar a escolha dos assinantes de todos os documentos emitidos no sistema, possibilitan-
do escolher os formatos de geração (pdf, html, doc e xls), quantidades de cópias e assinatura ele-
trônica.

58. Dispor as principais legislações vigentes e atualizadas para eventuais consultas diretamente no
sistema. Ex. 8.666/1993, 10.520/2002, 123/2006, etc.

59. Possibilitar integração através de web servisse com o sistema de gerenciamento de pregões 
eletrônicos Compras Públicas, para que seja possível importar os dados (lances, participantes, do-
cumentos e atas), automaticamente através de agendamento não necessitando a digitação e nem 
importação manual de arquivos.

60. Permitir exportar os arquivos para a prestação de contas, dos dados referentes a licitações, de 
acordo com as regras e sistema vigente.

61. Controlar a situação do processo de licitação, se ela está, aberta, anulada (total ou parcial), 
cancelada, homologada (parcial ou total), deserta, fracassada, descartada, aguardando julgamento, 
concluída, suspensa ou revogada. Abrange as seguintes modalidades: Pregão presencial, Registro 
de preços, Concurso, Leilão, Dispensa, Inexigibilidade, Convite, Tomada de Preços e Concorrên-
cia Pública.

62. Gerenciar os controles necessários para Registro de Preços, de acordo com art. 15 da 
Lei8.666/93.

63. Registrar e emitir solicitações ao compras de compra e serviços para o registro de preço, faci-
litando assim o controle de entrega das mercadorias licitadas.

64. Criar modelos de edital padrão para o uso do sistema sem ter que criar vários modelos para li-
citações diferentes.

13.2.4.4 PATRIMÔNIO Atende
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1. Possibilitar o Registros de inventários de bens.

2. Permitir a geração de etiquetas com códigos de barras.

3. Cadastrar bens da instituição classificando o seu tipo ao menos em: móveis e imóveis, com a 
identificação do bem se adquirido, recebido em doação, comodato, permuta e outras incorpora-
ções configuráveis pela instituição.

4. Deverá permitir a inclusão de bens patrimoniais proveniente de empenho da contabilidade ou 
de ordem de compra, permitindo a importação dos itens sem a necessidade de redigitação dos pro-
dutos, fornecedor, valor e conta contábil.

5. Relacionar automaticamente na incorporação do bem a conta contábil (ativo permanente) utili-
zada no empenhamento para que não tenha diferença nos saldos das contas entre os módulos do 
patrimônio com o contábil.

6. Possuir controle do saldo dos itens do empenho ou ordem de compra não permitindo incorporar
mais de uma vez o mesmo item.

7. Permitir o cadastramento de diversos Tipos de bens além do moveis e do imóveis para ser usa-
do no cadastramento dos mesmos.

8. Permitir adicionar no cadastro de bens campos personalizados, de forma que o usuário possa 
modelar a tela do cadastro de acordo com as necessidades da instituição.

9. Relacionar o bem imóvel ao cadastro imobiliário, tornando também disponíveis as informações 
geridas nesta base cadastral.

10. Permitir o recebimento de bens em grande quantidade a partir do cadastro contínuo.

11. Permitir ao usuário a possibilidade de visualizar somente os bens sob a sua responsabilidade.

12. Visualizar no cadastro e permitir o controle do estado de conservação, exemplo: bom, ótimo, 
regular.

13. Visualizar no cadastro e permitir o controle da situação em que o bem se encontra com relação
ao seu estado, exemplo: empréstimo, locação, manutenções preventivas e corretivas.

14. O sistema deverá possuir através de consulta dos bens patrimoniais, uma rotina onde seja pos-
sível visualizar todos os bens que já atingiram o valor residual.

15. Permitir consulta aos bens por critérios como código de identificação, localização, responsá-
vel, código do produto, descrição.

16. Possibilitar o controle e a manutenção de todos os bens que compõem o patrimônio da institui-
ção, permitindo de maneira rápida seu cadastramento, classificação, movimentação, localização e 
baixa.

17. Possuir cadastro de comissões, com indicação do texto jurídico que designou, indicação dos 
membros responsáveis, com o objetivo de realizar registros de reavaliação, depreciação, inventá-
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rio.

18. Possibilitar o controle da situação e do estado de conservação do bem patrimonial através do 
registro dos inventários realizados.

19. Efetuar atualizações de inventário através de escolhas em grupos, exemplo: repartição, respon-
sável, conta contábil, grupo, classe.

20. Permitir através da rotina de inventário de bens, a transferência automática do bem quando o 
mesmo está alocado fisicamente em departamento incorreto.

21. Possibilitar a alimentação do sistema com as informações dos inventários dos bens patrimoni-
ais, informando seu estado e localização atual (no momento do inventário).

22. Emitir relatórios de inconsistência no momento que o bem está com status em inventário, des-
de que não esteja em seu lugar de origem.

23. Emitir relatórios dos bens em inventário, com termo de abertura e fechamento.

24. Registrar todo tipo de movimentação ocorrida com um bem patrimonial, seja física, por exem-
plo: transferência ou financeira: agregação, reavaliação, depreciação.

25. Permitir a consulta do histórico de cada bem patrimonial, permitindo a visualização de todas 
as movimentações, físicas e financeiras, inventário, anexos (fotos e/ou documentos).

26. Permitir consultar e vincular ao cadastro de bens o número do empenho ou da ordem de com-
pra.

27. Permitir registrar a depreciação e a reavaliação dos bens individualmente bem como, demons-
trar um histórico com o valor contábil atual, valor referente a alteração, seja ela a menor ou a mai-
or.

28. Permitir controlar todo o patrimônio por unidade gestora.

29. Possuir rotina de transferência de bens de uma entidade para outra, realizando a baixa auto-
mática na  entidade  de origem e incorporação na entidade de destino, sem a necessidade de cadas-
tro manual., possibilitando fazer o estorno da transferência entre entidades.

30. Possuir rotinas de reavaliação e depreciação de acordo com as orientações das NBCASP - 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.

31. Permitir a inclusão de motivos de baixa do bem de acordo com a necessidade da instituição.

32. Permitir nas consultas a impressão de relatórios operacionais a partir dos dados fornecidos 
pelo usuário.

33. Possuir emissão de etiquetas com brasão da instituição, número de identificação do bem em 
código de barras, que são utilizadas na gestão patrimonial.

34. Ter integração com os sistemas de Contabilidade Pública, Compras, Almoxarifado, Frota, Tri-
butário.
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35. Deverá possuir rotina para solicitação de transferência dos bens patrimoniais, disparando noti-
ficações para a pessoa responsável, para avisar que existem solicitações de transferências penden-
tes.

36. Possibilitar a emissão de relatórios por situação, repartição, espécie, localização e data de 
aquisição.

37. Permitir a consulta dos lançamentos contábeis através do gerenciamento do bem patrimonial.

38. Permitir a impressão e registro do termo de responsabilidade para bens patrimoniais, individu-
ais, setoriais ou por responsável.

39. Permitir a impressão do termo de baixa patrimonial.

40. Possuir rotina de virada mensal, onde deverá efetuar o cálculo automático da depreciação, para
os bens que estiverem cadastrados com data de início da depreciação, dentro do mês corrente.

41. Permitir o estorno da virada mensal, verificando se o mês contábil ainda está ativo.

42. Deverá emitir relatórios estatísticos para consulta e gerenciamento das informações patrimoni-
ais, permitindo diversos tipos de agrupamento das informações. Ex: Conta Contábil, Tipo do Bem,
Responsável e Centro de Custo.

43. Possuir relatório das manutenções previstas e realizadas para os bens patrimoniais.

44. Permitir realizar avaliações patrimoniais a partir de fórmulas previamente cadastradas, poden-
do ser editadas pelo próprio usuário.

13.2.4.5 FOLHA DE PAGAMENTO E ESOCIAL Atende

1. Possuir cadastro de contratos de funcionários com no mínimo os seguintes campos: regime, car-
go, salário base, data de nomeação, data de posse, data de admissão, data de término de contrato 
temporário, lotação, horário de trabalho e local de trabalho, além de permitir a inserção de novos 
campos para cadastramento de informações adicionais sem necessidade de customização, não po-
dendo existir limite de quantidade de funcionários cadastrados na entidade.

2. Permitir relacionar anexos (como documentos, fotos, contratos, etc.) ao registro do funcionário, 
ou especificamente a um de seus contratos.

3. Possuir o cadastro de funcionários vinculado ao cadastro único do sistema, evitando redundân-
cia de informações pessoais.

4. Permitir cadastrar funcionários para diversos regimes jurídicos, tais como: celetista, estatutário, 
contrato temporário, emprego público, estagiário, cargo comissionado, agente político, e ainda os 
conselheiros tutelares, aposentados e pensionistas.

5. Possuir rotina com informações funcionais que permita filtrar o cadastro funcional por no míni-
mo: nome, idade, CPF, RG, PIS, título eleitoral, CTPS, CNH, nacionalidade, idade, tipo sanguí-

Fone/Whatsapp: 55 3269-1155 | mail: prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br
Rua Guilherme Alberti, 1631 | São João do Polêsine – RS | CEP 97230-000 | CNPJ 94.444.247.0001-40

mailto:prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br


321

neo/fator RH, sexo, estado civil, cor dos olhos, cor do cabelo, tipo de aposentadoria, cor da pele, 
mês da admissão, data de nascimento, cargo, local de trabalho, salário base, dados bancários e te-
lefone; devendo dispor das mesmas informações como colunas.

6. Possuir rotina de manutenção de contratos de funcionários por campo, permitindo alteração de 
forma coletiva de pelo menos as seguintes informações: centro de custo, classificação, grupo de 
empenho, local de trabalho, nível salarial, regime, salário base, sindicato e data término de contra-
to.

7. Permitir cadastrar dependentes de funcionários para fins de salário-família e imposto de renda, 
realizando a sua baixa automática na época devida, conforme limite e condições previstas para 
cada dependente. 

 8. Permitir controlar múltiplas previdências para cada funcionário, informando pelo menos matrí-
cula previdenciária e a data de início e final do relacionamento, gerando os descontos em folha de 
pagamento e contribuições patronais devidas pela entidade.

9. Possuir rotina para cadastro de estagiários, incluindo no mínimo dados como data inicial e final,
supervisor/orientador, curso, agente de integração (quando existente), permitindo ainda a emissão 
do Termo de Compromisso de Estágio.

10. Permitir cadastrar todos os cargos do quadro de pessoal da entidade: descrição, enquadramen-
to, grau de instrução exigido, CBO, quantidade de vagas criadas, salário mensal, tipo de cargo, lei 
de criação e lei de extinção

11. Possuir controle de quantidades de vagas disponíveis por cargo e por secretaria, emitindo aler-
tas no cadastro de contratos de funcionário caso exceda o limite.

12. Possuir cadastro de níveis salariais contendo no mínimo: salário base atual, histórico dos valo-
res salariais, posição vertical, posição horizontal, nível inicial e final.

13. Possuir validação de número do CPF e número do PIS.   

14. Possuir rotina para registro de todos os atos legais do funcionário, permitindo registro manual 
ou de forma automática conforme respectiva movimentação (como por exemplo, ao realizar o lan-
çamento de um afastamento e informado uma portaria, esta deve ser automaticamente relacionada 
na rotina de atos legais do funcionário, o mesmo deve ocorrer ao realizar um reajuste salarial de 
níveis onde foi informada uma lei complementar).

15. Possuir rotina para registrar ocorrências aos funcionários como advertências, elogios ou ainda 
suspensões, bem como permitir converter a suspensão em multa com lançamento automático em 
folha de pagamento do respectivo desconto.   

16. Possuir rotina para cadastro de funcionários residentes/domiciliados no exterior, informando 
os respectivos campos em relação à receita federal e tributação, para gerar as informações automa-
ticamente na DIRF.

17. Possuir emissão de ficha completa com informações dos funcionários, contendo no mínimo: 
dados da documentação pessoal, dependentes, endereço, contatos, relacionamento com as previ-
dências, cargos, atestados médicos, afastamentos, faltas, períodos de licença prêmio, períodos de 
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férias, atos legais, empregos anteriores, locais de trabalho, centro de custo, cargos comissionados, 
proventos e descontos fixos, cursos prestados, conselho de classe, sindicato, vale-transporte, vale-
alimentação, avaliações de estágio probatório, ocorrências, transferências, acidentes de trabalho, 
diárias, beneficiários de pensão, planos de saúde, histórico de alterações salariais e banco de ho-
ras.

18. Possuir rotina para controlar a transferência de funcionários, identificando (local de trabalho, 
centro de custo, local de origem) indicando o destino e se a solicitação foi deferida ou indeferida, 
com o respectivo responsável pela análise, devendo ainda alterar as informações no contrato e his-
tórico do funcionário a partir do deferimento.

19. Permitir configuração de férias especiais para funcionários, indicando número de dias de direi-
to de gozo de férias para o número de meses trabalhado, relacionando automaticamente por cargo 
e regime, e ainda se necessário individualmente por funcionário.    

20. Permitir configurar as perdas e prorrogações de períodos aquisitivos de férias, licença prêmio 
e adicionais de tempo de serviço por motivo de afastamento e regime.

21. Possuir rotina de períodos aquisitivos de férias dos funcionários, indicando no mínimo: dias de
direito, dias de perda, dias de prorrogação, dias pagos, dias a pagar, saldo proporcional, identifica-
ção dos afastamentos/faltas que geram as perdas e prorrogações, bem como apresentar os períodos
de cálculo e gozo já relacionados ao aquisitivo.

22. Possuir rotina de cálculo de férias individual, coletiva e baseada em programação, baixando 
automaticamente os dias de gozo e pecúnia, devendo permitir que um único cálculo utilize dias de
dois períodos aquisitivos diferentes e também permitindo o lançamento de mais de um período de 
gozo e pecúnia para o mesmo período aquisitivo de férias.

23. Possuir relatório detalhado de períodos aquisitivos de férias, contendo os períodos vencidos, a 
vencer, vencidos em dobro, a vencer em dobro, vencidas em dobro no próximo mês e períodos 
proporcionais, permitindo ainda relacionar os períodos já baixados com seus respectivos períodos 
de gozo e pecúnia.

24. Possuir emissão de avisos e recibos de férias, bem como permitir exportar o recibo de férias 
em arquivo texto para impressão em gráfica   

25. Permitir configurar as perdas e prorrogações de períodos aquisitivos de licença prêmio e adici-
onais de tempo de serviço em virtude de ocupar cargo comissionado.

26. Possuir rotina para cadastro de experiências anteriores em outras entidades e/ou empresas, per-
mitindo indicar separadamente a averbação para fins de adicional de tempo de serviço e licença 
prêmio.

27. Possuir rotina de períodos aquisitivos de licença prêmio de funcionários, indicando no míni-
mo: dias de direito, dias de perda, dias de prorrogação, dias averbados, dias já gozados, dias já pa-
gos em pecúnia e dias de saldo.

28. Permitir lançamento de mais de um período de gozo para o mesmo período aquisitivo de licen-
ça prêmio, bem como permitir o lançamento de licença prêmio em gozo e pecúnia para o mesmo 
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período aquisitivo.

29. Possuir rotina para emissão da Certidão de Tempo de Serviço, Certidão de Tempo de Serviço 
Consolidada (incluindo todos os vínculos do funcionário com a entidade) e Certidão de Tempo de 
Serviço para fins de aposentadoria

30. Possuir rotina para emissão da Certidão de Tempo de Contribuição, conforme layout exigido 
pelo INSS.    

31. Possuir rotina para emissão do relatório de cálculo da média de oitenta por cento (80%) das 
maiores remunerações, devendo também permitir importar os índices de atualização disponibiliza-
dos pela Previdência Social.

32. Possuir rotina para emissão de relatório que apresente a média atualizada de determinados pro-
ventos e descontos, permitindo informar o período de médias, devendo utilizar os índices de atua-
lização importados da Previdência Social;

33. Possuir rotina para registrar os valores de estoque e mensais do COMPREV relacionado a de-
terminado funcionário.

34. Possuir rotina para realizar reajuste salarial dos níveis salariais, salário base dos funcionários, 
valor ou referência dos proventos e descontos fixos, valor salarial dos cargos, valor mensal do 
COMPREV e valor do relacionamento de cargos comissionados.

35. Permitir que o reajuste salarial de níveis seja cancelado e também que sejam realizados reajus-
tes negativos.

36. Possuir rotina para cadastro e controle de descontos parcelados e empréstimos consignados em
folha de pagamento.

37. Possuir rotina para importar empréstimos consignados para desconto em folha de pagamento, 
conforme layout próprio da contratada.    

38. Possuir web service para integração com empresas de gestão de empréstimos consignados, 
sem a necessidade de importação ou exportação de arquivos, conforme layout próprio da contrata-
da.

39. Possuir rotina para cadastro de empresas que fornecem o vale-transporte com código da verba 
de desconto do vale-transporte em folha de pagamento, bem como possuir cadastro dos roteiros/li-
nhas para os quais serão utilizados o vale-transporte.

40. Possuir rotina para cadastro de quantidade de vales-transportes diários ou mensais utilizados 
pelo funcionário no percurso de ida e volta ao local de trabalho, permitindo informar se deverá ser
descontado ou não vale-transporte do funcionário, deve permitir também, ao informar uma quanti-
dade diária de vales-transportes, indicar os dias da semana ou ainda se deve ser calculado automa-
ticamente conforme o horário de trabalho do funcionário.

41. Permitir cadastrar uma quantidade de adicional ou dedução no vale transporte para determina-
da competência, sem alterar a quantidade padrão recebida pelo funcionário, porém deverá ficar re-
gistrada este lançamento.
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42. Permitir configurar se deverá o vale-transporte deverá ser pago como provento na folha de pa-
gamento do funcionário.

43. Possuir rotina para calcular o vale-transporte de cada funcionário, considerando a quantidade 
indicada para o funcionário por roteiro/linha, controlando o valor máximo de desconto conforme 
percentual legal, deduzindo a sua quantidade em casos de férias e afastamentos, indicando ainda o
custo total do vale-transporte, o custo para o funcionário e o custo para a entidade.

44. Gerar automaticamente o valor para desconto do vale-transporte em folha de pagamento.

45. Possuir rotina para lançamento de afastamentos do funcionário, permitindo indicar no mínimo:
motivo (como por exemplo: falta, auxílio doença, licença maternidade, licença sem vencimentos, 
etc.), data início e final, ato legal, mês/ano de cálculo e observação.

46. Possuir rotina para lançamento de abono de faltas já descontadas em folha, permitindo infor-
mar o mês/ano que será realizado o ressarcimento e calculando de forma automática em folha de 
pagamento.

47. Calcular automaticamente o adicional por tempo de serviço em folha de pagamento, permitin-
do configurar se o benefício será pago no dia do vencimento, no dia posterior ou no mês posterior;
devendo ainda dispor de relatório que indique os funcionários que obtiveram alteração de percen-
tual no respectivo mês/ano.

48. Possuir rotina para cálculo de folha de pagamento: mensal, mensal complementar, rescisão, 
rescisão complementar, férias, adiantamento de 13º salário (1º parcela), 13º salário, diferença de 
13º salário e adiantamentos salariais, devendo dispor das opções de cálculo em uma única tela, 
permitindo filtrar os funcionários por no mínimo: matrícula, nome, cargo, regime, local de traba-
lho, centro de custo, função e data de admissão.

49. Possuir rotina que permita consultar os cálculos da folha de pagamento, onde seja possível vi-
sualizar detalhadamente o pagamento do funcionário, sem a necessidade de impressão de relató-
rios.

50. Possuir registro detalhado de histórico de cálculos de pagamentos com informação de data, 
hora, usuário que fez o cálculo ou o cancelamento, proventos/descontos, valores e referências cal-
culadas.

51. Possuir registro detalhado do cálculo realizado de cada verba de provento e descontos que 
compõe o pagamento, detalhando a fórmula da verba, e os valores retornados pelo processo, no 
mínimo e folhas de pagamento mensal, férias, rescisão e de 13º salário.

52. Possuir rotina que permita visualizar detalhadamente os proventos e descontos que sofreram 
incidência para previdência e imposto de renda.

53. Possuir rotina para cálculo de rescisões de forma individual, coletiva e permitindo filtrar por 
data de término de contrato, devendo ser realizados os cálculos de férias indenizadas, proporcio-
nais e 13º salário automaticamente.

54. Permitir a emissão do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho.
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 55. Possuir rotina que permita reintegração de funcionário demitido/exonerado por decisão judici-
al ou administrativa, reutilizando a mesma matrícula.

56. Gerar automaticamente o pagamento dos valores relativos ao salário-família dos dependentes 
em folha de pagamento.

57. Permitir configurar fórmula de cálculo diferente para cada provento e desconto por regime, 
adequando o cálculo da folha de pagamento as necessidades da entidade, indicando ainda a exis-
tência de incidência de IRRF.

58. Permitir configurar incidências como base de previdência de cada provento e desconto de for-
ma diferenciada para cada previdência e regime. 

59. Calcular automaticamente os valores relativos à contribuição individual e patronal de previ-
dência.

60. Possuir relatório resumo da folha de pagamento permitindo filtrar por tipo de folha e funcioná-
rio, com quebra no mínimo por: regime, grupo de empenho, centro de custo e local de trabalho, 
exibindo o total de cada provento e desconto, total bruto, total de descontos, total líquido, bem 
como os encargos patronais (previdências, plano de saúde e FGTS).

61. Possuir rotina que permita lançar proventos/descontos variáveis na folha (como por exemplo: 
horas extras, adicional noturno, etc.), por lançamento coletivo ou individual por funcionário, per-
mitindo ainda indicar observações.

62. Possuir rotina que permita lançar proventos/descontos fixos para determinado período de tem-
po (como por exemplo: insalubridade, mensalidade sindical, etc.), com lançamento coletivo ou in-
dividual por funcionário, permitindo ainda indicar observações e ato legal.

63. Possuir rotina que permita lançar proventos/descontos recebidos acumuladamente pelos funci-
onários, contendo número do processo e período de referência, para posterior geração na DIRF.

64. Possuir relatório que apresente um resumo dos valores líquidos da folha por banco, apresen-
tando no mínimo: nome do banco, agência, nome, matrícula, CPF e número da conta.

65. Possuir rotina para emissão do recibo de pagamento do funcionário, com opções do no míni-
mo os seguintes filtros: tipo de folha, regime, cargo, nível salarial, banco, centro de custo e local 
de trabalho.

66. Permitir inserir textos e mensagens em todos os recibos de pagamento ou apenas no recibo de 
pagamento para determinados funcionários.

67. Possuir rotina para gerar empenhamento automático para a contabilidade conforme as configu-
rações realizadas, evitando trabalhos de digitação manual para empenhamento e a exportação/im-
portação de arquivos.

68. Possuir rotina de emissão da planilha contábil com os valores da folha de pagamento e dos 
respectivos encargos patronais.

69. Permitir emissão da GPS (Guia de Recolhimento da Previdência Social) e Guia para Recolhi-

Fone/Whatsapp: 55 3269-1155 | mail: prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br
Rua Guilherme Alberti, 1631 | São João do Polêsine – RS | CEP 97230-000 | CNPJ 94.444.247.0001-40

mailto:prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br


326

mento de Outras Previdências (RPPS), bem como relatórios auxiliares que detalhem por funcioná-
rio o valor recolhido e o valor patronal.

70. Possuir rotina para cadastro de pensões alimentícias, indicando no mínimo: funcionário insti-
tuidor, dependente da pensão, data de início, data final, dados bancários do beneficiário, e detalhes
para desconto em folha de pagamento, devendo o desconto ocorrer de forma automática na folha 
de pagamento do funcionário, cessando automaticamente na data final.

71. Permitir o cálculo de desconto de pensão alimentícia para vários dependentes de um mesmo 
funcionário.

72. Possuir rotina para consulta de pagamento de pensão alimentícia.

73. Possuir rotina para cadastro e emissão de autorização de diárias de viagem para funcionários.

74. Controlar cálculo do INSS e do IR dos funcionários que acumulam dois cargos, para o correto 
enquadramento na faixa de cálculo e no teto previdenciário.

75. Possuir rotina para informar os valores descontados de IR e base de cálculo de IR, bem como 
os valores descontados de previdência e base de cálculo de previdência já descontados e apurados 
em outras empresas para compor o cálculo da folha de pagamento, visando o correto enquadra-
mento nas faixas de desconto dos impostos.

76. Possuir relatório para emissão dos salários de contribuição para o INSS.

77. Permitir configuração para calcular automaticamente a diferença entre um cargo comissionado
e um cargo efetivo quando um funcionário efetivo assume a vaga.

78. Permitir configurar e calcular médias para férias, 13º salário e licença prêmio, e que estas mé-
dias possam ser calculadas por no mínimo: referência, valor e valor reajustado considerando uma 
tabela específica.

79. Permitir configurar o cálculo do desconto do DSR (Descanso Semanal Remunerado) na ocor-
rência de afastamentos em virtude de faltas.

80. Possuir rotina que permita calcular o valor disponível da margem consignável, devendo des-
contar os empréstimos já existentes e configurar quais outras verbas devem deduzir do valor dis-
ponível, podendo ser calculado pelo valor líquido ou bruto da folha de pagamento, ou ainda consi-
derando algumas verbas específicas por meio de uma base de cálculo.

81. Permitir controlar a emissão das margens consignadas por um serviço no portal por banco de 
forma que o funcionário consiga realizar a emissão para outro banco somente depois de determi-
nado período ou mediante liberação manual do funcionário do departamento de recursos humanos.

82. Possuir rotina para calcular a provisão de férias, 13º salário e licença prêmio, permitindo ainda
disponibilizar os valores provisionados automaticamente para contabilidade por meio da contabili-
zação.

83. Permitir integrar automaticamente as baixas de provisão com a contabilidade juntamente com 
o empenhamento automático da respectiva folha.
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84. Possuir registro detalhado do cálculo realizado de cada verba de provento e descontos que 
compõe o cálculo de provisão, detalhando a fórmula da verba, e os valores retornados pelo proces-
so.

85. Permitir configurar para que ao empenhar a rescisão seja possível automaticamente gerar es-
torno ou ajustes de saldos de provisão do funcionário.

86. Possuir relatório que apresente os saldos de provisão por funcionário por tipo (férias, 13º salá-
rio e licença prêmio), permitindo o detalhamento dos proventos/descontos provisionados e baixa-
dos, bem como eventuais ajustes e estornos realizados.

87. Permitir importar as diárias do módulo de contabilidade, sem necessidade de geração de arqui-
vo texto de exportação/importação, visando lançamento em folha de pagamento e geração para 
DIRF.

 88. Permitir configurar para que o responsável pelo centro de custo receba via e-mail uma notifi-
cação informando que foi cálculo de férias para o funcionário subordinado.

89. Possuir relatório com as informações de quais funcionários possuem dois contratos.

90. Possuir rotina que permita importação de proventos/descontos variáveis, conforme layout pró-
prio da contratada.

91. Possuir rotina que permita importação de proventos/descontos fixos, conforme layout próprio 
da contratada.

92. Permitir configurar restrição de acesso (login) de usuários que são funcionários durante o seu 
período de férias, após sua rescisão, durante seus afastamentos ou conforme o seu horário de tra-
balho, impossibilitando automaticamente o acesso dele ao sistema.

93. Possuir relatório dos funcionários cedidos e recebidos, que apresente no mínimo: seu período 
de cessão, local de cessão e número do ato legal.

94. Possuir rotina que permita relacionar ao funcionário uma determinada função gratificada, per-
mitindo indicar uma referência ou percentual e período de recebimento, devendo ainda calcular o 
valor automaticamente em folha de pagamento.

95. Possuir rotina que permita cadastrar funcionários recebidos por disposição que não possuem 
contrato com a entidade, gerando também as informações para o portal da transparência.

96. Possuir rotina para gerar cálculo de vale-alimentação para os funcionários, conforme configu-
ração e relacionamento dos funcionários com direito.

97. Possuir rotina que permita exportar em arquivo texto o recibo de pagamento dos funcionários 
para impressão em gráfica.

98. Permitir alterar o código de funcionário (matrícula) para qualquer outro código ainda não exis-
tente na entidade.

99. Permitir configurar para que seja gerada solicitação de acesso automaticamente ao funcionário
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para o portal de serviços (onde terá a acesso à sua folha de pagamento, relatório de férias, dentre 
outros) quando realizar seu cadastro como funcionário.

100. Permitir configurar para relacionar automaticamente uma função gratificada, para determina-
dos cargos, quando realizado o cadastro do contrato do funcionário.

101. Permitir configurar para relacionar automaticamente o nível salarial inicial quando realizado 
o cadastro do contrato do funcionário.

102. Permitir configurar para que no lançamento de proventos e descontos variáveis gere alerta in-
formando se o funcionário que está sendo realizado o lançamento possui cargo comissionado.

103. Permitir configurar para que no lançamento de proventos e descontos variáveis gere alerta se 
o funcionário que está sendo realizado o lançamento possui função gratificada.

104. Permitir liberar emissão do recibo de pagamento no portal, por tipo de folha e regime, mes-
mo sem o mês/ano de cálculo estar completamente encerrado e permitir também configurar uma 
data futura para liberação das informações mesmo após o encerramento do período.

105. Possuir serviço no portal que permita ao funcionário solicitar atualização de dados cadastrais,
permitindo ainda que a partir do deferimento do funcionário do departamento de recursos huma-
nos, ocorra a atualização automática das informações na base dados, sendo que esta atualização 
automática deve estar disponível no mínimo para: nome, data de nascimento, PIS, sexo, contatos 
(e-mail, telefone, celular) e endereço completo.

106. Possuir rotina que permita controlar a apresentação de documentos de dependentes para di-
reito ao recebimento de salário família, controlando e cessando o pagamento conforme a validade 
indicada.

107. Permitir gerar as informações de admissão e rescisão de celetistas necessárias ao CAGED 
para importação no software do Ministério do Trabalho.

108. Permitir gerar arquivos para crédito em conta corrente da rede bancária, emitindo ainda rela-
tório com relação dos créditos contendo matrícula, nome, conta corrente e valor a ser creditado.

109. Possuir rotina para gerar as informações e exportar o arquivo para RAIS.

110. Possuir rotina para gerar as informações e exportar o arquivo para DIRF.

111. Permitir a emissão do comprovante de rendimentos do funcionário para declaração de impos-
to de renda.

112. Permitir a inclusão de autônomos no arquivo da SEFIP/GFIP de forma automática, buscando 
os dados necessários diretamente dos empenhamentos realizados no sistema de contabilidade.

113. Possuir rotina para gerar o arquivo para SEFIP/GFIP.

115. Permitir a geração de arquivos para o tribunal de contas do estado.

116. Possuir rotina para exportar os arquivos (ativos, aposentados e pensionistas) de avaliação atu-

Fone/Whatsapp: 55 3269-1155 | mail: prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br
Rua Guilherme Alberti, 1631 | São João do Polêsine – RS | CEP 97230-000 | CNPJ 94.444.247.0001-40

mailto:prefeitura@saojoaodopolesine.rs.gov.br


329

arial no padrão nacional CADPREV da Secretaria da Previdência.

  117. Possuir rotina de importação e análise do arquivo SISOBI, indicando se algum funcionário 
que esteja ativo no sistema consta no arquivo de óbitos.

118. Possuir rotina para gerar o arquivo MANAD.

119. Possuir rotinas para configuração e exportação do SIOPE, devendo ainda possuir um relató-
rio que auxilie na conferência das informações.

120. Possuir rotina para exportar e importar arquivos da consulta em lote de qualificação cadastral
do eSocial.

121. Possuir rotina de consistência de base de dados visando identificar problemas ou faltas de in-
formações exigidas no eSocial, sendo que juntamente com as inconsistências apontadas deve ser 
descrito uma sugestão de correção.

122. Possuir rotinas que permitam gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno de eventos para a 
Produção do eSocial quando o mesmo entrar em vigor.

123. Possuir rotinas que permitam gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno de eventos para a 
Produção Restrita do eSocial, de forma totalmente independente da Produção.

124. Possuir rotinas que permitam gerar, assinar, enviar e recepcionar retorno de eventos do eSo-
cial em base de dados única e sistema único, dispensando qualquer tipo de integrador ou sistema 
terceiro/externo para realizar qualquer etapa do processo.

125. Permitir relacionar certificados digitais em arquivo (A1) no repositório do sistema, assinando
e enviando eventos do eSocial através de qualquer computador por usuário autorizado.

126. Possuir processo automático que verifique e processe os retornos dos lotes dos eventos envia-
dos ao eSocial, dispensando a necessidade de o usuário efetuar requisições manualmente.

127. Possuir indicadores gráficos que permitam verificar a evolução da folha de pagamento nos 
últimos anos e nos últimos meses, exibindo total bruto, total de descontos e total líquido;

128. Possuir indicadores gráficos que permitam verificar os gastos com horas extras, gratificações,
insalubridade, etc. por secretaria, configurando quais verbas irão compor os indicadores do gráfi-
co.

129. Possuir indicadores gráficos que permitam verificar a evolução dos gastos com horas extras, 
gratificações, insalubridade, etc. por mês e por ano, configurando quais verbas irão compor os in-
dicadores do gráfico.

130. Possuir indicadores gráficos que permitam identificar o perfil do quadro de funcionários, 
contendo percentual de funcionários por: centro de custo, grau de instrução, sexo, cargo, classifi-
cação funcional, regime, estado civil, faixa etária e faixa salarial bruta.

131. Dispor de rotina de consistências de base de dados visando identificar problemas ou faltas de 
informações exigidas no eSocial, sendo juntamente com as inconsistências apontadas deve ser 
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descrito uma sugestão de correção.

132. Permitir a geração, assinatura, envio e recepção de retorno de eventos para a Produção do 
eSocial quando o mesmo entrar em vigor.

133. Permitir a geração, assinatura, envio e recepção de retorno de eventos para a Produção Res-
trita do eSocial.

134. Dispor de toda estrutura de geração, assinatura, envio e recepção de retorno de eventos do 
eSocial em base de dados única e sistema único, dispensando qualquer tipo de integrador ou siste-
ma terceiro/externo para realizar qualquer etapa do processo.

135. Permitir relacionar certificados digitais em arquivo no repositório do sistema, permitindo as-
sinatura e envio de eventos do eSocial através de qualquer computador por usuário autorizado.

136. Dispor de rotina automática para verificação e recepção de retornos dos eventos enviados ao 
eSocial, dispensando a necessidade do usuário efetuar requisições manualmente.

137. Possuir indicadores gráficos que permitam verificar a evolução da folha de pagamento nos 
últimos anos e nos últimos meses, exibindo total bruto, total de descontos e total líquido.

138. Possuir indicadores gráficos que permitam verificar os gastos com horas extras, gratificações,
insalubridade, etc. por secretaria, devendo possibilitar configurar quais verbas irão compor os in-
dicadores do gráfico.

139. Possui indicadores gráficos que permitam verificar a evolução dos gastos com horas extras, 
gratificações, insalubridade, etc. por mês e por ano, devendo possibilitar configurar quais verbas 
irão compor os indicadores do gráfico

140. Possuir indicadores gráficos que permitam identificar o perfil do quadro de funcionários, 
contendo percentual de funcionários por: centro de custo, escolaridade, sexo, cargo, classificação 
funcional, regime, estado civil, faixa etária e faixa salarial bruta.

13.2.4.6 PORTAL DA TRANSPARÊNCIA - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO Atende

1. Atender às Leis Complementares nº 101 e nº 131 da Secretaria do Tesouro Nacional;

2. Atender aos anexos da Lei nº 9.755/98 do TCU;

3. Atender aos preceitos da Lei Federal no 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação);

4. Consultar informações básicas sobre contratos, convênios, compras diretas, licitações, consulta 
de entradas e saídas de materiais em estoque, consulta de bens públicos que integram o patrimô-
nio, consulta de veículos relacionados à frota;

5. Publicar todas as obras que estão sendo realizadas, exibindo cronograma da obra, com data de 
início e término, e os responsáveis pela fiscalização da referida obra;

6. Publicar orçamento e suas respectivas emendas (créditos suplementares), bem como balanço 
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dos exercícios anteriores e os relatórios bimestrais e quadrimestrais da execução orçamentária, 
além dos dados constantes na lei 9.755/98;

7. Consultar tributos arrecadados pela entidade e os recursos recebidos “arrecadados”;

8. Publicar balanço consolidado das contas do Município, das autarquias e entidades beneficiadas 
pelo repasse de verbas públicas;

9. Consultar dados dos programas estaduais e federais e as respectivas verbas repassadas pelos en-
tes federativos responsáveis (União e Estado);

10. Publicar compras mensais realizadas pela administração direta e indireta, considerando os pro-
cessos licitatórios;

11. Permitir consultar empenhos emitidos, empenhos liquidados e pagamentos efetuados;

12. Disponibilizar na área de pessoal, a consulta da estrutura organizacional, cargos e funções, sa-
lários, centros de custos com e sem funcionários;

13. Publicar gastos com diárias, especificando a finalidade da despesa, data e valor;

14. Permitir publicar atos referentes a concursos públicos e processos seletivos;

15. Possibilitar a ordenação das consultas por códigos e valores;

16. Emitir relatórios legais gerados no sistema de gestão, estando relacionados a gestão fiscal, 
anexos de metas fiscais, execução orçamentária, entre outros;

17. Demonstrar a folha de pagamento dos servidores públicos, mediante parametrização realizada 
no sistema de gestão.

18. Consultar quantidade de funcionários por regime de trabalho;

19. Consultar quantidade de vagas criadas e ocupadas por tipo de cargo (efetivo, comissionado, 
emprego público, etc);

20. Consultar funcionários por tipo de contrato;

21. Consultar funcionários cedidos e recebidos por cessão;

22. Consultar cargos com a quantidade de vagas disponíveis e ocupadas;

23. Consultar funcionários inativos com informação do tipo de aposentadoria/pensão;

24. Consultar estagiários, contendo local de trabalho e período de contrato;

25. Permitir acesso às informações de forma consolidada e por entidade gestora municipal;

26. Consultar informações com filtro de período;

27. Disponibilizar as informações em tempo real no portal, sem necessidade de digitação, exporta-
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ção ou importação de dados;

28. Permitir que as consultas sejam gerenciadas pelos usuários, definindo quais consultas serão 
disponibilizadas no Portal e realizando as devidas parametrizações;

29. Possuir cadastro de aviso que será exibido no Portal em forma de popup, com possibilidade de
adicionar imagem;

30. Cadastrar novos grupos de consulta para ampliação das informações além das disponibilizadas
de forma padrão;

 31. Possuir campo de busca para facilitar na localização das consultas;

32. Criar novas consultas, com possibilidade de realizar upload de arquivos ou relacionar links ex-
ternos;

33. Imprimir as consultas em vários formatos, considerando: PDF, DOC, XLS, JPEG, CSV, TXT,
entre outros;

34. Possuir rotina para publicação de relatórios no Portal, permitindo gerar pdf das informações 
geradas no sistema de gestão e adicionar como anexo do registro cadastrado.

35. Publicar relatórios em vários formatos no Portal, permitindo o upload dessas informações.

36. Consultar Ajuda de Custos/Adiantamentos realizados com visualização do respectivo empe-
nho;

37. Consultar Convênios de Repasse e seus respectivos anexos;

38. Possuir área de acessibilidade com a possibilidade de adicionar alto contraste, gerenciar o ta-
manho da fonte, acessar teclas de atalho e acessar ferramenta de libras;

39. Possuir local para visualizar os formatos utilizados para estruturação da informação;

40. Exibir no portal da transparência mapa do site, permitindo visualizar e acessar de forma facili-
tada todas as consultas disponibilizadas.

41. Acessar as legislações municipais, permitindo filtrar por categoria;

42. Disponibilizar link para acesso direto ao portal do Diário Oficial do Município;

43. Consultar processos licitatórios por categorias, como: pregão, chamamento público, tomada de
preços;

44. Disponibilizar área para listar os dados de acesso à informação, como estrutura organizacio-
nal, perguntas frequentes e realizar pedidos a entidade.

45. Cadastrar horário de atendimento da entidade no Portal da Transparência;

46. Exibir no Portal da Transparência brasão e endereço do município;
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47. Criar modelos de arquivos (Templates), para vincular em novas consultas, permitindo o down-
load dos documentos pelo Portal da Transparência;

48. Cadastrar agrupadores para organizar os arquivos que serão adicionados em uma nova consul-
ta que será disponibilizada no Portal;

49. Permitir exibir dados da área da saúde, com a possibilidade de verificar a lista de espera do pa-
cientes e medicamentos disponíveis na rede.

50. Gerar relatório que retorne a quantidade de acessos as consultas.

51. Gerar relatório contendo todos os itens disponibilizados no portal e retornando dado do IP de 
acesso.

52. Permitir configurar as entidades que serão disponibilizadas para acesso no portal.

53. Parametrizar o ano inicial para retornar os dados nas consultas.

54. Possibilitar habilitar contador de acesso ao portal, indicando a quantidade de usuários que es-
tão acessando as consultas.

55. Possibilitar cadastrar hint nas consultas, com intuito de adicionar informações explicativas so-
bre os itens que serão listados.

56. Permitir ordenar a exibição dos anexos que estão atrelados em consultas específicas no portal 
da transparência.

57. Possuir validação de reCAPTCHA no portal de forma geral, não afetando a utilização das con-
sultas, tendo o intuito de garantir a segurança do acesso das informações.

58. Disponibilizar link para acessar o cadastro e a consulta de ouvidoria municipal.

59. Disponibilizar em local de fácil acesso, link para acessar e registrar acesso à informação.

São João do Polêsine,  07 de janeiro de 2021.

…………………………………………….
Alexandre Ceolin Somavilla

Matrícula 817-6 / 1 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência

…………………………………………….
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